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RESOLUÇÃO N 003 12001 	Capitão Gervásio Oliveira, (Pt)Zde Junho 2001 

Cria Cargos Comissionados no Quadro 
de Pessoal da Câmara Municipal de 
Càpitão Gervásio Oliveira, Estado do 
Piauí, fixando seus vencimentos e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO 
OLIVEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o 
plenário aprovou e eu promulgo a seguinte resolução: 

Art. l - Os cargos de Comissão da Câmara Municipal de Capitão Gervásio 
Oliveira-PI, passa a obedecer à organização estabelecida nesta resolução. 

Art. 2 - Os cargos de provimento em comissão estão dispostos no anexo desta ~ resolução, com as respectivas simbologias, vencimentos e números de vagas. 

Art. 3 - Os cargos em comissão criados pela presente resolução, serão 
enchidos por pessoas nomeadas e exoneradas livremente pelo Presidente da 
mara Municipal. 

Art. 4 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

rt. 5 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO 
LIVEIRA-PI, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Junho de 2001. 

PRESIDENTE 

.... 
vi----  

1 2  SECRETARIO 

- . . 	 .. 

2- SECRETÁRIO 

1 
	4REA ~D0R

...... 

 

a Municipal de Capitão Gervásio Oliveira - P1, CNPJ 04.231 .834/0001-69 - Fone: (0*86) 483-1386 
Praça Minor Firrnino de Sousa, S/N - Centro - CEP 64 763-000 



• 

AUTTAAO 
Autentico a presente foo 	 r 

fiei do documento que r,,nr,  tol oeendo 

NO ° 

Caroo do 
São Joâo do Piauí 	P1 1 	° 

Em 

Em 



ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
Praça Minor Firmino de Sousa S/N - Centro 
CNPJ 04.231.83410001-69 CEP 64763-000 

Tribunal de. Cortas do Estado 
rccs 	'c 

ANEXO 

TABELA DE CARGOS, SIMBOLOGIA E VENCIMENTOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO 

CARGOS SIMBOLOGIA j  VENCIMENTO VAGAS 

ASSESSOR 1,5 (UM E MEIO) 
PARLAMENTAR DO CC -II SALÁRIO MÍNIMO 01 

GABINETE VIGENTE. 

(y.) Aprovado 

) Aprovado com emenda(s) 
) Rejettado 

Votos a favor 

Votos contra 

Votos em branco 
Votos nulos 

,Abstenções 

í? t]fr 
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: - nas d 	csad 

N 2  001/2001 

Fixa nos Termos da Emenda 
Constitucional ng 19198, Emenda 
Constitucional n9  2512000 e Lei 
Complementar ng 10112000, os 
subsídios dos Vereadores e Presidente 
da Câmara Municipal para Legislatura 
2001 a 2004 na forma que indica e dá 
outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Capitão Gervásio Oliveira-PI, faz saber que 
plenário aprova e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. l - Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Capitão 
;io Oliveira-Pl; para Legislatura de 2001 a 2004, reger-se-á por esta Lei, que 
ará os dita.mes da Constituição Federal na Conformidade com a Emenda 
:ucional ng 19, de 04 de junho de 1998, Emenda Constitucional n 9  25, de 04 de 
ro de 2000 e a Lei Complementar ng 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
isabilidade Fiscal). 

Art. 2 - Os subsídios dos Vereadores de que trata o artigo anterior em 
Ia única será paga no último dia útil de cada mês, fixada nos seguintes valores: 

- 	Subsídio. de Vereador ................................................R$ 500,00 (quinhentos reais). 
- Subsidio do Vereador Presidente 	 R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais). 

& i - O Subsídio de que trata o caput desse artigo, poderá sofrer revisão 
3.1 anual, sempre na mesma data. 

i 	& 2Q - O Subsídio de que trata a presente Lei, é vedado o acréscimo de 
Iqüer gratificação, adicional., abono, prêmio, verba de representação ou qualquêr 
•a bspécie remuneratória. 

Art. 3 - Caso o Vice-Presidente da Câmara substitua o Presidente pelo 
odo superior a 15 (quinze) dias, fará jús ao subsídio por este percebido. 

Art. 4 - As sessões extraordinárias, serão indenizadas na mesma 
o do subsídio pago pelas sessões ordinárias, vedado o pagamento de 
indenizatórias em valor superior ao subsídio mensal. 

PARÁGRAFO ÚMCO - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara 
nicipal somente deliberará sobre matéria para qual foi convocado. 

Art. 5 - O Poder Executivo repassará a Câmara Municipal de Capitão 
Oliveira-PI, até dia 20 (vinte) de cada mês, 8% (oito por cento) de sua receita 
e das transferências constitucionais efetivamente realizado no exercício 

PARÁGRAFO ÚMCO - O Não cumprimento do que trata o caput deste 
,constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal. 

Praça M.inor Firrnino de Sousa, S/N - Cenbo - CEP 64763-000.- Capitão Oervásio Oliveira 
CNPJ 04.231.834/0001-69- Fone: (0*86) 43-1386 



ç 

/utertco - PesEIç; 	,&)Ç.: 

f;ei do docurnehto u - 	n 	ci ER.•9; ry 

So Joao do 

8 
MARIA MÍJ1 

C) • Z 
Cóiç o 

So i&ácí dd o, 



ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MU.NICPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OUVEIRA 
Praça Minor Firmino de Sousa SIN - Centro 
CNPJ 04.231.83410001-69 CEP 64763000ribUfl 	Coa$ o Ea 

699 

Art. 69  - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) 
de sua receita com a folha de pagamento, incluindo gasto com os subsídios de seus 
Vereadores. - 

PARAGRAFO UNIIC.O - O Não cumprimento do que trata o caput deste 
artigo, constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal. 

Ad. 7Q - O valor do subsídio fixado por esta Lei, observará ao limite de 5% 
(cinco por cento) da receita do município, referido no Ad. 29, Inciso VII da Constituição 
Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se, para fins de pagamento o valor do subsídio 
fixad.o por esta Lei, for superior ao limite a que se refere o Ad. 29, Inciso VII da 
Constituição Federal, este é que prevalecerá para fins de pagamento. 

Ad. 8 - Esta Lei entra em vigor em 22 de janeiro de 2001, revogas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira-PI, 22 de 
janeiro de 2001. 

Promulgada, numerada, publicada, e registrada neste Gabinete em 22 de 
janeiro de 2001. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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6 
LEI N2  002/2001 

Dispõe sobre a concessão de diárias 
na Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional da Câmara Municipal de 
Capitão Gervásio Oliveira - P1 e dá 
outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capitão Gervásio Oliveira Estado do 
Piauí no uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário aprovou e ele 
promulgou o seguinte Projeto de Lei. 

Art. l - O servidor civil da administração direta e indireta e funcional da 
Câmara Municipal de Capitão Gervásio Oliveira que se desloca eventualmente em um 
objeto de serviço da localidade onde tem exercício para ôutra cidade do território 
nacional fará jús a percepção de diárias conforme os valores õonsignados abaixo. 

Art. 2 - A diária de Vereador no interior do Estado do Piauí, fica fixada em 
R$ 40,00 (quarenta reais). 

& 1 9  A diária na Capital do Estado do Piauí fica fixada em .R$ 120,00 (cento 
e vinte reais). 

& 29  Os demais cargos em comissão e funcionários no interior do Estado do 
Piauí, a diária fica fixada em R$ 40,00 (quarenta reais). 

& 39  Na Capital do Estado do Piauí, a diária fica fixada em R$ 100,00 (cem 
reais). 

PARAGRAFO UNIcO: Só fará jús a diária o Vereador, cargo de comissão e 
funcionários que estiver em missão oficial da Câmara Municipal, mediante autorização 
do Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 32  - O valor de diária em missão oficial fora do estado do Piauí sofrerá 
um acréscimo de 0% (cinqüenta por cento) sobre a diária dentro do Estado. 

Art. 49  - O valor de diária não poderá superar o subsídio ou remuneração a 
que percebe cada um mensIrnente. 

Art. 5 - As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede 
destinando-se a indenizar o servidor das despesas com passagens, alimentação, 
hospedagem e outros. 

Art. 6 - Essa Lei entrará em vigor em 05 de março de 2001. 

Sala das sessões 23 de fevereiro de 2001 

	

7/ 	JADIR COELHO CARVALHO 

	

1 	Presidente da Câmara 

Prorrulgada, numerada, publicada e registrada nesta Câmara Municipal em 05 de 
março de 2001. 

ESPEDITO KODRIGUÉS DE OLIVEIRA 
Tesoureiro 

Praça Minor F&rmmo de Sousa S/N - Centro CEP64763-000- Capitao Geasio Oliveira - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 	Ut- 'ZÁ) 
Praça Minor Firmino de Sousa SIN - Centro 
CNPJ 04.231.83410001-69 CEP 64763-000 

	

al de C:U 	do Estado 

	

riro 	() 
)0112001 	 Frocesu iU- 

Fixa nos Termos da Emenda 
Constitucional n2  19198, Emenda 
Constitucional n2  2512000 e Lei 
Complementar n2  10112000, os 

sídiosdos,Y
nicipal
ereaores e Presidente 

da Câmara Mu 	para Legislatura 
2001 a 2004 na forma que indica e dá 
outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Capitão Gervásio Oliveira-Pl, faz saber que 
o plenário aprova e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. l - Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Capitão 
;io Oliveira-PI; para Legislatura de 2001 a 2004, reger-se-á por esta Lei, que 
'ará os ditames da Constituição Federal na Conformidade com a Emenda 
tucional n 19, de 04 de junho de 1998, Emenda Constitucional n2  25, de 04 de 
ro de 2000 e a Lei Complementar ng 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
nsabilidade Fiscal). 

Art. 2 - Os subsídios dos Vereadores de que trata o artigo anterior em 
la única será paga no último dia útil de cada mês, fixada nos seguintes valores: 

- 1Subsídio de Vereador ......... . .... . ............ . .................... R$ 500,00 (quinhentos reais) 
- 	Subsídio do Vereador Presidente ....................... ........ R$ 750,00 (setecentos 

cinqüenta reais). 

& 1 - O Subsídio de que trata o caput desse artigo, poderá sofrer revisão 
anual, sempre na mesma data. 

& 2 - O Subsídio de que trata a presente Lei, é vedado o acréscimo de 
uer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer 
espécie remuneratória. 

Art. 3 - Caso o Vice-Presidente da Câmara substitua o Presidente pelo 
período superior a 15 (quinze) dias, fará jús ao subsídio por este percebido. 

Art. 4 - As sessões extraordinárias, serão indenizadas na mesma 
prporção do subsídio pago pelas sessões ordinárias, vedado o pagamento de 
paçcelas indenizatórias em valor superior ao subsídio mensal. 

.1 	PARÁGRAFO ÚNICO - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara 
Mupi cipal somente deliberará sobre matéria para qual foi convocado. 

Art. 5 - O Poder Executivo repassará a Câmara Municipal de Capitão 
o Oliveira-PI, até dia 20 (vinte) de cada mês, 8% (oito por cento) de sua receita 
a e das transferências constitucionais efetivamente realizado no exercício 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Não cumprimento do que trata o caput deste 
constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal. 

rraça Minor Firmino de Sousa, S/N - Centro - CEP 64763-000 - Capitão Gervásio Oliveira - Piauí  
CNPJ 04.231.834/0001-69 - Fone: (0**86) 483-1386 
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Art. 6 - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) 
de sua receita com a folha de pagamento, incluindo gasto com os subs{dios de seus 
Vereadores. 

PARAGRAFO UNICO - O Não cumprimento do que trata o caput deste 
artigo, constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 7 — O valor do subsídio fixado por esta Lei, observará ao limite de 5% 
(cinco por cento) da receita do município, referido no Art. 29, Inciso VII da Constituição 
Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se, para fins de pagamento o valor do subsídio 
fixado por esta Lei, for superior ao limite a que se refere o Art. 29, Inciso VII da 
Constituição Federal, este é que prevalecerá para fins de pagamento. 

Art. & - Esta Lei entra em vigor em 22 de janeiro de 2001, revogas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira-Pi, 22 de 
janeiro de 2001. 

Promulgada, numerada, publicada, e registrada neste Gabinete em 22 de 
jáneiro de 2001. 

/4 1OCOELHO DA LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Minor Firmino de Sousa, S/N - Centro - CEP 64763-000 - Capitão Gervásio Oliveira - Piauí 
CNPJ 04.231.834/0001-69 - Fone: (0**86)  483-1386 
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/j 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
C. G. C. 01.612.56910001-70 

CAPITÃO GERVÁSIÓ OLIVEIRA - PIAUÍ 

LEIN2  10 197 	Capitão Gervásio Oliveira, 06 de fevercro de 1997 

- 	 1 

• II! 	
Institui o Fundo Municipal de Saúde e dá outras 

providências. 
• 	 Trbnr1 çr Cont 	do 

5109,• 
- 

• 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, Estado do 

Piaqí,no us de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

SEÇÃO 1 

DOS OBJETIVOS 

Art: 10 - fica instituído o Fundo Municipal de Saúde que tem por objetivo 

criar condições financdiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento 

das ações de saúde, executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

que!cornpreendem: 

1 	 - O atendimento à saúde universalizando, integral, regionalizando e 

hierquizando; 

- li 	- A vigilância sanitária; 	 1 
AUtENU CÇAO  

otl)tl' 	;flr A 	O II 1 O  
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III - A vigilância epidemiolôgica e ações de saúde de interesse individual 

• . 	e cotivo correspondentes; 

iv - d controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, nele 

compree'nd i io o ambiente de trabalho em comum acordo com as organizações 

competentes das esferas Federal e Estadual 

SEÇÃO II 
Tribn 	ck Contas do Estad 

DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDOFrot 	- 5109 U  4 SI 

L 	 Art 20  - O Fundo Municipal de Saude ficara subordinado diretamente ao 

Sècretário MunicipdI de Saúde. 

1 	 SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇOES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

t J 

Art 31 .. São atnbuiçães do Secretario Municipal de Saude 

- 	 Gerir o FundomuniciaI de Saúde estabelecer políticas de aplicação 

dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde; 
1  

II 	Acompanhar, 	avaliar e 	decidir sobre 	a 	realização 	das 	ações 

1 
; I 

1 	previstas no Plano Municipal de Saúde; 

111 	- 	 Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de aplicação a 

cargo do Fundot em consonância com' o plano Municipal de Saúde e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentarias; 
iU 

•............. :;. 	4.. 

• 
Õpia '...........1.3 	.L• 	 Li. 	;Gi';.k' 	 .O  

.i4.4j 	•; 	t1%l1 
O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 
C. G. c: 01.612.56910001-70 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PIAUÍ 

IV - Sbmeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações 

mensais de receita e çespesa do Fundo; 

V - Encaminhar á contabilidade geral do Municipio as demonstrações 

hnciondas no inciso anterior; 
tS do 

J1O9ÜA 
1 	VI - Subdelegar competência.aos responsáveis pIoseestabelecimentos 	. 

de prestação de serviços de saúde que integram a rede Municipal; 

VII - Assinar cheques com o responsável pela Tesouraria, quando for o 

caso; 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos de despesas do Fundo; 

IX - Firmar convnios e contiatos, inclusive de empréstimos, juntamente 

com o Prefeitô Municipal, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo. 

SEÇÃO VI 

1 	

1 

 DACOORDENAÇÃO DO FUNDO 

Art. - 40 - São atribuições do Coordenador do Fundo: 

1 - Freparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem 

enpaminhadas ao Secretário Municipal de Saú1e; 

AU TENTICACAO 
1 A 
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II - Manter os controles neàessádos execução orcamentária do Fundo 

referentes a empenlos, Uquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das 

reeitas do Fundo; 

III - Manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura 

MuiiiipaI, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com cargo ao Fundo; 

1 	 - Encaminhar à contabilidade geral do Município: 

a) Mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

1 	 b) Trimestralmente, os inventários de estoque de medicamentos e de 
1' 	 instrumentos médicos; 

1 c) Anualm'ente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral 

dofundo. 

V - Firmar, com o responsável pelos controles da execução 

orçamentaria, as demonstrações mencionadas anteriormente; 

I II 

V - Preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações 

d9 saúdé para seem submetidos ao Secretário Municipal de Saúde; 

• 	VII - Providenciar, junto à contabilidade geral do Município, as 

derTonstraçôes que indiquem a situação econômica financeira geral do Fundo Municipal 

deSúde; 

1' 	VIII - Apresentar, ao Secretário Municipal de Saúde, a análise e a 
II 	

avaliação da situação econômica-financeira do Fundo Municipal de Saúde detectada 

nas demonstrações mencionadas; 

AU TE NT 1 CA ÇAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
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CAPITÃO GERVÁSIO OLiVEIRA - PIAUÍ 5l le Contas do 

iO9 a. ----- 
IX - Manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de 

restáço de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feitos para a saúde; 

X - Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, 

relatórios de aompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados pelo 

setor privado na forma mencionada no inciso arherior, 

XI - Manter o controle a avaliação da produção das unidades integrantes 

da rede municipal de saúde; 

XII - Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, 
III 

relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados pela rede 

municipal de saúde; 

SEÇÃOV 

1 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

1 	
SUBSEÇÃO 1 

flC PP(liPr 	IMANtPr 

Art. 50 - São receitas do Fundo: 
Ii 

As transferências oriundas do orçmento da Seguridade Social, 
1 	

coqio cecorrência do qie dispõe o art. 30, VII da Constituição da República; 

Õpi tie1 10 	 t 	 e 	p 	íi r o i 1 	 • 

cT5 
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II - O repasse percentual de contra-partida feito pela Prefeitura 

1 	 destinado ao setor de saúde; 

III 	Os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras; 

W - O produto de convênios firmados com outras entidades financeiras; 

1 	 V - O produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e de 

L) 	
1 
 higiene, multas e juros de mora por infrações ao Códigos Sanitário Municipal, bem como 

1 	
parcelas de arrecadação de outras taxas já instituídas e daqueles que o Município vier a 

1 	
criar; ' 	1 

.1 

VI 	As parcelas do produto da arrecadação de outras receitas próprias 

oriundas das atividades econômicas, de prestaçãode serviço e de outras transferência 

. . que o municipio tenha direito a receber por força de lei e de convênios no setor; 

VII - doações em espécie feitas diretamente para este Fundo. 

III 

III 	 § 10L As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatóriamente 

em conta especial a ser aberta e mantida em agência de estabelecimentos oficial de 

crédito. 

• 	 1 	 § 20  - A aplicaçao dos recursos de natureza financeira dependera: 

• 	 •1 	

l 	 1 	'- De existência de disponibilidade em função do cumprimento de 

- 	1 	 programação; 
. 	

1 

• 	II - De prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde 

AUTENTCAÇAO 

Autenti' h 
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1 	 SUBSEÇAO II 

DOSATIVOS DO FUNDO 

Art. 60  - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde: 

1 	- Disponibilidades monetárias em bancos ou em caixas especial 

ii. 	 oritindas das receitas Orçamentarias; 

II - Dieitos que porventura vier a constituir; 

III - Bens móveis e imóveis que forem destinados ao sistema de saúde 

iOrnufliCíio; 

1 	IV - Bens móveis i imóveis doados, com seu ônus, destinados ao 

sitema de saude, 

	

V - Bens móveis e imóveis destinados à administração do sistema de 	' 

• 	saúde do ínunicípio. 

Parágrafo Único - Anualmente se processará o inventário dos bens e 

direitos vinculados ao fundo. 

tI 	 SUBSEÇÃO III 

DOS PASSI VOS DO FUNDO 

Art. 7
0  - Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde as obrigações 

de qulquernatureza que porventura o Município venha a assumir para a manutenção e 

o fLJnionamento do sitema Municipal de Saúde. 

AtIV 

.1 	 1 

1 
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5109 U 97 
SEÇÃO VI 	I'roc 	' -•  

DO ORÇAMENTO EDA CONTABILIDADE 

SUBSEÇÃO 1 

DO ORÇAMENTO 

II  

Art. 80  - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidenciará as 

políticas e o programa de trabalho governamentais, observados o Plano Plurianual e a 

'Lei de Diretrizes Orçameitarias e os princípios da universalidade e do equilíbrio. 

§ 1 0  - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o orçamento do 

munjcjçio, em obediência ao principio da unidade. 
I I 

II 

§ 20 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará na sua 

lelaboração e na sua execução, os padrões e normas estabelecidos na legislação 

peitinentesJ 

SUBSÈÇÃOII 

DA CONTABILIDADE 

Art. 90  - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde tem por objetivo 

evidrncíar a situação financeira, patrimonial e orçamentaria do sistema municipal de 

saúde, observandos 1 os padrões de normas estabelecidas na legislação pertinentes.. 

1 A 	 ....................... . 
Õpi 	I(f 1 	
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488 
Cons d 	ta; 

rot 	
\O 

Art. 10 11  - A contabilidade sera organizada de forma a permitir o exercicio 

das sua funções de controle prévio, cõncomitante e subsequente e de informar, 

inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços, e, consequentemente, de 

concrefizar o resultados obtidos. 

• 	 OBS - A escrituração contábil será feita pelo método das partidas 

c!lobradas. 

§ 1° - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos 

ckstos dos servidores. 

§ 20 - Èntende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receita 

• 	
e de dspesa do Fundo Municipal de Saúde e demais demonstrações exigidas pela 

Administração e pela legislação pertinente. 

Art. 120  - Imediatamente após a promulgação da Lei de orçamento, O 

Secretário Municipal de Saúde aprovará o quadro de cotas trimestrais, que serão 

distribuídas entre as unidades executoras do Sistema Municipal de Saúde. 

'Parágrafo Único - As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o 

execício, observancJo o limite fixado no orçamento e comportamento da sua execução. 

Art. 13 0  - Para os casos de insuficiência e omissões orçamentarias poderão 

ser utilizados os cntéri 	adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei e 

' 	 abertod poracreto do'eutivo. 

II 1 	
A,14° - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constituirá de: 

- Financiamento total ouJ parcial de programas integrados de saúde 

desenvolvidos pela Secretária ou com ela conveniados; 
... ................................................. 

• 	

. 

1 	
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Ii 	
II - Pagamento de venimentos, salários, gratificações ao que pessoal 

• 1! 	 i "dos órgãos ou entidades de administração direta ou indireta que participem da execução 

• 	1 	das ações prevista no art. 1 0  da presente lei; 

III - Pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito 

privado para execução de programas ou projetos específicos do setor de saúde, 

observando o disposto no &1° art. 199 da Constituição Federal; 

IV - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

• 	insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 
• 	ri 

1 ' 	 v - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 

para adequaçãc de rede física de prestação de serviços de saúde; 

• 	 VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 

planejamento, administração e controle das ações de saúde; 

VII - Desenvolvimento de programas de capacitaçao e aperfeiçoamento 

de recursos humanos em saúde; 

1 •  

VIII - Atendimento de despesas diversas, de caracter urgente e inadiável, 

necessárias à execução das ações e serviços de saúde mencionados no art. 1 0  da 

presente Lei. 

SUBSEÇÃO II - 
DàOIS RECEI1/\S 

Art. 151  - A execução orçamentaria das receitas se processará através da 

obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

AUTENiiC,;., 
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Art. 16° - O Fundo Municipal de Saude tera vigilancia Ilirnita a. 	. . ...... 

Art. 17° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para cobrir as despesas de 

implantação do fundo que trata a presente Lei. 
 

Art. 18 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

s disposições em contrário. 
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Lei n
2  n 	/97 	Capitão Gervásio Oliveira, 05 de fev de-199747.5 

1 	
Cna o Conselho Municipal de Saúde de 

• 	
1 • 	 . . 	Capitão Gervásio Oliveira e dá outras 

providências. 	 •.•. 

1 	i 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais 
...................................................................................................... 

1 	 - 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1 0  - O Conselho M4nicipaI de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira Só 

L .. 	. 	 constitui em instância colegiada de gestão de saúde no âmbito do Município, de caracter 

VI. permanente é deliberativo, composto por representante do governo, prestadores de 

serviços, profissionais de saúde e usuários, cuja representação será paritária em 

re1açâo ao conjunto dos demais segmentos e atua na formulação de estratégicas e no• 

controle de execução da política: de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e 

financeiros. . . 
. 	 . 	 . 

J 	 • 1 	 . 

Art. 2 11  - O Conselho Municipal de Saúde se compõe de 08 representantes, 

com respectivos suplentes, sendo 02 (dois) representantes do governo, 02 (dois 

representantes de trabalhadores de saúde e 04 (quatro) representantes dos usuáiios, 

escolhido através de eleição pelas suas respectivas entidades, sem direito a qualquer 

forma de remuneração, com mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 3° - Compete ao Conselho Municipal de Saúde: 

	

1 	- Planejar, acompanhar, fiscalizar, avaliar e deliberar a execução da 

política de saúde dos SUS MUNICIPAL; 

1 	 .... 	Aapijo CoU 
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II - Analisar, propor e deliberar sobre a proposta orçamentana e plano de 

ações de saude do Município, 

............ . 
• 	: 	 III - Assegurar um fluxo permanente de informações com. a população• •  

acercada política de saúde do Município; 

IV - Oferecer condições de acesso da populao ao conhecimento, à 

informação, ao trabalho conjunto, preservando a identidade e autonomia da população; 

1! 	
- Incentivar a promoção de ações educativas de saude junto às 

conunidades, atravs de seus equiparhentos comunitários tais como: Escolas, 

• 

	

	Creches, '  Unidades de Saúde, Associações de Bairros, Centros Esportivos 

Cornunitárlos e Similares; 

VI - Buscar assessoria técnica junto às instituições 	formadas de 

profissionais, como as Universidades e Ecolas Profissionalizantes, para a adoção de 

umpolítica adequada de recrutamento, seleção e incentivo à atividade profissional; 

1 	VII - Estinular a elaboração de projetos e pesquisas, estudos e debates 

relacionados com a pobIemática da saúde; 

VIII - Participar, junto aos diversos setores da sociedade, da definição dos 

serviços d0 saúde para melhoria do atendimento à população; 

IX - Prorover vistoria por meio de comissões especiais do Conselho em 

quaisque estabelecimentos de saúde do município; 	 O  

X - Manter intercâmbio com os conselhos de Saúde Municipais, stac1y 

e Nacionais; 
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Xl - Viabilizar a realização de conferências municipais, bem como estimular: 

a participação do municipio de Capitão Gervasio Oliveira nas conferências estaduais e 

naI6nais  
1 	1 	- 	 - 	 - 	 : 	 - 	 •- 	 •-- 	 .•. 	 --••..•  

XII - Convocar extraordlnanamente a Conferência Municipal de Saude, 
II 

XIII - Elaborar seu Regimento Interno e suas modificações, submetendo-se à 

aprovação da maioria absoluta. 

- 	1 
1 	Art 40  o Regimento Interno de que trata o art. 30  XIII, desta lei fixará as 

normas de funcionamento do Conselho Municipal de Saude, definirá as atnbuiçôes e 

cometência desseórgão colegiado, bem como a sua organização administrativa. 

1 	Art. 511 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60  - Revogam-se todas as disposições em contrário.. 

AGAPITO COELHO DA LUZ 
Prefeito Municipal 

Sancior1iada e numerada no Gabinete do Prefeito Municípal aos 

J 2'7 de fevereiro - de 1997. 	- 

CHÉÉE DE GABINETE 	 -. 
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Municíiio: Capitão Gerváio Oliveira - Piaui' 

Data de Cação: 26 de Janeiro de 1994 - Lei n° 4.68Õ 

:.PopuIaçx do I13GE/1998: 4.611 habitantes 

EensA Ttoal: 1.516,70 KM2 

Limites do Território: Norte - Campo Alegre do Fidalgo e São 
João do Piauí 

4 	

A 

• 	 Sul - Dom Inocencio 
• 	 Leste - Lagoa do Barro e Dom Inocêncio 

Oeste - João Costa e São João do Piauí 

:RegiAo Àdministrativa: Micro Região 15-Alto Médio Canindé 

Região de Saúde: Diretoria Regional de Saúde de São 
João do Piauí 

Prefeito Municipal: Agapito Coelho da Luz 

derêço da Prefeitura: Praça Minor Firmino de Sousa, SIN 
C.G.C. 01.612.56910001 - 70 

SecretáriõMunicipal de Saúde: Raimundo Xavier dos Passos 

1 Enderêb da decretaria de Saúde: Praça Minor Firmino 
Sousa,S/N. 

1. 	• 
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• 	 1. 	 1 
A concretização do processo de Municipalização da Saúde representa 

,.úffia,  conquista e um avanço significativo da sociedade civil de Capitão Gervásio 
Oliveira, a ser 1  viabilizada através da ousadia e da vontade política dos dirigentes 

• locais, respal,dada rka participação e co-responsabiização da população, desejosa da 
flolmação &s, condições de vida vigentes no' município. 

Eii que pese o fatb do Município ter se emançipado somente em 1994 
crkèndo, portanto, 'de 1toda a infra-estrutura básica para garantir aos seus municípes 
ii4a.quaiidade de vida mais digna, constata-seio desenvolvimento de esforços por 

'p41te do 'poder público local, no sentido de reverter o quadro atual, onde o desafio de 
'oiiganizar o serviço local de saúde através da opção por um modelo de assistência 
qie privilegie as ações de promoção e de prevenção a saúde, se coloca como 
Árategia capaz de dar visibilidade e concretude as mtenções políticas de melhona 
d qialidade devida e de Municipalização dá ações e serviços de saúde. 

Para tanto, cumjrindo os condicionantes legais requeridos para a 
habilitaçao na condiçao de Ge.stao Plena da Atençao Basica, o municipio de Capitao 
Grvásio Oliveira apresenta seu Plano Municipal de Saúde com vigência para o 
$ríodo de 19991a 2001. 

• ' 	 É' ieivikidicação da população e proposta da primeira administração 
cipal de Catão  Gervásio Oliveira, melhorar as condições da Assistência à 

i Siçle, tendo c6mo marco inidial este Plano Municipal de Saúde que objetiva um 
piéesq .de construção de um Sistema Local de Saúde pautado em: 

1 • '- Nas doutrinas dc SUS de IUiiiversalidade, Equidade e Integralidade; 
• Priorizando, no município, as ações da Atenção Básica de Saúde; 
• Integração e lactuação com outros Serviços Locais e Regionais de Saúde, de modo 

garantir ao cidadão de Capitão Gervásio Oliveira acesso a todos os níveis de 
'cnp1êxidade de serviços que se fizerem necessários; 

•1 , 	Çntínua participação da comunidade na sua construção; 
1 

, 'Cohtífiva flscaliação, avaliação e reordenação, principalmente através do Conselho 
Municipal de' Saúde de capitâo Gervásio Oliveira e 
Coordenação local única através da Secretaria Municipal de Saúde de Capitão 

'Gei4ásio Olivira. 

1 	
. 	 / 

/ 

• 	 • 	 1•• 	 • 	 , 

i't •• 	
4- 	. .- .•• 	 - 



do Estado 

roL 

O 1lano explicita as diretrizes, as ações, os serviços, enfim, o conjunto de c cipromssos de governo que o Poder Público Municipal de Capitão Gervásio 
Oliveira através da sua Secretaria Municipal de Saúde se compromete a concretizar, 
cbm vistas à melhoria das condições de saúde da população e, à consolidação do 
SistemaUnico de Saúde local, com base nos seus princípios doulrinários , bem como 
Lub preceito constitucional da "Saúde como um Direito de todo cidadão e um Dever 

•&do 

O Plano Municipal de Saúde foi elaborado a partir da analise da 
sitdição de saú1e prevalente no município, da análise da forma de organização dos 
$et1kiços existentes, do modelo de atenção que tem onentado tecmca e 
orgmzacionalmerte a prestação de serviços assistenciais a população, da forma de 
gdstão e gerenciamento do sistema local e, da logica de financiamento dessas ações 
Iara tanto, tom(pu-se como ponto de partida, os problemas de saúde da população 
iaentificados a partir das avaliações efetuadas pelos proprios usuanos do sistema 
1ente ao ateidimeno as demandas e necessidades Alem dessas avaliações, 
c)usiderou-se as 1  informações epidemiológicas disponíveis no município, de modo a 
t*iar possivel ai stiperação da perspectiva mdividual e curativa, com vistas a gradativa 
ickrppração db uma nova logica, de uma nova abordagem onde a saude deve ser 

aeendia em suas dimènsões mdividual e coletiva, reconhecidas as distintas formas 
d adoecer dos diversos grupos populacionais .1 

1 	Considerou-se ainda no processo de analise, os problemas do sistema de 
saide de Capitão Gervasio Oliveira como indicadores do modelo de gestão adotado 
peo'rnuncípio. 

1 Metodologicamente, portanto, o Plano Municipal de Saude de Capitão 
Grvásio Oliveira foi concebidb de forma descentralizada, tanto do ponto de vista 
in$itucional - em relação aos diversos níveis gerenciais do sistema local saúde -, 
quanto da perspeft1va temtorial - atendendo as diferenças e demandas especificas -, 

'tendo em vista que os problemas de saude e os problemas do sistema de saude, nem 
, sPtpre ocorren de fornía homogênea em todo o município. 

Com1 êstratégia para levantamento dos problemas e em cumprimento aos 
disritivos legais norteadores do processo Municipalização, realizou-se no penodo 
de 94 06 e 06.06.98, respectivamente, a Pre-Conferência e a 1 Conferência 
Muiicipal de Saúde, envolvendo cerca de 98 ( noventa e oito ) participantes de 
difejentes localidades do município e, de vários segmentos representativos da 
socidade civil que  tendo como tema principal "SUS: O PROGRESSO DA 
•CID4DA,NI4 EM AÇÃO ", constituiu-se em espaço e fórum Iegítimó e privilegiado 
para\a, discussão e para a definição das diretrizes gerais, norteadoras da Política de 

iI 	
1 

- 
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Saúde do município e da implementação do Plano Municipal de Saúde de Capitão 
Gervásio Oli'eira. 

As propostas apresentadas nesse Plano, portanto, são fruto de um 
processo d discussão amplamente participativa, descentralizada e, por conseguinte, 
mais pernieávej 1  ao controle social, tendo 'como objetivo fínalistico a melhoria das 
condições de vida e de saúde da população do Município. 

Nesse sentido, o Plano Municipal de Capitão Gervásiõ Oliveira tem como 
objetivbs, específicos: 	 ' 
* 	Implementr estrategias que promovam a organização do Sistema Local de Saude, 

* 	Implantar e implementar esirategias que possibilitem a reorganização do Modelo 
Assistncial vgente, com vistas a melhona da qualidade da assistência prestada a 

Ir  
pqpu1ação, atraves da pnorização das ações preventivas e ações curativas tais como 
Vigilâbcia em Saude, Educação em Saude, Ações Basicas e Cuidados Primanos de 
Saude que côntemplem as reais necessidades da população considerando, ainda, as 

1possibihdade objetivas do Mumcipio, 

* 	Implemçntar etrategias que estimulem a organização e participação de grupos 
sociais na poitii de saude do mumeipio, atraves das entidades organizadas ou outras 
formas de orgapização populares, 

Oefinir, implantár e implementar processo contmuo e sistematico de avaliação das 
ações de saude a serem executadas localmente, com vistas ao aprimoramento do 
§istema Local de Saúde e, à melhoria dos indicadores de saúde do município. 

• 	Tais objetivos estão assentados nas Diretrizes ftmdamehtais, propostas e 
aprovadas quando da realização da 1 Conftrência Municipal de Saúde de Capitão 
Gepváslo Oliveira. 
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MI744Q, • 
Município de Capitão Gervásio Oliveira, situado ao sul do sertão 

jiauieise, foi criado pela Lei n. 4.680 de 26 de janeiro de 1994, sendo 
desmetabrado dos municipios de São João do Piaui e mumcipio de Dom Inocêncio 

Se caracteriza por possuir clima quente e seco com solos rochosos . A 
1 paisagm apreseiita-se em época de estiagem bastante castigada pelo sol. : 

Segundo o documento Estimativas de População para o Estado do Piauí 
(1998) do IBGE, o município de Capitão Gervásio Oliveira possui uma extensão 
tçrritorial de 1.516 Km2 e uma população de 4.611 habitantes, onde cerca de 

• 20,5% (945) se encontra na zona urbana e 79,5 %(3.665) na zona rural. A 
dénsidade çlçmográfca chega a 3,05 1 hab/km2 caracterizando áreas de dispersão 
populaciônal por todo o município. Ainda no que se refere à população residente do 

1  mumcipio Fons1derase , conforme tabela apresentada a seguir, que esta e 

! 	eminentemente jovem etando a maior concentração na faixa etária de 10 a 29 anos. 

Considerando que o município de Capitão Gervásio Oliveira é 
relativamente novo em termos dà sua criação - estruturação jurídica e orgarnzativa, 
não será possve1 uma definição quanto a sua taxa de crescimento devido à 
ausência de uma série histórica de dados que possibilitem a realização de tais 

1 
 cálculos,. O dados mostiam que no ano de 1998 o município sofreu um decréscimo 

- 1 populacibnal em torno de 2.3%, o que atribui-se ao processo migratório pouco 
1 característico na área. 

Convém destaêar quê a dinâmica populacional apresentada por este 
• . município ino período de 1970 a 1980 é positivo de mais de 10 pessoas, 

representando uma taxa de migração líquida da ordem de mais de 0,2%, 
caitacteriz.ando um processo migratório lento (Fundação CEPRO). Este movimento 

II  tem comopolo irradiador das demandas populacionais a cidade de São Paulo cujo 
TI movimento se caracteriza pela busca de melhorias de qualidade de vida. 



1 

f 
510%fl, 42 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
ESTIMATIVA DE POPULAÇÃO RESIDENTE POR FAIXA ETÁRIA 

PERÍODO 1997-1998 

FAIXA ETÁRIA P E R Í O D O 
1997 1998 

Menor de 1 ano 93 93 
1a4anos 429 429 
5a9ános 613 613 

' 
	

10a14anos 632 631 
15 a 19 sinos 576 576 
20 a 29 anos 721 721 
30 a 39 anos 493 492 
40 a, 49 anos 393 392 
50 aØan6  302 301 
60a69anos 203 203 
70 a 7t anos 135 135 

1 

 
80anosamais 61 61 

Ignorada '10 2 
TOTAL 4.624 4611 

Foüte: IBGE/CENSOS E ESTIMATIVAS 1998 

No que se refere aos aspectos econômicos, social e geográfico destaca- 
que o municíjio pertence à Meso região 04 - localizada no sudeste piauiense e 

ertncente à Micro-região 15, onde estão situados osa municípios do alto médio 
Canindé. Podd-se considerar que o município Capitão Gervásio Oliveira possui 
uma temperatura oscilando no período seco de 7 a 8 meses entre 38 a 40 Graus 
Centígrados. 1  Isto mostra que o município possui características semelhantes ao 
conjunto daqueles que pertencem a mesma região . Tem como póio de referencia 
para saúdd cpmétcio e rede bancária o município de São João do Piauí. 

Alnfra-estrutura local apresenta os seguintes equipamentos sociais: 

1 igreja Católia 
• 1 Igreja Ptotestante 

1 • 1 Mercado Público 



Grupo Escolar de Primeiro grau 
.. 3 Postos de Saúde (01 na Sede do Município e 02 na Zona .ul) do 

. 10 Associações de Desenvolvimento Comunitário 	Ti t 	

s r a 	' 423 
. 1 Sindipato dos Trabalhadores Rurais 	 1 

. 1 Posto Telefônico 
1 Asociação de Pequenos Criadores. 

1 	Ain4a no que se refere à sua estrutura fisica, organizativa e econômica 
covém destacar que o município apresenta algumas dificuldades ligada à área 
básica. 

b 
No setor de Educação: identifica-se a necessidade de ampliação no 

numero de escolas de pnmeiro grau, pnncipalmente na zona rural onde esta a maior 

-ii 

coicenrraçao popuiacionai ae cnanças em iaaae escolar. 

No setor Saúde: neSte áspecto identifica-se que o setor ainda está muito 
precário pois conta sombnte com um Posto de Saúde na zona urbana, onde são 
realizadas procedimentós de atendimento básico. Não possui médico residente o 
que faz cm que os pacientes se dirijam aos municípios mais próximos como 
Conceição do Çanindé, São João do Piauí e Simplício Mendes. 

Na área de Transporte: convém destacar que o acesso à sede do 
municípioi t ainda é precário. As estradas são piçarradas e o estado de conservação 
deixa a desejar, Não existe uma linha regular de transporte coletivo interligando o 
mmcipio de Capitão Gervásio Oliveira com os municípios vizinhos. A população 
da zona rural utiliza como meio de transporte o animal, bicicletas e em situações de 
emergências alugam carros particulares ou se valem do meio de transporte da. 
Prefeitura. Algumas localidades apresentam dificuldade de acesso devido ao 
distanciamento e às péssimas condições de tráfego. 

setor de Saneamento Básico a situação ainda é mais precária a 
ti ei1ade é abastecida por água de chafariz público e na zona rural a população utiliza 

água de açudes, cacimbas, poço cacimbão que possuem um alto teor de salinidade, 
ou lagoas que somente fornecem água em época de chuvas. Não existe um sistema 
çle abasteimento e tratamento da água regular, segundo dados da Secretaria 
Municipal de Saúde, apenas 5,3% da população utiliza sistema de filtração, 90,1% 
coa a ágtiá le beber e 4.6% consome a água do jeito que vem da fonte. Não existe 

__ 



CARACTERÍSTICA DO DOMICÍLIO % 
REVESTIMENTO: alvenaria 93,59 

taipa 5,81 
COBÉRTURA: telha 96,59 

1Palha 3,41 
PISO cerâmica 3,40 

cimento 31,80 
chão batido 62,53 

RE1QCO: i SIM 59,00 
NÃO 41,00 

1 	1 

r 	sistema de fossas em 91,5% dos domiciios da zoiaï'ibha 
dejetos humanos são lançados a céu aberto em 100% dos domicílios pesquisadosT 

é 	Com relação ao sistema de coleta de lixo a cidade ainda não dispõe deste serviço 
., 	onde identificou-se através de pesquisa "Ïn loco" que 95,5% tem o hábito de jogar 
Ii 	a céu aberto, 3,3% queima-o e 2.2% entena. 

.1 

10 municípi9 também não dispõe de rede de energia elétrica ou sistema 
de e1trificação regular sendo alimentado por energia a motor/bateria funcionando 

j 	. 
 

somente até 22 horas, provocando intermitência durante o dia. 

1 	qom relação ao tipo de habitação predominante no município, pesquisa 
rea1uad pela Secretana Mumcipal de Saude( 1998), mostrou que as habitações, 
no geri!1 apresentam casa conforme quadro abaixo 

) 	
MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

CARACTERIZAÇÃO DE DÓMICÍLLO - ZONA URBANA 
ANO 1998 

' 1 	 I'o que se refere ao sistema de comunicação o município conta com 
Põsto Telefonico funcionando ,ainda, precariamente. Recebe sinal de TV via antena 
parabólica, estando dispombilizado à população cotidianamente, no turno da noite, 
atravési de aparelho de T.V., instalado no mercado público,mantido pela Prefeitura 
Municipal, onde todas as noites a população se reune para assistir noticiários 
novelas, futebol etc. 

I I 

0 meio de comunicação de massa mais utilizado é o rádio, coin 88,6% de 
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preferêicia e 11,4% para televisão. As emissoras de rádio mais ouvida no 
• municíiio estão localizadas nos vizinhos municípios de São João do Piauí e 

Simplicio 1  'Mendes. Assim também no município de Petrolina - Estado de 
III Pemambi.rco. 

* LEGISLAÇÃO DE SAÚDE E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

A Lei Municipal N.° 18 de 30 de dezembro de 1997, estima a receita e 

1' 
fixa a despesa do município de Capitão Gervásio Oliveira para a Area de Saúde em 
tomo de 13,3% (anexo) 

tI 	 MUNICÍPiO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
DESPESA POR ÓRGÃO DE GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO 

ANO 1998 
Li 	 1 

- 

ÓRGÃb"DO GOVERNO 

1• 

CÂMARA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

• SEC. MI1JNC. DE OBRAS 
1 i 	

PLANEJAMENTO 	E 
FINANÇiS 

SEC. MUNC. DE 	SAÚDE 
E 	VIGILÂNCIA 
SANITÁRTA 

SEb. MUNTC. EDUCAÇÃO 
CULTTJkÀ 
DESPORTE,E LAZER 

140.400,00 
	

3 

281.720,00 
	

10,6 

1.118.160,00 
	

42,1 

354.760,00 
	

13,4 

758.280,00 
	

28,6 

2.653.380,00 
	

100 

iI r 'i 
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1 	9 município conta como fonte de receita basica as transferências do FPM 
e os recursos provenien1es de Convêmos firmados com o nível Estadual e Federal. 
Na área da Saúde 	a receita do município após sua Habilitação na condição de 

'Gestão Ilena da Atenção Basica, sera composta pelo PAB que compreende a 
execuço de aç

im
ões basicas de saude, 	recursos provementes da contrapartida do 

mumcipio , nino 10% da receita para cobnr gastos com despesas de capital, 
consumo ê»pessoal, e demais recursos onundos da esfera federal para custeio de 
ações es5efficas de saúde, tal como controle de vetores, em especial o da Doença 
4e Chaas 	No ano de 1997 o mumcipio recebeu do governo federal para gastar 
com desenvolviiiento de ações basicas de saude - atendunento ambulatonal, o 
valor de R$ 1172,72 

( 
Um mil cento e setenta e dois reais e setenta e dois 

centavos), com a habilitação a municipalização o mumcipio passara a receber o 
equivalente a R$ 4 611,00 (Quatro mil seiscentos e onze reais) 

ii 

II. 

,1 

-, 	
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[ANÁLiSE D UÁÇiO DE SAÜII*4 

• ( 	Este aspecto, embora seja de fundamental importância para este plano, 
• suç análise está compromtida devido a ausência de dados na área sobre o perfil de 
satide-doençà da população. Um fator que tem contribuído para isto é a falta de 
oianização dos serviços de saúde local e consequentemente a ausência de um 
processo sistematizado cte coleta e tratamento de dados. Contudo, vale ressaltar 
neste perfil diagnóstico, o resultado da Conferências Municipal de Saúde, onde a 
pt)pulação participante pode manifestar suas percepções e perspectivas em relação 
absetõr saude. 

Asim, convém destacar alguns aspectos mencionados pela população, 
ue tomanio' por base suas vivências apontaram como doenças mais comuns ou 
ausadorás de preocupação as seguintes: 

.. Verminoses 
• Diarréias 
• Doenças;  da coluna vertebral 
• Hipertensão Arterial 

arampo 
Çatapoia 

• ,Gastrite 
• 	... Problerna cardíacos 
• Citicerose 

Gripe 
IRAS, 
Epilesia 	1 

•:. Problemas cardíacos 
1 	• Hepatit 

•; Doençà SexuJrnente Transmissível 

f 1 	
Uma análise em termos de prevalência e incidência destes agravos 

1 	àpontados pela população, torna-se inviável considerando, conforme já mencionado, 
J 	a ausência de infonnações/notiflcações das mesmas pela rede de saúde local. 

Í 
il 1 

1 	- 



•PA1RÃMETROS, 1990 1991 1992 1993 1994 1995 
Total de Municípios 14 14 16 19 19 19 
Total de ILopulação 195.1 

21 
225.74 

2 
239.5 

79 
224.4 

1 	55 
228.4  

10 
231.55 

4 
N° de Óbitos Esperados 1171 1354 1437 1347 1370 1389 
N° de Óbitos notificados 371 316 420 472 438 338 
Taxa notificado/esperado 32% 23% 29% 35% 32% 24% 
Taxa deóbito sem causa 

défmida 
58% 57% 67% 53% 53% 50% 

______________ 	
- 	

r•.r,5 	iMU 

• 	

Processo 	•- 

1 No entanto, considera-se de fundamental importância assinalar esse perfil, 
iia medida em que ele possibilita delinear as perspectivas/valorações da populações 

1' 
quanto 1 ,áos aspectos da saúde, tentando-se agregar a este, dados e informações 
técnidas, na perspectiva de construção de um diagnóstico que incorpore a 
perspectii'a leiga. Tal proposta será bastante dificultada, haja visto a inexistência 
de dados dispomveis e de registros sistematicos de ocorrência de doenças, bem 
cmo dos seu principais detemiinantes e condicionantes. •• 

No que se refere aos Padrões de Mortalidade optou-se neste plano em 
trabalhar as informações da Micro Região 5 - Alto Médio Canindé, na qual está 
inserido o municipio de Capitão Gervasio Oliveira de modo a possibilitar unia 
a'aliação aproximada da situação epidemiologica do municipio 

?1 i 1 	A Micro Região 15, prmcipalmente a partir de 1990 tem demonstrado 
mdicios de sub notificação de ocorrências de obitos (tabela abaixo) 

1 	
MICRO REGIÃO 15— Alto Medio Caninde 1990 a 1995 

SIM - Indicadores de Qualidade da Informação 

1 

1 É 	i 	ii 

De acordo com os dados da Micro Região 15, período de 1990 a 
1995(ordem decrescente), as maiores causas de óbitos na região são: 

• Dôeiças do Aparelho Circulatório 
t 
	 • hifecçes e parasitoses 

• Neoplasmas 

_J:- 



LI 

J 	 do 
• Causas externas L • Doenças do Aparelho respiratono 	 ..._ ........ 

1 	• 
 

Doenças do Aparelho digestivo 	 7, 
Doenças perinatais 

.. Sistem nervoso 
• Complicações da gràvidez 
• Apaiielho geniturinário 
• Outras causas 

Conforme pode-se observar as infecções/parasitoses são a segunda maior 
èausa. de óbito na região, o que guarda coerência com a situação precária do 
municipio de Capitão Gervasio Oliveira em termos de pobreza absoluta e total 
ausência de sneamento básico. Neste sentido, embora com a ausência de 
informações, presume-se que o grupo infantil seja o mais sacrificado com esta 
situação. 

• 	: 	As ações de proteção e prevenção ao grupo de menores de 5 anos podem 
ser identificadas de acordo com o quadro abaixo 

1  IMUNIZAÇÕES - DOSES APLICADAS POR IMUNOS E FAIXA 

1 	
ETÁRIA - Ano: 1997 

MUNICIPIO: Capitão 

Jmuno Meno 1 2 4 5 
r de 1 ano anos anos anos 
ano mais 

TOTAL 154 19 8 3 120 
Conta 	P8lio 139 O O O 120 
(campanha)  
Contia 	Pólio7' 5 4 O O 
(rotina)  
ContraSarampo 4 2 1 3 O 
Triplice, - DPT 4 12 3 O O 
Toxólde O O O O O 
Tetânco  

! 

Fonte: Programa Nacional de Iinunizaç 



1 	Procedimento 	 Município 
.TØJAL 	 4.268 
001- APLICAÇÃO DE ANTIPÓLIO ORAL 1A DOSE 	 27 

002-APLICAÇÃ0 DE ANTIPÓLIO 2A DOSE (PAB) 	 38 
003-APLICAÇÃ0 DE A1rnPÓLIO 3A DOSE (PAB) 	 41 

APLQCAÇÃQ DE ANTIPÓLIO REFORÇO (PAB) 12 
APLICAÇÃO DE TRÍPLICE 1A DOSE (PAB) 	 49 

Í006 APLICAÇÃO DE TRÍPLICE 2A DOSE (PAB) 	 33 
APLÍCAÇÃO DÉ TRÍPLICE 3A DOSE (PABO 	 53 
APLICAÇÃO DE TRÍPLICE REFORÇO (PABO 	 19 
A!PLICAÇÃO DE ANTI-SARAMPO lA 	DOSE 	 30 

(PA[)  

Ai ICAÇÃO DE ANTI-SARAMPO REVACINADO 	 5 

(PAB)  

4i'LICAÇÃO DE BCG 1A DOSE (PAB) 	 59 

APLICAÇÃO DE T. TETÂNTCO 1A DOSE (PAB) 	 22 

ôi4- APLICAÇÃO DE T. TETÂNICO 2A DOSE (PAB) 	 8 

APLÍCAÇÃO DE T. TETÂNICO 3A DOSE (PAB) 	 19 

APLICAÇÃO DE T. TETÂNICO REFORÇO (PAB) 	 6 

1 	 • 	
'' 5109 	1» .430 

: 	 O quadro evidencia a não existência, no ano de 1997 de um serviço de 
1 imunização de rotina, as maiores coberturas sendo atingidas por ocasião de 

campanhas. Segundo o PNI - Programa Nacional de Imunizações as coberturas de 
rcaina chegou a 1,79% do esperado, sendo que 4,3% refere-se à cobertura de 
Sarampo e 1,08% à vacina tríplice. 

A Produção Ambulatorial do Município no ano de 1998 (jan/jul) ainda é 
itiuito tímida considerando a expectativa de demandas e pode ser visualizada no 

	

-I 
I 	quadro ábaixo: 

PRÕDUÇÃO AMBULATORIAL DO SUS 

: 

Qtd. Apresentada por Procedimento e Tipo Prestador 
k 	 Município: Capitão Gervásio Oliveira 

II 	 Período: Jan-Jul/98 
--------------------- 

1; 

- 



1 

1 	- 

---- 

028- VISITA DOMICiLiAR PROFISSIONAL INÍVE Ç  
MÉDIO (PAB) 	 Pro 

bunal 	d 

'iLL 
127- RETIRADA DE PONTOS POR PACIENTE (PAB) 54 
128- TIRAPIA DE REIDRATAÇÃO ORAL (PAB) 55 
133-1 VISITA DOIvITC. CONSULTA/ATENDIMENTO- 
PACIPF  

25 

190- CRATIVO POR PACIENTE (PAB) 820 
192- ADMTNTSTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS (PAB) 2.694 

1 

6 431 
Fls._ 

Procedimentos, V. V. Aprovado 
Apresentado  

TOTAL 2.485.29 1.637.29 
001 - APLICAÇÃO DE ANTIPOLIO 13,5 13,5 
ORALI1aIjOSE  

002 - APLICAÇÃO DE ANTIPÓLIO 2 19 19 
DÓSE (PAB)  
003 1J  jAPLICAÇÃO DE ANTIPOLIO3 a 20,5 20,5 
DOSE (PAB)  
004 - AILIÇAÇÃO DE ANTIPÓLIO 6 6 
REFORÇO(PAB)  
005 - APLICAÇÃO DE TRíPLICE f 24,5 24 5, 5  
DOSE (PAB)  
006 - APLICAÇÃO DE TRÍPLICE 2' 16,5 16,5 
DOSE (PAB)  
007 	- 'APLICAÇÃO DE TRIPLICE 

3e  
26,5 26,5 

DOSE(PAB)  
008 —1  APLICAÇÃO DE 	TRÍPLICE 9,5 9,5 
REFÕRÇO (PAB)  
009 - 1APLICAÇÃO DE ANTISARAMPO- 15 15 
la DOSE(PAB)  
Õ101 	- 	 APLICAÇÃO 	DE 2,5 2,5 
M4TISARAMPO- REVAC . (PAB)  

Fonte: Sistdma de Informações Ambulatoriais do SUS (SATJSUS) 

PRODUÇAO AMBULATORIAL DO SUS 
Valor Apresentado e Vaior Aprovado/ano 

Período JanIjull98 
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•1 	 (5 
0j12 -4 APLICAÇÃO 'DE BCG 18  DOSE 29,5 29,5 

Õ13 - APLICAÇÃO DE T. TETANTCO 1 11 11 	5109 
OSÉ,(PAB) il..-L........... 

b14 	APLICAÇÃO DE T. TETAN[CO 28  4 4 
DOSE(PAB)  
015 —APLICAÇÃO DE T. TETANICO 

38  
95 95 

DOSE(PAB)  
016 - APLICAÇÃO DE T. TETAMCO 3 3 
REFORÇO(AB)  
028 - VISIA DOMICILIAR PROF. N. 398 332 
MÉDIO(PAB)  
127 , 	 RETIRADA 	DE 	PONTOS 27,54 23,46 
PÃCINTE (PAB)  
128 - TERAPIA DE REII.DRATAÇÃO 28,05 26 5,01 

133 - VISITA DOM. coNsJA'FEND: 56 56 
10 - CURATIVO POR PACIENTE 418 245,82 

192 	-- 	ADMINISTRAÇÃO 	DE 1.347,00 743,5 
{EDICAMENTOS(PAB)  

Fonte: Sistema de informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

ØØ? 
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• 	, 	Tais dados, embora incompletos e insuficientes, possibilitam sinalizar 
o esboço dd situação epidemiológica do município, e o delineamento do processo 
incipieite de organização e de definição de prioridades do sistema local de saúde. 
Em quê pese sua insuficiência, seu grande mérito, no entanto, reside em demonstrar 
a necssidaçIe urgente de estruturação e aprimoramento desse Sistema de Saúde do 
Município, que baseado nas propostas estratégicas do SUS, condicione a 
implantação e consequentemente aprimoramento do Sistema, de Informação em 
Saúde,de modo a cõnfigurar-se como instrumento, indispensável, e norteador do 
planejamento local das ações, possibilitador, ainda, do prôcesso de relroalimentação 
de informações necessárias ao acompanhamento e avaliação das ações executadas e 
do Sistemas de Saúde como um todo, a ser implantado no município. 

A atenção à saúde da população de Capitão Gervásio Oliveira tem sido 



- 	r 	CrraS do EstadO 
tt t't 

exeouada basicamente pela Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal() 
de Saúdç 

II 	 Ti (46 
Enquanto localidade rural do município de São João do Piauí, a região 

que hoje compreende o município de Capitão Gervásio Oliveira já contava com 03 
•Postos de Saúde Municipais, localizados na Sede e nas localidade de Raiz e 
Cacimba da Areia, que foram incorporados ao novo município. O Posto da Raiz 
possui bôa estrutura fisica, no entanto, não dispõe dos equipamentos necessários 

• para adequado funcionamento. O Posto da Sede do município, embora sem a 
estrutura açiequada, tem desenvolvido, de modo precário, algumas atividades 
básicas tais como: medição de pressão arterial; realização de curativos; aplicação de 
injeções; rediçãó da temperatura; realização de suturas simples; imunização de 
rotina e nas campanhs; acompanhamento do peso e crescimento de crianças; 
acompanhamento a gestantes - de forma rudimentar, intermitente. 

O município tem o Programa de Agentes Comunitários de Saúde - 
PACS1 , impkntado, herança ainda do município de São João do Piauí, à época do 
desmemlamento. O Programa tem funcionado precariamente, não conseguindo 
cobrir a hiàior parte da extensão territorial do município e faniilias nele residentes. 
No moniento, conta com apenas 01 (um) agente comunitário que efetua cobertura de 
198 fannhas residentes na zona rural, especificamente na localidade de Cacimba da 
Areia. Faz-se necessário, portanto, a intensificação do Programa e a ampliação de 

1 •  cobertura das áreas majieadas, o que exigirá do Gestor Municipal negociações com 
• a Coordenação Estadual do Programa, com vistas à contratação de pessoal 

necessário. 	Face às, caracteristicas organizativas do Sistema de Saúde do 
» 	nnicípio, bem como a precariedade das condições infra-estiuturais do município o 

PACS, podeM se constituir em excedente estratégia para ampliação da cobertura da 
ti  ssistência básica, com consequente melhoria das condições de saúde da população, 

além de p'ropiciar, dentre outros ganhos, significativo aporte de informações 
epidemiológicas para o Sistema de Saúde Local. 

• 	
O atendimento médico é realizado 01 (uma) vez por mês na sede do 

municíjio, opôrtunidade na qual, são atendidas cerca de 80 pessoas - em média -. 
Esse nado aponta para a necessidade de intensificar o número de visitas de médico 
ao munic4ib,  haja visto a insuficiente cobertura da população, além de aspectos 

1 ,i a qualidade do atendimento propriamente dito, em que pese os 
eÇorços, a preocupação e interesse do médico contratado em prestar atendimento 
de qttalidade. Verifica-se, no entanto, um comprometimento desse atendimento, 
dado ao volume da demanda existente. Para minimizar essa situação o Município 

ti 

1 
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tem recorrido à contratação de serviços em outros centros, 
população o a*endimento que necessita. 

Atualmente não é prestada assistência odontológica a população, que 
recorre a um prático na situações emergenciais, passiveis de resolução no nível 
local. 

Para realização de exames laboratoriais, internações e outros 
•  procedimeno de média e alta complexidade, a prática vigente consiste no 

encniinhanento, - às expensas do poder público -, de pacientes para os municípios 
déSão João do Piauí, Simplicio Mendes e Téresma. 

• 	Para a prestaão de serviços locais, o município tem disponível os 
seguintes recursos humanos: 

:  01 
1; 

01 
.,03 

Aterdençes de Enfermagem (40 horas semanais) 
Ageiite Comunitário de Saúde (40 horas semanais) 
Enferm?ira (40 horas semanais, residindo no município) 
Auxiliares de Serviçbs Gerais (40 horas semanais) 
Motoristas (40 horas semanais). 

Um Jos principais problemas que tem preocupado os profissionais de 
saude do, mumcipio, e a pratica prevalente de utilização de parteira leigas 

1 dese concluir, portanto, que o Modelo Assistencial vigente nos 
1 servços de 1  saude de Capitão Gervasio Oliveira, ainda que incipiente, desorganizado 
e sem a estrutura adequada, tem priorizado, no entanto, as ações de prevenção a 
doenças, embora com a evidente insuficiência na área de atendimento aos doentes. 
Há que se estabelecer como prioridade, portanto, a estruturação e organização do 
sistema local de saúde, que intensifique as ações em curso, a implantação de outras 
atividades, bem como o adequado equacionamento das insuficiências hoje sentidas, 
de modo a propiciar um modelo assistencial baseado nos princípios da equidade e 

integralidade. 
iii 	, 



1 	 - • 	 . . 	r 	 - . 	 T 	 ' 	do Estado :JikL:TRJzEs.IM.PoLi;TIcADE UD.P 
DO !fUNIGJPIO DE CAPflAOGER VA SIO OLIVEIRA 

• 4 1. 

As Diretrizes fuxuiamentais propostas e aprovadas na 1 Conferência 
Muicpal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, foram agrupadas em 04(quatro) 
tópicos prncipais, ivais sejam Modelo de Gestão do Sistema Local, Modelo de 
Atei, çao; Recursos Estrategicos(Rec. Humanos); Financiamento. 

II 

ia)' Diret,izes para o MODELO DE GESTAO DO SISTEMA LOCAL SAUDE: 

• 

A consolidação do Sistema Único de Saúde no município de Capitão Gervásio 
Qiiveira é uma aspiração importante da população Consideram que o Sistema 
Lácal çle Saúde, deve ser organizado e implementado, respeitando os princípios 
dlitrinários da Ühiversalidade, Equidade e Integralidade; 

O: Sitema Loca1 de Saúde deverá garantir, no limite de suas possibilidades, o 
àtândimento 'às necessidades de cada cidadão e a todo e qualquer cidadão, no 
âmbito do mnicípio e fora dele, dè acordo com a especificidade de cada caso, 
recorrendo para esse atendimento, quando necessário, ao uso de mecanismos de 
Cónvênio eApuCorsórcio Municipal; . •• 

* As ações e sViços de saúde a serem ofertados a população de Capitão Gervásio 	. .• 
liyefra pelo seu Sistema Local de Saúde, deverão garantir no limite das 

oossiFlidades do município, uma prestação de serviços capaz de contemplar o 
cidadão da zona urbana e da zona rural, como um todo indivisível, integrante da 
comunidade e inserido num meio fisico, geogiáfico, político, econômico e social, 
através do desçnvolvimento de ações voltadas para a PROMOÇÃO, PROTEÇÃO e 

1, RECUPERAÇÃO DA SAÚDE; 	 . 

• O lSistema Minicipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, deverá ser organizado 
eimp1ementado em conformidade com os diferentes níveis e graus de complexidade 

, dos serviços edstentes, cçmpondo um todo hierarquizado, descentralizado e 

- 	
1 f 	N 	 -4r _ 	'- 	 --- -- ------- 



regiÕnaliza1o, capaz de prestar assistência integral aos cidadãos do município, 
inclusive estabelecendo um sistema de Referência e Contra-Referência; 	É- -' 

Çribu1 	co4 Estado 

•, , Sistema Muiiicipal de Saúde deverá ser implementado atravédoestabecm._4-3-E 9  
t !d 'r1ações' hârmônicas, de articulação, de integração permanente com todos os 

segmentos sociais dõ município, na perspectiva de assegurar as parcerias, a 
negociação e a pactuação necessanas a consolidação do processo de 
municipalização da saude, 

* 0 Plano Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, concebido para o 
péríodo de 199 a 2001, deverá ser instrumento viabilizador doprocesso de 
l4unicipa1izaão da Saúde, com vistas ao alcance da condição de Gestão Plena da 
ktenção Básica, çondição essa na qual o município deverá assumir a 

• .responsabilidade pela Gestão da Assistência Ambulatorial Básica, inclusive 
odontologica e Imun1zaçõe, pela visitação domiciliar, pelas ações basicas de 
vigilância aiitária, vigilância epidemiológica e controle de doenças dentre essas, 
aquelas transmitidas por vetores e reservatórios e, pelas ações de educação em 
saúde; 

* A Gestão do' Sistema Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, será de 
• kwpetêncin da Secretaria Municipal de Saúde em conssonância com o Dirigente 

Municpal, a ser exercida em regime de parceria e co-responsabilização com o 
Conselho Municipal de Saúde a quem compete o papel de fiscalizar a execução do 
Plano Municipal de Saúde, bem como a adequada aplicação dos recursos 
financeiros destinados ao custeio das ações propostas e pactuadas; 

. Cabeçá a Secretarioa Munkipal de Saúde a competência e responsabilidade pela 
cb'ordenação, artÍculação e negociação com os os Serviços Privados e Públicos da 
efer estadual e federal porventura existentes no município, com vistas à 
compatibilizaçã das ações e serviços ofertados com as necessidades e demandas 
da população, conssoantes bom a programação pactuada no Plano Municipal de 
Sai.de; 

* O Gerenciaiinto das Ações e/ou Serviços Públicos de Saúde da esfera Municipal 
será de competência da Secretaria Municipal de Saúde ou a quem essa designar, em 
conssonância 'côm o Dirigente Municipal, cabendo aos Gerentes dos Serviços 

dstentes, a responsabilidade institucional pela prestação de serviços com 
qualidde e resoluividade; a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 
funcionais dos servidores e profissionais direta e indiretamente envolvidos na 
prestação de serviços; a responsabilidade pelo cumprimento dos princípios 
norteadores do Sistema Unico de Saúde, quais sejam: Universalidade, Equidade, 
Integralidade; 

'II 



1 	
' 	 J311cfcj SEtado 

Para adequado cumprimento das funções e ações sob sãsponsab jj 
Seèretaria Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, deverá dispor de 
estrutura organizacional compatível, com o proposto em legislação específica do 
município, sugerindo-se uma estrutura mínima que funcione com uma 01(uma) sede 
própria, estrdturada da seguinte forma: 01 Departamento de Assistência a Saúde 
congregando açõe relativas à coordenação da atividades Vigilância Sanitária, 
Vigilância Ejderniológias e Programas Básicos; 01 Departamento de 
Administraçã de Pessoal e Finanças; 

1 * ' aberá ao Conselho, Municipal de Saúde o papel de participar da definição das 
diretries para a Politica Municipal de Saúde; acompanhar a 
mp1ementação/execução da política de saúde; fiscalizar a adequada aplicação dos 
recursos destinados ao custeio das ações e serviços de saúde; deliberar sobre 
questões pertinentes a saúde da população que sejam da sua esfera de competência 
e, propor sugestões para superação de impasses; 

I'i 	
1 

* Jpentivar e fomentar a participação social em todos os níveis, como uma estratégia 
essnéial ao exeicicio do Controle Social. 

i' b) birefrizes'para o MODELO DE ATENÇÃO: 
• 	 II 

II 
I I  

III 

O P10 Municipal de Capitão Gervásio Oliveira deverá priorizar a implantação e a 
implementação da Ações Básicas de Saúde na assistência ambulatorial, inclusive 

donto1ógica e imunizações; a Visitação Domiciliar; as Ações Básicas de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica; o Controle de Doenças de notificação 
compulsória e outros agravos prevalentes no município, inclusive aqueles 
rnsimtidos por e reservatórios; a implantação e implementação de 

Prdgramas Vetticais e as ações de Educação em Saúde; 

Priorizar o dseivolvimento de ações voltadas para o Saneamento Básico (água, 
lixo, meio ambiente, destinação de dejetos, construção de fossas) e o saneamento 
ambiental, em 1 especial na realização de melhorias habitacionais em domicilios 

• 	especialmente localizados na zona rural, através do estabelecimento de parcerias 
Ï com outras 11reas da administração municipal diretamente responsáveis e, com 

outras instâncs e esferas da administração pública visando garantir a 

Ii 	1 



mtersetonalidade das ações, necessária ao enfrentamento do probleiasdeaude :s:ado 

do municipio,  j71._15'i 
O Plano Municipal de Saude, na perspectiva da melhona na qualidade da assistência 

, a aude a ser, prestada a população de Capitão Gervasio Oliveira, deve enfatizar a 
organização dos serviços existentes, a recuperação das mstalações da rede fisica 
existente e a ampliação dessa rede de serviços atraves das seguintes atividades 

- Amph.r as mtalações do Posto de Saude localizado na sede do mumcipio - zona 
urbana, Itansformando-o em Centro de Saude, 

- Mellrr a mfra-estrutrura e reequipar os Postos de Saude existentes em 
localidades da zona rural de modo que sejam capazes de atender as demandas e 
neessidades da população adstrita, a partir da consideração de critérios tais como: 
perfil epidemiologico e nosologias prevalentes, condições de acessibilidade, 

- Garantir suprimento de medicamentos, em caráter permanente, dos Postos de 
Saúde existentes na zona rural e zona urbana; 

ImpIantr e implementar mecanismos de referência e contra-referência para 
portadores de agravos de media e alta complexidade, 

* Articular o estabelecimento de Convêmos ou Consorcio com os municipios de São 
• João do Piauí, Simplicio Mendes, Paulistana e Teresina, para atendimento da 

população de Capitão Gervasio Oliveira, principalmente para a cobertura de 
procedünentos l  de media e alta complexidade, ate adequada organização e 
capacidadesolutiva do Sistema Local de Saúde; 

1 ~,tirl  o atefldimento Médico Ambulatorial, num primeiro momento, em regime de 
04(quatrio) dias no mes, sendo 03 vezes na sede- e 01 (uma) vez na zona rural, até 
que o município possa dispor de um médico para atendimento em caráter 
permanente; 

* Garantir Atendimento Odontológico no município; 

Implantar ações de Educação em Saúde em caráter permanente. 

*1 Jmplemeitar o Programa da Agentes Comunitários de Saúde - PAC'S 
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c) Diretrizes para os RECURSOS ESTRATÉGiCOS 	
.5JJ19_4j.9. 

• 	A èontratação de pessoal de nível médio para execução das ações propostas no 
Plano Municipal de Saude, quando necessano, obedecera aos dispositivos 
constantes da Contituição Federal que normatizam como forma de ingresso 
aprovação eih Concurso Publico, 

. sTa medida das demandas e necessidades da populaçao e dos serviços locais de 
saude, bem omo,na medida das dispombilidades financeiras do mumcipio, efetuar-
se-a a contratçâo de profissionais de mvel supenor, nas especialidades requendas 
belo' perifi 1 epidemiologico e nosologico prevalentes, atraves da modalidade de 
Prestação de Serviços, Convêriios, Consórcios ou outros mecanismos que 
vibihzerno latingimento dos objetivos acordados no Plano Municipal de Saude, 

* O Plano üicipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira deverá ter como 
rioridade, tocante à questão dos recursos humanos do nível local, a 
mplmentção de um programa de Educação Continuada para trabalhadores de 
saúde de nível mélio e de nível superior nas modalidades de Capacitação, 
Treinamento, Reciclagem, Cursos e outros; 

Implantar e implementar ações de Educação em Saúde junto a população, em 
caráter permanente, contemplando os agravos à saúde de maneira geral. Tais ações 

vern ser desicadeadas em regime de parceria e de forma articulada com as 
dmais Secretarias Municipais; 

4) Diretrizes para o FINANCIAMENTO: 

Os recuros destinados ao financiamento das ações e serviços de saúde previstos no 
1Plano. Muniqpá1 de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, integrarãó o Fundo 

lunicipal de Saúde e serão oriundos dos 03(tres) níveis de governo, quais sejam 
Munipio, Estado e União. Resultarão do. aporte de recursos do Orçamento 
Municipal para a Saúde; Transferências da União e do Estado 'ia Convênios ou 
similares e, da Transferência Regular e Automática correspondente ao PAB- Piso 
da Assistência Básica e incentivos decorrentes da implementação dos Programas - 
.PACS,PBVEePBVS; 
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. Compete ao Secretário Municipal de Saúde a responsabilidade legal pela 
movimentação da conta do Fundo Municipal de Saúde, devendo a assinatura dos 
cheques ser efetuada, conjuntamente pelo Secretario Municipal de Saúde e por 
outros servidor 4o município designado pelo Prefeito Municipal, referendado pelo 
Conselhp Mmicipal de Saúde; 1Ç2 t:Ç3 

A. prograiikço mensal de gastos com a saúde - proposta orçamentária - deverá ser 
ISúbmetida, previmente, a apreciação do Dgente Local e a Prestação de Contas 
das 1 aespesas efetuadas, a cada mes encaminhada para análise e aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde; 

;O. percentua1 a ser alocado no Orçamento Municipal e efetivamente repassado para. 
o Fundo Municipal de Saúde deverá ser de, no mínimo, 1 O%(dez) do montante de 

1 ecufsos que compõem o Orçamento do Município, a ser aplicado na rubricas de 
Investimentb e Custeio, distribuídas, percentualmente, em conformidade com as 

	

1. 	pridridades do1  Sistema Loqal de Saúde; 

A Programação . Orçamentária e as Metas Físicas previstas no Plano Municipal de 
Sàúde devetão ser revistas e reajustadas anualmente, com vistas a adequa-las às 
necèssida1es vigentes, com anuência prévia do Conselho Municipal de Saúde; 

* Caberá à 1  Secretaria Municipal de Saúde definir estratégias de informação à 
população cio município, sôbre a execução e desenvolvimento das ações pactuadas 

1 
ao lpngo da implementação do Plano Municipal de Saúde; 

* Implantar e implementar estratégias e mecanismos para realização periódica de 

	

0 	ações ou serviços de auditdria e avaliação; 

	

) 	* As ações e serviços de saúde previstos no Plano Municipal de Saúde, serão 
1 àontínua e sistmaticamente Avaliadas e Monitoradas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, peld Conselho Municipal de Saúde e pela população de maneira geral, no 
que tange a . adequàbilidade e conssonância das mesmas, às necessidades e 
aemandas da população - jualidade e resolutividade -, utilizando-se para tanto, de 

	

p 	parâmetros técniços para avaliação dos indicadores de saúde da população. 

' 	1 

1 '  
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OBJETIVOS 
-.-"• 

- 	 z-- 	- 

O Plano Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira foi formulado 
objetivando 'desenvolvimento de ações que contemplem o Modelo de Gestão, 
IpIodelo de Atenção , Financiamento e Recursos Estratégicos, necessários 'a 
consttção e consolidação do Sistema Local de Saúde. Para tanto, desdobra-se em 
Prioridades essenciais alcançaveis através de Estratégias de intervenção local, 
identificadas a partir da consideração das condições atuais dó Município, na 
perspectiva da situação que se deseja alcançar. 

Inüanto um dos instrumentos prioritários para habilitação do 
unicípio na condição de Gestão Plena da Atenção Básica, o Plano Municipal de 

Saúd consubstancia um conjunto de ações que visam: 

" Promosi o processo de Municipalização da Saúde no 
município de CapitAo Gervásio OliveiraíPl, 	através 	do - 

cstabelecimënto de diretrizes norteadoras da 	Política de 
Saúdç do Município e de funcionamento do Sistema Municipal 
de Saúde, consoantes com as demandas e necessidade 	da 
opulação e, em conformidade com os princípios doutrinários 

do Sistema ;  Único de Saúde - SUS: Universalidade, Equidade, 
Integralidade". 

Ii 

-- 	- 	
- 	 --- 
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'a 

• 	a.i brgnj 	
o Sistema de Saúde Local, com vistas a Plementação da 

:p 	

d Saúd do Município e a efetiva consolidação do SUS; 

a.2 Definir, Implantar eplementaF process o COfltuo e sistemátco de 
i 

l iaçâo 
das açõès e saúde prestadas a população com vistas ao aporam 

Sisera de Saúde e, à melhoria dos indicadore de saúde do município 
	

ento do 

	

a.3 Estimulas e apoias o processo de Participação de 
	pos sociais na ÇÓnse

ü
nplementação da Política Municip de Saúde, através de entidades representativas - 

pPWarffio Municipal de Saúde Instituições e/ou outras formas de organizaç0 es 

b) 	
ÃO.  

. 1 	Reoti 
adoção deën a forma de prestação de se1ço s  a poü1ação um Modelo de Assistência que 	 através da primáj 	

riorize as ações básicas e cuidados com a aúde, ou seja a PREVENÇÃO e a PROMOÇÃO visando a 
elhoria da qualidade de vida da população, da assistência prestada e, a ampliação da coberfa dos ofertados; 

ii 
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II 

b.2 	Implantar e/9u Implementar , priioritariarnente, atividades de caráter 
Preventivo,' tais como Vigilância a Saude, Educação em Saude, Ações Basicas e 
Cuidados  Primanos de Saude, que contemplem as reais necessidades da população, 
bem somo athridades de carater. Curativo, 

I I 

c)' DO FINANCiAMENTO: 

4 	c 1 	Aplicar os recursos financeiros previstos no Plano Municipal de Saude, 
exclusivamente no setor saude, para custeio das ações ou serviços programados, 

li 	
1 

c.2 	Identificar e implementar mecanismos de articulação com outras esferas 
dé ovemo que possibilitem o aporte de recursos financeiros adicionais de 
financiamento para as ações ou serviços de saude a serem implementadas pelo 
:Sistema Local. 

•1 '' 

l) DOS JJCURSOS 'ESTRATÉGICOS: 
I II 

d.1) Identificar as necessidades de recursos estratégicos e específicos, 
1  essenciais à implementação das ações previstas no Plano Municipal de Saúde de 

GerJásio Oliveira / Piauí. 

11 

• 1 

' 1 
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Co;nsiderando-se o Objetivo e as Prioridades estabelecidas no Plano 
• Municipi de Sáúde de Capitão Gervásio Oliveira referente ao período 1999 a 2.001 

ë, .tomiido se como eixo de análise o Modelo de Gestão, o Modelo de Atenção, 
Recursos s&atégicos e Financiamento, propõem-se um elenco de estratégias ou um 
conjunto ide. açqes que, atentando para a necessária intersetorialidade, possibilitem, 
concretamente, ai consolidação do Sistemi inico de Saúde no nível local e o 
processo de Municipalizaçãc da Saúde na condição de Gestão Plena da Atenção 

' i Básica. 

As estratégias ou ações propostas requerem para sua efetiva 
.imlementação, a responsabilização e envolvimento dos diversos atores sociais 

'presentes no' enário local, articulados e mobilizados pelo Gestor do Sistema de 
li Saúde Local. 

As açoes foram previstas para execuçao no penodo de vigencia do Plano 
Municipal lê Sáúde, sendo algumas delas implementadas concomitantemente. Desta 
forma, as prioridades estabelecidas para execução das ações ou estratégias propostas, 
deverão atentar para aspectos relacionados às urgências e necessidades da população, 
bem coíno açs aspectos relacionados à coerência e a lógica interna •de organização 
e funcionarIento do Sistema Local de Saúde. 

1. 

: 	1 

I I 

.1 
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a) MÕLO DE GESTÃO:  
proces  

Estiuturar a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, com 
destinâção de espaço fisico apropriado e, dotada da seguinte estrutura, conforme 

	

• 	estabelecido na' lesgislação municipal de suã criação: 01 Gabinete para o Secretário 

	

• 	Municipal le Saúde; 01 Departramento de Administração (geral e financeira) e de 
• Pessoal; 01 Departamento de Saúde, com uma Divisão de Vigilância Sanitária e uma 

•Diyisão de Vigilância Epi'demiológica. roposta de organograma em anëxo) 

Levantar quantitativo mínimo de recursos humanos necessáriõs, ao funcionamento 
da Secretria Municipal de Saúde; 

• Definir atnbuições, 'competências e responsabilidades inerentes a cada area, 
'• Quantificar e adquirir o mobihario mimmo necessano, para equipar a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

"Identificar tondicionantes e determinantes dos principais problemas de 
v saïde da'população. 

• Em articulação com todos os atores sociais existentes o município, identificar as 
ações ou serviços d competência do nível local, capazes de impactarem a 
transforrhação da situação vigente; 

1' 
•, Intensificar o processo de articulação com demais orgãos ou setores da 

Administração Municipal com vistas a implementação das ações identificadas que 

1 	são da responsabilidade direta desses orgãos ou setores; 
• . Identificar óutros a1tores sociais da área da saúde dos níveis federal e estadual 

com. os quais possam ser estabelecidas parcerias ou serem desenvolvidas ações 
conjuntas de prevenção e promoção da saúde (saneamento básico, controle de 
endemits trànsmitidas por vetores e reservatórios, etc.). 

1  Organizar e implementar o funcionamento do Sistema Local de Saúde 

Avaliar a ixfraestrutura da rede fisica de saúde existente no Município, com vistas 
ao dimensionamento das reformas e/ou ampliações necessárias; 

• Ampliar as instalações fisicas do Posto de Saúde da zona urbana do município, 
transformando-o em Centro de Saúde e implantar os Programas Básicos de Saúde, 

LI 

ti 

1 '  

01 



em coniEbrmidade com a demanda de atendimento dpoptilaçã& adstrita r  rfli.-
epidemiolqgico e nosolgico prevalente; 

• Reformar e adequar os 02 Postos de Saúde na zona rural de modo a aumentar sua 
acessibi1dade ampliando a cobertura de atendimento a população da area adstnta, 

a Ree4uipar a rede de saúde existente, para adequada implementação de Programas 
ou srsiçQs; 

..• Quantificar necessidades de insumos - medicamentos e outros-, necessários ao 
adequado ateidimento a população , com vistas ao estabelecimento de um fluxo de 
Pigmanente de süprlmento, 

1 • Implantar e implementar os Programas Basicos de Saude nas Umdades de Saude 
exístentes no Município 

Implaitar e implementar outros Programas Especiais em conssonância com as 
necessidades e demandas de atendimento da população; 

P'2d1tar e,  Implementar a Farmácia. Básicas; 
Estabelecer Convênios e/ou Consórcios com Municípios de referência para 

ptocedimentos de média, e alta complexidade - Teresma, São João do Piaui, 
Paulistana e Simphcio Mendes-, com vistas ao atendimento da população ou a 

r 

	

	demanda por prestação de serviços que o o municipio não executa - 
procedimentos de media e alta complexidade, 

• 	Jmpantar implementar sistema de Referência e Contra - referência no 
aténdiméno aos pacientes que demandam procedimentos de media e alta 
complexidale. 	 . 

4), Implantar e implementar Sistema de' Informação em Saúde no Município 

• 	Realizar levantamento de informações que possibilitem' delinear o perfil 
Epidemiológico do Município; 

Mapear as Nosologias prevalentes no Município e monitorar através de 
indicadore de prevalência, incidência, mortalidade, morbidade, o perfil de adoecer 
e morrer da população do município, por faixa etária, sexo, localização, etc; 

Implantak e implemeiitar o sistema de Vigilância Epidemiológica, através do 
estabelecimento de fluxo' sistemático e permanente de notificação de doenças 
cpmpu1sóris e outras, nas Unidades de Saúde existentes no Município; 

Capacitar o, pessoal local da Secretaria Municipal de Saúde para análise e 
tratamentJ das informações coletadas. 

II 
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• 	1 	 Processu 1L-. 	- ......... 

• 15) Implantar e implementar Sistema de Acompanhamento e Avaliação de 
'Atividades 	 -160 

• 	Definn instrumentos e fluxo de acompanhamento permanente das atividades 
realizadas pelo Sistema Local de Saude, 

Utihzrparametros ou indicadores para avaliação de cobertura dos serviços 
- : , prestados a população do município; 

o 	Avahar b impacto das ações realizadas pelo Sistema Local de Saude, com 
vistas a identificar a eficácia e efetividade das mesmas, na transfonnação das 
çoúdições e saúde da população do município; 

. ... .. Intensificar articulação com o Conselho, Municipal de Saúde com vistas a sua 
participaão efetiva na implementação da Pohtica de Saude do Mumcipio, 

.1, ,-.-_ 	•.. 
•, implementar processo de Auditona e Avaliação das ações desenvolvidas no setor 

saúde. •. 	 " 

'MODELODEATENÇÃO: 

1) Pnorizar a Prevenção atraves da implantação e implementação dos seguintes 
ogrnias 

D 	Programa de Agentes Comumtanos de Saude 
i Programa de Assistência Integral a Saude da Mulher - PATSM 

* ,' 	Prdgrama de Assistência Integral a Saúde da Criança - PAISC 
Programa d,e Contiole do Câncer Cervico-Utermo 

1 

 Programa1d Controle do Câncer de Mama, de Colo e de Pele, 
Controle das Tibercu1oses; 
Pon1role.da y  Í-I.nsenhase; 
?rograma Nacional de Imunização - PNI; 

Contróle das Doenças Sexualmente Transmissíveis- DST/AIDS 
Controle das Doenças Diarréicas; 
'Controle das IRAS; 
Planejamento Fániiliar; 
Programa de Suplementação Alimentar; 
PfbgrarnadoLejt 

ZSide Bucal 
ograma de Coitrole da Hipertensão Arterial; 

Programa de Controle da Didbetes. 

41 	' 
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Implantar e implementar ações de Educação em Saúde em caráter 
permnente de maneira articulada com outros orgãos da administração municipal, 
através da realização de eventos tais como: 	Feiras Educativas, Eventos de 

.Mobiljão Comunitákia, Palestras em Escolas sobre temas relacionados aos agravos 
+ prevalèntes, incluindo-se no temario informações sobre Doenças Transmitidas por 

ietores e Reservatonos ( Dengue, Doença de Chagas, Maiana, etc), 

ImplementarAções de Vigilância Sanitana, 

Articular com outras mstituições da esfera estadual e federal, para 
fprma1izaço de Convêmos visando o desenvolvimento de ações de Saneamento 
Basico- i construção e instalação de melhorias sanitarias domiciliares, ampliação do 

V sistema de abastecimento de agua, controle e tratamento sistematico e penodico da 
água, de cnsumo hum!ano; destinação adequada do lixo doméstico e dos dejetos 
humanos; 

Implantar atendimento medico ambulatonal 04 vezes por mes, sendo 03 
vezesrpr semana na sede do mumcipio e 01 vez ,na Zona Rural, 

I ç 
	6) Implantar atendimento odontológico no município; 

l.  

c) RECURSOS ESTRA TEGICOS: 

• 	1) Levantar quantitativo mínimo de recursos humanos, necessários para 
o desenvolvimento das ações de saúde; 

2) Definir quadro de lotação de pessoal do Sistema Público de Saúde 

4 Realizar Concurso para contratação de pessoal de nível médio 
necessário, conforme disponibilidades financeiras do município; 

14) Contratar como Prestação de Serviços, profissionais de nível superior, 
para atendihinto especializado, em conformidade com as disponibilidades financeiras 

•,.dQMunicí1pio; 
1 

5) Definir, implantar e implementar Politíca de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos para o pessoal da saúde; 	

1 
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1 	
6) 	Implantar e implementar processo de Educação Continuada - 

ecid1agens; Cursos, Treinainentos -, voltado para a melhoria da qualidade dos 
erviços prestados pelos trabalhadores de saude do sistema publico municipal 	- 

•1 

7)1 Realizar Seminário Anual de Informação sobre a implementação do 
Plano Municipal de Saude e, de avaliação do Sistema Local de Saude para os 
mémbros do tonselho Municipal de Saude e para toda a população do municipio 

1 	
rtr do Estado 

1 	 ribL1r& 	51'O 	U  449 1 FINANCIAMENTO: 
:' 	

1 	
proceu 	•' 

1 	
1) Aphcar os recursos do Fundo Municipal de Saude, exclusivamente 

no custeio ds ações pactuadas no Plano Municipal de Saude, submetendo para 
apreciação e aprovação previa do Conselho Municipal de Saude, necessidades de 
gstos em atividades não programadas de carater emergencial, 

1 

Elaborar mensalmente programação Orçamentáiia de Gastos com a 
W ,.. 	 $údb'para aprciação do Gçstor Local; 

p I  
Prestar contas , mensalmente ao Conselho Municipal de Saude dos 

gatós efetuados; 

Definir critérios a serem aprovados e referendados pelo CMS, para 
estabelecimei*8 das prioridades de despesas, a serem efetuadas com os recursos da 
saúde; 

4. 	5) 	Revisar e programar anualmente as metas fisicas e financeiras de - 

:a1ividades constantes do Plano Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira; 

6) 	Estabelecer parcerias com outras instâncias do nível estadual e 
ral, para aporte de recursos finaceiros adicionais para o setor, saúde, através de 
vêtiioS e outios congêneres. 

rin 
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A Programação Anual foi elaborada tomando por base o ano de 1998. 

II 

l 

Estimou..se metas fisicas, para as ações básicas, ações de média e alta CompJedade Em termos de Proamaçâo orçarnentária,COnsiderous e  a previsão de rcsos provenientes do orçamen municipal, COnespondendo a um mínimo de 
10% do montante &obal de recursos que inteam o nrm recnrQ Pitovementes 	 - 	 11LU uO -MUniCípio, OS 

- 	
cio repasse fundo a fundo -PAB - relativos ao processo de 

municipalização das ações de saúde no âmbito do município e, Outros recursos 
deconentés de repasses do Estado e da União, viabjlizados através de mecanismos' tais C»flo COflVêj0 

A Proamação Anual, será objeto de avaliação periódica, devendo ser 
elaborada para cada exercicio, de forma a dar conta das especificidades do contexto SitWCjQflaJ 

Para análise do cumprieuto das ações pactuadas no Plano,suger5 
um elenco de indicadores de avaliaçãõ de cobertura, de 

impacto e indicadores epidemiológjcos de forma a possibilitar ao muni 
de Saúde anal 	 cípio em especial a Secretaria Municipal 	

isar a eficácia éfetivjdade e eficiência das ações propos 
para a transformação' do quadro vigente. Esses indicadores apontani para um 
processo' de análisê mais qualitativa das ações executadas. 

1 A análise relativa a aplicação dos recursos financefros previstos para 
custeio das ações de saúde, será objeto da atuação do sistema de auditoria e 
avaliação devendo esse serviço ser estniturado em connhjdade com os parâmetros 
e proce1jmentos definidos pélo Ministério da Saúde. for 

 



- 	 PROGRAMAÇÃQFÍSICA -PERÍODO 1999 
MUNICÍPIO: CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

- POPULAÇÃO: 4.611 habitante — TOTAL CONSULTAS MÉDICAS( anual): 11.527 

- - NÍVEL DE 
COMPLEXIDADE 

PROCÉDIMENtÕS PARÂMETRO DE 
- 	 COBERÏÜTRA 

QDE. PROC. 
PROJETADOS 

Açoes executados Prof. Nível Médio 5 at/ hab./ ano 23.055 
Procedimentos Clínicos 1,75 cons./ hab./ ano 8.069 	- 

Assistência Básica Procedimentos Cirúrgicos Básicos 2,5% total de consultas médicas 288 
em Saúde Ações Básicas em Odontologia 0,8 at./ hab./ ano 3.688 

Ações Executadas Outros Prof. Nível Sup. 1 atJ hab./ ano 4.611 

Proc. Médicos Especializados 0,75 cons./ hab./ ano 3.458 
Proc. Espec. Exec. por Outros Prof. N.Sup. 0,5 at.J hab./ ano 	- 2.305 

Cirurgias Ambulatoriais Especializadas 0,6% total Cons. Médicas 69 
Proc. Traumato Ortopédicos 1,9% total Cons. Médicas 219 

Ações Especializadas em Odontologia 0,2 at./ hab./ ano 922 
Patologia Clínica 35,6% total Cons. Médicas 4.103 

Procedimentos 
Especializados 

Anatomopatologia e Citologia 16% total Cons. Médicas 1.844 
Rádiodiagnóstico 4% total Cons. Médicas 461 

Exames Ultrasonográficos 2% total Cons. Médicas 230 
Tomografla Computadorizada 0,16% total Cons. Médicas 18 

Medicina Nuclear 0,025% total Cons. Médicas 2 
Diagnose 8% total Cons. Médicas 	!: 922 

Fisioterapia 10% total Cons. Médica 	
) 

1.152 
Terapias Especializadas 2% total Cons. Médicas 	- 230 

m 
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- Medicamentos Excepcionais - - 	 13% total Cons Médicas 1.498 
Órtese e Próteses - 	 O,04% hab./ ano 2 	- 

- 

- 	 emodinâmica - 0,02 	total Cons.. M&Iica 	1 2 
- 	 TcrapiaRenal Substitutiva 	- - 	 1,8%hab./ ano 82 

Alta 	- Radioterapia - 	 4,2% hab./ ano 	- 193 
Complexidade Quimioterapia 2,01% hab./ ano 92 

Hemoterapia 	 - - 	 0,10% hab.I ano — 	 - - 	 4 
- 

Ressonância Magnética 0,017% total Cons. Médicas 2 

Programação com Metas Físicas projetadas para o ano de 1999, elaborada com base nos parâmetros técnicos de 
programação, preconizados pelo Ministério da Saúde. 

Estimou-se para estabelecimento das Metas Físicas a cobertura de 100% da população do Município. 
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- TIPOS DE DESPESAS FONTES - TOTAL 

ORÇAMENTO 1 OUTRAS 
MUNICIPAL 

- PAB FONTES - 

= - 

- (CONVÊNIOS)  

DESPESAS CORRENTES 381.859900 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.280 900 - - 79.2809 00 

MI4TER!ALDECONSUMO 92.4009 00 27.666900 
- 128.0669 00 

SER V TERCEIROS E ENCARGOS 
REMUNERA ÇÃO DE SER V PESSOAIS 110..280 900 9.222,00 21.000,00 149.502900 

OUTROS SER V1ÇOSEENCARGOS 29.120 9 00 4.611900 
- 33.731,00 

DESPESAS DE CAPITAL ' 

43.680,00 

INVESTIMENTOS/OBRAS 20.800 900 - 
- I 20.800 900 

C1 
EQUIPA MENTOSEMA TERIAL 22.8809 00 - 22.880900 PERMANENTE 

' 	 çT1 
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Proces 	'-- 455 1  o processo de momtorento ou acompanmento • 	- das aes Propostas no Plano Munic 	 da nnplementaçâo 
ipal de Saúde de Capio Geásjo Olivefr foi 

concêbdo para ser executado, a partir de um conjunto de mdicadores expressos em 

	

• 1 1• 	 'ÓrnuJas a 
serem utilizadas no âmbito: iflstitucional Como instrumentos de avaliação 

- de desempenio e impacto das ações-, quanto no âmbito do Conselho Municipal de 
Saúde - Como um dos insjmentos prOpiciadores de análises dos restados obÜdos. 

A nível do. Conselho  
constipão em 	 Municipal de Saúde esses instiuimentos se 

mecasmos potencis para o exercido efetivo do Controle Social 

Os indicadores são basicamente de dois tipos: 

• I1diadores de PM, 
esso Possibilitam medir o grau de cumpento das ações do Plano. Forarii Constrijdos a parti 

devçndo ser avaliados em m 	
r dos produtos esperados de cada ação, 

omentos intennediáos dentro do peodo de 03 (fres) anos, previsto para a execução do Plano. 

	

• 	 ' 	 - 

1 	• Indicadores de Resultado ou Produto: 
Permitem avaliar o grau de modificação 

	

1 	

poiÜva aos, problemas assudos como objeto do Plano, por referência a meta previamente deflmda 

O objetivo principal do conjunto de indicadores definidos é tomas-se um 
S and 

 guia para o ajuste e reori 	das açàes do Gestor Muni 
aúde, expresso um comprosso um acordo entre o 

o processo de Municipalj
s verso atores soci5 em 

ç 0 

cipal do Sistema de 
torno dos' +esultados que se pretende alcançar com t 	das Ações e Servi 	

de Saúde do Município de Capitão Geásjo Oliveira, na condição Je Gestão Plena da Atenção Básica. 1' 

li 
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 Coeficiente de Mortalidade Geral 
n° total de óbtos reg. no ano 	x 1.000 

• pop. área ajustada p1 meio anõ 

 Coeficiente de Mortalidade Infantil 
no óbitos< 01 ano no ano considerado 	x 1.000 
total nascidos vivos no ano 

I I 

 Coeficieité de Natimortalidade 
no de óbitos fetais(28 sem ou mais gestação) 	x 1.000 
n° nascidosvivõs + natimortos 

i 	4) koeficiente de Natalidade Geral 
n° de nasidos vivos no ano 	x 1.000 
pop. área ajustada p1 meio do ano 

15) Coeficinte de Mortalidade por Determinada Doença : 
i 0  de óbitpW por causa no ano 	x 100.000 
pop. tqtâl àjustada p1 meid do ano 

,. 	r,- 

Coeficiente de kncidência 
n° casos novos no período 	x 100.000 
n° pessoas expostas ao riscç) na área,no ano 

.) 

 

Çpeficien4 de Prevalência num período 
n° casos existem num det. período, na área x 100.000 
n  pessoas expostas ao risco, no eríod, na área 

ti 

) Atividades Educativas 
O  atividades realizadas 	x 100 

n° atividades previstas 

do Estada 

.5109 (.j 
. Pcoccsi 	_ ....................... 11 

O~-~ 

9 Mapearneito dç Familias consumindo água sem tratamento 
n°familias cons. água sem tratamento x 100 
n° de fanrílias ca1astradas 

1:. 	U Mèitamen Materno Exclusivo 
total crian~as O a 4 meses com aleitamento exclusivo x 100 
total de cHanças le O a 4 meses 

Ii) Tititamento com Soro Caseiro 
total de crianças com diarréia, trat. com  soro caseiro x 100 
tdtal crianças que tiveram diarréia no ano 

• 12 Pessoas Tratadas de Parasitoses em Geral 
j total de pessoas tratadas 	x 100 

total positivs1  Inq. Coproscópico 
1 	I 



Melhorlas Sanitárias 
total domic. área > inoid. benef. x 100 
total domic. exist. área> incid6encia 

Famiias assistidas pelo PACS 
toI famil.assist PACS (Z.R.) X 100 
tbtal familias existentes Z.R 

.Acnpanhamento Casos Diagnosticados 
total casos' trat. acomp. por agravo x 100 
total casos diagnosticados no ano 

Cobertura Vacinal Crianças 
• 	total de crianças vacinadas 	x 100 
• 	total de crianças a vacinar por faixa etária 

,~:-1 -,ko 

Tribuna' 	Cortas do Estado. 

457. 
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1.7) Cobertura Vacinal de Gestantes 
total le gestantes vacinadas 	x 100 
total de gestantés a vacinar 

 Acompanhamento ao Pré Natal 

( 

Total de gestantes com Pré-natal em dia x 100 
• total kle gèstantes no ano acompanhadas 

 Proramas lImplantados 
total de programas implantados no ano x 100 
total 	eirogramas a implantar 

•Iii 
* 

'20) Cobertura do àtendimento (consultas) 
1 total consultas realizadas no ano 	x 100 

total de consultas estimadas 

 Cobertura de atendimentos referenciados 
total de casos acompanhados 	x 100 
total de casos referenciádos 

 
II 

Exames ComplementaresRealizados 	
. * 

total de exatnes iealizados no aiio 	x 	100 
total de bxames estimados 

.j  Cobertura do Atendimento Odontológico 

total 	tendimentos odont. realizados 	x 	100 
• 	

• total de atendimentos estimado 

• • • 

• 1 , 

* 	
:: 
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RELATORIO DA REUNIÃO PREPARATORIA - PRE-CONFERENCIA- 
DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

1 	 Tribu 	dCjtj do0  Esado 
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Prõce- ........................... 

A Em 04 de Junho de 1998, realizou-se nas mstalaçoes da Camara 
. Múnicipal, apáltir das 09: 00 horas da manhã, os trabalhos da Reunião Preparatória - 

PreConferencia - para a 1 Conferencia Mumcipal de Saude de Capitao Gervasio 
Oliveira. 

f) evento contou com a participação de representantes das comunidades 
do Município, além do Prefeito Municipal Sr. Agapito Coelho da Luz; do Secretário 
Mumcipalide Saide - Sr Raimundo Xavier, da Enfermeira Supervisora do PACS, da 
IPsidente do erviço Social do Município; Veieadores; e de ténkos representantes 
da Fundaçã9LtTacionaI de Saúde - Coordenaçãô Regional do Piauí. 

A abertura dos trabalhos foi feita pelo Prefeito Municipal que, em 
seguida passou a coordenação das atividades, para o Secretário Municipal de Saúde, 

1 oportunidade na qual, o Sr Raimundo Xavier, destacou a importância do evento para 
o Município, e do apoio prestado pela Fundação Nacional de Saúde ao processo de 
Municipalização da Saúde de Capitão Gervásjo Oliveira. 

O desenvolvimento das atividades previstas para a Reunião Preparatória 
ii foi coordenado pelas Técnicas da Fundação Nacional de Saúde, que após 
senibilizarem os participmtes acerca dos objetivos da Conferência Municipal de 

1 Saúde, iniciaram os trabalhos de Grupo propriamente ditos, levantando dados e 
infonnações subsidiadores do diagnóstico da situação de saúde do Município. 

4 	As Çliscussões realizadas tiveram como objetivo, num primeiro momento, 
• colher a pércepção do grupo sobre o conceito de saúde prevalente entre os 

participantes,'tendo sido obtidas as segumtes ideias 
li 1 Saúde: *,bem-estarfÍsicó, mental, psicológico efinanceiro;Boa qualidade de vida; 

1 Boa alimenta ção;foa higiêne; Estar bem consigo mesmo; Boa moradia; Lazer; 
Trabalho; Educação. Levantou-se em seguida, os principais agravos ou doenças que 
acometem a população do município, levantamento esse, também efetuado a partir do 
conhecimento e percepçãc da comunidade sobre sua realidade. O grupo listou como 

- .  . doenças prévalentes na população, as seguintes: Diarréias; Gripes; Pressão Alta; 
Doença de Chagas; Gastrites; Doença Mental; Problemas de Coluna; Desnutrição; 
Çaidiopatia.; rProblemas  de Visão; Parasitoses em geral, Câncer. 

II 



Passou-se em seguida a colher informações acerca das estratégias 
() 

utilizadas no iserviço local de saúde, para. enfrentamento desses problemas de saúde 
da população, na tentativa de delinear o perifi sobre o modelo assistencial dè saúde 
prevalente, bem como sobre a forma de organização dos serviços. Segundo os 
participants, a assistência à saúde da população tem se dado com a utilização dos 
recursos 1 disponveis no Município, tendo sido obtido o seguinte perfil: o município 
conta coM uma rede de saude constituida por 03 Postos situados nas localidades de 
Raiz, acima da Areia e na Sede do município. O Posto da Raiz possui boa 

Ii i estruturaftsica, no entano não dispõe dos equipamentos necessários para adequado 
•1 fimcionamento. 1 O Posto da Sede, embora sem a estrutura adequada tem 

desènvolvido, precariam ente, algumas atividades tais como: medição da pressão 
arterial, realização de curativos, aplicação de injeções, medição da temperatura, 
realização, de suturas simples; imunização de rotina e na campanha; 
acompanhamento do peso e crescimento de crianças; acompanhamento a gestantes - 
apesar, de forma rudimentar. O Município tem o Programa de Agentes 

1 

 

CoPiunitário~s ,  de Saúde implantado contándo, no entanto, com apenas 01 (um) 
agente pahi cobertura de 108 familias nã zona rural, espeqficamente na localidade 
•de Cacimba da Aréia. O atendimento médico é realizado 01 (uma) vez por mes na 
sede do munkcípio, oportunidade na qual, são atendidas cerca de 80 pessoas. Não é 
prestado atendimento odontológico a população, recorrendo-se a umprático nas 
situações çmergenciais passíveis de resolução no nível local. Na maioria dos casos, 
efetua-se ,o encaminhamento e deslocamento de pacientes para o município de São 
João dd1Piauí para Teresina, principalmente nas situações que requerem exames 
laboratoriais, atendimento médico especializado e procedimentos cirúrgicos. 'Um 
dos prinaipàis problemas que tem preocupado os profissionais' de saúde do 

i Municípib, é a prática prevalente de utilização de parteiras leigas. De maneira 
1. geal o serviço de saúde foi considerado insatisfatório 

Após o levantamento dessas informações, os participantes foram 
unânimes quanto a necessidade de reorganização e melhoria do Serviço Local de 
Saúde, tendo apontado comd sugestões: Ampliação do PACS para cobertura das 
áras; Transformação do Posto de Saúde da Sede do Município em um Centro de 
Saúde com ,haior  capacidade resolutiva; Aumento na frequência do Atendimento 
Médico no município, para pelo menos, 04 (quatro) vezes no mes; Implantação do 
Programa de Saúde Bucal; Implantação e implementação dos Programas Básicos de 
Saúde deforma a priorizar os desenvolvimento de ações preventivas; Implantação e 
implementaçãõ de ações de Educação em Saúde em caráter permanente; 
implanta çkio è implementação das Ações de Vigilância Sanitária, Realização de 
Melhorias S4vzitárias em parceria com orgãos estaduáis e federais; 
Desenvlviento de ações de saneamento básico, com vistas ao adequado controle e 
destinaçãp çio lixo e dos dejetos humanos. 
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Concluído o trabalho de levantamento do perfil de saúde do município, 
passou-se a segunda etapa dos trabalhos da Pré-Conferência, quando discutiu-se os 
aspectos formais e legais, relativos à realização da 1 Conferência Municipal de Saúde, 

1  dentre outros, a eleição dos Delegados. Solicitou-se aos representantes das 
associações, sindicatos e demais entidades da sociedade civil de Capitão Gervásio 
Ôhveirá presentes na Pré-Conferência, a indicação dos Delegados do segmento 

• Usuários que participarão da Conferência de Saúde. Realizou-se, em seguida a 
eleição dqs Delegados representantes do segmento Poder Público, escolhidos dentre 
os participantes da Pré-Conferência que tinham vinculação com o Poder Público nas 

:djversas  áreas. 

ps trabalhos da Pré-Conferência foram encerrados com a fala do Prefeito 
Muniéipàl que agmdecendo a participação de todos os presentes, reiterou 
jmportâçia da realização da 1 Conferência Municipal de Saúde de Capitão Gervásio 
Oliveia para o processo de Municipalização da Saúde, reforçando a necessidade de. 
adesão expressiya da população do município. 

1 	
Capitão Gervasio Oliveira, 04de Junho de 1998 

1 	 Sr. Raimun o aviefdos Passos 
r 	

1 	
Secretário Municipal de Saúde 

I I 
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R FLÁTORIO DAI CONFERENCIA \'ftNICIPAL DE SAUDE 
DE CAPITÃO (3ERVÁSIO OLIVEIRA 

A 1 Conferência Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, foi 
realizada no. día 06 (seis) de Junho de 1998 nas instalações da Igreja Católica do 
município. Foi convocada através do Decreto Municipal de a° 04/98, contando com a 
participçào de 98 representantes de vários segmentos sociais dó município e de 
diversas localidades. Da totalidade dos membros da Conferência, 20 (vinte) 
'•participaram na condição de Delegados, 18 (dezoito) como Convidados Especiais e 60 
(sesenta) na condição de Observadores 

O terna Central da 1 Conferência Municipal de Saúde de Capitão 
Gervásio Oliveira foi: SUS: O Progresso da cidadania em Áçto. 

O Terna Central foi subdividido nos subtemas: Organização dos Serviços 
de Saúde, do vIunicípio; Modelo Assistencial e Planejamento no SUS; Financiamento 
no SU e9ntrole Social no SUS. 

A Conferência teve como objetivo geral, a ampla discussão do processo 
de cónstrução do Sistema Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, dentro da 
prspectiva de participação e controle social das questões públicas, de modo a garantir 
priorização,' eficácia e efeciência nos esforços dispendidos no sentido da melhoria das 
condições de vida da população do município. Especificamente, objetivou: 
identiflca, analisar e propor soluções para os problemas de saúde do município;. 
discutir as atuais propostas de organização de Serviços de Saúde;' deliberar sobre a 
Política de Saúde do Município; discutir e propor estratégias de construção do Sistema 
Municipàl de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira; discutir e propor estratégias 

sando a consolidação do processo de controle social na formulação, 
acompanhamento e avaliação do Sistema Municipal de Saúde. 

O desenvolvimento dos trabalhos, conforme previsto no Regimento da 
Conferência iniciou-se com a formalização das inscrições dos. participantes a partir 
das 08:00 horàs da manhã, tendo sido encerradas, para o segmento Delegados, por 
volta das 1:00 horas. 

A mesa de abertura dos trabalhos foi composta pelo Prefeito Municipal - 
Aapito Coello da Luz; Secretário Municípal de Saúde - Raimundo Xavier dos 
Passos; Primeira Dama do Município e Presidente do Serviço Social, Sra. Cleide 
Coelho Albuquerque; Vice-Prefeito Municipal - Antonio Amorim dos Passos; 
Delegado fie Policia - Raimundo Nonato de Souza; Vereadores - Zulmiro Gomes 

- 	 --.------------ -' 
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Frreira; Reginaldo Alencar (Presidente da Câmara Municipal); Maria Gisélia da Silva 
Tavares;i Mpedito Rodrigues de Oliveira e,. pelas Técnicas Representantes da 
1undação Nacional de Saúde - Ana Maria Menezes Neiva Eulálio; Raimunda Nonato 
da Cruz Ofiveira e Zenira Martins Silva. 

Dando inicio aos trabalhos, foi entoado o Hino Nacional, oportunidade na 
qual todos os participantes da Conferência ficaram de pé. O Sr. Prefeito Municipal, 
procedeu, en seguida, a leitura do Decreto de Convocação da 1 Conferência 
Municial de Saúde, declarando oficialmente abertas as atividades da Conferência. 
Saudou iodos os presentes, destacando na sua fala o compromisso da municipalidade 
com a rpelhoria da qualidade de vida e de saúde da população. Enfatizou, ainda que 
a Municipaliztção da Saúde, além de todos os ganhos que pode trazèr para o processo 
dé decisão local das questões relativas a saúde, tem se constituído na premissa, 
fundamental da política governamental do nível federal, inclusive para o 
financiamento das ações a serem desenvolvidas no município. Ressaltou, como 
ponto priàritário para a municipalização, a participação da população, finalizando seu 
pronunciamento com a seguinte afirmação: "Nenhum governante faz sozinho ". 

'A palavra foi facultada, então, para os demais integrantes da mesa 
fazendo uso da mésma, 02 vereadores do município e 01 participante da plenária, que 
destacoua ituação e coMpromisso do Gestor Local com a saúde da população, dando' 
como exemplo as melhonas já executadas para a população residente na zona rural. 

Encerrada a solenidade de abertura, foi efetuada a leitura do Regimento 
da 1 Cdpfçrênia Municipal de Saúde, que sendo colocado para votação, foi aprovado 
por ubaninaidade pelo Delegados presentes sem qualquer alteração. 

Iniciando o Painel Técnico o Sr. Raimundo• Xavier dos Passos - 
Secretário Mubicipal de Saúde, discorreu sobre a atual estruturação dos serviços de 
satide de Capitão Gervásio Oliveira e sobre as ações de saúde desenvolvidas no 
Município. Ressaltou a prioridade que se tem conferido nas ações básicas de saúde, 
os esforços empreendidos, bem como as dificuldades vivenciadas. Afirmou do seu 
compromisso e da sua expectativa em relação ao trabalho da Secretaria Municipal de 
Saúde e, em relação ao processo de Municipalização da Saúde no município. 

Dando continuidade às paletras a Dra. Ana Maria Menezes Neiva 
Eulálio, da Fundação Nacional de Saúde, Coordenação Regional do Piauí, parabeniza 
a todos pela presença n1ciça e discorre sobre o Sistema Unico de Saúde, enfocandõ a 
proposta de mudança da lógica de organização do Sistema de Saúde'e do Modelo de' 
'Assistência à Saúde. Regasta um pouco do processo histórico de organização dos 
sistemas de saúde no Brasil e de concepção do SUS como resultante, principalmente, 
de mov1nento sociais gerais na busca do aprimoramento da democracia, da cidadania 
e da justiç4i social, e em especial, na área da saúde, como resultante de movimentos 

1 
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oeiais de defesa de urna Reforma Sanitária. Enfatiza o atendimento integral à saúde 
e ameta do SUS, de disponibilizar a todo e qualquer cidadão brasileiro, more onde 
morar, de modo igualitário e eficiente. Coloca as propostas da modernização 
administrativa, da desceniralização e da municipalização das ações de saúde. Conclui 
sua fala expressando a certeza do sucesso na construção do Sistema Unico de Saúde 
de Capitão (3ervás10 Oliveira, visto a expressiva participação social da comunidade 
nos trabaffios da Conferência. 

O tema Controle Social foi abordado, a seguir, pela Assistente Social 
Raimunda Nonato da Cruz Oliveira, Educadora em Saúde da Fundação Nacional de 
Saúde - CR-PL A mesriia trabalhou o tema através da discussão e aprofundamento 

• dos conceitos de Cidadania, Saúde e das Doutrinas, Diretrizes e Estratégias do SUS. 
Foram sistematizadas as informações sobre as formas institucionalizadas de 
participàãp social na estruturação do SUS e as formás possiveis de exercicio dó 
controle soqia1. Do ponto de vista operacional, a Dr Raimunda Nonato enfatizou a 
importâncà, e o impacto em termos de resultados, com a participação do Conselho 

1 Munici$l' de saúde em todas as etapas de estruturação do Sistema Local de Saúde, 
bem como sobre o significado estratégico das mesmas na formulação do Plano 
Miimcipal de Saúde e no processo de acompanhamento da movimentação dos recursos 

1' destinados ao Fundo Municipal de Saúde para custeio da Assistência Básica. 

Após conclusão da palestra da D? Rairnunda Nonato, foi desenvolvida o 
tçma Financiamento no SUS, desta feita pela técnica, também, da Fundação Nacional 
de 'Saúde - 4ssistente Social e Sanitarista Zenira Martins Silva. Ao longó do 
desenvolvimento da sua fala a D? Zenira discorreu sobre a legislação vigente no país 
bem como sbre as 'normalizações oriundas da NOB/96, relativas ao financiamento da 
área da saúde, ressaltandd nesse processo a prioridade do processó de municipalização 
notadamente em relação ao fmanciamento das Ações Básicas de Saúde. Discutiu-se, 
também, possibilidades de alteração do fmanciamento atualmente vigentes no 
município, conw  resultado do processo de municipalização das ações de saúde na 
condiçâ de de habilitação na Gestão Plena da Atenção Básica. 

li 'Após o painel técnico abriu-se o debate com a plenária, não tendo sido 
formulada nenhuma questão à, mesa expositora. Dado ao adiantado da hora, foi 
efuado intervilo para o almoço, ficando .acordado o retomo' para as 14:00 hõras, 
quando seriam iniciados os trabalhos de grupo. 

Dando continuidade aos trabalhos da Confer—encia, os participantes 
foram dividos em grupos sob a coordenação das técnicas da Fundação Nacional de 
Saúde. Na opotunidade foi efetuada a leitura e discussão de um Texto subsidiador 

,do rocesso de Municipalização e das questões atinentes ao Sistema Unico de Saúde, 
dividindo-se, temáticamente, a discussão nos seguintes ítens: • 

-, 
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* SUS, doutrinas, diretrizes e estratégias 
* Modelc Assistencial 
* Finaieiameito das Ações de Saúde 
* Contolé Social no SUS. 

No processo de discussão nos grupos foram rediscutidas as propostas 
oç1undas1  da i I?ré-Conferência, agregando-se a estas novas formulação 
cõnbustanciadoras de subsidios para formulação do Plano Municipal de Saúde de 
Capitão Gervásio Oliveira. 

A dinâmica de discussão na. Plenária Final segiu rigorosamente os 
dispositivos aprovados no Regimento da Conferência que resultaram nas seguintes 
foimu1ações: 

. MODELO DE GESTAO: 

i i  

Sistema Único de Saúde a ser consolidado em capitão Gervásio Oliveira 
deverá etitetidet a saúde para todos, sem fazer diferenças e discriminações de cor, 
religião, 1 ,  raça, situação social e ecônômica, etc. Deverá ter como princípios 
orientadore a Universalidade, Equidade e Integralidade; 

* 	Comando dos Srviços de Saúde de Gervásio Oliveira, ficará sob a 
iesponsabilidadé do Gestor Municipal (Prefeito), através do Secretário Municipal de 
Sade, mediante colaboração do Conselho Municipal de Saúde; 

* A relação do SUS municipal deve ser de parceria entre sua instâncias, 
comunidade e as entidades federais e estaduais, 

* A Scretáia Municipal de Saúde deverá ter urna estrutura mínima, própria, 
que garantá sua funcionalidade e o exercicio do seu papel de gestora do Sistema Local 
de Saúde; 

• 	* 	O município de Gervásio Oliveira deverá pleitear, no processo de 
municipalizição a condição de Gestão Plena da Atenção Básica; 

* 	O Conselho Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira, deve ser 
autônomo, deliberativo e fiscalizador da Política de Saúde do município e dos recursos 
destinados oFundo Municipal de Saúde. 

li 

. MODELO ASSISTENCIAL/ Estratégias de Desenvolvimento: 

:1 

li 



* Educação em Saúde como ação de caráter e execução permanente; 	/ 
Ii 

* Ampliação do Programa de Agentes Comunitários de Saúde, para cobertura 
'de 'todas as áeas do muniFípio; 

* Garantir tratamento de água para consumo humano, principalmente, nos 
domiilios; 1 

Garantir adequada destmação do lixo e dos dejetos humanos; 

ri 
* , 1npIantar eimplementar ações de Vigilância Epidemiológica; 

0 	' 
* Ampliara Farmácia Básica; 

.• 	 u Estadó 
* Implementar açoes de Vigilancia Sanitana 	 1 - ° 	466 ........................................................................................ 
* Implantar e implementar Programa de Saúde Bucal; 

• 1 

lipténsificar parceria com orgaos federais para as açoes de controle de vetores 
(endemias); 

* 'Implantar e implementar os Programas Verticais (Pré-natal, Assistência à 
.MuIher e a Criança, Imunização, Controle da Hanseníase, Controle da Tuberculose, 
bontroie db PCCU, Controle da Hipertensão Arterial, Diabetes, Doenças Sexualmente 
Transmisiveis, 1  etc); 

iimentar a frequência do atendimento médico; 
I I  

* Inplantar e implementar Sistemas de Informação em Saúde; 

* Efetivar consórcio intermunicipal para atendimento médico de média e alta 
complexidade; 	1 

* Implantar sistema de referência e contra-referência de pacientes; 

* Àdquinr ambulância; 

* Cohtratar recursos humanos de nível médio e auxiliar, por concurso público 

.1 	
* Garantir equipamento e suprimento das Unidades de Saúde existentes no 

município 

- 	 - 
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1 	 * 	Aqutsição de veículo para atendimento às necessidades de trabalho da 
Segetaria, Municipal de Saúde. 

d'. Coras do Estado FINANCIAMENTO': 	 09 o 467•• 
* O Fundo Municipal de Saúde deve ser operacionalizado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, juntamente com servidor do município, indicado pelo Prefeito 
1 Municipal,' com aval do Conselho Municipal de Saúde; 

III ,  

* 	O Secretário Municipal de Saúde deverá periodicamente, prestar contas ao 
Conselho Municipal de Saúde ao Gestor do Município dos recursos destinados e, 
e'etivamentp, aplicados nas ações de saude desenvolvidas, 

* q perentual de repasse do município para Fundo Municipal de Saúde seja, 
mensa1mente 1  da ordem de 10% da arrecadação do municpal ( FPM impostos, 
convêrnos, tc) 

Com o término das votações das propostas, efetuou-se o encerramento 

1
1,dos trabalhos da Conferência, quando fez uso da palavra o Secretário de Saúde e o 
Prefeito Municipal, agradecendo a presença e a efetiva participação de todos, bem 
como reiterindo o compromisso em tornar o processo de municipalização, uma 
jrealídade no município. Em seguida deu-se a Diplomação dos Delegados 

artcipantes. 	O Senhor Prefeito Municipal declarou, portanto, concluídos os 
1rabalhos di 1 Conferência Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira - Piauí. 

$ir 	 - 
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1 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SA ÚDE DE 
ti 1 ÇAPJTÃO GER VÁSJO OU VEIRA (Pi) 

1 TEMARIO- "SUS: O PROGRESSO DA 
1 	 JD14DANL4 EM A ÇÃO " 

DIA: 06 de Juiho de 1998 	 LOCAL: Igreja Católica 

PROGRAMAÇÃO 
Crs do E stado 

I1I 08 0 - Inscrição 51M 	V. !! 
090 - Solenidade de Abertura 

i 0930,. PAIEL: 
1,. 

* R(ANIAÇÃO DO SERVIÇO LOCAL DE SAÚDE 
Sr Raimund (avier dos Passos - Secretano Mumcipal de Saude 

I" M(i)ELO' ASSISTENCIAL E PLANEJAMENTO NO SUS 
Psicóloga Ana Maria Menezes Neiva Eulálio - FNS/Pi 

1* FINcIAMENTO NO SUS 
Dra Manha lone Futtino Barreto 

CONTROLE SOCIAL'NO SUS 
Assistente Social Raimunda Nonato da Cruz Oliveira 

	

9.. 	Educadora em Saúde da FNSIPi 

. 11:00 - DEBATES 

',.12;00 - ALT40ÇO 
> 1  

13:00 - 1R4BALHO DE GRUPO 
Diretrizes para formulação da Política de'Saúde do Município 

	

1 	18:00 -' PLÁRIA FINLtL 

lii 	

( 	

Ii 

I  L4_ 
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1 CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPITAO 

GERVÁSIO OLIVEIRA 

REGIMENTO 
1 	

c 	[Stdd(. 

	

ti 	 - 	51Ó9 	469 
CAPITULO 1 - DA REALIZAÇAQ 0c1. 1 1 

4 	1 

ArL 1° - Conforme Decreto Municipal N°Ôt/98, ficou estabelecido a realização da 1 
CONFERÊNCiA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPITÃO GERVÁSIO OLiVEIRA no dia 06 
de Junho de 1998, a qual será regida por esse documento, a ser aprovado pela maioria simples.dos 
•Delegados ikesentes. 

CAPITULO II - DAS FINALIDADES 

Art. 2° - A Conferência é fórum municipal de debates sobre a saúde, aberto a todos os segmentos da 
óciedade local e terá como lnalidades: 

1 - Contribuir para a definição da Politica de Saude do Municipio, que viabilize a implantação e 
imp1ementaão do Sistema Público de Saúde Local e Regional 
II - Discutir, avaliar e aprovar as Diretrizes da Politica de Saude do Municipio de CAPITÃO 
GERVASIO OLI1VEIRA( Pi) 
III - Disdutir o funcionamento e papel do Conselho Municipal de Saúde na consolidação do SUS 
local 
IV - A 'Codfefência objetiva também, orientar os debates que subsidiarão os trabalhos de elaboração 
dõ Plano !/íunicipal de Swde 
São realizadas preliminarmente, reuniões com diversos segmentos da sociedade local, a fim de 

1 	escolher os Delegados Oficiais que participarão da 1 Conferência Municipal de Saúde de Capitão 
Gervásio Oliveira. 

Paragráfo Único: As despesas com a 1 Conferência Municipal de Saúde de Capitão Gervásio 
Oliveira, correrão por conta da Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira, através da 
Seçretaria Municipal de Saúde. 

ti. 	 CAPÍTULO 111 - DOS PARTICIPANTES 

Art. 3° - São considerados membros da Conferência, todas as pessoas ou instituições inscritas, 
'interessadas1 no : aperfeiçoamento da Política de Saúde do Município, os quais participarão na 
condição de: 

Delegados 	i 
Convi1ados Especiais 
Observac1oes 

.11111 
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1 1° - Somente os membros inscritos como DELEGADOS terão direito a VOZ e VOTO; os 
membros Convidados Especiais, assim como os Observadores, apenas terão direito a Voz 

§ .2 - Como Convidados Especiais, poerao inscrever-se membros credenciados de Associaçoes, 
Instituições Publicas, Entidades de Classe e de Representações de Entidades Civis 

§ 3 - Os O1bservadores não precisam inscrever-se e o numero de parttctpantes na Conferência estara 
na dependência das condições de acomodação do local onde a mesma sera realizada 

,.Art. 40 - Os membros inscritos na condição de DELEGADOS serão: Delegados Natos (Membros do 
Conselho Municipal de Saude), Delegados Representantes (Membros do Poder PubhcofPrestadores 
e Serviços le Saúde e Trabalhadores de Saúde), Delegados Eleitos (Usuários), com no minimo 16 

(dezesseis) representantes. 
• ,..,,• 	... 	•: 

PARAGRAFO ÚNICO: Nos termos da Lei N° 8.142 de 28 de dezembro de 1990, Art. 1 °, 
• parágrafo 40 ,1 representação dos usuários nas Conferências é paritária com relação aos demais 

segmentos. b51  representantes de Usuários serão eleitos em assembléias comunitárias e de entidades 
da sociedade civil. 

	

1 CAPÍTULO IV - DO TEMÁRIO 	. 

Art. 50 - A 1 Conferência Municipal de Saúde de Capitão Gervásio.Oliveira, terá como tema central: 
SUS O Progresso da Cidadania em Açdo e será subdividida nos subtemas: 

III - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE NO MUNICÍPIO 
II- MODELO ASSISTENCIAL E PLANEJAMENTO NO SUS 
ifi - FINANCIAMENTO NO SUS 
IV - O CONTROLE SOCIAL NO SUS 

1; 	. 	
1• 

CAPÍTULO V - DO PLENÁRIO FINAL 

rt. 6° - O Plnrio Final da 1 Conferência Municipal de Saúde terá como objetivo: Discutir, Avaliar 
provar roposts que definirão as Diretrizes da Política de Saúde do Município, que 

consthstanciarão a elabração do Plano Municipal de Saúde, bem como apreciar as moções. 

DA PARTICIPAÇÃO NO PLENÁRIO FINAL 

Art. 7 - Participarão do Plenário Final os Delegados e participantes credenciados da Conferência 
Municipal de $aidb. Os Delegados terão direito a VOZ e VOTO, enquanto que os participantes 
;qredericiados como Convidados e Observadores, terão direito apenas a VOZ. 
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DA (-OORDENAÇÃO DA MESA 

Art. 80 - Atmesa que dirigirá os trabalhos será indicada pela Comissão Organizadora. 

:Pargrafo Único: A mesa poderá convocar a seu critério, colaboradores para o desenvolvimento 
de 'suas atividades. 

DOS TRABALHOS DE GRUPO 

ii 
11 Art. 9° - Os trabalhos de grupo serão desenvolvidos da seguinte forma: 

Serão formdos Grupos dL no máximo, 25 participantes e, quantos Grupos forem necessários; 
Cada Grupo terá um Coordenador Geral designado pela Comissão Organizadora e entre seus 

çomponente, será escolhido um Coordenador do Grupo e um Relator, este último responsável pela 
apresentação das propostas do Grupo a 'serem levadás e discutidas no Plenário; 
3)As disqussões decisões do Grupo serão consolidadas em um só Relatório a ser apresentado ao 
Plènário;' 
4) Qualquer çárticipante do Grupo pode sugerir alguma complementação, ou alguém do Plenário 
poderá se xánifestar de forma concreta, em caso de dúvidas; 

)' Cada Diretriz ou Proposta aprovada em Plenário, será incluida no Relatório Final da Conferência. 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 100  - As propostas a serem apreciadas no Plenário serão encaminhadas da forma que se segue: 

A mesa dpotdenadora dos trabalhos, convocará os Relatores de cada Grupo para apresentação das 
Propostas e, poderá complementar as informações apresentadas para maior esclarecimento da 
Plnária, caso necessário; 

Aos Deegaios estará assgurado o direito de solicitar o exame, em destaque, de qualquer ítem 
dos Relatórios dos Grupos; 
ç) As solici4ções de destaques poderão ser feitas por escrito, durante ou após a leitura do Relatório 
de cada GrujSo e, entregues à mesa; 

' 	d) A mesa coloczrá os destaques para apreciação, um a um, permitindo .um tempo de 03 (três) 
minutosparadefesa a favor do destaque e, a palavra será concedida, também, por 03 (três) minutos a 
qualquer paridipante, para apresentar opinião contrária. A concessão de Réplica e tréplica ficará a 
critério daniea, com o tempo de 03 (três) minutos para cada defesa. O destaque apresentado será, 
çntão, colocad'o em votação; 
e) Às propostas a$resentadas por cada Grupo serão colocadas em votação, sendo aprovada aquela 
que'obtiver a maioria simples de votos dos Delegados presentes. 



cc-s 	o 

~Çw 

	

1 	
1O9 Y 12 . , 	-.---.------... 

1 	

- 	 DA APRECIAÇÃO DAS MOÇÕES 

Art. 110 
- i&s moções deyerão ser apresentadas à mesa dos trabalhos, por escrito, até o inicio da 

Plenári Final, devendo ser assinada por , pelo menos, um dos Delegãdos. A secretária da mesa 
organizara as moções recebidas, classificando-as por areas tematicas, de lorma a laulitar o 
andamenio ds trabalhos. A Mesa fará a leitura da moção apresentada, para colocar em votação, 
garantindo 03 (três) minutos para defesa a favor e, 03 (três) minutos para defesa contra 

VI- DA COMISSÃO ORGANLZADORA 

Art. 12° -A 1 Conferência Municipal de Saúdede Capitão Gervásiõ Oliveira, contará com uma 
Comissão Organizadora para o desenvolvimento de suas atividades, que terá como Presidente o 
Prefeito Municipal Sr. Agapito Coelho da Luz , na Coordenação Geral a Sr. Raimundo Xavier dos 
Passos Sepretário Municipal de Saúde e, Secretariando os trabalhos Sra. Neunia Coelho. 

Art. 13° - A Comissão Organizadora contará com uma Delegação para desenvolver as funções de 
articulação e execução das Reuniões Preparatórias (Pré-Conferências), divulgação e 
operaciotialização da Conferência propriamente dita constituida, inclusive, por prolissionais e 
técnicos assessores. 

VII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14° - O prazo para credenciamento dos Delegados encerrá às 12:00 horas do dia 06 de Junho de 
1998 e deverá ser feito junto à secretaria da Conferência; 

Art . 150  Serão conferidos ceificados específicos aos membros DELEGOS, panicipantes da 
Conferncia; 

Art. 16° - O Relatório Final da Conferência contendo as propostas aprovadas, será lido e submetido 
a aprovação pela maioria simples dos Delegados .presentes e, posteriormente enviado para divulgação 
junto ao Conselho Municipal de Saúde, Entidades e/ou Instituições que se fizeram representar na 
Conferêncja. 

Art. 17° - Os casos omissos neste Regimento, serão resolvidos pela Plenária da 1 Conferência 
Municipal de aúde de Capitão Gervásio Oliveira. 

CAPITÃO GERVÁSIO 9jVEIRA (P1), 28 dc Maio de 1998 

Sr. Raimiind Xavier dos Passos 
Secretário Municipal de Saúde 

• 	 Coordenador Geral da Conferência 

1 

-- 
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PREFEITUR( MUN1E1F'L DE CçF'ITo GERVIDOL1Vt 	
(;;?) 

; 	C.G.C.(MF): 	 09 	473 
RÇMENTO FRDGFÇN() — EXLFICIO DE 1 	 L1 4 2)164 

--------------------------------------------------- i31í 	--------------------------------... 	___________________ 

- rnrwr 4WN11A. 
DUADRO DE DETALHAI1ENTO 04 DESPESA - ODD 

UNIDADE ORÇAIIENTARIA: 02.03 - SECRETARIA HUN DE SAUDE E DE VI6ILAflCIA SITARIA 

	

ç._.1TI 	 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- - 

	

CLASSIFICAÇAO 0SÇA1ETARI4 	 VA L O R E 5 

• 	 A P .1 [E A Ç A O 	F R O 5 R A fi A 	---------------------------------+-----------------+----------------- 

Fua14T1VID4DE 	ELEII DESP 	DETALHAD4 	TOT4L/MF1ICAÇO 
--------------------------------------------------------------------------+--------------+-----------------+----------------- 

13 75420 -, ASSISTENCIA I1EDICA E SANITAFiiA 
Construcao e Recuperao d Po tos de S'ude 	1 15 428 1,021 4.5.90.51 	 20 8v'),'jv 	20 800 1 0u 

Aquisicao de Equipl amentos para tinidadp d Saude 	13754281 02 2 4 	90 52 	 22 88' Oh 	22 S8U,O0 

1p1antacao dpSisteaa Unico de Saude - ;-!iS 	1375 428 1.023 3.4,90.30 	 10.400,00 

	

3.4.90.36 	 10.400.00 

1 	 3.4.90.39 . 	 10.400,00 	 . 

	

4.5. 90.51 	 lv 44Q vO 

	

4.5,90,52 	 10. 400,00 	52.0000O 

llanutencao de Assistencia tledica e S;nitria 	1375 423 2.019 3.1.90.11 	 50.000,00 

	

3.1.90.14 	 25.0000 

6.240.00 

	

.3.4.90. 30 	 52.000, vO 

	

3.490.32 	 10.400.00 

	

4 9 0. 6 	 52 0u0 1W 

	

4 1" 39 	 lv 4v" 'ii 	211 24v,f'O 

1581486- ASSISTENCIA SOCIAL &ERA 	 . 
Y- 	Lnst.flanter Casa Apoio PIC3reriteIT,SaudeITeresina 	15214861.024 3.4.90.05 	 1.040,00 

3.4.90.06  

	

3.4,90.30 	 2O80.00 

	

3.4,90,36 	 8.320.00 

4 0 3 	 5 20v uu 	17 8,0o 

inst do Fundo HuicipaI dE 4c ister:ia Çcca1 	15 EI 486 1.025 	49030 	 3 120,°' 

	

3.4.90.6 	. 	3.12(,0v 	 .. 	. 

3  3 

	

49') 39 	 1 040,uv 	7 20u,O0 

hanutencau do Depto de Saneaento e Via.Eanitaria 	15 01 486 2.020 3.4.90.30 	 3.12000 

	

3,4.90.32 	 3.120 1 00 

	

3.4.90.36 	 3.120,0 

	

4 9 3 9 	 2 80,u 	11 '4o,Ov 

	

-_ 	Hanutencao de Asststenc'.a ociaI Crat 	 15 81 486 21  021 3.4.50.43 	 4160,00 

1 	 4 9v v8 	 7 20v 0v 	11 440,00 

i1 --------------------------------------------  -------------------------------------------------------------------------- 

	

TOTAL DA UNIDADE: 	354.760,00 

-

-------------------- ------------------------ — ------ ---------------------------------------------+----------------- 
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Projeto de Lei N 	 i 	r 	 pccs] •' 

Dispõe sobre a crio çâ'o de Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Monutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério. 

O Prefeito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira, no uso de suas 
atrjbuições legais 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele aprova e sanciona a 
seguinte Lei: 

Art.I°. Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhaniento e 
Controle Social do Fundo de \'lanutençào e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

A.20 . O Conselho será constituído por 04 (quatro) membros, sendo: 
a) um representante da secretaria Municipal de Educação: 
h) um representante dos professores e dos diretores das 

1 	escolas piblicas do ensino fundamental; 

1 	c) um representante de pais e alunos; e 

1 \ d) um representante dos servidores das escolas públicas do 

\ \ ensino fundamental. 
,. l\. Os membros do Conselho serão indicados por seus pares ao 

Prefeito que os designará para exercer suas funções. 
§2°.\0 mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 

1 \vedada a recondução para mandato subseqüente. 
§.3°.As funções dos Membros do Conselho não se.o rernuneradas, 

\ 	\ 
• 	

.• 	 o \ \4 
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Árt. 3 9 . Compete ao Conselho: 
1, acompanhar e controlar a repartição, transferência e 

aplicação dos recursos do Fundo; 
supervisionar a realização do Cefiso Educacional anual; 
examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais 

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou 
retidos á conta do Fundo. 

Art. 4°. As reuniões ordinás ias do Conselho serão realizadas 
mensalmente podendo haver convocação extraordinária através de 
comunicação escrita por qualquer de seus membros ou pelo Prefeito. 

Art. 5 ° . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Capitão Gervásio Oliveira, o.. 	de 	 de 1997. 

4'abito Coelho da Luz d  

PREFEITO MUNICIPAL 

;o de Oivehia r. 
.. 
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o de Lei Municipal No 001 /98, de 05 de maio de 1998 

Dispõe .  sobre.o.:Plano: de: Careira do Magistério Púbkco 
Municipal de Capitão Gervásio Oliveira Estado do Piaui, 
e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, encaminha ao Poder Legislativo 
Municipal de Capitão Gervásio Oliveira, para apreciação e votação, o seguinte Projeto de 
Lei: 

Capítui 1 
Das Disposições Preliminares 

Art. l Esta Lei institui o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, nos termos 
da legislação vigente, observadas as características locais. 

Art. 2° O regime de trabalho estabelecido para o pessoal do magistério municipal é o 
constante na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 3°  Para os reais efeitos desta Lei, entende-se que: 

1 - Magistério Público Municipal é o conjunto de professores e especialistas de educação 
que, ocupando fiinçes nas unidades escolares e órgàos mantidos pelo Município, possam 
desempenhar atividades docentes ou especializadas com vistas a atingir os objetivos da 
educação. 

•I. 
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H. Professor é o membro do magistério que, satisfazendo as exigências da legislaçio 
vigente, proporciona educação e, principalmente ministra o ensino e desenvolve pesquisas 
na área educacional. 

1H Especialista de Educação é o membro do magistério que desempenha atividades de 
administração, planejamento, orientação, supervisão e outras similares no campo 
educacional, observados o disposto no Art, 65 da Lei No 9.394/96, de 20 de dezembro de 
1996. 

IV. Afividades de magistério são aquelas onde professores e especialistas de educação, 
buscam o regular funcionamento do ensino municipal, aperfeiçoando assim todo o processo 
educacional. 

Capítulo H. 
Da Carreira do Magistério 

#Seçãol 
Dos Princípios Básicos 

Ii 	
) 

Art. 4° A Carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos: 

• Profissionalização, entendida como dedicação ao magistério, compreendendo, 
qualidades pessoais, formação adequada e constante atualização de conhecimentos; 

II. Remuneração digna, respeitadas as características locais e o regime de trabalho; 

Ul. Progressão na carreira, mediante promoções; 

1V. Valorização da qualificação decorrente de cursos voltados para as tarefas desenvolvidas 
na área educacional; 

V Igualdade de tratamento, para efeitos técnicos e didáticos. 
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Seção II. 

Da Estrutura da Carreira e das Classes. 

Art. 5° A carreira do Magistério Público Municipal de lo Grau é constituída de empregos 
públicos estruturados em cinco níveis dispostos gradualmente com acesso sucessivo de 
nível a nível, cada um compreendendo quatro classes de habilitação estabelecidos de 
acordo com a formação do pessoal do magistério, constituindo o respectivo Quadro de 
Carreira. 

Art. 6° Os níveis constituem a linha de promoção dos professores e especialistas de 
educação. 

§ 1°  - Os níveis são designadas pelos algarismos 1, II, lii, IV e V 

§ 20 
- Cada classe conterá um nún(eró de empregos criados por Lei. 

Art. 70  Promoção é o ato pelo qual o mèmbro do Magistério Público Municipal tem 
acesso a enipregoda classe imediatamente superior, observados os critérios estabelecidos 
nesta Lei. 

Art. 8°  O membro do Magistério que completar cinco anos de efetivo exercício na classe, 
poderá concorrer à promoção, havendo vaga na classe imediatamente superior e 
preenchendo os seguintes requisitos: 

1 - Comprovar a participação em cursos, seminários, treinamentos e outros de caráter 
educacional e que estejam relacionados com as atividades em exercício ou com sua 
tituláção, para atualização e aperfeiçoamento mediante a apresentação de certificados 
expedidos por órgão oficial ou por entidade reconhecida pelo sistema educacional. 

~ II Apresentar- 	comprovante de efetiva, participação em ações, visando sua adequação ao 
\ciesempenho da escola à sua realidade social, favorecendo sua abertura e integração com as 
famílias dos alunos, lideranças e instituições, na promoção de experiências alternativas para 

solução dos problemas escolares. 

\ 
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90  Para os efeitos do inciso 1 do Artigo 8 °, não será considerada a titulação relativa 
níveis de habilitação. 

10 A participação de que trata o inciso II do Artigo 8 °  poderá ocorrer através do 
v-imento direto do membro do magistério nas açÕes educativas, em quaisquer das 
s: criação, planejamento, coordenação, orientação ou execução. 

11 Perderá o direito.à promoção o membro do magistério que tiver: 

1 - Falta não justificada 

- Mais de noventa faltas contínuas ou intercaladas, para tratamento de saúde; 

- Recebido advertência escrita ou cumprido pena de suspensão. 

1- -  
12:A apuração dos requisitos previstos nos Artigos 8° e 11, refere-se ao período em 

o membro do magistério se encontra em regência de classe. 

13. Cumpridas as prescrições desta Lei, as promoções dos membros do Magistério 
arão a contar de l de julho de cada ano. 

14 Para todos os efeitos, será considerado promovido o membro do magistério 
atado ou que vier a falecer, sem que tenha sido efetivada a promoção que lhe couber. 

'e 

Seção M. 
Das Classes. 

15 A.s classes constituem a linha de habilitação dos professores, como se segue: 

Classe A - Habilitação específica de 2° Grau obtida em 03(três) séries; 



fl 	9(,  
ESTADO DO PIAUÍ 	 ZI} 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO CERVÁSIO OLIVE1ÏA 
Praça Minor Firmino de Sousa SÍN 
C.G.C. 01.612.569/0001-70 	 Trib 	c'. Cor 	 do 

L-.. 5i1 O..F1_3S. 
Classe B - Habilitação específica de 2° Grau obtida em 04(quatro) séries ou em 03(trôs) 
séries seguidas de estudos adicionais, correspondente a um ano letivo; 

Classe C - Habilitação específica de tau superior, a nível de graduação, representada por 
licenciatura de 1 °  Grau , obtida em curso de curta duração; 

Classe D - Habilitação específica obtida em curso superior, a nível a graduação 
correspondente a licenciatura plena. 

Art. 16 A mudança de classe é automática e vigorará a contar do mês seguinte àquele em 
que o interessado apresentar o comprovante de sua nova habilitação. 

Capítulo ifi 
Do ingresso e da Distribuição do Pessoal do Magistério 

Seção! 
Do Recrutamento e da Seleção 

4.rt. 17 Os empregos do Quadro de Carreir do Magistério Público Municipal são 
cessíveis a todos que preencham os requisitos que esta Lei estabelecer. 

Art.18 O ingresso no Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal fica 
cóndicionado à aprovação prévia em concurso público de provas e títulos. 

Art. 19 É de competência da Secretaria Municipal de Educação em parceria com as 
Instituições formadoras de recursos humanos, definir e realizar concurso público de provas 
e 9tulos para preenchimento de vagas existentes no Quadro de Carreira do Magistério. 

§ 1° -- O concurso público de que trata este artigo poderá ser realizado, sempre que, 
havendo vagas na classe inicial , não houver candidato em condição de ser admitido. 

§ 2° - A validade do concurso público será de 02(dois) anos a contar da data da publicação 
dos iesultados finais, podendo ainda ser prorrogado pelo mesmo período através de Ato do 
Pode Executivo Municipal. 

II 
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Art. 20 Constituem exigências para inscrição à prova de habilitação da carreira do 
Magistério: 

Jv 

1 - Ser brasileiro; 

11 - Ter idade superior a dezoito anos e inferior a cinqüenta anos completos; 

111 - Estar em dias com as obrigações eleitorais e militares, este úhimo somente para 
homens; 

IV - Ter habilitação especifica para exercício do cargo a que se propõe. 

Pargrafo Único —Não se aplica o inciso II. deste artigo aos já servidoies innnicipcs. 

Seção II 
Da Admissão, Designação e Exercício. 

, 

t. 21 Compete ao. Chefe do Poder Executivou à Autoridade delegada por çle, çiiír 
candidatos aprovados em concurso pública para o preenchimento de aga do Quadro de 
rrefra do Magistério Público Municipal, observada a ordem de classificação. 

221 Os professores e especialistas de educação, uma vez admitidos, serão lotados na 
taría Municipal de Educação. 

Art. 23 Somente poderá ser admitido o professor ou o especialista de educação que gozar 
de boa saúde, comprovada em inspeção realizada pelo Orgão médico oficial - 

Art. 24 O Secretário Municipal de Educação designará o professor ou especialista para a 
unidde escolar ou órgão onde deverá ter exercício. 

11 

§ 1°A designação poderá ser alterada a pedido ou por necessidade de serviço. 

IVO 
	

20  4 alteração de designação se processará em época de férias escolares, salvo interesse 

1j 
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§ 3° O Professor após admitido somente poderá ser remanejado ao final do estágio 
próbatório que é de 02(dois) anos. 

Art. 25 O Professor ou o Especialista de educação deverá entrar no exercício da função 
dentro de trinta dias da admissão. 

Seção ifi 

Da Cedência 

Art. 26 Cedência é o ato através do qual o chefe do Poder Executivo Municipal coloca o 
professor ou o especialista de educação, com ou sem remuneração, à disposição de entidade 
ou órgão que exerça atividade no campo educacional ou cultural, sem vinculação 
administrativa à Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único - A Prefeitura Munici'a1 poderá solicitar compensação à entidade ou 
órgão que requerer a cedência, quando o professor ou o especialista de educação for cedido 
com remuneração. 

Art. 27 A cedência será concedida pelo prazo máximo de 01(um) ano, podendo ser 
renovada se assim convier às partes interessadas. 

Art. 28 O professor ou o especialista de educação quando cedido, perde a designação, 
cõntinuando lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Úniço - Terminado o período de cedência, o professor ou o especialista de 
educação será designado para a unidade escolar ou órgão, a critério da Secretaria Municipal 
de Educação. 

wi 
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Capítulo IV 

Dos Direitos e Vantagens 

Seção 1 

Dos Direitos 

Art. 29 São direitos do professor e do especialista de educação: 

1 - Receber remuneração de acordo com a classe, o nivel de habilitação e o regime de 
trabalho, conforme estabelecido nesta Lei, e independentemente do grau ou série em que 
atue, observado o período de estágio probatório. 

II.- Escolher e utilizar livremente os processos didáticos e as formas de avaliação de 
aprendizagem, observadas as diretrizes do Sistema Estadual de Educação e da Secretaria 
Municipal de Educação / 

ifi - Dispor, no ambiente de trabalho, 4e intalações e material didático suficientes e 
adequados para exercer com eficiência as suas firnções. 

1V - Participar do processo de planejamento das atividades relacionadas com a educação. 

V - Ter assegurada a oportúnidade de freqüentar cursos de formação, atualização e 
especialização profissional, a critério da Secretaria Municipal de Educação. 

Seção II 

Da Remuneração 

Art. 30 Remuneração é a retribuição pecuniária ao professor ou especialista de educação, 
pelo exercício do emprego, correspondente a classe e ao nível de habilitação, acrescido, se 
for o caso, das gratificações adicionais por tempo de serviço público. 
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Art. 31 Salário básico é o fixado para a classe inicial da Carreira, no nível de habilitação 
mínima. 

Ir 

Art. 32 O salário do membro do magistério deverá ser definido em unia escala cujo ponto 
médio terá como referência o custo aluno-ano de cada sistema de ensino. 

§ 10 O custo médio aluno-ano a que se refere o Artigo 32 corresponde ao montante dos 
recursos destinados ao Fundo de Valorização, dividido pelo número de alunos regularrnente 
matriculados no ensino fundamental do sistema municipal. 

Art. 33 Os salários das classes da carreira obedecerão a uma progressão aritmética 
crescente, de razão percentual não inferior a cinco por cento do salário básico. 

Art. 34 O valor dos salários correspondentes, em cada classe aos níveis de habilitação, será 
fixado observando-se, entre níveis sucessivos, diferença não inferior a dez por cento do 
salário básico. 

Seção'.IEL 

Das Gratificações 

A.rt. 35 O professor ou o especialista de educação fará jús a uma gratificação adicional, 
não inferior a 5% (cinco por cento) por quinquênio de serviço público municipal, calculada 
sobre o salário da classe a que pertencer, incluída a parcela relativa ao nível de habilitação. 

Art. 36 O membro do magistério designado para o exercício da função de Diretor de 
unidade escolar, supervisor escolar, assessor e coordenador de ensino, fará jús a uma 
gratificação mensal•. 

1arágrafo Único - As ftinçes gratificadas e em comissão definidas neste artigo, serão 
preferencialmente ocupadas por pessoal do quadro efetivo do magistério. 
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01 	 • 	Art. 37 O Professor ou o Especialista de educação com exercicio em escola localizada na 
zona rural, fará jús a uma ajuda de custo como forma de incentivo, cujo valor será 
estabelecido, proporcional e de acordo com as peculiaridades da escola, a ser dcfliiido p;.w 
Ato do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - A ajuda de custo de que trata este Artigo, obedecerá a percentuais 
variáveis numa escala de 5%(cinco por cento) a 25%(vinte e cinco por cento), e serão 
calculados sob o salário básico da classe em que o membro do magistério se encontre. 

Art 38 O membro do magistério em efetiva regência de classe fará jús a uma gratificação 
correspondente a 20%( vinte por cento) do salário da classe em que se encontra. 

Art 39 Ao final do período letivo, havendo disponibilidade financeira, o Poder Executivo 
instituirá gratificaão em forma de abono incentivo para os membros do magistério em 

- 

	

	regência de classe que apresentarem melhor.desempenho, que serão avaliados nos seguintes 
aspectos: 

II . 
1 - Desempenho satisfatório quató aos conteúdos ministrados em sala de aula e 
assimilados pelos alunos; 

j II - Utilização de métodos e técnicas como fa de incentivar os alunos a frequentarem a 
escola; 

III - Implementação de ações criativas visando a redução dos índices de evasão e 
repetência. 

Art 40 Para a efetivação do que trata o Art 39, caberá à Secretaria Municipal de Educação 
elaborar os instrumentos no sentido de proceder a referida avaliação. 

Capítulo V 

Das Férias 

Art. 41 Aos membros do magistério em exercício de regência de classe nas unidades 
escolares deverão ser assegurados 45(quarenta e cinco) dias de férias anuais, distribuídos 
nos períodos de recesso conforme o interesse da escola, fazendo jús aos demais integrantes 
do magistério a um período de 30(trinta) dias de férias por ano. 

2 
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§ 10 - A licença será concedida mediante requerimento devidamente instituído e vigorará 
pelo tempo que durar o afastamento do cônjuge, ressalvado o disposto no artigo seguinte, 
devendo ser renovada de dois em dois anos. 

§ 20 - Durante a licença de que trata o artigo, o membro do magistério não contará tcmpo de 
serviço para qualquer efeito. 

Art. 46Cessandoo motivo da licença, ou não requerida documentalmente sua renovação, o 
membro do magistério deverá reassumir o exercício dentro de 30(trinta) dias, a partir dos 
quais a sua ausência será computada como falta de serviço. 

Seção 111 

Da Licença para Qualificação Profissional 

Art. 47 A licença para qualificação profissioflal &onsiste no afastamento do professor ou 
do especialista de educação de suas funções, sem prejuízo de sua remuneração, ficando 
ssegurada sua efetividade para todos os efeitos da carreira, e será concedida para 
eqÜência a cursos de formação, atualização, aperfeiçoamento ou especialização 

profissional, desde que referentes à educação e ao magistério. 

48 A concessão da licença para qualificação profissional ficará a critério da Secretaria 
Municipal de Educação que considerará a situação e o interesse do ensino municipal. 

Capítulo VII 

Do Regime de Trabalho 

rt. 49 O regime de trabalho do professor ou especialista de educação pertencente ao 
quadro efetivo, será de 20(vinte) horas semanais, cumpridas em unidade escolar ou Orgão 
d Educação. 

1/ 
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Parágrafo Único - O professor ou o especialista de educação em exercício fora das 
unidades escolares gozará férias de acordo com o planejamento de férias do respectivo 
órgão. 

Capítulo VI 

Das Licenças 

Art. 42 O membro do magistério, além das licenças amparadas por Lei, terá direito à 
licença para tratar de interesse particular, licença para acompanhar o cônjuge para 
qualificação profissional. 

Seção 1 

Da Licença para tratar de interesse particular 

Art. 43 Decorrido o prazo de 02(dois) anos de efetivo exercício no serviço público 
municipal, poderá o professor ou especialista 4.e educação obter licença para tratar de 
interesse particular, sem remuneração, perdetdo em conseqüência, a designação prevista no 
Artigo 24 desta Lei. 

Parágrafo Único - O professor ou especialista de educação, deverá aguardar em exercício 
a concessão da licença, salvo em caso de extrema necessidade, devidamente comprovada, 
considerando-se como faltas não justificadas os dias de ausência, se a licença for negada. 

Art. 44 A licença para tratar de interesse particular não poderá exceder a 02(dois) anos, só 
podendo ser concedida nova licença depois de decorridos 02(dois) anos do término ou da 
interrupção anterior. 

Seção II 
Da Licença para acompanhar Cônjuge. 

Art. 45 O membro do magistério, casado, terá direito à licença sem remuneração, quando o 
cônjuge for mandado servir fora do Município. 
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§ 1° A jornada de que trata este Artigo incluirá uma parte de horas de aula e outra de hoas 
atividades, esta última correspondendo a um percentual entre 20%(vinte poi ceuto) e 
25%(vinte e cinco por cento) do total da,jornada de trabalho. 

§ 2° Serão consideradas horas de atividades, aquelas utilizadas para preparação e avaliação 
do trabalho didático-pedagógico, bem como a articulação com a comunidade escolar e o 
aperfeiçoamento profissional com base na proposta pedagógica da escola. 

Art. 50 O professor ou o especialista de educação, poderá, de acordo com a necessidade do 
órgão, ser convocado para cumprir regime suplementar de 40(quarenta) horas semanais o 
equivalente a dois turnos. 

Parágrafo Único - O regime suplementar de 40 (quarenta) horas de que trata este Artigo, 
corresponderá a um adicional de 50%(cinqüenta por cento) calculado sob o salário básico 
da classe em que esse se encontra. 

Art. 51 Sera demitido "ex- officio" o membro do magistério que acumular funções publicas 
contrariando as disposições constitucionais. 

Capítulo VIII 
Dos Deveres e das Penalidades 

. . 	 Seção 1 
• 	 Dos Deveres 

Art. 52 O membro do magistério tem o dever constante de considerar a relevância social de 
suas obrigações, mantendo conduta adequada à dignidade profissional, em razão do que 
deverá: 

1 - Conhecer e respeitar a Lei; 

II - Preservar os princípios, ideais e fins da educação brasileira; 

III - Utilizar processos didático-pedagógicos que acompanhem o progresso científico da 
educação e sugerir medidas para o, aperfeiçoamento dos serviços educacionais; 
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IV- Participar das atividades de educação inerente a sua ftinção; 

V - Freqüentar cursos planejados pela,Secretaria Municipal de Educação, destinados à sua 
formação, atualização ou aperfeiçoamento; 

VI - Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas 
tarefas com zelo, presteza e eficiência; 

VII - Manifestar-se solidário, cooperando com a comunidade escolar e a da localidade, 
sempre que a situação o exigir; 

VIII - Cumprir as ordens superiores; 

IX - Apresentar atitudes de respeito e consideração para com os superiores hierárquicos e 
tratar os colegas e usuários dos serviços educacionais com urbanidade; 

a,. 

X - Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento na 
sua área de atuação ou às autoridades superiores, no caso de aquela não considerar a 
comunicação; 

XI - Zelar pela conservação do pa{riínônio municipal confiado a sua guarda e uso; 

XII - Zelar pela defesa dos direitos proflssionaise pela dignidade da classe; 

XIII - Guardar sigilo profissional; 

XIV- Fornecer elementos para a permanente atualização de seus assentamentos junto aos 
Orgãos da Administração; 

XV - Cumprir as disposições do Regime de Trabalho. 

•1 	 SeçãoLl 

Das Penalidades 

Art. 53 Aplicam-se ao pessoal do Magistério Público Municipal as disposições relativas a 
penalidade, instituidas na Consolidação, das Leis Trabalhistas. 



ESTADO DO PIAUI 	
1 Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO CERVÁSIO OUVEI 
Praça Minor Firmino de Sousa S/N 
C.G.C.01 612 569/0001-70 	

Trbc 	r » (' itas ao Estado' 

Proceu i- 	51 Oi 
Capítulo IX 	 - 

Das Disposiçeserais, Transitórias e Fiiiais 

Art. 54 Fica criado o Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, que será 
constituído de empregos de Professor e de Especialista de Educação, no;f ermos desta Lei 

.7 

Parágrafo Único - Os empregos de que trata este artigo serão criados mediante Lei 
especial. 

Art. 55 Aos atuais professores em efetivo exercício que preencham as exigências previstas 
nesta Lei, é assegurado o direito de opção pelo enquadramento no Plano de Carreira. 

Parágrafo Único - A opção de que trata o artigo deverá ser manifestada no prazo de 
30(tinta) dias, a contar da vigência desta.Lei. 

Art. 56 Os atuais integrantes do Magistério Público Municipal já habilitado e admitido 
mediante concurso público, serão transffidos para o Plano de Carreira, mediante 
enquadramento, obedecidos os princípios básicos nesta Lei. 

Art. 57 Os atuais membros do magistério estáveis, devidamente habilitados, serão 
transferidos para o Plano de Carreira, mediante enquadramento. 

§ l - Os que não preencherem os requisitos de titulação exigida, terão assegurados os 
direitos de situação em' que foram admitidos. 

§ 20 - Obtida a titulação, poderão requerer o seu enquadramento na classe A e no nível de 
habilitação que lhes corresponder. 

Art. 58 Os atuais iiitegrantes do Magistério Público Municipal, devidamente titulado ao 
serem enquadrados, na implantação do Plano de Carreira serão admitidos nas classes A, B, 
C dó Quadro de Carreira, no nível de habilitação que lhes corresponder, observado o 
seguinte: 
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1 - O membro do Magistério Municipal que possuir até 10(dez) anos de exercicio sri 
enquadrado no Nível 1; 

II - O membro do Magistério Municipal que possuir mais de 10(dez) anos de exercício será 
enquadrado no Nível 11; 

III - O membro do Magistério Municipal que possuir mais de 20(vinte) anos de exercício 
será enquadrado no Nível III; 

Art. 59 Os atuais integrantes do Magistério Público Municipal sem a titulação prevista no 
Artigo 15, admitidos mediante contrato temporário, terão o prazo de 05(cinco) anos, a partir 
da vigência desta Lei, para obterem a titulação necessária. 

§ 1° - Durante o período determinado neste Artigo, os professores sem a titulação prevista 
nesta Lei terão assegurados os direitos da situação em que foram admitidos. 

Ir 

§ 2° - Obtida a titulação exigida, o membro dojvlagistério requererá o seu enquadramento 
na Classe A e no nível de habilitação que lhe cõrresponder. 

Art. 60 A Secretaria Municipal de Educação estimulará os professores sem formação 
prescrita na Lei No 9.394/96, de 20/12/1996, a buscarem a habilitação profissional, a fim de 
que possam atingir gradualmente a qualificação exigida. 

Ad. 61 Quando a oferta de professores legalmente habilitados não bastar para atender as 
necessidades do ensino, permitir-se-á que lecionem em caráter suplementar e a título 
precário candidatos qué preencham os critérios estabelecidos. 

Parágrafo Único - As admissões, de que trata este Artigo, serão feitas a título precário e 
em caráter temporário. 

Ad. 62 As disposições da presente Lei não se aplicam aos professores contratados em 
caráter temporário para atender as necessidades de órgãos e unidades escolares estaduais ou 
para atuar em programas e projetos específicos mediante acordos ou convênios com outros 
órgãos. 
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Art. 63 O Executivo Municipal poder'i. contratar, temporariamente, professores que iio 
realizaram prova de habilitação para su5stituir membros do magistério qe se afastai ati'i Por 
motivo de licença. 

Art. 64 As despesas resultantes da aplicação desta Lei serão atendidas pelas dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 65 Todas as vantagens decorrentes de enquadramento dos membros do Magistério 
Municipal terão efeito a contar de 01 de Janeiro de 1998. 

Art. 66 Os casos omissos serão di.ciplinados em normas complementares, aprovadas por 
Ato do Prefeito Municipal. 

Art. 67 Revogadas as disposiçôr em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabi:nete do Pre£eito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira, 
Estado do Piauí, em 19 de Março de 1998. 

1: 	 Prefeito Municipal 

1 	José de Oliveira Fitho 

J .  
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WP 	 PROJETO DE LEI N.?.00;4 DE 29 DE DEZEMBRODE 2.00 	 .; 

'S I 	' 

aDispõe sobre a Estrutura 
W. 1 	 Administrativa 	da 	Prefeitura ; 

1 	 Municipal de Capitão Gervásio 

	

t 	 Oliveira e da outra's providências  

1 
1 	1 

0, PREFEITO MUNICIPAL D.E. CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA, ESTADO •. 

t l'í 	 1 	1 	- 
saber que a CamaraMunicipaI de Capitao Gervasio Oliveira, aprovou . 

	

' 	e eu anciono a seguinte lei 

1 	 •' 	CAPITULO I : 4Illt 	Llj* 	1 	 1 

DA ORGANIZAÇAO BASICA DA PREFEITURA 

41 Art 1 0  A Prefeitura Municipal de Capitao Gervasio Oliveira, para a 
ré'aIização de seus objetivos e constitu ida dos seguintes orgãos, diretamente 
subordinados ao Prefeito Municipal 1 

	

9, • 1 	 'e». 
1 	 - 

' 1 - ORGAOSDE ASSESSORAMENTO AA PREFEITO 

	

1 	

1 

1. Gabinete da Prefeito 	1 

2..Gabinete do Vice-Prefeito 
3' Serviço Social do Municipio -'SERSOM 
4. Assessoria 

. ' ii - ÓRGÀOS DE ATIVIDADES - MEIOS E ESPECÍFICAS 
1 '  

41 1 Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças 
11 - Departamento de Pessoal, r 	. 	 . 1.2 - Departamento de Serviços Gerais 
1 3 - Departamento de Obras Publicas e Serviços Urbanos 	 r 

1.4 - Departamento de Agricultura, Abastecimento e Reforma Agraria, e 
1 

- 

1f'T 
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III- ÓRGÃOS DE ATIVIDADES IINS 	 O  

Secretaria MtnicipaI de Saúde ede Assistência Social 

1.1, - Departamento de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

, 	

2.1 - Deprtamento de Cultura, Desporto e Lazer. 

Parágrafo Único - As Secretarias Municipais, o Gabinete da Prefeito serão 
• 	 dirigidos pr Secretários Municipais. A Junta do Serviço Militar e a Comissão de 

• 	 Licitaçp por um Presidente, os Departamentos por Diretor. 

1' 

• 	 1 	 CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO! 

• 	 DO GABINETE DA PREFEITO 

Art. 2 1  - O gabinete da Prefeito é o árgão que tem por finalidade: 

1. prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações político- 
administràtivas com os munícipes, órgãos e entidades públicas e privada 
e associações de classes; 

II preparar e expedir a correspondência da Prefeito; 

lU.preparar, registrar, publicar e expedir os atos da Prefeito; 

IV. organizar, numerar e manter sob sua responsabilidade os originais de 
leis, 	decretos, 	portarias e:  outras 	atos normativos pertencentes ao 
Executivo Municipal. 

• 	 SEÇÃO II 

DO GABINETÉ DO VICE-PREFEITO 

Art. 
30  - O gabinete do Vice-Prefeito é o árgão que tem por finalidade: 

1. assessorar a Prefeito, substituí-lo em seus impedimentos; 

• 	 1 0. 	 . 
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ii. cumprir atribuições delegadas p&a Prefeito. 

SEÇÃO III 

DO SERVIÇO SOCIAL DO MUNICÍPIO 

A. 40  Sersom o Seiço Socil do Município é o órgão que tem por 
finalidade 

;l. estimular a adoção de medidas que possam ampliar o mercado de 
trabalho local; 

II.receber necessitados que prócurem a Prefeitura em busca de ajuda 
individual, estudar-lhe ocaso e. dar-lhes a orientação cabível; 

ULconceder auxílio financeiro em casos de pobreza extrema ou de 

• 	- 	 emergênci, mediante comprovação; 

lVi levantar problemas ligados às condições habitacionais, a fim de . 
desenvolver, quando, necessário, programas de habitação popular; 

I. dar assistência ao ménor abandonado, solicitandõ a colaboração de 
órgãos e instituiçõesestaduais e federais que cuidam especificamente 
do problena; . 

SÉÇÃOIV 

- . 	 . • 
DA ASSESSORIA 

Art. 50 - A Assessoria é o órgão que tem por finalidade: 

1. . prestar assessoria jurídica, defendendo em juízo ou fora dele, os direitos 
e interesse do município; 	. 

li. promovei a cobrança judicial da Dívida Ativa do Município ou de 
qualquer outras dividas do município que não foram liquidadas nos 
prazos legais. 

-II 
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r 
llLredigir projptos de leis 	justificativas de vetos, decretos, regulamentos, 

contratos, é outros documentos de natureza jurídica; 

IV.assssorar a Prefeito nos atos relativos a desapropnação alienação e 
quisição de imóveis pela Pre?eitura e nos contratos em geral; 

V. participar de inquéritos administrativos e dar-lhes orientação jurídica 
conveniente; 

1  \(l.manter atualizada a coletânea de 	Leis 	Municipais bem 	como 	a 
Legislação Federal, Estadual de interesse do Município; 

VII. proporck3nar assessoramento jurídico aos órgão da Prefeitura; e 

VIII prestar assessoramento tecnico e administrativo 

SEÇÃOV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADA1INISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Art. 60 	- A Secretaria Municipal de Administração, 	Planejamento e 
Finanças e o orgão que tem por finalidade 

1. executar atividades relativas ao recrutamento, 	seleção, treinamento, 
.. : controle funcionais, exames de saúde dos servidores e aos demáis 

assuntos de pessoal; 

• 	1 II. promover a realização de licitação para obras materiais e serviços 
necessarios as atividades da Prefeitura 

• ,111.executar 	atividades 	relativas 	a 	padronização, 	aquisição, 	guarda, 
distribuição e controle dó mteriaI utilizado pela Prefeitura; 

V.executar 	atividades 	relativas 	ao 	tombamento, 	registro, 	inventário, 

11 * 	 proteção e conservação dos bens moveis, imoveis e semoventes, 

: 	1 V. receber, 	distribuir, 	controiar  o andamento e arquivar os papéis da 
Prefeitura 

Vl.conservar, interna e extdrnamente o prédio da Prefeitura, móveis e 
instalações 
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V 	
Vll.manter a frota de veículos e o equipamento de uso geral da 

Administração, bem comq sua guarda e conservação; 

Vlll.executar no que diz respeito às finanças do município, a política fiscal; 

• ix: acompanhar, controlar e analisar a execução orçamentária; 

X. cadastrar, lançar e arrecadar as receitas municipais e efetuar a 
fiscalização tributária; 

Xireceber, pagar, guardar e movimentar os recursos financeiros do. 
município; 

Xll.processar as despesas e manter o registro e os controles da 
administração financeira, orçamentária e patrimonial do município; 

)lll.preparar os balancetes, bem como o balanço geral e as prestações de . 
contas de recursos transferidos para o município por outras esferas de 
governo; 

xlv.fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgãos da administração 
centralizada encarregada da movimentação de recursos e outros valores. 

XV.elaborar no que diz respeito ao planejamento do município, em 
'colaboração com os demais órgãos da Prefeitura, as dirétrizes 
orçamentárias a proposta orçamentária anual e o plano plurianual de 
acordo com as normas estabelecidas pelo governo municipal. 

XVI. executar atividades concernentes a construção e a conservação de 
obras públicas municipais e instalações para prestação de serviços a 

comunidades;  

XVII.exeputar atividades relativas a elaboração de projetos e obras públicas 
municipais integradas ao orçamento do município; 

ViiI.promover a construção, pavimentação e conservação de estradas 
municipais e vias urbanas; 

XIX.promover a execução de trabalhos topográfico indispensáveis à obras e 
aos serviços a cargo da Prefeitura; 

XX.manter atualizada a planta cadastral do município 

XXI.fiscalizar o cumprimento das normas referentes às construções 
particulares; 
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XXII.fiscalizar o cumprimento das normas referentes a zoneamento e 
loteamento; 

XXllifiscalizar o cumprimento das normas referentes a posturas municipais 

XXIV.prornover a construção de parques, praças, jardins públicos, tendo em 
vistas a estética urbana e a preservação do ambiente natural; 

XXV.promover a construção e ampliação do sistema público de 
abastecimento de água potável e de esgoto sanitário; 

)O(Vl.operar, manter e conservar os serviços de água potável e esgoto 
sanitárip; 

XXVII. promover atividades d combate à produção dos cursos de água do 
hiunicípio; 

'XXVIII.executar atividades relativas à prestação e à manutenção dos 
serviços públicos locais, tais como: limpeza pública, cemitérios e a 
iluminação pública; 

XXIX.administrar os serviços, de trânsito em coordenação com os demais 
órgãos do governo federal e estadual; 

X)(Xadm1nistrar parques e jardins do município; 

XXXI.prornover a arborização dos logradouros públicos; 

XXXII.fiscalizar os serviços públicos ou os de utilidade pública concedidos 
ou  permitidos pelo município; 

X)(Xlll.manter a guarda munibipal; 

1 X)(XIV.manter as ações do setor agropecuário e abastecimento )  bem como 
'os mercados públicos, matadouros e feiras livres; 

XXX\/ administrar os recursos hídricos e as ações de preservação e 
proteção do meio ambienté. 

XXXVI. qesenvolver projetos especiais e o desenvolvimento do setor 
primário 

XXXVII.desenvolver atividades de telecomunicações compreendendo a 
telefonia e o radiodifusão; 
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)QQ(VllJ tratar do Alistamento Militar do Município; 

SEÇÃO Vi 

DA SECRETARiA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 70 - A Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência Social é o órgão 
quetem por finalidade: 

1. promover o levantamento dos problemas de saúde da população do 
município, a fim de identificar as causas e combater as doenças com 
eficácia; 

II. manter a plena coorderação com os órgãos estaduais e federais, 
visando o atendimento dó serviços de assistência médico-social e de 
defesa sanitária do município; 

lll.adminitrar as unidades de saúde existente no município, promovendo 
atendimento de pessoas doentes e das necessidades de socorros 
imediatos; 1 

IV.executar programas de assistência médico-odontológica e escolares; 

V. providenciar o encaminhamento de pessoal doentes a outros centros de 
saúde fora do município, quando os recursos médico locais tiverem 
insuficientes; 

Vl.promover junto à população local companha preventiva de educação. 
sanitária; 

Vll.prompver a vacinação em massa da população local em companhas 
específica, ou em casos de surtos, epidêmicos; 

Vffl.dirigir e fiscalizar a aplicação de recursos provenientes convênios 
destinados a saúde pública; 

IX.promover o levantamento da força de trabalho do município, 
increnentado e orientando o seu aproveitamento nos serviços e obras 
municipais, bem como em outras instituições públicas e particulares 

X. promover a realização de cursos de especialização de mão-de-obra 
necessária as atividades econômicas do município; 
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Xl.pronunciar-se sobre as solicitações de entidades assistênciais do 
município, relativas a subvenções ou auxílios, controlando sua aplicação 

' quando concedidos; 

Xli estimular e orientar.a forma de diferentes modalidades de organização 
comunitária para atuar no campo da assistênciasocial 

SEÇÃ O vii 

1 	
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 

•Art. 80 - A Secretaria Muniçipal de Educação e Cultura, Desporto e Lazer, é 
o, órgão que tem por finalidade: 

1. elaborar os planos municipais de educação de longo e curta durações 
em consonância com as normas e critérios de planejamento nacional da 

1 	Educaço e dos planos estaduais; 

II. celebrar convênios com o Estado no sentido de definir uma política de 
àções nã prestaçãodp énsino de 1 11  grau, tornando mais eficaz, a 
aplicação dos recursos pulicos destinados a educação, 

lll.realizar, anualmente o leçantamento da população em idade escolar, 
proedendo à sua chamada para a matrícula; 

lV.manter a rede escalar qiie atenda preferentemente às zonas rurais, 
sobretudo, aquela de baixa: densidade demográfica ou de difícil acesso; 

V. promover companha junto a comunidade no sentido de incentivar a 
freqüência rios alunos à escola; 

Vl.criar meios adequados para a radicação de professores na zona rural, ou 
ainda, dar-lhes a necessárias condições de trabalho; 

Vll.propor a localização das escolas municipais através de adequado 
planejamento, evitando a dispersão de recursos; 

VIll.realizar serviços de assistência educacional destinados a garantir o 
cumprimento da obrigatoriédade escolar; 
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IX.desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando 
aperfeiçor o professoradorhunicipal dentro de diversos especiaUdades, 
buscando aprimorar a qualidade do ensino; 

X. promover a orientação educacional através do aconselhamento 
vocacional, em cooperação com os professores, a família e a 
comunidade; 

1  XI.desenvolver programas no campo do ensino supletivo em cursos de 
alfabetização e de treinamento profissional de acordo com as 
necessidades locais de mão-de-obra; 

Xll.combater a evasão escolar, a repetôncia e todas as causas de baixo 
rendimento dos alunos através de medidas de aperfeiçoamento de 
ensino e de assistência ao aluno; 

Xlll.adotar um calendário para as diferentes unidades que compõem a rede 
escolar do município, levando em contas fatores de ordem climáticas e 
eôonômica; 

XIV.executar programas que objetivem elevar o nível de preparação de 
professores e de sua remuneração, integrandõ-os com os programas de 
desenvolvimento de recursos humanos de responsabilidade do Estado e 
da União; 

1  XV.desenvolver programas especiais de recuperação para os professores 
municipais em formaçãoprescrita na legislação específica, a fim de que 
possam 1atingir gradualmente à qualificação exigida; 

XVl.orgariizarémarticulação com a Secretaria de Administração, Finanças 
e Planejamento da Prefeitura, recursos para a admissão de professores 
especialista em'educação; 

XVII.promover o desenvõlviménto cultural do Município, através do estímulo 
1! 	aà ëultivo daciência, das artes e das letras; 

XVIII.proteger o patrimônio cultural, histórico, artístico e natural do 
município; 

XIX. promover e incentivar a realização de atividades e estudos de interesse 
legal, de natureza cientifica e socio-econômica; 

XX.incentivar e proteger o artista e o artesão; 

li, 
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XXI documentar as artes populares; 

XXI!Lpromover com regularidade, a execução de programas culturais e 
rcreativos de interesse para a população; 

1 	XXIII.organizar, manter e supervisionar o Museu Municipal; 

F 	
l i 	 XXI V.organizar, mantere supervisionar a Biblioteca Municipal; 

XXVproporcionar meios de recreação sadia e construtiva à comunidade; 

XXVI promover e apoiara prática esportiva na comunidade 

XXVII.executar planos e programas de fomento ao turismo. 

CAPITULO 111 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. O - O Regimento interno da Prefeitura será baixado por Decreto da 
Prefeito no irazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta Lei. 

I.. 1 	

§ 1 0  - O Regimento Interno explicará: 

1. as atribuições dos servidores investidos nas funções de chefias; 

1 	 II. outras disposições julgadas necessárias. 	 - 

§21  - No Regimento !nterno,  a Prefeito Municipal poderá delegar 
competências às: diversas chefias para proferir despachos decisórios, sendo 

• 	 indetegáveis as seguintes atribuições: 

1. incentivar, sançãõ, promulgação e veto de leis; 

1 	 li. convocação extraordinária da Câmara Municipal; 

• III. provimento e vacância dos cargos públicos da Prefeitura; 

IV.admissão e contratação de servidores e qualquer títulos e qualquer quê 
seja a categoria, bem como sua demissão, dispensa e revisão de 

9 	 contrato; 

liii 
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Vl.aprovação de regulamentos; 

VII.criação, alteração ou extinção de órgãos, autorizados pela Câmara 
Municipal; 

Vlll.abertura de créditos adiciõnais; 

a1 prôvação de concorrência,i qualquer que seja o montante ou finalidade; 

autorização de despesa acima de 5 (cinco) vezes o salário mínimo, 
vigente no municípió; 

Xl.aprovaçâo de loteamento e.de suas vistorias; 

Xll.concessão de exploração de serviços públicos ou de utilidade pública, 
dàpois de autorizada pela Câmara Municipal; 

Xlll.permissão de serviços públicos ou de utilidade pública a título precário; 

1 

 Xl V. permissão ou autorização do uso de bens municipais; 

V.alienação de bens imóveis pertencentes ao patrimônio municipais 
depois de autorizados pela Câmara; 

XVL expedição de Decretos; 

X'Il.celebração dê convênio; 

VlIl.dectetaçâõ de desaproriação e instituição de servidão administrativà; 

XIX.determinação da abertura de sindicância e da, instauração de processo 
administrativo de qualqLiernatureza; 

XX.aquisição de. bens im 1veis por compra ou permuta, depois de 
autorizada pela Câmara; 

XXI.quais.quer outrõs atos que, em virtudes de lei ou norma 
correspondente, devam ser objeto de Decreto. 

V. aprovaço de regimento; 
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/ 	
1 	CAPITULO IV 

DOS CARGOS E FUNÇÕES DE CHEFIA 

Art. 10 - Ficam criados, os cargos de provimento em comissão e as funções 
gratificadas constantes do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 11 - Os cargos de provimento em comissão de nível hierárquico inferior 
aos de chefe de Departamento serão instituídos por Decreto para atender aõs 
encargos de chefias previstas no Regimento Interno, para os quais não se tenha • . 
	criado cargos e para a direção de unidade de ensino de 10  grau. 

§ 10 - A criação de função gratificada dependerá da existência de dotação 
• 	 II orçamentária para atender às despesas. 

§ 20 - As funções gratificadas não constituem situações permanentes, e sim 
vantagem transitória pelo efetivo exercício da Chefia. 

Art. 12 - As nomeações para os cargos de Chefia e as designações para as 
funções gratificadas obedecerão aos seguintes critérios; 

1. os Secretários, o Chefe do Gabinete e o Assessor Especial da Prefeito 
são de livre nomeação da Prefeito; 

II. os dirigentes de ógãos de nível inferior ao de Secretaria serão 
nbmeados pela Prefeito, por indicação do respectivo Secretário. 

Parágrafo Único - serãó designados para o exercício de função gratificada 
preferencialmente servidores do município ou servidores federais, estaduais ou de 
9utros municípios e de suas aUtarquias, postos e disposição da Prefeitura. 

CAPÍTULOV 
I I  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - Fica a Prefeitd, autorizado a complementar a estrutura prevista na 
presente lei criando através de Decreto os órgãos de nível hierárquico inferior ao 
de Secretario. 
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Art. 14 - Fica a Prefeito Municipal autorizado a proceder no Orçamento da' 
Prefeitura os ajustamentos que se fizerem necessário em decorrência desta Lei, 
respeitados os eementos e funções 

Art. 15 - As repartições municipais  devem funcionar perfeitamente 
articuladas em rgime de mútuacoraboração 

Art. 16 - A Prefeitura dará atenção especial ao treinamento dos seus 
servidores fazendo-os ha medida das disponibilidades financeiras do município, 
das cànveniências dos serviços freqüentar cursos, estágios especiais de 
treinamento e aprfeiçoamento. 

Art. 17 - Fica a Prefeito Municipal autorizado e abrir Crédito Especial no 
vIor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para atender às despesas decorrentes da 
implanIjação da presente lei. 

Parágrafo Único - As déspesas decorrentes da abertura do Crédito Especial 
de jue trata esteartigo, correrão à conta de recursos da Cota-Parte do Fundo de 

artidpação do Município - FPM. 

Art. 18 - Esta Lei entrará em )igor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

bABINETE DO' PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA (P1), 
EM 29 DE DEZEMBRO DE 2.000 

(N 
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(t 

ORGANOGRAMA BÁSICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

• 	 PREFEITO MUNICIPAL 

VICE-PREFEITO 

FSECMUNDESATJDEE 	 SECMUNDE 	 SECMUNDE 
riP AV.TCTTJCTÁ 	ADMINISTRAÇÃO, 	 EDUCAÇÃO, CULTURA, 

PLANEJAMENTO E 	 DESPORTO E LAZER 
FINANÇAS  

	

1 DEPTO DE 1 DEPTO DE 	 DEPTO DE 
O DE 	DEP1IO DE - LOBRAS PÚBLI AGRIC E 	 CULTURA, 
OÀL 	SERVIÇOS 1 E SERVIÇOS 1 BASTECI- 	 - 	DEPORTO E 

- GERAIS [uNos] .MENTO 	 - 	 LAZER 

- -.-------- 	 - 	 - 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MiJNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
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CNPJ 04.231.83410001-69 CEP 64763-000 

LEI N2  001601 
	

:. 

Fixa nos Termôs da Emenda 
Constitucional n9  19198, Emenda 
Constitucional n2  2512000 e Lei 
Complementar n2  101/2000, os 
subsídios dos Vereadores e Presidente 
da Câmara Municipal para Legislatura 
2001 a 2004 na forma que indica e dá 
outras providências. 

• 
1  

A Mesa da Câmara Municipal de Capitão Gervásio Oliveira.-Pl, faz saber que 
plenáric aprova e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 	
- Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Capitão 

• Gervásiõ Oliveira-Pl; para Legislatura de 2001 a 2004, reger-se-á por esta Lei, que 
observará os ditames da Constituição Federal na Conformidade com a Emenda 
Constitucional n 19, de 04 de junho de 1998 Emenda Constitucional n 9  25, de 04 de 

• feveriro de 2000 e a Lei Complementar'h Q  101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

krt 2 - Os subsidios dos Vereadores de que trata o artigo anterior em 
- oárcelái unica sera paga no ultimo dia util de cada mes fixada nos seguintes valores 

l i 	
II 

- 	 ubsídio de Vereador ................................................R$ 500,00 (quinhentos reais) 
- 	 Subsídio 	do 	Vereador 	Presidente................................R$ 	750,00 	(setecentos 	e 

cinquenta reais) 

& 1 9  - O Subsídio de que trata o caput desse artigo, podërá sofrer revisão 
geral anual, sempre na mesma data. 

& 2 - O Subsídio de que trata a presente Lei, é vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer 
outra epécie remuneratória. 

Art. 3 - Caso o Vice-Presidente da Câmara substitua o Presidente pelo 
período superior a 15 (quinze) dias, fará jús ao subsídio por este percebido. 

Art. 4 - As sessões extraordinárias, serão indenizadas na mesma 
proorção do subsídio pago pelas sessões ordinárias, vedado o pagamento de 
parcelas indenizatórias em valor superior ao subsídio mensal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara 
Municipal somente deliberará sobre matéria para qual foi convocado. 

Art. 5 - O Poder Executivo repassará a Câmara Municipal de Capitão 
Gervásio Oliveira-PI, até dia 20 (vinte) de cada mês, 8% (oito por cento) de sua receita 
tributána e das transferências constitucionais efetivamente rëalizado no exercício 
anterior. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Não cumprimento do que trata o caput deste 
artiÕo, constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal. 

II 
Praça Minor Firrnino de Sousa, S/N - Centro - CEP 64763-000 - Capitão Gezvásio Oliveira - Piauí 

1. 	 CNPJ 04.231.83410001-69 - Fone: (0**86)  483-1386 

ri 
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Art. 6 - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) 
de sua receita com a folha de pagamento, incluindo gasto com os subsídios de seus 
Veread6res. 

PARAGRAFO UNICO - O Não cumprimento do que trata o caput deste 
artigo, constitui crime de responsabilidade do Presidente da Camara Municipal. 

Art. 7 - O valor do subsídio fixado por esta Lei, obseará ao limite de 5% 
(cinco por cento) da receita do município, referido no Art. 29, Inciso VII da Constituição 
FedeaL 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se, para fins de pagamento o valor do subsídio 
fixado. por esta Lei, for superior ao limite a que se refere o Art. 29, Inciso VII da 
Constituição Federal, este é que prevalecerá para fins de pagamento. 

.Art. 8 - Esta Lei entra em vigor em 22 de janeiro de 2001, revogas as 
disposições em contrário. 

Gabinëte do Prefeito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira-PI, 22 de 
janeiro de 2001. 

Promulgada, numerada, publicada, e registrada neste Gabinete em 22 de 
janeiro de 2001. 

•1 	
1 

PREFEITO MUNICIPAL 

li 
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JETO DE LEI N.° .o6 
	

DE : 	DE DEZEMBRO DE 2.000. 

• 
«Dispõe sobre a 	açq dos subsídios . 

de Secretarias Mur:cIpaIs para viger ' 

na legislatura d4?.cIe janeiro de 
1 	2.001 a 31 de dezembro de 2.004.» ' 

1 - 1 
).PREFEITO MUNICIPAL, DE CPITAO GERVASIO OLIVEIRA faz saber,, 
ve readoresi aprovararneé.ijfromLiIgo e sanciono a sgÜinte Lei.  

Os subsidias de Secretanos Municipais, para viger na legislatura 
jç .iro de .2.001 a 31 de dezembro de 2.004, são fixados em R$ 500,00 

ÇosIreais).mensais 	. . , .. 

t:2° 	OØagamentodo Valor dos subsidio fixados por esta Lei ocorrerá 
it&de'.recursos provenientes dó Findo de Participação de Municipal. 

krft` . 1 W. - Esta Lei entra:,mvigon na data de sua aprovação, com efeitos 
rtirde 1 0  dejaneirodë'2O01. 	 .: 

rt. 40 
- Ficam revogadas as dispsições em contrário. - 

.1 	 , 	 , -i 	 •. ' 	 . 	 ' 	 . 

• 	 , 	 .d' 	. 	 •;-•'. 	
•.T. 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO'OLIVEIRA,  
, 

EM 29 DE DEZEMBRO DE 2.000. 
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PROJETO DE LEI N.° 	DE _29 	DE DEZEMBRO DE 2.000. 

"Dispõe sobre a fixação dos 
subsídios de Prefeito e Vice 
Prefeito para viger na legislatura de 
10 de janeiro de 2.001 a 31 de 
dezembro de 2.004. 

110 PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA faz saber 
que os vereadores àprovaram e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 0  - Os subsídiosdo Prefeito, para viger nà legislatura de 1 0  de 
janeiro dó 2.001 a 31 de dezembro de 2.004, são fixados em R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais) mensais 

Art. 2° - Os subsídios do Vice - Prefeito, para viger na legislatura de 1 0  de 
janeiro de 2.001 a 31 de dezembro de 2.004, são fixados em R$ 1.800,00 (um 
mileditocóntos reais) mensais. 

Art. 3° - O pagamento o valor dos subsidio fixados por esta Lei ocorrerá 
por conta de recursos provenientes do Fundo de Participação de Municipal. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, com efeitos 
legais a partir de 1 0  de janeiro de 2.001. 

II 

 II 
Art. 50  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, 
EM 29 DE DEZEM RO D .000. 

P F ITO MUNICIPAL 
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Liro Primeiro  

Parte Especial 

1 	
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1 	
DOS IMPOSTOS 	 5109 

• , Capítulo 	1 

• DO I1POSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

Seço 1 - 	Hipctese dc 	Incid3ncia a 	6 
Sço iII - 	Sujeito 	F:j v. o 	 .... • SBÇO 1111:-- Base 	da 	c.. 	:1 CLI1O 	O 	Aliquotz 	...  21 a 	12 

S 
Sço 

ii 	ISeço. 
IH' -  
V 

LancaiTonto 	 .. 
Do 	c::adx 	ira 	Imobi 1 iár.io 	:z;r... L..,. 

.t.: 
17 

a 	16 
a 	19 

e i Seço VI - 	Ison;to.c% 	 . 	.. 
Capitulo 	ii 

• . DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

• Seço Hipótase do Incidncia 31 a 	23 
Seço II - 	Sujaito Pascivo 	 ,. 24 a 	27 
Soço III - 	Basta 	da 	C.Ti c.Lt lo 	ta 	Alíquota 	...., 38 a 	32 

• Seço tV 
Iv 

-i- 	_anranto 	 ' 32: a 	41 
1 Seço - 	Da 	Inscr.iç2io ., 	 , 42 
Seo VI Da 	Eccr 	ta 	Fiscal 	 .•... 45 
'Sço VII - 	Rr"rard.!n 	 • - 	46 
Seça 1 II 1 --  

• L a. p 	tu lo 	1 J. 

• DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSO DE BENS IMOVEIS 

Sço I 
II 

- 	Do Fato Dcrador e da 	Incidina.::. 3 a 	49 
Sça - Das 	Imunidadas o da No 	1 nci::1En aia. 

Ç&0 iiI - 	Iasdçbcs 

§eço lIV - Do Cuntribun,te o do Rasoona.... a L 52 a 	53 
V V Da 	Base 	de 	Cl 1 culo 	 .. . . . 24 

Seço VI Das 	(]. iciLtotas. 	.. 	 ., 	 .. 	.. 	., 	., 55 
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T1DD 	 1O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITO GERVAZIO OLIVEIRA 

I I 

PROJETO DE EI N22  Olide 10 de 
	

TtJNH0 	
.Ç COnt 	do Estado 

rrocesSÚ 

INSTITUI O CODIGO TRIBUTARIO DO 
MUNICIPIO DE CAPITO GERVAZIO 
OLIVEIRA ESTADO DO PIAUI 

t 	
1 

O Prefeito Muflicipal 	de CAPITO GERVAZIO OLIVEIRA, 
ESTAO 	DO PIAUI 	faço 	saber 	que 	R c::mare 	Municipal aprovou 	e 	eu 
sanciono a sctuint.e 	lei.: 

) 
DISPOSIÇO PRELIMINAR 

Art. 	IL3 -  Esta 	1i 	in5titLti 	o Códiqo 	Trib'...trio 	do Municioio 	de 
» CAPITO I 6VAZIO OLIVEIRA, 	ESTADO 	DO 	PIAUI, obedecidos 	os 

Imandalnenitos 	oriundos da Const.ituiço Federa].. 	do 	Códiqo 	Tributa- 
rio Naciõnal 	demais 	leis complementares 1 	das 	resoluçe 	do Senado 

d a. 	leqisJ.aço estadual 	nos limItes 	de 	sua competncia e 1  
o.que dterm.ina a LÍ Orqnica do Muriicio 

1 

livro 	Primeiro 

PARTE 	ESPECIAL 	- TRIBUTOS 

Art. 21J -F.i cem 	instituidos os sequintes tra.butos. 

:1 II 	- 	IMPOSTOS: . 	a 	:r.r-..eto 	sobre 	a 	Proor iodado 	Predial e Territorial 

1 	 . 	Urbana 
1hi -- 	Imr:osto Sobre Serviços do o.ualqur natureza 

11  

- i.mpost.o Sobre a Tranomi soto de Bens Imóveis 

11. 	- 	TAXAS: 
5 	TXi de Serviços Público 
b - Ta<a de L.icença 

III - CONTRIBUIÇO DE MELHORIA 

Ti tu 1.0 	1 

1 	 . 	DOS IMPOSTOS 

1• 

t 

ii 



ou mndmficaç.o. 

§ 	22- Cpnsider.a-ee prédio o bem imóvel 	no qual 	exista edificaço 
uti 1 izve 1l para habitaco ou para exercir ..ode sua Iquer atividade, 

1 	 2 

•1 

f __ 

.11.1 
1 

DO jMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 
1 

SEC;O 	I 
r 	do 

HIPOTESE DE INCIDENCIA 	5109 
...... ...................... 

Art. 32 - A hip5tese de incidência do im!Joato cobre 	a 	Propriedade 
,! Predial e Territorial Urbana e a propriedade, 	o domínio útil 	ou a 

posse do 	bem 	imóvel 	1 ror natureza ou acaas::o 	física • 	localizado r- a 
• zDii!a urbn 1  do 	mL.tnicípio 

Faágrafo Unico - O 	fato qerador-  do 	imoosto c:corre anua lme'n te 	no 
'diá primeiro de 	janeiro. 	 . 

1 
Art. 	42 - Para os ef&itos deste imposto 	conciocra-se zona urbana a 
definida 	e 	delimitada 	em 	lei 	municipal 	onda 	oxistam, 	pe10 	menos 
dois 	dosi sequintes 	melhoramentos., 	constri....idas 	ou 	rnantidos 	oslo 
poder publ:: 

1 1 	meio 	fio 	ou 	calçamento, 	com 	...analizaço 	de 	ácuas 
Ii 	olu 

abastecimento de 	aua 
II 	. 	III 	sistema da asqotos sanitarioz. 

1 	' 	 IV 	7 	r:edr. ...e 	iiuminaço 	púb 1 .. c:a 	cc::mou 	sem 	postE?amento 
rara a distribuiça domicili.ar 

V - escola primária 	ou posto de 5údB a uma dist2ncia 
máxima de 	(trs) 	quilmetrr:;s c:Io 	imóvel 	considerado. r 	 1 

§ 12 - Co;nsideram-se também zona urbana as 	4reas 	urbaniz.áveis ou 
• . de expanso urbana, 	definidas e 	delimitadas 	em 	lei 	municipal 

constantes 	de 	loteamentos 	aprovados 	oclos 	oroáoa 	competentes 	e 
des 1tinados 	a 	habitac:.o • 	a 	indústria 	ou 	as 	camórcio, 	localizados 

1 fora da 	oh.b acima referida, 

- 	. 	. 	 . 	 .. • . fr. 22 	O 	Imposto 	Frodiai. 	e 	Terrtor ..J. 	Uroano 	incida 	cobre 	o 
imóvel 	loc1 izado 	dent:ro 	da 	zona urbana 	incap2ndentem_rSL_. 	da 	sua 
área ou 'de seu dest±no 

Art. 	52 - O bem imóvel, 	para os efeitos dz:sto 	.mposto, 	seré classi- 
ficado como terreno ou pradio, 

' 1 
§ 	12 -I  consj.dera-se terreno o bem imc5veI 

a 	sem 	edifi.cac..o 
1 b 	em que houva; 	construço r..ara].isada ou em andamento: 

II 	 c 	em qIIr 	 r 	edifizacz 	M.terditada, 	conaraia 	em 
ruma ou em demoliço 	 •• :.. 

d 	cuja construo sej a de natureza temporária ou 	provi- 	. . 

séria, ou possa ser removida sem dastruiço 	ai teraço 



1 	•:.. 	 -::.. 

- 

Art. 62 - 	 lmpJL 	 5O -- 
1 - da ].e•oitima.dade dos títulos da ac;cisíç:o da oroprie-

J dade, do dominio Útil ou oa ossa do bem iróvei 
IIdo resultado financeiro cia crrp].caço econ3mica do 

i bem im5vel 
II 1 - do cumprimento de quaisquer O:.i cuincias leqais , regu-

lamentares a administrat:ivaarcr.at.ivas ao bem im6vel. 

f. 	

'1 	 Seço II 
1 	 - 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 72 - Contribuinte do imposto 	o propri.etria. o titular do 
dorninio Útil ou o possuidor a qualquer titulo do bem imóvel 

§ 12 - Para os fins deste a r t i g o • equiparar'....se ao contribuinte o 
promitente comprador imitido na posse, os titulares de direito real 
sob1re imóvel alheio r• o fideicomissrio, 

§ 22 L  Conhecido o propr.ietrio ou o t...tu.]..r do domínio util e o 
possuidor, para efeito de determinaç.o cto cci a1.":.o passivo, dar-se-
á preferência apue].o e n.o a este dert. vnuales, tomar....aa-- o 

* 	titular do domínio útil 

. 	 . 	 . • 	§ 32 - N1a 	impossrts'......dada de eleicac: rir: 	oroor1etr10 ou titular 
do ,:domínio Lt.i. 1 devido ao f a t o de o mesmo cor' imune ao imooato 
dele etar fsentc: 	ser desconhecrdo ou nar: localizado 
responvl pelo tributo aquele qLle cativar na oosse do imÓvel 

Iii 1 	 1 	 BASE DE CALCULO E AL1QUOT 
1 

Art 82- A base de cálc:ulo 'do imposto e o valor venal do bem 
imóvel. 

Parágrafo Linico 	Para os fins deste .ariir4r 	considera-se valor- 

1 - nos casos- de terrenas no d ri roado's, em construção, 
em rIu nas ou em demol ic.o 	.; '..'Jc' a da terra nua 

II - nos 'iemsia casos 	o valor da 'Lurt.... a e da cdi iicr,icO 
considerados em conjunto 

Art. 92 	O valo; - vrunru,i do bem imóvei. cor] 	 ido 

1 -'- tratando....as c. . prc'dro, 	 ':'i i '  .rcaço do valor de 
metro quadrado de cada tipo de ad ii :Lcaç:o api ïcados 
os fatores corretivos dos,concuns'i:es da con'atruco, 

1 oel a. metragem da construc5.o. somado o resul tado ao 
valor do terreno, observada .-' LacaIa de valores de 

• 	
. 

a 
:! 	't 

• 	-: 	• 	 ;r 



Esq  

1 	
' 	

''. fl'::::i 	: 	.'•- 	 :::flf.. 	. 	 '. 

TflbU 	 292( 
11 1 	tratando-se de terreniY levando--ao em considn'aço as 

suas medidas, api irados os 'rot.ores corretivos. 
obser'...odo a tabelo de volorvo da terreno, conE: tantos 

4 	 1 	 no decreto de repu lamen t.c: do O.. T M. 

Parágrafo Unico - Luando num mesmo t.errsnc::. nouver mais de uma 
t.nidade utnoma. sd:i.ficaxda será cai cuiaJna traco ideal do ter-
reno çontormo repi :LOÍT1E?nto. 

A r t 10 - Será arbitrado pelo C:vE?cutivc e atualizado antes do 
iançamehto', o valor venal do imóvel • com boas nas suas cora.cteris- 

1 0 . 
tiras, e condic:iea. rcui iares 	levando .... ....:e em ::cnta os 	eouir::amentos 
e melPària decorrentes de obras ptblic:oo r'e:csbidos pel 	. a rea em 
ques localizem, valores das áreas vizinhas ou situadas em zonas 
economiFmente equivalentes, bem como os preços correntes no 
4neradq. 

I I  
Art 11 - Fiara cal culo do imposto, serl.o utilizadas as aeuintes 

• . aliquotas: 

dois por cento ) tratando -- se de terreno. sequn-
do a definiço feita no Paráorofo Primeiro do rt. 5Q 
deste iei; 

II -- 	um por cento : 	t - i•-- 	de imóvel edificado. 

Art. 12 	Os. ambvois no edificados e no murados poder.o ter seus 
tributos .ac:resci.do-a • etravs de Decreto do Fedor Executivo, 

Sec:áo rv 
1 	 - 

LANÇAMENTO 

• 	Art. 13 - O lanamonto do imposto ser.t anua.. o feito poia outori - 
dade admistrativo -a. vista dos elementos constantes oo 	Lodastro ni  
ImobAiri c Fiscal, quer declarados poLo contribuinte, quer a apu-
rados pelo fisco, 

Art 14 - 1 d- 1 	i] 	 1 unidade 	im 	 independer- i 	inda 
que 	ortn o 	acr otibo de ianç 	t i 	- do 	que 1 ar à em 

c o n t a a sua situaçto .a época da ocorréncia do fato gerador e reer-
se-a pela lei ento viqente. aidda pue pc:eteriormente modificada 
ou revogaco. 

Art. 15 - Na hipótese de condominio, o impo-a G poderá ser lançado 
em nome de um, do -a louns ou de todos os co--proprietári os. 

Faráqr- afo1 Unico -- om se tratando, Foróm dc condomínio ruias unida-
des, ns termos da lei civil constituem orcoriodades .autnomas, o 
mposto ser- á lancado em nome individuo], doa respectivos oropriet-
rios dasi unidade-a. 

- -.-- 

- 	 '•'-: 	

- 
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22;vimioade

c....in.:.zL:: ;... 	 :vcrar'.• 	 o 	da 
 da prc:I:r.iedade 	dc; domi..;.c 	 au da c:oaaodo bem 

imbvel 

... 

5109 
Seç.o 	proCIs 

DO CADASTRO IMOBILIARIO FISCAL 

Art. 	17 	- 	inscrico no Cadastro Imobi.] ....ari.c:: 	Fiscal 	será 	promo- 
vida pelo Contribuinte ou responsável, na farsa e nos prazos reoula- 
mentares 	ainda ouaido seus titulares r";ác; 	a?abiverem 	su eitos 	ao 
iiiposto 

Parágrafo Linico 	Nos 	termos 	do 	inc:ien VI do Art 	14 do Códiqo 

4 . 
Tributário 	Nacional.,, 	a tá 	o dia 	dez 	(i.C.) do......aja 	m's 	os 	oer'ventuái'i- 
os da justiça Oflv1arc) ao Cadastro 	boba .. soo" !.o 	Fisca]. 	conforme 
modelos requlamentares, 	e<trato's ou comun: ceodes de atos 	relativos 
a imóveis, 	inclusive escrituras de enf.'i.toLtac, anticrese, 	haooteca, 
arrendankn to oubocacIo, 	bem como 	das a:ierL::ac:e.es 	inscrj. 	des 	ou 
transcriçes realizadas no mçs anterior 

Art 	i 1 	O imposto será pago de 	uma vez 	ou parceladamente, 	na 
forma e Arazo definidos em regulamentoU 

ii 	1 § 	19 4 O contribuinte que optar pelo paoamanto em cota única .ató a 
.• 'dta do venrimento, 	oozará de 	desconto, conforme 	regulamento. 

§ 29 - O 	paqamento 	das 	parcelae 	vinc:endas so podero ser efe- 
tuados após o peasmento das parcelas vencidas. 

Art. 	19 ;- Quando o adquirente de posse., dom:Ln fo útil 	ou 	proprieda- 
de de bem imóvel .j á lançado for pessoa ïmune 	DLI 	isenta., 	vencero 
antecipadamente as prestaçÕes vincendas relativas ao imposto parce- 

• lado 	respondendo por elas o alienante, ressalvando o 	disoosto 	no 
item V 	io 	rt. 	20, 

Seç.o VI 

1 SENÇOES 

Art 20 i -  Fica isento do imposto o bem 

1- pertencente a particular, quando a fraço cedida 
gratuitamente para USO de Un isa:. 	dos Estados. 	do Dis- 
trito E.deu- a.l • 	do Munici pio .......is' 	suas 	autarquias 

1 	II -- 	pertenc:ente a agremiação doz.o:rtiva 	licenciada, 
nuando ut.L 1 izado efetiva o 	iauo..tua lmente 	no 	eaercí- 
cio 	de 	suas atividades soa...... 

III - 	pertencente ou 	cedido gr.atu... ta;'aente a 	sociedade OU 

instituição sem fins 	lucrativos que 	se destine a 
conoreqra.r classes patronais eu trabalhadoras 	com 	a 
ii.naizdade 	de 	realizar 	sua união, 	representsço, 

5 

......................................................................... 

1 	 1 
E 	• 	,' 	. . 

- 



IV a sociedace fins 	.1.:) 
d?stradcm ao 	e:ercicic: 	ci .1 mades 	ruI cu r . : .Li: re- 
crmaLisms ou esporta 

V 	'-' 	dcc l..rado de 	uti 1 idade 	r':uL 1 .. :.:;;. 	::ara 	fin; 	dF oesaoro- 
priaç:'o, 	a partir da parÉela c miresponder Lo ao peno- 

do de arrecadaço do 	imc:csto cm OLIE ocorrer a cmi so 
de posse ou a ocupaço c•fc+. mm 	palo poder desapropni- 

Trbur C:;y 	do E- 

Cepít.ul o 11 	SSi) 	.L 	. 

Dd IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE OLJLQUER NATUREZA 

SeçoI 

HIPOTESE DE INCIDENC1A 

Ari:. 	21 - hipÕtesa dc incidEncia do 	Importo 	sobre 	2ervi. coe de 
Qualquer Nature2m c 	a 	prestaço 	de 	sc:ri:c. o constante da lista 	do 

• 	 art. 	23 or emoresa DL) profissional 	autfinoino 	independe 

Lá 	iii 
1 a. da 	cxisLncia 	de 	estabc]a......conLc: ixo 

b do 	retultado 	financ:eiro 	do 	cy;<o'c:±cio da atjva:Jade 
do 	cu)mprimento 	de 	auiJ cium arign ria lcom.l 	CL) 

reulsmentar 
• ci do papamento ou no do precodo serviço no mesmo ms 

ou ererc:icio. 

Art., 22 - arm os efeitos de incidnci a co amposto considera-se 
local d41 prcstaco do serviço': 

1 	1 1 - o do estabelecimento preatador 
I - 	na 	falta 	de 	estabelac:ammnto, o do domicilio do 

1 
1  prcstado 

III - o local da obra, no caso de construço civil. 

Art. 23 - SuieitamLse ao imposto os serviços; de 	 - 

1 Mddicos, 	inclusive 	an.liscc; 	cl micas, 	eletnïcidade 
módica, 	radioterapia, 	ul tia....icnoqrafia radiolooia, 

'1 tomoqnaf ia e conneres. 

1 	
2 -- 	Hospitais, 	clinicas. 	ambulato ..... . os, 	prontos--socorros, 

mani cfimios. 	casas de saddo, 	mm repouso e dc recupera- 
çao o 	cc:inoaneres 

, 1 1 	3 -- 	F3ancpa 	de 	sanque, 	leite, 	cela,, olhos • 	semen e 	conq- 
neres, 

4 -- 	Enfermeiros, 	obstetras • 	cr opt.ac.os, fonocucijõloqos, 
protóticos 	(prótese doo tarl.o 

5 -- (sistLncia módica e cona@neras onevistos 	nos ítens 

90aã 
1.2. 	3. 	desta 	1 ista. 	onmatacom através de danos 	de 

1) medicina de qrupo. 	convl;nios, inclusive com 	empresas 

Ii 

____ 	 ---- - --w - 

— - 



ICA 

O7_ 
lnciu:Lda no item 5 dect.a J. j.ata e DUe se cumoram atra-
'.ís de serviços prestados por terceiros contratados 
pela, empresa ou apenas p .ooa nor esta mediante mdi-
ca:o do beneficlério do planc:. 

7 - Médicos veterinérios 
8 -« HospItais veterinários, cl micas veterina; - ias E cOl -

cíneros 	 Tr:rat c 	 do Estado 
J13 	330 Frcesi 1 -.. 

9 - 8uarda. tratamento. .=.±r .'nvn fo • ades tramen Lo embe-
l.ezamen lo • alojamentoa uar;o .•;neres rei aLi vos a an i-
ma i. a 

lo 	porbeiros, cabelereirc:s • arlc.uros, pedicuros, trata- 
mento de pele, depi laçto e noraS'neres 

11 	Banhos, duchas, séuna • 	T..agens, o .inésticas 	e 
conq8neres 

12 - Varriç.o, coleta, remoç:o e incineraço de lixo. 
13 	Limpeza e dragagem de qor Lcïc. rios e canais. 
14 •'- Li..mpeza manutençto e conservaço de imóveis, inclu-

sivo vias péblicas, ocrauco o jardins.  
IF' « Doe infetaçto, imLtniza.o hsqienizaç:o, desratização 

e conqneres 
16 - Controle e tratamento do efluentes de qua].quer natu-

reza e de agentes fisicos a bióloaicos 
17 - Incineraço de residuos quaisquer.  
18 '-- Limpeza de chaminés 
19 - Saneamento ambiental o cc:noéneres 
20 -- (ssist5ncia técnica 
21 - (ssesaoria ou consul tona do qualquer natureza, no 

contida em outros itenS desW lista, oroanizaco, pro-
cessamento de dados. cunvu 1 roria técnica,, financeira 
e .dmjnstrativa. 

2:2 	Far- c. amento, coordena.o pr oqramaço ou c.rganizaço 
tcnica financeira. Ou adrTir.Lstrativa 	 . 

33 - nl isca, inclusive da e iatenas, exames, pesquisas e 
informaçies, coleta e r)rc:eescamento de dados de qual-
ouer natureza. 

24 - L:c:ntahi 1 idade, auditoria ouarda-1 ivros, técnicos em 
contabi.l idade e conomnerca 	 - 

35 - PBricias, laudos, exacce ti;cnicos e an. lisos técnicas 
26 - Tcaduc:bes e .interoretac:óc .. . 
27 	çival :...auo de bens. 
28 - Lati loqraf ia, estenooraF ia expediente, secretaria em 

geral econgeneres 
29 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qua1q..ter 

natureza 
30 «- (rofotogrametr.ia 	(.i.n c: 1 i.1sivc: in terpretaco) . 	mapea- 

Tento e topografia. 
31 	Execuço, por administr.aco. empreitada ,ou subemprei- 

tada de construc.o civil. dO obras hidrIul icas e 
ou L,ras obras semelhantes a respectiva enoenharia ccii-
eu]. lixa inclusive servecos........xi i iares ou complemen-
tares; exceto o tornec:icenc:: de mercadorias, produzi- 

.1 	
.. 	 .... 	.... 



32 	Demo lI co. 

33 	Reparaço, conservaço e reforma da 0:1 ifcios 

ds pontes cortes e conoêneras exceto o fornEci 
cirnento de mercadorias produzida'::; peio coestador ao 
pserviços fora do local da presta.ç.o dos serviços que 

fica eLticitO ao IOMS) 
Fr PA4 -  Feequisa pertLtracO cimentaçan 9  porf 1oem estiru 

laço e outi os serviços relacionados com a e ploraçan 
e exportaç.o do petróleo e qts naturaL. 	. 	• ..•.,. An 

i 	5 - Florestamento e reflorestamenc 	 ,j 

rrcieu 	
'' 9 	- 

- Escormento e contenço de encostas e serviços cono 

neres.. 

	

- aisaqismo, jardinagem e decoraco 	;:rato o forneci.' 

qehéo - de rneoi:adorias que fico sujeito ao ICMS) 
Raspagem, LaJrtaçao, polimento lustração de pisos 
paredes o di iras 

39 - Enino 	inotuçc:, t.reinamento.. 	va.íi •;;:a de conlia;::i--' 
nen tos de qsc. 1 quer qra.0 ou raturo 

40 - F'lane,jomento, organização e administraçÃo de feiras 
efxposiçbes, conaressos e conqneres 

41 - Oraanic'n rio festas e recrpL'i 	 (e coto 
fornciirento do alimenLaço e bebidas, que ficam o - 

• 	 Ijito ao 1CN$).. 
42 - Adlrninistraço de bens e negócoos de Lerceiros e 	da 

çbrsórcio.. 
43 -4dministraçÓ de fundos mutuos (exceto a realizada 

por instituiçes autorizadas a funr:ionar pelo Eanc:o 

II 	 Central) 
44 	Agenciamento, rorretaclem ou intermediaco de cmbio 

de seguros e de planos de previd'ncia crivada.. 
• 	45 - Agenciamento corretagem ou intermedi.aço de títulos 

qiaisquer (exceto os serviços executados por 	instri'- 
tuiçes autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 

• 

	

	
46 - Aqenciamento, corretagem ou intermsdiac:t'.o de direitos 

da propriedade industrial, artiotico ou literária. 
47 - Aqmciamento, corretagem ou intermediac:to de contra.-

tos de franouia ( franchise) odE 'r'aturaco (facto--
ring) (exetua m--'se os serviços prestados nor institt..ti-' 
çôs autori z.tdasa funcionar pe 1 a dan cc LOntra 1 

48 - Agenciamento orqani zaço, oromoc:to o e;Yzcuço de oro--
ci ramas de turismo, passeios excur'coce, ouias de tu»-
rismo e conçneres. 

49 - Agenciamento, corretagem ou in Lerms•diaço de bens 
móveis e imóveis no abranaidos no..itens 45 46.. 
47 e48.. 

50 - Dspachantes.. 
51 	gntes do prooríedades industrial 
52 - 4iantes do pto.pr'iadades artística ou 1 .i. Lerária 
53 - Leilo.. 
54 -- Regu)!açc de'si niotros cobertos por contratos de se--

guros inspec:o e aval iaço de riscos para cobertura 
de contratos de seguros, prevenco o osrncia de ris- 

8 

II 
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.. 	
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55 - 	ArmzEnann 	i..lf e pàsito. 	carc.. • 	:j  
qL.id 	de 	bri.; 	c:11 2 	que. 1qur 	 cato 	 cc 

fEito; 	em 	in•;t.ituiçbEs 	financ 	 .rizada 
ç-.•  ionar 	p216 	Enco 	CentrI. ) 

56 - E'tid 	e - -c 	nam&nto de 	J.:l: 	omotorE 

IrerE  
57 ou 	 d  
581 - 	TrjInsro q 	ccieta., 	rerness.:a 	--ri 	de 	bens 	ci 	- 

1 lOrE 	, 	d:fltrr) 	dc 	território 	 o 9 
1 	= 	 r 	IL licis 	 5jfl(3 	i 

i 	dnc 	 : 	r 	q  

b) 	ru.] ha 	se, 	r c 1 iches, 	cor 	.Ld 	 ...rais 	e 	ou Lr .je 
10003 

o) 	u Dos1çL = 	rom cobronca d= 
d) 	baileo 	 fesLivais 	rociL 1 	e 	conqnereo 

nr1 	cptcu1os que 	ar 	bem 	trans 	i- 
i 	do: 	ernL' - 	compro 	de di:..t:... 	tanto s 	so 

lelo 	-,ar> 	e 	elo 	rdir 
2) 	•J000S 	8leticfl.LCOS 
f) 	compet.iç.bs:e osportivas ou de 	destreza 	fÍSICO. 	DLI 

• 1 	intelectual 	com ou sem. a partica oa.o d o s expecta-- 
c lua ive a venda de di 	tcra a transmioe;o 

selo 	rádio au 	ocla 	t.elevi.o, 

( 	. ) 	C__ Y 	='= 	Tu1ca 	individuo . rft-:n te 	ou 	por 	con 	un-- 
tos. 

60 - Distribuico e venda de bilhete do 	loteria 	cor ib ss 
pules OLÁ CUOflS de apostas 	cortei oe.ou prmios. 

61 Fornecimento 	de 	músico 	medi........ia 	l:ransrniseo 	rrr 

1 	quaiouer 	processo, 	para vias 	oLtb 1 IC..:K5 	ou 	ambentas 
fechados 	(ex cto 	transmissze 	ad iofdn icas 	ou 	de 

62 - 1 Gravaç4..o e distribuiço de filmes a vi.deo-tapes 

1 	63 . 1 1  Fonoqrefiaou gravaço de sons ou 	ru:Ldos 	inclusve 
1 	truagem, 	di.rJ :iaern 	e 	mixaoern 	aonor.:.. 

64 F3,togrof 	e 	a'ematoqratia 	ind 	o 	re'elaço 	3Tr 

pliaç1o, 	cópia, 	reproduço e trucasem 
65 Produç:o, 	para terceiros q  mediante ou 	s e m 	encomendo 

prévia, 	de espetáculos, 	entrevistas o congneres. 
66 -- Col.ocaç:o de tapetes e cortinas, 	cc:m material 	fome-  

tcido 	selo 	uau.li.r.i.o 	final 	do 	sorvicc:: 
67 - Lubri fi c:açãc:r 	limpeza 	e 	rev.iaio 	dx 	x.eciuinas 	vej. cu- 

los. 	apareI hos e equipamentos 	t. oxL 	Lo o fornecimento 
dei peças 	partes 	,qLte 	fica 	su.i eito 	ar.:. 	IbMS 

68 Conserto, 	moe touraço 	manutenc:iio 	e 	c:c:t....ervaço 	de 
maquinas , 	veicu i.o, 	motores e Si oo:crree ou de qual. caem 
oJ eto 	oxcp Loa 	fornec.iman Lo da 	:-aa.a. a 	e partes 
fica sujeito ao 	10118) 

69 - Recondicionamento de motores o vai, o 	coe peças forno-- 
cidas 	pelo 	orestador 	de 	sorv.L ....o 	-- •a 	sujeito ao 
10118) 

70 - Recauchutaqem ou reeneraçáo de prrvua sara o usu.mi.r 
II 	finl, 

III 

____________ 
•T ' 	 ••______7__ 	--ae 



1: s. 

71 .........:i;....;.-.. 	 L::.,, 	i 	. 	. 	 .. 	o 	.. 

n 	i 	 corte 	recortE, 	p=mento, plas=i 
r- .rn e cononeres,de objetos 	destinados e indus- 
trializaçmo ou e comercialização,.  

72 	'- Lustrac.o de bens moveis qucodo o sur viço for oreal:a- 
do para usuório final do obi eto lustrado 

73 - Insta leço e montaciem de aptreIho:; . 	máquinas e 	eui- 
pamentos, 	prestados ao ueuáro final do serviço 	ex- 

clusivamente com material 	por ele fornecido. 
11 74 * Montaem industriei prestada ao usuário final do ser- 

vic.:o, 	exc:,Iusivamente 	com meter ixi 	nor ele 	fornecido.. 

75 - Cópia ou reproduço, 	por quvi..suuer 	r::rocessos 	dv 	do- 
cumentos e outros papéis,, 	pia....ter 	ou desenhos, 

74 - Composico o.rafica, 	fotocomr...osisão, 	clicheria, 	zInco- 
crafia,, 	litocirafia 	e 	fotolicoora.:. 

- Cpiocaç:o de molduras e afirs 	enc.adernaço, 	oravaço 

e douraço de livros 	revistas o conqneres. 

78 -, Locac:o de bens 	móveis 	inclusivo 	arrendamento mer- 
 cantil. 

• 	7' 	- F U r E' r a 3.5 

80 - Alfaiataria e costura, quando o material for 	forneci - 

81 	- 
do 	selo 	usu.r.io 	final 	exceto 	.eri.Crss 	do. F- 51  
Tinturaria é ]:avnderia 	 5 	.u3 

82 - Taxidvrmia 	 Processo I'C-L .' 	.......... 

Ç 93 - Recrutamento. 	aqenciamento, 	59iEÇD, 	colocaç.c. 	OU 

fornecimento de mo-de-obra mesmo em cerater t.emoor- 
rio 	inclusive por eínpreqedos CIO orestador do serviço 
ou por trabalhadores avu leoa por ele contratados, 

8 	- F'ropaqancia e publicidade, 	inc lus.i 'e promoço de 	ver- 

das, 	planei amento de campanhas ou sistema de publ id - 

dade, 	elaboreço de desenhos 	te::tos e demais moteri- 
-'ia 	pibliritios 	t,e ceto sua 	imorEssão, 	reoroozeo 
ou 	fabrir:aç.o 

85 - Veiculaç.o e divulciaço de textos, 	desenhos e 	outros 
materiais de publicidade, 	por ciue. luuer meio 	(exceto 

86 - E;rvços, 	portu.4rios e aeroport.u5rics 	uti lizau:' 	de 
porto cu 	a 	oourto 	erec2u": 	:zie,, 	erra 	:roem 

1 	' interna, 	Ex::terna e especial 	aunnimanto de aqua 	ser- 
1 vi coe acessórios 	movimentaçV.....rercadorie foro 	do 

cais.. 
8 	- údvnqados. 
éS Encien beiras, 	arquitetos, 	urbaniots, 	aer.nomos 
89 - Dentistas, 
90 -. Economistas. 
91 

- F'sicóloqos.. 
92 - ssistentes sociais, 
93 Reiaç::es 	públicas. 
94 	-- Cobranca e recebimentos por r:onta de 	terceiros, 	in- 

clusive direitos autoreis, 	protestos de títulos 	sus- 
tao de protestos, devoluço de ti tulos 	no 	pagos, 

1 manutenc'.o de títulos vencdos 	fc:rnecimento da 	p0- 

5j55 de c:ohrança ou recebimr:n Lo e 	outros 	serviços 

Ii 



..tr:ri :z.adaa; 	e 	iun ciorar 	DE '. 	&ni co C2ntral).  

T 	IntitLdç:bes 	financeiras 	.euL...r'.i. ceDes a funconer 	pelo 
Banco Cor Lra 1 	fornecimento LIs 	se. 1 a. de cheoues 

cio 	c:hspues 	administrat..i. L.:E 	ir .knI:;ferncia 	do 	fun- 

dos, 	dvol. uc.o 	de 	cheques 	coo Lc. c:.1c.. de paqamen Lo 	de 
dhei.tes, 	ordene de pagamento o de crditae 	por oual- 
quer meio, 	emisso e rehovacs.o de cartôes magnéticos 
consul tas em terminais 	eietrCnccos,, pagamentos 	por 
conta de terceiros, 	inclusive os feitos fora do esta- 
belecimento, 	elaboraço do 	ticha rodastral,aluciue1 	de 

cofres, 	fornecimento de sequnda via de avisos de lan- 
camento de e::<trata de contas • 	emisslo de carnBe 	(nes- 
te 	itE:ífl rrd5o está abranq ido o 	res:. . eDO .imento, 	as meti- 
tuicfies 	financeiras, 	de qastos 	cr:ÍTi nortes de correio, 
te loa ramas • 	telex e teleproc:assonento, necessr coe 	a 
pret.aço doa serviços) 

- Transportado naturez.a estr:i.teron La municipal 
97 - Comun icabôes 	te 1 efBn i ca'a de ....a 	ocre outro 	apare 1 ho 

dentro dd mesmo município 
98 -- 	Hosre:Ioaem 	em 	hotéis, 	motd is 	c:s:i.s e 	conqandrc.rc 	(o 

valor da 	el imentaç.o, 	quando 	ccç. ai do 	no 	prece 	da 
di\rie 	fica sujeito ao imposto 'cora servico) 

99 - Ipistribui.co de bens de tercoiros em representac.o de 
qualquer natureza 

11 

Parágrafo inco - Fica1 

»<pressos 1 na lista mas 
effie. ham-se a qua ]. quer 

çonsituam hipótse da 

r tarnbm SLIJ eitoe....imoesto Os servicoc no 
que, por sua natureca e características as-
um dos que compie cade i tem, e desde que no 
incidncia de tributo estadual ou feder.el 

.Seço II 
(iÇ, 

SUJEITO PASSIVO 
t:StaO 

331 
1O1U 

Art. 24 - Contribuinte dc 	imposto e o preetaclíco dc serviço - 

parágrafo ' 1Udilco - No SKO contribuintes os Duo r::reetam servi 	c:a 	em 
Fjelaço de empreoo, 	os trabal hadores avulsc:s, os diretores 	e mem- 
15pos de conse 1 ho donsu :i tive ou fiscal 	do soca ad cd:..  

Art. -25 — Ser.t 	resoonsivel 	pela retenc:r: 	a rozolhimento dc 	:i.rrcosto 
todo aquele que, 	mesmo incluído nos reaimes os imunidade 	o ...... en-- 
ço, se util izar de sorvicos de terceiros 

1 	- o oreetedor dh serviço, 	oond.: 	airosa, no tenha for-- 

1 	nocido nota. fiscal 	ou outro doczuirrcnto permitido. ron- 
tendo no minimo, 	seu endereo e número de 	inscri ço 

i 	no cadastro de atividades econdiii cas 

- o servi co for 	prestado em c:srtar pessoal e 	o pres- 
Ledor, 	profissional 	autBnomo ou sociedade de 	prof is- 
'siçnais. 	no 	apresentar comsrc:sn Lo de 	inscrio no 
cadastro de atividades econbaiceo. 
o prestador do serviço elcoar e nto comprovar imuni- 

1 :1. 

1 	 -. 

IME 

 



qZ 
rágrfo Jnic 	O responsàv81 pE 1 	 o dc 
rvi ço o rospect.ivo compr ovan to de p0000n to 	i.mpos te. iLiW 

Art.. 26 - P 	rct.enco n'e 	ionte £erá r.amenb61a 	por 	docre Lo do 
Executivo 

Art. 27 - c:s efeitoe deste imposto c:one [cor 

1 -- femDr550 	- 	tcda e queiquor 	:ee.oco 	. uídico qUE e•rercer 
1 atividade econ6mica de prestação de Eervlço. . 

III'- profissional 	e..itonomo - 	qualquer pessoa 	t .aica 
1 qur 	habitualmente e sem subordiraçãouridica ou de- 

pend@ncia hierarquica, 	exercer atividade econSmica de 
prEstdo de serviço. 

III soiedado de orofissionsie 	: i-re civil de 	tra- 
bolha profi:sional 	de carater especializado, 	argani- 
zada para a oresaçao de qualquer 	las serviços 	rela- 
cionadod nos itens i 	4 	J 	- 	2 8 	9ul 	o 	-: de 
lista do Art .23, 	que tenha con L.rato ou ato 	constitu-- 

o r'aLetrado no respectin :'nir de classe 
IV - trabalhador avulso - aquele cue erorcer atividade 	de 

c:ar1:.er 	e'vortual 	isto 	É 1 	fort...u.. tu., 	cCOLtal 	incerto, 
1 sem 	coo [.:i.nuidade 	sob dependnc:io. 	Lu errouic.e moo sem 
viricuiaço ompi'eqsticia 

y 	' 	 V -- trabalho pessoal 	- aquele 	me t:rnic]. 	ou 	intelectual 
eaecutacjo oslo próprio presLodor, 	ressoa fisico, 	no 
o 	dssouo 1 j 'f i cc 	nem descai-  actor :.. ar 	e. 	con trataçl.o 	do 
empreçodoc 	OOC eXecUç2i.o de •eti. 'si.drdes aces'1'uec 	ou 
auxiliares no componentes da e'aoi'nc:ca do serviço 

• 	 . 	. 	 VI --estabelecimento prestador - 	lerei, 	onde sejam planeja- 
'dos,, 	oroanizados 	contratados 	.rdmcnistrados 	T isca- 

1 1 	zados ou executados os sor'v e cor; 	total ou cor cia 1- 
1 mente • 	denodo permanente ou tomc:c:'ario • sendo 	erro lo- 

'1 
vento para 'rua caracterizaçto e donominaço do 	'rede 

III 	
1 ar cie 	sucursal, 	escritbrio, 	loia 	::ina 

meti-iz 	ou cureisquer outras que rr:'nham a ser 	ut.j. 1 iza- II das,, 	 ' 
ri 	Estada Se 	111 	 5O 

BASE DE CALCULO E ALIQUOTA 

L Art. 28 - A base de cl culo do imposto e o proco do serviço., 	sobre 
'.p 	qual 	se aplicai- ± 	e correspondente aiiouoLe. 	ressalvadas es 	se- 
1puiktes hiptoses 

dl 	 1 - Quando o serviço foi' 	reatado iam cerater 	pe'a'rc:cl 	a 

1 alíquotp 	incidirá eobr 	a Valerei-ern -  i 	 r j - 

pai. 	vigente a, época. 
II -'- Quando cc serviços a que eia 	ro orem os 	itens 	1 .4,7 

24 5  51,87 • 88.89 • 90.91 	E? 	92 dO......eco 	forem 	orostodos  
por 	eoL:iociodes 	profisseon......a 	cc aos 	ficar.o 	auj citas 
o imposto 	r-Jie -iLe a aplicagáo dR 	alquote sobre  

12 

I i 1 
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serviços em nome da sociud.:.,dt-
ponsabilidade pessoal 

III - Na ores tac:310 de serviços a que 
ai 32 e 33 da listarn O iiTiDO'St 

o preço do serviço q  deduzidas 
dentes 

a assumoo res- 

se referem os .itens 
sara cal eu lado sobre 

'a osr"cels. ..core'jd 

d 	tI 

' 

1 	 a. 	ao valor dos materiais fornscidcjs 	pelo 	orestador 
1 	 do. sorvi..cos 

b 	ao 	ve 	r:r 	das 	subemprei. 'L.ad :'.s 	, a tributadas 	pela 	irn- 
posto.. 

12- Os 	serviços ptc-=dos sob a forma de 	trabalha pessoal 	da 
próprio contribuinte 	enquadráveis em 	mais 	os um 	dos 	:Ltans da 
lista 	por Iserem 	varias 	as 	atividades • 	•arao tributados 	pela 
tividade gra ada com a alíquota mais elevada.  

• 	 22 - 	s empresas 	prestadoras de mais do um tipo 	de sorvlços 
enquadrávei 1á na 	lIsta, 	t icaro 5LL1 citas ao 	imr::c:sto apurado atravás 

Hida apl.icço 	de 	c:ada 	uma 	das 	ai iquotas 	sobra 	a. receita 	correspon- 
• 	eht1e a ativid1ade 	tribut.ivel. 

§ 32 - No 	sendo 	possivel 	ao 	fisco estabelecer a receita espe- 
cifica de cada uma das atïvidades de que 	trata o parágrafo ante- 
nor 	por 	falta 	de 	clareza 	na 	sua 	es.critur°scác:, será aplicada 	a 
maior 	aliquota 	dentro as cabíveis 	sobro o total da receita aufe- 
rida. 

Art 1  29 -, Preso dos serviços, 	pera os fins desta irnposto,e a rscei- 
tu bruta q álã correspondente 	incluido ai os 	valores acrescidos 
ys encargos de qualquer natureza 	os 	3nus relativos a conces'so 	de 
rdito ainda que cobrados em separados, 	ria hi..oóts'se de 	prest.aço 

de serviços a éréditof 	o total das suhram rr:i. 'Ladas de 	servi coa 	n:o 
tributados 	ete . ..ci'ar;ssas 	tributos a 

§ 1 12 - N'o se 	incluem no 	oreço do servira'.': 	as valores 	re].a:ivos e 
desçon tos 	ou 	abatimentos nto euj ei tosacc:r"c: 't sã:":: deste 	que orávia 
e expreamen.e contra taoo's. 

• 	§ 	22 —I 	pu ração do preço será efetuada L.c'm base nos elemen tos em 
poder do sU,eito pees :tvo 

[Prt. 30 4 Proceder-se--a ao arbitrernento para a apuraço 	do 	preço 
semre qLus 

1 - o contribuinte no possuir livros fiscais de utili-
zeco obrivatoria ou estes não encontrarem com sua 
escrituraão atualizada 

	

rI 	o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir 
os lia ros fiscais de uti 1 izasso obrigatória 

	

III 
	

ocorrer fraude, sonegação ou c:mi.'a'são de dados Julga- 
dos indispensáveis ao lançamento ou se o contribuinte 



O i 

307 

1 inscrito 

	., 	
— 

IV spiam 	orirpos;::u 	n.c: 	: 00 : 	 .. 	
. 	 -e 	d-ac I-r 	.-±.:-:; 	os 

	

ciarecinentos prestados ou Ow documentos 	expedido 

1 
pelo sui -et.o passivo; 

V — o preço seja notoriamente 	inferior 	ao 	corrente 	no 
mercado 

Art 	31 — Nas hipótees do artigo 	anterior, 	o 	arbitramento será- - 
procedido; por comisso municipal designada especialmente para cada 	e 
caso pelo titular da Fazenda.»Municipal, 	levando-se em conta, 	entre 
outros 	os sequintes elementos:. 

1 	1- recolhimentos feitos em período-a .idnticos pelos con- 
tribuintes que exerçam a mesmo atividade em ccndiçes 
seelhantes. 

- III 	— os preos correntes dos serviços no mercado, em vigor 
na epoça da apuraço; 

III as condiçôes próprias do contribuinte bem como os 	e- 
lementos que possam eVidenciar a....o si.tuaço 	econm-i- 
co-finenceira. 	tais como: 

é 	1 valor das matrias-primas 	combustíveis e 	outros 
materiais consumidos ou aplicados no período; 

1 a folha de salrics pagos q 	honorários 	de 	direto- 
- .0 - 1 - . res, retiradas de sócios ou qerentes; 

— cü aluquel do imóvel e das m.quinas e equipamentos u- 
-1 	•- tilizados, ou quando próprios, o valor do mesmo; 

dg despesas 	com fornecimentos de água 	luz, 	força, 
o  telefones e-demais encarqos obrigatórios do 

contribuint. 	
•0 

Art. 32 — 	 s aliquotas do imposto so as fie<odas na tabela do 	ne- 
o 1 deste códioo, 

e 	-) Seço IV 

1 	.fl & Ir' fl 	Il& irr, 

Art. 33- O imposto srÉ lançado: 

II 	uma única vez no exercício a qLO corresponde o tri- 
huto, quando o serviço for prestado sob a iorm.a de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte ou pelas so-

e 	 1 	ciedades de profissionais: 
IIl 	mensalmente, mediante •lancamento por homologação, em 

re1açío ao s&-viço efetivamente prestado no período, 
• 1 	 quando o prestador for a 

Art ' 1 34 — Durant6 o prazo de cihco a 1nos de nus a Fazenda Pública 
dispbe 'para constituir o crédito tribL1trio, o lançamento poderá 
ser. rvito devendo cp contribuinte manter a diaposiço do fisco os 

- livrQs e documentos de exibiço obrigatória. 

Art. 35..- A autoridade administrativa poderx, por ato normativo 
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1 	 o Esta 
.1ÕQ iJ 'n 

L- 

próprioi.r 	 JJ indc.vL 

	

1 - quaid 	e tratar Je 	1. i 	xercida 01 c.arter 
temeor.irio 1  

II - c4uandc se tratar de contriina de rudimcntr orga-
ni:zc2o 4  

1 	
quando o contribuLnfe 	c' ' 	condiçbes do smitr 
documeitos fiscais 

- ouando se tratar de cortrih ota ou grupo de contri-
bunto cLtJa espécie, modli: ou volume da negócios 
OL de ai idade aconselha, rrtério E CiLISivO da 

	

1 	autoridade competente, Lr3tonto fiscal e3pecifico; 
V - qLando o contribuinte reinteraiamente vloldr o dis- 

posto na legishlaço, tr1bLtrJ a aplicadas q  no caso s  
as pnalidades cabiveis 

Art. 361 - O valor do imposto lançado por o3tlmativa ]evara em con-
sideraço 

1 - o tempo de duraço e a nature:'.a especifica da ativi- 

	

1 	dade 

	

II 	o preço cor.rentedos serviç:os 
III - o local onde se estabelece o rontribuinte 

Art .7 - 	qualquer tempo a -  Adinistraco poderá rever o-a valores 
estimados,- reajustando as parcelas vencidas do imposto, quando se 
verifiar que a estimativa inicial foi incorreta ou que o volume ou 
modalidade dos serviços se tenha al toradode forma substancial 

Os contribuantes sujeitos ao ro.e de estimati a pode-
ro -,a ritério da autoridade adninistrativa, ficar dispensado do 
uso de 'llivros fiscais e da emisso de documontos 

- q regime de estimativa será susoenso pela autoridade ad- 
.  rn.nistrativa mesmo quando no findo o exercIdo ou período, seja 

de modo geral au individual, seja quando e qualquer categoria, de 
estabelecimento grupos ou setores de atividades, desde que no 
mais prevaleçam as' condiçes que orioinan o enquadramento 

rt. 40 - Os contribuintes abrangidas pelo regime de estimativa po-
derà, no prazo de, 20 (vinte) dias 1  a contar da publicaço do -ato 
n1ormativo, apresentar reclamação contra o lor estimado 

Art41 - O lançamento do imposto no implica em reconhecimento ou 
regularidade do exerdicio de tividde ou. da legalidade das condi---
çes  do 11 ocai 9  insalaçes, equipamentos ou obras. 

Seço V 

DA INSCRIÇO 

Art 	Tdas as pessoas físitas ou j ur±d loas c o m ou sem OS tabe- 
lec.men - o fixo, que exerçam, habi tua ].mente qualquer das a tividades 

1 	 relacionadas no articjo 23 9 - ficam obrigadas e inscriço e atualiza- 
ço do reperti o drJo, no cadastro ri 	nt ibuintes d 	imposto 

ri 	
1 	

, 	 15 



LIM 

's 	do 	Est 

sobre serviccfrs, : 

§ 12 - A, 	inscrço no cadastro a qua iero este artio será 
promovid 	pelo contribuinte 
estipulados no regulamento, 

ou responsvei, 
ainda quando 

na forma e nos orazas 
seu titular seja imune ou 

isento do imposto. 

§ 	22 - O 	contribuinte 	e obrigado 	a comunicar a 	cessaço da. 
atividade a repartiço 	fiscal 	competente, no prazo e na 	forma do 
regulament. 

1  
Seço;VI 

DA ESCRITA FISCAL 

Art. 4 	Os1 contribuintes do imposto sobre os serviços sujeitos 
ao reime 1 de lançamento por homo.logaço.. ficam obrigados a: 

I - manter escrita fiscal destinada ao registro dos ser- 
viços prestados ainda qLa,-id ,c-'1 no tributáveis 

L mitir notas fiscais de serviços  ou outros documentos 
dmitidos.pela legislaço, por ocasio da prestaço 
dos serviços. 

§ 19 - O regulamento definar os .. modelos de livros, notas fiscais 
e documertos a serem obrigatorimente utilizados pelo contribuinte 
e mantidos em cada um dos seus estabelecimentos ou, na falta deste, 
em seu domicilio, 

22 -.Nrhum l.ivro de e s c r i t a fiscal poder ser utilizado sem 
J prévia autentic.ço pela repartiço competente. 

§ 32 -Os 1  livros e documentos de exíbic;:o obrigatoria a fisca-
li2aç;o, no poder- o ser retirados do estabelecimento ou do 
domicílio do contribuinte, salvo nós casos z.xoressamente previstos 
ho regulmento. 

§ 42 	O regulamento disporá sobre asdo co de documentaço 
simplidada, no caso de contribuinte de rudimentar organizaço. 

§ .52 - 	Poder Executivo poderá al4torizar a dministraço a dotar, 
complementarmente oU em substituiço, quando forem insatisfatórios 

Ij os eleento da documentaço regular, instrumentos e documentos 
eseciais que possibilitem a perfeita apuraço dos serviços 
prestados, da receita auferida e do imposto devido.. 

Seço. VII 

ARRECADAÇ1O 

Ar. 44 - O imposto será pago na forma e prazo regulamentares 

§ 12 - Tratando-se de lançamento de oficio previsto no inciso 
dq Art. 33, o prazo para pagamento e o ín1ica 	 i do na noti f caçio. 

16 
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do Estada 

........................ 	 - -- - ----- 	 ÇQ 
1 	

l'çocesso ,'- . 
29 	iD  irnF ao 	corra?acndor1te 	a:' 	. •. 	aztdo na 	... 	do 

• 	1 tem 1 	 JJ 	aDenden taT:O L.:.:.• 	 •.•.:amcn 	di:. 	•.::o e 
ser eftLLa:O a vista ou em prestac;o, aura ul hido ato o o La 10 
do mes sktequento a sua efetivaço medIante e preenchimento de 
guias especis.is q  por iniciativa do próorio contribuinte. 

Art, 45 - No reçolhimento do imposto por estimativa sero observa-
das as seguintes regras 

.1 - sero e'stimadosb valor dos serviços tributáveis e do 
imposto total arecolher no exercício ou no período 
e parcelado o respectivo montante para recolhimento 
em prestaçes mënais se de valor superior a 50 7. do 
Valor de Referncia Municips.l vicente; 

II - findo o exercício ou o ocriodo da estimativa ou 
• deixando o regime de ser apiicado sero apurados os 

preços dos serviços e o montante do imposto efetiva-
menti devido pelo contribuinte respondendo este pela 
diferença verificada ou tendo direito a restituiço 
do impsto pago a mais; 

1111 - as diferenças verificadas entre o montante do imposto 
• 	recolhido por estimativa e o efetivamente devido 

	

r 	 ser- o recolhidas dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
c o n t a d o s da data do encerramento do exercício ou 
período considradobu restituidas ou compensadas no 
mesmo prazo q  contado da data do requerimento do 
contribuinte. 

ii 
• 	 Art. 46 	Se&pr 1e que o volume da.modal1ddL dos serviços o 	conse 

lhe 1  etendo em vista facilitar aosicontribuintes o cumprimento de 

suas obrigaçes tribitárias a Admi.nistraç:o poderá a requerimento 
daintrassado sem preiuíro.para o Município 1  autorizar a adoço 
de regime especial para pagamento do imposto 

Sço VIII 

1 SENÇiO 

Art. 47 - respeitadas as isençbes 	concedides pela Contituiço 
Federal 	o também iieentos do imposto os servicos: 

a prestados por engraxates ambulantes e lavadeiras 
b prestados por associaçbes Eu]. tu rale; 
c de divers.o pública com fins beneficentes ou conside-

rados de interesse da comunidade oelo orgo de Educa-
çto e Cultura do Município ou orcto similar. 

II 	
Capítulo III 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSO DE BENS IMOVEIS 

SeçoI 

DO FATO GERADOR E DA INCIDNCIA 



5Isja.:is_.24., 	1'23 
ArLt 	48 -' 	 :. c:,:. i rz.L:. 	.LJ..do 	c.: 	im.;ostc.. 	:.. 

imove 	; mediante ato 	oneroso 	 que tem 	E c 	fato:\ 
geradcr 

1 	-- traqsmisso 	a qualquer t i tulr., 	da propriedade o do 
domi cii ia útil de bens 	imóveis 	por natureza ou 	por 
acesso física, 	conforme definido no Código Civil; 

II 	- transmisso 5  a qualquer titulo,, de 	direitas 	reais 
. . sobre imóveis, exceto os diretos reais de oarantias; 

III 	1- A cess:o de 	direitos relativos as transmisses refe- 
II 

ridas nos incisos anteriores, 

3 Art 	49 incidnc'ia do impoto alcança as seguintes mutaçôes 
patrimqniais 

1 - 'compra e 	venda pura ou condicional e atos Equiva- 
lentes; 

II daco em pagamento; 
III 	- permuta; 
IV - arremataço ou adjudicaça em 'ieilo, 	hasta pública 

OU praça; 
• 	

, V - incorp'oraço ao património de pessoa jurídica ressal- 
11  os casos previstos nas inc.isos III e IV do ar- 

1 tiqo 50;  
VI 	- transferincia.do património de pessoa jurídica para o 

d.e qualquer um de seus 	sõcios 9 	acionistas 	ou 
1 respetivos assessores; 

VII - tornaS ou reposiçes que ocorram 

nas 	partilhas efetuadas em virtude de dissoluço 
da sociedade conjugal OLI morte quando o coniuge ou 
herdeiros rceber 	dos lm\'eje situados no municí- 
JO q  quota-parte cujo valor seja maior do que o da 
parcela que lhe caberia na totalidade desses 
imóveis; 

' nas divisbe.s para extinço de condomínio de imóvel 
. 	 1 quando for recebida por qualquer condmino quota- 

parte matria1 cujo valor se.ja maior do que o de 
sua ouota-parte ideal 

VIII 	- mandat 	em causa própria e seus subestabelecimentos, 
quando 	o instrumento contiver os requisitos 
essenciais a compra e venda; 

IX - instituiço financeira; 
X - enfit.euse e subenfiteuse; 

XÏ'- rendas expressamente constitui. das sobre imóvel 
XII 	- concesso real de uso; 

XIII 	' ÇC55O de direito de Ltsutt 
XI' 	- cessode direitos ao uso c:apio 

• XV - cessa de direitos do arrematant.e ou adjudicante 
depois de 	assinado o 	auto de arremataço 	ou 
adjudica.c.o; 
cesso de promessa de venda ou cesso de promessa de 

VI 1 - 

cessio; 
fisica 	houver 	 de indenização; cesso 	quando 	panamento 



E 

I I 

xvii 	 c1 •dirs'i ts:.. s::Lr. 	- . de tens 
e o judicial eu 	 dicel ir 

n.o especificado neste artio que importe ou se 
resolva em transmissoq a título oneroso q  de bens 
imóveis por natureza ou ecesso física, ou de 
direitos reais sobré imóveis. En<ceto os de qarantia; 

XX -- cesso de direitos relativos aos atos mencionados no 
inciso Anterior.  

12 	Será devido outro •:imposto 

1 - quanôo o vendedor exercer o direito de prelaco 
II - na pacto de melhor carnpredsr 

III - na retrocess(o; 
• 	1V - na retrovendas 

22.' Equipara-se ao contrato de compra e venda, para efeits 
fisais': 

• 	 E 	 . 	 ...'.•• 
1 	1 -- a permuta de bens imóveis por bens e direitos de 

• 	: 	 (Jutra natureza; 
II 	a permLtta de bens imóveis por outros quaisquer bens 

situados fora do território do Município; 

III - a transaço em qUe seja conhecido direito que 
implique transmisso de imóvel oL de direitos a ele 
relativos. 

d 	Stad 

Seço II 

bAs IMUNIDADES E DA NO INCIDNCIA 

•Art.: O - O imposto no incide, sobre a trensmisso de bens e 
móveis ou direitos a eles relativos ouandr: 

i - o adquirente for a L1ni:o. os Estados, o Distrito 
Federal as Municípios e nas. n'ativas auterau ias e 
FundaçEes; 

11 - o adquirente for partido politi co, templo de qualquer 
culta, instituiço de educario e assistn aia social 
para atendimento de suas finalidades essenciais ou 

1 	
delas decorrentes; 

1111 	efetuada para sua incorporero eopatrimnio de pessoa 
1 	jurídica em relaça de caoit.al 

IV . decorrente de fuso, incorpora;o Ou extinço de 
pessoa jurídica.' 

12 - O disposto nos incisos III e IV desta. Artigo no se aplica 
quando a pessoa Jurídica adquirente tenha como atividade 
prepondrante a compra e venda desses bens ou direitos, locaço de 
bens imóveis ou arrendameitõ mercantil. 

§ 22, - Considera-se 	caracterizada 	a atividade preponderante 
referida 'no pargra10 anterior quando maia. de 50Y (cinquenta por 
cento) da receita oper.acional de pessoa jurídica adquirente nos 2 

19 
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D 	Pois) anos sEguintes  
OU 	-O de dir2itoseuuisiçãc 

3Q - Verificada a nreponder:ncia a c:ue se vafere os paracrafos 
anterioiLes tom -se-a devido o imposto nos termos da Lei vicente a 
data da y4uisição e sobre o valor atualizcdo do imóvel ou dos 
direitos isóbre eles. 

42 — As ihsituiçeies de educaço e assi tncia social davero 
observar ainda os seguintes requisitos 

1 - to distribuirem qualquer parcela de seu patrimnio ou 
de suas rendas a título de lucro ou participaço no 
resultado; 

II - aplicarem integralmente no pa ...os seus recursos na 
manutenço e no desen'olvimento dos -seus objetivos 
sociais; 

	

141 	manterem escrituraço de suas respectivas receitas e 
despesas em livros revestidos der formalidades capazes 
da assacurar perfeita e;<atidc:, 

	

1 	
SEÇOIII P . 	 Trbur'ai 	e 	do Estado 

1 	 DAS ISENÇ1ES 	 313 

	

Processo 1 - 	 -- 

, 	Art 	5.- So isentos do imposto: 

II - a extinço de usufruto quando o seu instituidor 
T 	 i 	tenha continuado dono, da nua--oronr.i-edade; 

II - a transmisso de bens ao con,:i uc.c em virtude da comu-
nicaço decorrente do reqime de bens do casamento; 

III - a tranmisso em que oalienante ceia o Poder Público; 
IV- a indenizaço de-benfeitorias pelo proprietário ao 

locatrio, consideradas aquelas de acordo com a lei 
civil; 

- a tra.nsmisso de gleba rural de área no excedente a 
25 (vinte e cinco) hectares, que se destine ao 
cultivo pelo proprietário a -sua -família,, no 
possuindo este outro imóvel Município; 

VI - a transrnisso decorrente de inveetdura; 
VII - a trans.rnisso decorrente de aecuço de planos de 

	

1 	habitao para populaço da bsi.::<a renda, patrocinado 
ou axeçutado por oraos púbI .i coe ou seus aqentez; 

) - 	 VIII 	a transrnisso cujo -valor saia inferior a 1 (urna) 
unidade fiscal vigente no Munic:ioio; 

	

IX 	as transferncias de imóveis dar..propriados para fins 

- 	 - de reforma agrária 
1 	 SEÇPUJ IV 

	

1 1 1 1 1 	DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSAVEL 

ti 
Art. 52 1-O imposto à devido pelo adquirente ou concessionário do 

1, 	bem1  imôvel ou 1  do direito a ele relativo. 



1.' 

D t2 
Art. 	- 	 t..rr'eT)1'r:.oE C_.€.5e .ern 	o 	naoare.:. 	çi;: 
imposto 	dvicl.:.  

O 1 pagrnentÕ, 	o 	L.s;snJ Les 	o 	cedon te 	...L.:ri 5 	'e 	e 
CIQ 	Estad 

P 1 
SECO V 

5 t 09 	_2_L 
roceo 

DA BASE DE CALCULO 

, 	Art.. 54 - A base de cálculo do imposto á c valor pactuado no neqÓ- 
cio juriicd ou o valor venal atribuido ao imóvel ou ao direito 
trnsmitido, periodicamente atualizado pelo Municipio, se este for 
maior. 

§ 12 - N 1 arrematcço ot leilo e na ad LJlcecco de bens imõeis 
a base d, d 6álculo cera  o valórestaelecido nela ava1iaç0 judicial 
ou adminjistrativa, ou o preço pago 9  se este for maior. 

.22 	Nas tJnas ou repasiçes á base de cálculo será a fraço 
idal 

• 	§ 32- Na iflstitLtiÇO de fideicomisso 9  a base de cálculo será o 
valor do rtleQócio juridico ou 70Y. do valor venal do bem imóvel, se 
maior. 

42 - 	rendas expressamen.te.constituidcs sobre imóveis, a base 
e cálcul 	erá o valor do negÓcio ou 3O do valor venal do bem 

- 	imÓvel, se maior., 

: 52 	Na 'concessoreal de uso, a base de cálculo sera o valor do 
negócio uridico ou 4t1/  do valor venci ao L- 1IÕV8lq se mior 

o caso de cesso de direitos dc usufruto, a base de 
cálculo será o valor do neQócio juridico ou 70X do valor venal do 
bem imó''e1 9 s

i
e maior.  

§ 72 - Nd caso de acesso fisica, a base de calculo será o valor 
dá inden ço ou o valor venal da fraço ou acréscimo transmitido 9  
se rnaior 1 . 

§ 	- Ouanoa fixcç:o do valor venal do bem imóvel ou direito 
transmitido tiver pOr base o valor da ter - 	PLJ estabelecido pelq 
orgo federal competente 9  poderá o municipia atualiza-lo 
monetariamente. 	 1 

92 - A impuonaço do valor fixado corno base de cálculo do 
imposto será endereçada a repartiç.o municipal que efetuar o 
tál 1culo 9  acompanhada do laudo técnico de .cvaliaço do imóvel 

lou direio'transmitido, 
SEÇO VI 

1 	. 
DAS ALIQUOTAS 

Art. 55 	O. imposto s e r á 	cal culado apl icsndc ....se sobre o valor 	j 
estabelecido coma base de cálculo das esuints-s aliquotas. 

1 
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Art. 58 	O imposto será-. pago ató a data do fato translativoq 
excet nos seguintes casos: 

1 na 	ransferncia de imável a pessoa jurídica ou desta 
para seus.sócios ou acionistas ou 	respectivos 
stcescares, 	dentro de :o 	tv- .Lnta) 	dias 	contadas da 
data da assembleia ou da escritura em que tiverem 
lupar aqueles atos; 

II - na arremataç.o ou na adJudicaço em praça ou lei10 
dentro de 30 	(trinta) 	dias contados da data em que 

Ii tiver sido assinado o ato ou deferida a ad.iudicaço 	- 
ainda que exista recurso nendente; 

III na acesso 	física 5 	ati 	a d a t a 	do 	pagamento 	da 
indenizaço; 

- 	 nas 	t o r n a s 	ou 	reposicZies 	e 	no.s 	demais 	atos 
judiciais, 	dentro, de 30 	(trinta) 	dias 	contados da 
data de sentença que reconhecer o direito, ainda que 
exi1sta recurso pedente 

Ar- 57 -Nas promessas ou compromissos de compra e venda e 
facultado efetuar-se o pagamentp do impost.o a qualquer tempo desde 
que dentro do prazo fixado para.o pagamento do preço do imóvel. 

12 	Optando-se pela anteci'paço a que se refere este artigo, 
tomar-se-a par base o valor do imóvel na data em que for efetuada a 
anteciaço, ficando o contribuinte exonerado do pagamento do 
impqsto sobre o  acrescimo de valor verificado no momento da 
escritura definitiva. 

1 	t. 	1 	de-e c:om n een 
habitagão, em relaçc; e. 
(meio por cento); 

II - demais transmissbes 

SEÇO VII 

DO PA6AMENT 

da 

	

parcSia 	financ..ede- 05 

(dois por cento) 

	

TribUr 	CrrtS Øo Estado 

51iD9 3.io o -  ........... ........._. 

2Q - Verificada 	a 	reduço do 	valor, 	no 	se 	restituira 	a 
difIetençJ do imposto correspondente. 

Art. 	-No se restituirá o imposto pago 

1 - quando ouver subsequente cesso da promessa ou 
• 	 1 • compromisso, au quando que louerdas partes exercer o 

1 direito 	de 	arrependimento, 	no 	sendo, 	em 
consequencia, 	lavrada a escritura; 

W II - aquele que venha a perder o imóvel em virtude de 
pacto de retrovenda 

Art 	59 - O imposto uma vez pago,só serd restituido nos casos de: 

1 - anuiaço de transmiss:o decretada pela autoridade 

22 
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TI 	 I 	

1L 	

1 	i 

II - rescis.,c:: do coo trato E. 	,t•.'»b"í' 	.'.i 'Lo da 	r ''::: 

1 	
tuniorn'nto no AliL 	1.1 	 ..,iiqo Ci v ii 

rt. 60 	A uia para paciamento do impostc:; oor.á emitida pelo orcio 
municipa1icompetente 	onorm. disuser reculamento 

o 
L 	

1 	

SECO V I I I 

DAS OBRI6AÇES ACESSO P- 	- 

-' 	 A.rt. 61 - O süj eito passivo é obiaado a apresentar na repartiço 

competente. da, Frefeitura os.'documetos e in'formaçes necessárias ao 

r-i Iaçamen'o do imposto, conforme estabelecido em regulamento 

Arrt. 62— Os tabelies e escrives no poder:o lavrar instrumentos 4  

. 	
es 1crituras ou termos judiciais sent que o imposto devido tenha sido 

Art. 63 - Da tabelibez o escrivbes ti noc. 	ro a Quia d: impoEto 
nos instrtLtmentos ecri curas ou tormLc 1 	 que la" r coo 

Art 64 - Todos acuoics que adquir Í. re 	zns ou direotos cuja 

' 	transmiso 4  constitua' ou possa, cnstituir 'fat gerador do imposto,.. -..3. 

so obrigados a aorosentar seu titulo a rp tço •fiscalizdor do 
tib,uo dentro do prazo de 90 (nventa) dias a contar da data em 

que fdiavado o contrato 4  cartade ad,judiceço ou de arremataço, 
o' qltaler outro t.itu:Lo representativo da transferência do bem ou 

drei'toJ 

1 	
SECO IX 

DAS PENLIDADES 

At. 65 - d adquirnte do imóvel ou direito que no apresentar o 
su titulo a repartiço fiscalizadora, no ni ao legal, fica sujeita 
ai multade 50/ (cinquenta por cento) sobro o 'alor do impo.sto 

Art 66 - O no psamento do imposto nos prn.zos fi'ados nesta lei 
siieita p infrator a multa correpondente a ioox ('cem por centp) 
sobre d.valor do imposto devido. 

arágraf o Unii- o 	Ii'tl penaldado co 	- 	ada a o s s, sr - rtuários 

que descumpr.irem ol  previsto no Art 	. 

Art. 67 —A omisso ou a ine<atido fraudulenta de dcc laraco 
.rElatiJa s  elementos que possam influir no cálculo do imposto su -

Ji;n_itará o contribunt.e a multa de 200X i duzentos por cento) sobre .o•., 

vlorldo ipposto soncoado 

Fráci 	o Unico 	Iqucl multa será apl 	a a qualquer oecsoa que 

iitervrka no necii5cio juridico OU deciaraco o seja conveniente ou. 
alt 1lar cc inc dtid.o ou omisso pra1r:i4 

1 	 1 

1 	 ..--. 

'.-T 



fituio U 

	 J ~_ -2 ,  ~)` 

DAS TAXAS 

CpitLtld 1 

DA TAXA DE SERVIÇOS PLICd 	 5'O3 
L3 17 

Seço 	
)L-- 

HIPOTESE DE INCIDNCIA 

Art. 69 - 	 txa de serviços 	públicos tem corno hipótese de mci- 
dncia 4 utilizço, efetiva ou potencial, dos serviços públicos 
muncipaisHprestados ao contribuinte ou posto a sua disposiço, 
relativos a '  

1 	
- coleta de lixo, 

II - limpeza pública; 
III - conservaço de vias e 1oradouros pttblicos; 
IV - iluminaço publica 

AVt 69 - A taxa de colet4 de Ïixo abranaoas atividades de cole-
ta de 11\o domiciliar de estabelecirneno 	residenciais 
incustriais., comerciais ou de prestáço de serviçOs. 

Pargrafo 1 úico - No esto contidas nos serviços de coleta de 

f ixo as remoçes de resíduos e detritos industriais, galhos de 
árvres retiradas de entulhos de lixo raaiizado em hor.rio 
especial poi -  solicitao do interessado 

Art 70 A taxa de limpeza públc é: devido em funço dos servi-
cos de vaflriço, lavacem e irrigaço., limpeza e desobstruç.o de 
buetros, bocas de lobo, Calerias de águas pluviais e correoos; cc-
pinaço 	desinfecço de locais insalubres realizados em vias e 
logradonro públicos 	 - 

Art. 71. -  Aaxa de con.servaço de vias e lopradauros públicos 	e 
ev&da em razo da prstaço de serviços do conservaço 	de ruas 

1 Ircas, .lardiqs,, leitos no pavimentados e vias e logradouros 
públ'icos em gerai. situados na zon,a urbana, que visam manter ou 
meltorar as condições de utilizaço desses locais., quais sejam: 

raspagem do leito carroçvei com uso de terramentas 
ou máquinas; 
conservaç.o e rep.araço do calçamento; 
recondicionamento do meio-fio 

d mel horamento ou manutenço de 'mata--burros" 	acosta- 
mentos, sinalizaço e sirnlares 

e. dsobstruço, aterros dq repara co e serviços corro-
latos 

sustentaço e fixaço de encostas laterais, rernoç'o 
de barreiras 

gr fixaço., poda a: tratamento de á rvores e plantas orna- 

.1 
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At. 7 - A taxa de iiuminaço púbaica e devida em razo dos ser- 
- 	viços de iiumihaço pública nas vias e louradouros públicos e com- 
- 	preende a iigaço da rede distribuidora de eneroiaelétrica q  a co- 

locaço de postes de iluminaço, de medidores, limpeza e inspeçb 
das LRimpadas, de transformaddres edos materiais utiÏizados, a de 

1 	conservaço, a substituiço de partes de equipamentos e a inspeç(o 
D de circujtos pela municipa1iJØade 

Art. 73-Contribuinte da Taxa de serviços públicos, e o proprietá- 
rio,. o ttuar do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imvel situado em local onde..-Ó Muní.cípio mantenha os serviços refe- 

Seço Ii 

BASE DE CALCULO E ALIQUOTA 

rt. 74 	A ase de ciculo.da Tax e o custo dos serviços Lttili 
adbs pelo càntribuinte ou colocados a sus disposico e dirnensio-

nados, par cada caso, da seguinte forma 

- em rel.ço ao serviço de coleta de lixo, por m2 de 
área edificada e por tipo de utilizaço do imóvel, 
com aplicaço das segiintes a].iquotas sobre a. LJnidad 

p Fiscal do Munic.pa.o 

Residricia 0.q 2y., 	Comércio 0,3 7., 
Serviço 	0,3 	ndústria 0,4 7.. 

II - em •rela(ço aos serviçõs de limpeza pública, conserva-. 
ço de vias elogradoúros públicos, por metro linear 
de tstada e por serviços prestados, aplicando-se 
alíquota de 0,5 7. sobre a Unidade Fiscal dc Nunici- 
PioU 

1111 - em reisço aos serviços de ilumi. naço pública, de 
acordo com o Convn.io mantido entre o Município e a 
a concessionria de erierqia eidtrica. 

c21 

• 	 LANÇAMENTO 
• 	. 	..... 	. 	t . 	 . 

Art 75 -j 1A'ta a serlrçaia anualentc om ne do contribuinte, 
base1nos dados do Cadastro Imobiliario Fi.cal, podendo os pra-• 	

• lzo re\formas ssinaladas para pagamnto, coincidirem a critério da 
Admistraço, cm os do imposto oreiial s t 	itorial urbano 

Seço I' 

• • . • 	 ARRECADAÇO 

25 
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Art. 76 - 	. 

re•au 1 .ian tr 	
- 

rt. 77 - Fica o Poder E>ecutivo autorizado a crIebrar COflEfliO com 
mpresa concessionr 	de energiaeltr r 	n d o a coL 'nca da 

de il1uminaço ph].ica quando se tratar de imóvel edificado 

1 	 Capitulo 	II 
1' 	). 	 -; 	1 

e 	Çr'S 	dO 
3-1 9 DA TAXA DE LICENÇA 

1 	 ------------- 
Seço .1 

HIPOTESE DE INCIDENCIA 

78 -A taxa de licença 	devid 	em decorrnciada atividade da 
drninistraço püblica que, 	nõ exercício reqular -  do poder de polícia 

! 

:-o1unicipo, 	regula a prticado atb ou abstenço do fato em razo  
. ointeresse pttblico concernente a 	egurança, 	a higiene, 	a 'saúde 	a  

rdem, 	aos costumes, 	a 	localizaço de estabelecimentos 	comerciai' _____ 
ndulstriais, 1  e prestadoree de serviços, 	a 	tranquilidade 	phlica, 	a  
ropriedade, 	aos 	direitos 	individuais 	e 	coletivos 	e 	a 	leqizlaço  
rbanística a qu 	se submete qualquer pessoa física ou Juridica 

arágrafo UJrico - Esto su.i eitos a próvia 	licenca: 

a 	localizaçto o/ou.funcionztmento de estabelecimento 
Ib. 	a execuço de obras, 	arrumamento'E; e loteamentos 

• 
	

C. 	a veiculaç.o de publicidade em  
• 	d 	ocupaç10 do área em terrenos ou vias e 	logradouros 

pblicos; 
éL 	o abate de animais.  

li 	rt 	79 	Nenhuma pesoa 	 ..t . física o 	jurídica cue 	opere 	o ramo de 
Ir'oduço, 	indt:strializaçio, 	comercializaço ou prestaço de 	servi-  
FOS, 	poderá 	seni právia 	licença da Prefeitura, 	iniciar suas .ativi- 	•.. ____ 

ades no Município, sejam elas• 	permanentes, 	intermitentes 	ou por 

período determinado. 	 - 	 - ____ 

12 - A 	obrigatoriedade 	da 	prvia 	l.icE:nça 	para 	locali.zaço 
tndepende da existoncia de estabelecimento 	fixo e 	exigida, 	ainda 
uando a atividade fqr 	prestda 	em 	recinto 	ocupado por outro 
stbelecimento. ou no interior de residência. 

1h 
22 - Haverá incidncia da taxa, 	independentemente de ser ou no 

-onedida a 	1 icerca, 	caso este a ocorrendo fun ....tonamento irrecular. 

rtw. 80 - A taxa de localizaço será devida e emitida o 	respectivo 
ivará de 1 ljçença, 	por ocasio do licenciamento inicial, 	da renova- 
o anual do funcionamento, 	e toda vez que se '•..-erificar mudanca 	no 

amó de 1 ativiade do contribuinte, 	transforrcia de local ou quais- 
iter outras ateracees, mesmo quando ocorrerem dentro de 	um 	mesmo 
xercício 	1 

I I  

1 	
- 	 26 

. 

- 	 ___ - 	 1 	 ---------- 

_______ ______ 
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II, 	 . 

Faráqi'ofo único 	iJ Alvari dE' Liien .:.c 	 oouin t.ec. 	'2mE?fl - 

tos caractc 	L'ct..c:'..:;'c 

	

1 	flOiflE d.9 pessoa física OU •Iuridica a quem for concedi- 
do 

	

II 	local do estabelicimnto ou do •funcionamento da ati- 
Vid5de 	 fr'.J''. C3 CO 

.111 - ramo do neqócio ou da atividade. 	. 	 r 1 

	

IV 	restriço 	. 	
rj'.'»• - 

- número de inscriço no oro:o fiscal competent.e 
VI - hor:4rip de funcionamento 

VII ,- tipo de licença conced.ida.  

Art. 81 1  A l.icenç.a poderá ser casada e determinado a fechamento, 

do estbelecimento a qualquer tempo desde cue deixem de existir 

as conies que leiti:maram a concesso da licença, ou quando o 

contribuiflte, mesmo após a aplicaç.o das penalidades cabíveisq no 
cumprir m 

a 	
as determinaçes da Prefeitura para regularizar a si- 

tuç 	;d 10 estabelecimento. 

t 82 - 	atividades mtltiplas êxercidas no mesmo estabelecimen- 
to sem delimiaço de espaço s  por mais de um contribuinte, so su-
jitas ao licenciamento e a taxa isoladamente, nos termos do Pa-
rgrafo.Primeiro do'Art. 95. 

Art. 83 1  Sa sujeitas a préia liença da F::refeitLlra e ao paga-
mento da'taxa de licença para execuç.o de obras, a construço, re-
construço, reforma,' reparo, acrestimo ou demoliço de edificios, 
caas, ediqulas DLI muros, assim como o arrumamento ou o loteamento 
de terrnos e quaisquer -  outras obrs em imóveis, ressalvados os ca-
sos d.b 4rt. 110 desta lei, 

§ 12 -, 	licença 	será concedida med:i.ante próvio exame do apro- 
aço das plantas OL proj eto das obras,, nas formas da leciislaço 
irbanistica aplicavel 

K 22= 	licença t.era período de val icada f xado de acordo com a 
naturea, e3tens..o e complexidade da obra n será . cancelada se a 
e<ecuço no for iniciada dentro do prazo estabelecido no alvará. 

§ 32 -192 insuficiente para a execuço do projeto o prazo con-
cedido Ino alvar., a licença poderá ser prorrogada, a requerimen€o 
'd contribuilnte, 

Art84- A taxa de licença para a, publicidade será devida pela a-
tividade municipal de vigilancia, controle o fiscalizaço a qUe se 
submete qualquer peísoa que pretenda utilizar ou explorar, por qual-
quer meió, publicidade em geral, seja em v:i.as e logradouros pLtbli 
cos, ou em locais v.isiveis ou de acesso ao núblico, nos termos do 
regulamento. 

§ 1Q - 	
1 
 licença para publicidade serS valida pelo período 

constante no Alvara. 

§ 22 
T Hão se coic.iderft 	publicidade 	p'esses de ind icaço, 

a 
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corrc: 	1 	 .• 	.. 

hospittais. 	 rn Lo-:,c:.: 	. 	.... 	 •..:en 	,-''\ 
truçdq SE. 	.. 	 .iix.JI .:ati'aa CtC.ï. 	 .. 	 e 
arquieb 	 L 	 :cu 	... 	 - - 

blica 

Art 85 - 	taxa por ocupaço de área em terrenos ou vias a 1ora- 
duros ptblicbs tem como fato gerador a utiliz-aço de espaço nos 
mestflos com •finalidade; comercial ou dc prestaco de serviços te-
nham ou no os usuariba instaiaçes de qualouer natureza. 

12 - 	utilizaço será sempre prec.ria e somente será pemi-. 
tida quando no contrariar ointe.resse público 

§ 22 - 	taxa sr 	cobrada de acordo com a tabela anexa a 

Art 86 - O abate de animais destinados ao consumo ptblico quando 
no for feito em Matadoura Municipal, ao será permitido mediante 
licena da Prelf precedida de anitária 

1 Parágrfo único 	A arrecadaço da taxa nua trata este artigo. er 
..feita.no  ato da concessao da respectiva 1. icança ou re1atvamente a 
aniítis cuio o abate ocorrido em outro municípic no ato da 
.reip'pecd san itria para d istribuiç.o local. 

Art. 	- Contribuinte da taxa e a pessoa f Lsi•ca ou Jurídica inte 
ressada no exerciio de atividade ou na prática de atos sujeitos ao. 
pod.erde polícia administrativa do Municipio q  os termos do Art. 95 
desta ieiJ 

Seço II 	Iribuflal de Contas do Esd 

59 3 
BASE DE CALCULO E ALI k....... 

Art 88 - A base de calculo da taxa e o n:usto da atividade de 
fiscalizaço realizada pelo Município, no exercício regular de seu 

a 	 ri n 	 r-nrl., 1 4 ronr.n ,nitrci 	 nnl 4 rn,-'n 	rLn 	ni 4- 

quota constantedatbelaaneaaecl 	sobreoValor de 	Refe- j 
rencia Municipal vigente na epoca da concess:o da licença. 

Art 	89 - O estaciecimanto que mantenha atividade diversas no mes- 
mo local som delimitaço física de espaço sendo propriedade do mes- 
mo contrlbuinteq será direito ao pagamento da taxa de maior alíquo- 
ta arescida de 3,1 	(tres por cento) dase valor para cada 	umá 
demais atividades. 

Art. 90 - A tcxS de publicidade incidente sobre o anuncio de 	bebi- 
• 	das 	ilcoólicas  .e ciciarros 	bem como os rsoados em língua estrangei- 

ra. 	rá cobrado com uma alíquota de (trinta por cento) 	sobre 'o 
do 	'alor da respectiva tabela. 	. . 

Seço 	III • 	. 

LANÇAMENTO . -. 

l i  



	

rt_ 91 - 	de l..ç.vra será 1wpca1 . 	..ee n:e - -e: 	ne- 
jj.::. 	JC?:!.0  

necessár io 	:ir uu Lv; cone La L.:1d:.5::  

rágrafo Unico 	O su j eito passivo e obricado a comunicar a repar- 
ço p1rópria do município, dentro de 20 (vinte) dias, oera fins 
atualizaço cadastral, quaisquer ocorrLncias relativas ao ramo 
a€1ividace, OU alteraçes fiscais do estabelecimento. 

',Ccr-t3 (1 Q Estado 
Seço IV 	 i.: 322:. 
ARRECADAÇO 

	

1 rt. 92 - 	taxa de licença, em todas as modalidades do Artigo 58 
rá arrecadáda antes do início das atividades ou da prática dos a-
s sujeitqs ao poder de polícia administrativa do Município, me-
iante guia oficial preenchida pulo contribuinte'; observando-se os 
razos estabelecidos neste Código. 

arágrafo Unico - Quando a prorroqaço da licença para a OXeCU•O 
de obras, a taxa sr.á devida em 50% (ciqLnt.a por cento) do valor 

i• 	da tabelak 

Seço V 

I8ENÇES 

1Art 9 -So isentos do pagamento de taxas de licença: 

.1 - os vendedores ambulantes de- jornais e revistas 
II - os enoraxates ambulantee. 

.1 

III - os vendedores de artiaos do artesanato domástico e 
arte popular, de sua fabrica.ço, sem auxilio de 
empregado  

IV - a ronstruço de muros de arrimos ou de mural has de 
sustentaço, quando no alinhamento da via pública, 

• 

	

	assim como de passeies, quando do tipo aprovado pela 
F'refeitura 

V - as contruçbes provisórias destinadas a guarda de ma-
terial, quando no local de obras já licenciadas; 

VI - a limpeza ou.pintra, externa ou interna, de edifí-
cios, casas, muros ou. orades. 

VII - as associaçes de classe, associações religiosas, 
clubes esportivos,, escolas primárias sem fins lucra-
tivos, orfanatas e asilos 

VIII -- os dizeres relativos a •.ropa.anda eleitoral, politicá... 
atividade sindical, culto rei iqioso e atividade da 
administraço públ.i.ca  

IX - os ceqos, os mutilados e cv; incapazes pormanentes, 
que exercam o comércio eventual e ambulante em terre-
nos, vias e logradouro;; públicos. 

1• 

Titulo III 
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DA C0NTR1BUIÇ0 DE MEL-DRiA 

Capítulo único ~~3 311, 

1 	
8eço 1 

HÏPOTESE DE INCIDENCIA 

* 94 - A hipótese de incidncia do Cont.ribuiço de Melhoria 
jefíciIo recebidó por imóvel em, razo do obra pública 

	

Seço II 	1'rbur d t.e 	 do 

I 11== O^WC TI fl 

rH95 - ontribuinte e o proprietário, 	o titular do dominio ú- 
ou possLtldOr aualquer t.tulo, 	do i': cl 	oeneficiado 

Seço 	III 

1 	
BASE DE 	CALCULO 

Art. 	96 - A 	Contrihuiço de Melhoria tara como total 	a despesa 
realizada 

1Prgrafb único - Fera efeitó,dedeterminaco do limite total ser.o 
nputadas as despesas de estudos, 	projetos,, 	fiacalizaço. 	desapro- 

priaço, administrao execuça e 	financiamento., 	incluSiVe 	pró- 
mi'os de rep mbolso e outras de praxe em financiamento 	ou 	emprésti- 
nos, 	cujo valor será utilizado a época de lançamento se for o caso 

Seço IV 

DO LANÇAMENTO 

:1 	Art 	97 - Conclua.oa a obra ou etapa 	e ouvida previamente 	comissão 

4 	'municipal para tal 	fim nomeada, 	o 	Executivo 	públicará 	relatório 

conterd: 1 

relaço dos imóveis benefic::iados pela obra 
parcela da despesa total a ser custeada pelo 	tributo, 
levando-se em conta os imóveis do Município e suas 

1 1 

cl 	forma e prazo de pagamento.. 

Art. 	98 - O lençaiento 	erá efetuado após o concliiso 	da 	obraou 
etapaS 

§ 12 - A parcela da despesa total do obr-a a ser custeada pelo 
tributo, será rateada entre os imóveis beneficiados, na oroporço 
de suas áreas 

§ 22 - Quando se tratar de obras real i zados por etapas, c' tributo 
oderá sr lançado em relaço aos .im6veis. ata'tivamente beneficiados' 

(_) 

11 



, 	em cada tsi..s 

Art. 	49 - D i montante sílLui.i da usnt 	 aihori.a 	.:-.:21iza- 
a epoqa do paamento ficara 1 1m.itadc:s. :  do valor venal do 

purado administrativamente. 

1. 

LLiOb - 	lansamento será procedido em nome do contribumto. 

i fo Único - No caso de condominio 

quando pro-indiviso, em nome de qualquer um dos copro-
prietári.os, titulares do domínio útil ou possuidores; 
quando pro--diviso, em nome do oroprietário, do titular 
do domínio útil- ou possuidor da unidade autnoma. 

101 	O tributo será pago de uma vez ou parceladamento, 
rio do Executivo 

5109 	324 

Título 1 

1 DAS NORMAS GERAIS 

1 Capitulo 	E 

LEGISLAÇO TRIBUTARIA 

1Art. 102 - A e press.o 	1 egis 1 aço  tributal. ia 	compreende 	as leis, 
osde'cretos e as normas complementares que versem, 	no 	todo ou em 

sobre tributos e as relações jurídicas a eles pertinentes 

Art. 103 W So normas complementares das ]ss 2 dos decretos 

1 os atos normativos e pedido -  pr 1 ss autoridades 	admi- 
n istrativas 

1 II 	- as decisbes dos orgaos amou i.aras ou coletivos de 
risdmcao ddmin1stratias c 4 J 	 f-piO . 	III 	- as praticas reinteradamente cbservadas pelas 	autori- 
dados !dmi.nistrativas 

T ./ 	-. ri 	rir'. 	ri ri 1 ç- i ri 	r 	1 	h r 	ri ri ri 	ri ri 1 r 	::z 	1 	ri 1 ri - 	ri 	ri ri 	ri çn 	ri ri ri 	ri 

ágrafo Unico - A observancia das normai rc1ridas neste artigo 
de e»clui Ia posfco de oen1idades a cob'i - 	iuros de nora e a 

atualizço do valor monetário da base de cálculo do tributo 

Art. 104 1-'Sa1\o dispssiçao em contrário, entram em vigor 

i T 05 atos administrativos a que se refere o inciso 1 do 
rtioo anterior, na data da sua pubi icaço 

II - as docisbos a que se refere o inciso II do artiqo an-
tenor, qi.tando a seus efeitos normativos. 30( trinta) 

31 

1 I 

a 

Livro Sequndo 

PARTE GERAL 



na data rlsa..:r.. 

Art.. 105 - Na auseri ria de di.sposiçc:rx - .i, a autoridade compe-
tente para api .ica a :[sgisiaço tr:hutari uti.. 1 izara suc.Essivamen-
te. na  ordem indicadas 

i - a 	 ..: 
II - os princípios gerais de direito tributrio 

III - os princípios gerais do i1ÍreÍ.to púb1ico 
IV 	a 	 dade.  

1Q , - O emprego da analogia no poderi resultar na •.i.qncia de 
tributo no previsto em lei. 

29 O emprego da equidade no poderá resultar na dispensa do 
tributo de.vido.. 

Art. 196 - Int.erpreta-se 1itera1ente a 1ois1aço trihutriqu 
disponha sobre 	 . 

1 	suspenso ou execuço do sistema tributário 
1 	 outoras da isenço 

III - dispensa do cumprimento do obrigaçôes tr - ibutrias 
acesÓrias. 

- 	 . 	

1 	
Título II 	 d• 	its do Estado 

3?5. Capitulo 1 	Fiocesso TU-E  

ODRIGAÇd TRIBUTARI 

.Art. I17 - 	obricaç:o tributária principal e acessÓria. 

§ 	- 	
1 obrioaço tributári surgecom a •ocorrncia do fato 

erador e t1em por objetoo pagamento do tributo ou osnalidade 
pecuniária e extingue-se Juntamente com crÓdito deladecorrente. 

§ 2Q. - 	obr.igaço acessóri 	tribut - i.a, tem por objetivo as 
.prestaes, 	positivas ou negativas, nela previstas no inte- 
resse da arrecadaço ou da fiscalizaço dos tributos. 

§ 3Q - 	ohrigaco acessória 	elo simples fato de sua inobser-. 
vncia q I onv-r': se obrigaço princos1 	'tivamente a renalidade 

r 	

pecuniária. 	 . . 

CapítLllo II 

1 	
Seço 1. 

SUJEITO PASSIVO 

Art.I 106 -j- Sujeito passivo da obriosc:o e a pessoa obr±oada ao pa-

li 	 . 



.I II,  

1 (J<.flfl 	d:.j C 	jpara  

Parágrafo Unico 	O sujeito passivo da obriqaço principal diz-se; 

1 - contribuinte, quando tenha relaço pessoal e direta 
com a situaço que constitua o respectivo fato g-
rador; 

II - responsável, quando, cem revestir acondiço de con-
tr.ibuinte, sua obriqaco decorra de disposiça ex-
pressa da 1ei 

Art. 1b9 - E3uj eito passivo da obr.i.c çC.: acessória e a r:acsoa 0 

bridada as prest?.:Óes que constituem o SEU objetoU 

Seço II 

.. . ............. .........• 	
cnu 	do 	c; 

SOLIDARIEDADE 
	22C . 	....... 

Art. 1110 - So solidariamente obrioados 

1 	1 	as pessoas físicas ou uridicas, que tenham interesse 
comum na 5itLIaÇo que constitua fato gerador da obri-
gaço tributária principal 

II - a pessoa jurídica de direito privado resultante de 
fuso, trnsformaço ou incorporço, pelos tributõs 
de'iidos pelas pessoas jurídicas de direito privado 
fusionadas, transformadas au incorporadas; 

III 	a pessoa física au jurídica de direito privado que 
adquirir de outra-, por sualquer titulo, fundo de co-
mercio estabelecimento comercial, industrial ou pro-
fissic:nal e continua a resooctiva exploraço, sob a 
mesma ou outra racc socia.i ou sob firma individual, 
pelos tributos relativos ao fundo ou estabelecimento 
adciuirido, devidos atea data do ato; 

integralmente, se o alienante cessar a exoloraço do 
comercio, industria ou atividade; 
subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir 
na exploraço ou iniciar dentro de seis meses, a . con-
tsr da data de alienac:o, nova atividade no mesàio ou 
em outro ramo de comercio, industria ou profisso 

IV - todos aqueles que, median to conluio • cal aborarem para : 
1 	 a sonegaço de tributos devzdos ao Nunicipio 

lPrágrafo Unico 	O diposta nd inciso II aplica-se aos casos de 
extinço de pessoas jurídicas de direitos privado, quando a expio-
raço da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente ou sem espólio, sob a mesma ou outra razo social, ou. 
sob firma individual 

1 	

Seç(o Iii 

CAPACIDADE TRIBUTARIA 

,.. 



tráutária 	cas= 	9 ..EflL'c) Art. 	111 	- 	cauoe.. :Ja... 

1 	da 	ca.pac:idade civi 1 	das 	peoa:L. raturais 
II 	- de achar--se a pessoa natural sujeita 	a 	medicas que 
ii 	importem privaço ou limitaçáo do 	exercício d:o ati- 

«1 	vidades divis,comeirciais e prof.issionais 	ou da admi- 

1 	
nistracáo direta de SBUS bens ou negócios 

III 	-- de estar .3. pessoa jurídica reularmente constituida 
bastando que configure urna unidade econômica ou pra- 
fissional. 

Seço IV 
3,7 

DOMICILIO TÁIBUTARIO 

11 	Na falta 	do e1eiço 	pelo 	contribuinte 	ou 	responsave.l 
de domiilia tributrio 	considerar-se como ta1 

II 	-- tratardo--se de pessoa 	fíe.ic::a. 	a sua residencia 	ou 
sendo esta incerta ou deeconhec:ida, 	o centro habitual 
de sua .stividade 

II. tratando-se de pessoa .juridica de direito privado 	o 
luqar da sede, ou em re1ac:c aos atos 	ou 	fatos 	que 
derem origem a obriaço, 	ode cada estabe1ecirnento 

- tratando-se de pesõa 	jurídica 	de direito pb1ico 
qualquer de suas repartirbeo no Município. 

.Art. 	1113 	- Quando 	n:o 	couber 	a 	apliceço 	d a s 	regras 	fixadas 	em 
qtaiquer do ncisos deste artigo, 	considerar-se-â 	como 	domicílio 
tributário do contribuinte ou resporsá CI 	o 	lugar 	d 	stuaço 
dos 	bens ou da 	ocorrncia 	dos atos 	ou 	fatos 	que deram 	origem 	a 
obrigaço. 	

1 

Art. 	114 - autoridade administrativa 	podo 	recusar o 	domicílio 
eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadaço ou a 	fis- 
caliaco do tributo, 	aplicando-se entao a reora do artiqo anteri- 
orL. 

Art 	11 	- O domicilio fiscal 	será sempre 	r:onsiqnado nos 	documn- 
tos e papéis diriaidos as 	repartices 	fi..ec:ais, 

' 1 	 - 
li 

Art. 116 - Os contiibuintes comunicar:o 	a 	repartiço 	competente 
a mudança de domicilio, 	no prazo do Reaulamento. 

Capítulo 	III 

Seço 1 

1 	RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 

rt 	— i Os 	créditos 	tributários 	relativos a 	imposto 	cujo 	fato 
grador sejaa propriedade, 	o 	domínio 	útil 	ou a 	posse de bens 
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0k1A 
.imóveit. 	e bern 	::.:: ; n OS r°eiatlVr..,.lk 	 De 

viços referen tesa ta is berre 	ou -e. cor' se -. o, -:: - bres de n'o hc:' 	'sub- 

rogam-se na pes'so dos respectivos a quIi o" 	salvo uu,snrjo cone- 

,!te  do título a prova de sua quitaço. 
ad 

5 1 0 B 
n-í i{D 

Art. 118 — S'o pee.soaimente responL' 

1 - adqirbnte ou remitente, celos tributos relativos aos 

bens adquiridos ou remidos, quando no haj a • no in-
• 	 trumento respectivo a orovo de quitacto de tributos; 

II - O sucessor a qualquer título '2 O COn.iLL1 C meeiro pe- 

	

.1 	 los tributos devidos ate a data da partilha ou adiu- 

	

1» 	dicaço limitada asta responsabilidade no montante do 

quinhao' do legado ou da meeço; 

III - o espólio q  pelos tributos devidos pelo "de cujus" até- 

	

1 	 a data da abertura da sucee.si'o. 

	

L 
' 	Art. 119 — 3alo a dieposiço de lei e'n LJntrár1o, a reponsabili- 

dade por intrdces cia leqislaço trbrt is independe da intenç'o 

'doagente ou da responsável e da efetividade natureza e extens' 

dosefeitos do ato 

Art. 120 — A responsabilidade e exclui-da pla denuncio cspontnea 

da infraço, acompanhada q  se for o caso 	do pagamento do tributo 

Lf devio e dos juros de mora '  oudo dozto da importnca arbitra-

da pel autõridade administrativa, quando o montante do tributo 

dependa de apuraç:o. 

Paráqrfo Unico 	Nao se considera espont.onea a denuncia apresenta- 

da $ós o inicio de qualquer proceda - oh 	irninistrab 	 medida 

de fiscalizacro relacionado com a in' 

Titulo III 

CRÉDITO TRIBUTARIO 

i-. 
Capítulo 1 

LANÇAMENTO 

Art 	121 — O crédito tributário reguarente constitudo soente 

se modifica ou extinqueq ou teni sua esgilidade suspensa ou exclui-

da- e  nOs casos previstos nesta lei, fora dos quais n:o podem sér 

	

'• - 	
dispesadas 	sob pena de reponsabilidade funcional na forma o'da 

	

• -- 	.lei a sua efetivaço ou as respectivas oar.antias. 

Art. 122 — Compete orivativamnte a 	autoridade 	administrativa 

	

= 	procdimento dministrativo tendente a verificar a ocorrencia 'do 

	

ii 	constituir o crddita tributário pelo l.e nr:amento assim entendido o 

a  
fato gerador da obrigaço correspondente, determinar a matéria 

• tributvel, calcular o montante do tributo devido, identificar o 
su,jéito passivo 'e, 'sendo o caso, propor a aolicaço da cenalidade 

cabivel 

	

Ti 	 • 	 ' 	 • 

-) 	 1 '  

	

1 	

:11 



'-." 	 '•: 	 ... 

Art_ 	J13 - 	 ..:ar:.I... . 	 .. 	.. . 	 5.L 	o.s::... - •.. . 	dever 

de 	 - 	 :L ~ ini wtra- 

tiva ,  c o li a nçamente 	 . .. _•. ...1.. a to....... 	a  referi da 	......tL id5deq 
1 	tomando cnhecimento da atividade 	 ebrigado, 

expressamente a homóloqa 	
'- 	.1Oflsji 

Parágrafo Unico - 1 Decorrido o prazo dE cinco anos, a cotar da 
ocorrcia do fato qerador, sem que a Fa zenda Ftblica se tenha pro 

nunciado, considerase homologado o lançamento e definitivamenté 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrencia de dolo, fraudé-
ou simulaço. 

L 	Art, 	- O lançamento efetuar-se-a com base nos dados constantes 
do Cadtro Geral e nas declaraçes apresentadas pelos contribuin- 

!,tes na forma e éboca estabelecidas nest.a lei e em reoulamento 

125 - Com o fim de obter elementos pua lhe permitam verificar 
a exatido das .declaraçes,apresentadas peios contribuintes ou res-
pontálibitV e de doerrninr, com prer10 a natureza e o montante 

1 	. dos créditos tribut.áveis a Fazenda Municisal poderá 

1 -- exiqir a qualquer tempo a exihiço de livros, e com- 
li 	 provantes dos atos e operaças que possam constituir, 
li 	 ta.o orador da obriq:çc ti butári 

II - fazr inspeçóesnds loca ..'a e estabelecimentos onde se 

1 	exercem as atividades sujeitas a obrigaçôes tributa- 

j rias ou nos bens qe constituam matéria tríbutavel; 
III - exiqir informaçes e comunicaçes escritas ou ver-

bais 
4 1 	. 	 IV - notificar o contribuinte ou responsavel para compare- 

4 . 	
. 	 cer as repartiçbes da Fazenda Municipal 

... 	

. 	 V - reqL.Lerer ordem judicial quando indispensave1 a reali- 
zaçio de di.lignci 1a, inclusIve de inspeções necessÁr- 
rias ao. registro dos locais e estabe1ecimentos 	as- 

1 j 	 sim como dos objetos e livros dos contribuintes e 
responsaveis. 

Parágrao Unico - 1 Nos casos a que se raro o inciso V os funciona 
rios 'lavraro terrpo de diliq'ncia, do cloo.l constaro especificada-
menté os elementos examinados. 

1 

 Art., 16 - 	facultado aos prepostos da ti'sc:alizaço o arbitramen- 
to de bases tributárias, quando ocorrer ac:neqaço cu.i o montante no 
se pssa Jicinhecer exatamente. 

Art. 12 - Do lançamento efetuadb pela idministraço, será notil-
ficadd 6 contribLi.nte, em. seu domicilio tributário. 

15 .1 	QJnq o Município permitir que o contribuinte eleja domi- 
lio tr1bLft-r1 tora de seu Verrit á rio ,  a notificaçao farse-a 

por via postal reoistrada com Aviso de Rcccbiment. 	 . 

§ 29 -A notificaço farsea por edital, na impossibilidade de lo-
calizao do contribuinde, ou em caso de recusa de seu recebimento. - 

36 
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- t 	i8 	- 	c.: 
de 	:c: 	(vint. ;.dcr; 	 a 	ncL.i 	L. 	...•:•.:.o. pelo 
sujito 	passivc: 	 Tribural 	c' 	Cs 	r1 r Estado 

Art 	29- A de notificaço 

1 - o nome do sujeito passivo, e seu 	domicilio tribü.t- 
rio 

II 	II a denoTinaço do tributo e 	exercício a DUC se refe- 
re 

I1 - o valor do tributo, sua alíquota e a base de ciculo; 
IV! - o prazo para recolhimento ou irnpugna;o 

- o comprovante pata o orgeo fiscal de recebimentape-
lo 'contribuinte.. 

Art. 130 - Enquanto noextint 	o direit.o da Fazenda Pitblica, 
podr(o ser efetudos lançamentos omitidos ou procedida a revisQ 
retificaço daqueles que contiverem 	rti ridade ou e o 

ArtH 31 	O lançamento regilarrnente notificado ao sujeito passivo 
so pode ser alterado em virtude de 

1 - Imponac.o do sujeito 55iiVO 

II - recurso de ofício; 

• 	 III - iniciativa de ofício d5 autoridade administrativa,. 
nos casos previstos no artioc: anterior. 

Capitulo li 

SUSPENSflO DO CRÉDITO TRIBUTARIO 

Art.j132 - A concesso de moratÓria será objeto de lei especial q  
aten idosios, reouisitos do Código Tributário Nacional. 

Art. 133 - S.uspender a exigibilidade do crÓdito tributário, a 
partir da data de, sua efétivaço ou de sua consignacâo .íudicial 
do dpÓsito do montante integral da obrioac'.o tributária, 

Art. 134 - A impuqnaco apresentada peio sujeito passivo, bem cDmo 
a concesso de medida liminar em mandato de segurança, suspendem á 
exig!ibi.dade do cródito tributário, indeoendentemente de prévia 
depósito 

Parárafo Unico .....Os efeitos suspensivos cessam pela decisáo admi--
nistrativa desfavravel , no todo ou em oarto ao sujeito oasivo, e 
pela cassaço da íhedida liminar concedias em mandato de segurança 

Art 1P5 	A susoenç:o da exigibilidade do c:rádito tributri.o no 
dispens 	a contribuinte do cumprimento das obrigaçes acessoria 
depepdents da abrígaça principal ou dela consequentes. 

Capítulo III 

EXTINÇO DO CRÉDITO TRIBUTARIO 

--7 

- 	 - 	 - 



-. 	.--. 
sãs

-- .-.--.---.--.------------ ,--., . ,  -.. 

f 

Art 139 
descontos 
lec, 

Art. 140 
judi9iilrn 

estabelecer em reoulamento 
Ente, nas condiçbes PUrE estabe- 

t.rihutrio pode ser consignada 
nos casos: 

1 1 - 00 recusa de recebimento, ou subordinaço deste ao 
paqamento de outro tributo, de penalidade, ou ao cwn- - 
primento de obrigaço acessoria; 

II - de suhordinaço do recebimento ao cumprimento de exi-
oehcias administrativas, sem fundamento leqal 

III - de exiciencia, por mais do uma pessoa juridica de di-
reito piblico, de tributo idêntico sobre um mesmo fa-
to qerador, 

- O poder Executivo poderá 
pela antecioaço do paqam 

- í importncia do crdita 
ente pelo aLdeito pasivo, 

	

Art. 136 - 	 L:roditr 

1 -- o paaamento 
a compensaç&a; 

III - a transaço 	 '- 
ErnLEco 	 5i1 	/ 

- a prascriço e a ccaclenci! 	.: 	33! 
- 

	

VI 	a converço de deposito em renda; 
VII - o apamento antecipado a e homo1ogaço do lancamen- ' 

to nos termos do disposto no Art. 103 e seu parágrafo 
único, 

	

VIII 	a cons.igna;o em paqamento nos termos do Art. 120 
IX - a deciso adminstrativa.jr - v- eformavel assim entendida 

definitiva na órbita edminet.rstiva, que no mais pos-

h 	
se ser objeto de açio anuietor - ia; 

	

X 	a deciso Judicial passada e Julgada. 

Art. 137 - Todo peqamento de tributo deverá ser efetuado em ora, 
arrecadad 1or 1  mLlnicipa]. ou estabeciment.o do c:rdito autorizado péía 
dministraço, no prazo estipulado no Art. 108. 

Art 138 Os crditos tributários no paqos na data do vencimento 
tero o seu valor-  atualizado seciundo os indices oficiais previstog q  
acrecidos de juros de mora, seJa quál for o motivo determinante •dã : 
falta i  sem prejuízo da imposiço das penalidades cabiveis e da a-
plicaço de quaisquer medidas de qarantias previstas na leqislaço 
tributria. 

Parágrafo Unico -- Se a lei no disouser da modo diverso, os juros 
de mora sercj cal cul ados do dia senuinta ao vencimento e e razo 1% 
(um po -  cento) ao ms calendário, ou freco calculados sobre o vã-
lar originário. 

1 

Paráro Unico - Julqada procedente a consiqnaço o paqarnento se 
reputa efetuado e a importncia consiqneda e convertida em renda; 
julgada improcedente a consianaco no todo ou em parte, cobra-se o 
crditb acrescido de .j uros de more., .sm prej uizo das renal idades 



ç adÓ 

1 	 5109 332 
cabivól 

Art. 141 - O sujeitc: oassívo tera dreiro a restituiço total ou 
parial ças importncias pana a titulo co- tributo ou demais créd i= 
tos tributrio-s, nos sequintes casoo- 

TT 
1 	- cobrnçs 	ou paqamento e-pc tneo de trlbLto indevido 

ou em valor maior, que o devido, 	ém face da legislaç:. 
tributaria ou da natureza ou circunst.ncias materiais - 

do fato gerador efeti arrerts ocorrido 
11 	- erro na identifieaço do sujeito passivo, na determi- 

nac.o de aliquota, no ciculn do montante 	do 	débito 
ou e-laboraço ou confer!ncia 	de 	qualquer 	documento 
relativo ao paamento 

111 reforma 	anulaco, 	revococ:: 	::u 	reciso 	de 	decis(o 
condena tór ia 

4 

9,19 - A rosti1uiço de tributos cue 	comportam, 	por sua natureza 
transerncia do rasoectivo encaro.o financeiro somente será feita a 
quem 	r-ove haver assumido o referido encarno 	ou no caso de t-10 
trar}terido a terceiro, esta por 	este 	e<pressamente autorizado a 
recbe-lo . 	 ,. 

§ 22 	A restituiço total ou parcial da lunar a restituiço, na 
mesrn 1  proporçáo 1 dos juros de mora penalidades 	pecuniárlas e 
dmais acrescimos legais relativos o principal, excetuando-se os 
acréscimo peferentes a infraçes  de carstE?r formaL 

Art 142 	O direito de pleitear a. rastituiçodo tributo extin- 
'nue-se com o decurso do prazo de. 5 (cinco 	anos. contados 

1 .-- nas hipóteses dos ind-oco. 1 e II do Art 121 da data 
Ãk 	 de extingto de crédito tributário; 

-I 	 II - na hipótese do inciso 111 do Art. 121 9  da data em que 
se tornar definitivamente e dsciso administrativa ou 
transitar em juiqado a deci-oo judicial que tenha re-
forn?ado, anulado ou re-ocinu doa deciso condenatária 

Art. j43 - Frescrve em 2 (dois) anos . oco anulatória da deci(o 
- administrátiva que dsneqar a restituic:o. 

1 

Parágrafo Unico --- O prazo de prescriço e interrompido pelo inicio 
da ao judicial, recomeçando o seu curso, por metade, a partir da 
data a intimaço validamente feita ao re:orosentante judicial da 
Fazend±kunicipal. 

Art. .44 - O pedido de restituico será feito .5 autoridade admi- 
1 ristrativalatravs de requerimento da parta interessada que apre- - 
sntará prova do pactomento e as razejes iraoais da pretenço. 

§ 12 - A importánçia  será restituida dentro de um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a contar,da decis-.o que se 	tenha tornado 
definitIva na esfera administrativa. favor-Iva 1 ao contribuinte. 

l 	1 	 . 
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II: 	 1 

2Q-Çn.c:'  

incidncia 	dc. 	urL)o 	íiac. 	c:..kp1tai •1 L r' u:c' 	: 

1mes ou fraçan da rnz 
•'. 

- 

Art. 145 	pós a duciso irrecorrivel 	favora'.:ol ao 	contribuinte 
) OU em parte 	sero restituidas 	c:ie 	cni.c.:.o ao 	impupnante 	as 

rtancias rel<ti3s ao montante de crJ 	L 	LI .butrio deoositaaa 
Fepatiço risc1 	p$r 3 afeito de drua 

Art. 146 tFca o Executivo Municipal autorizado a compensar cré- 
tributrios com' créditos liquidos a certos, vencidos ou 	vin- 

'i'.cndos db SLI.ieitO 	passivo contra a Fazenda FLblica nas condições e 
sob 1  garantias 1  estiDuladas em cada caso 

Farágrafo Unico - Sendo 'vincendo o crédito do ouieito passi 'o, 	seu 
montante será reduzido da 1% (um por cento) ao mas ou 	fraço 	cor- 

- respandente ao juro que decorreria entre o data da compensaç:o e 	a 
vencimnto. 

rt. 147 - Fica o Exécutio Municipal autorizado a sob condiço  
gárantias espaciais, efetuar transaçio com o suj eito passivo da 

obriqaço' tribut,irio para mediante concessc5es mutuas resquard.ados 
) 

	

	os intereses municipais, terminar letígio e. oxtinquir o crédito 
fributário j  

Art. 148 - Fica o Frdfeito Municipal autorizado a conceder, por 
despacha fundamentado, remisso total ou pzrc:i..ai do crédito tribu-
tario atndËndo 

1 - a otiaco economica do OL 	E.55iIO, 

II -I  ao erro ou ignorncia exrus.veis do sujeito oa.ssivo, 
quando a mataria de fato 

II - ao fato de ser a importncia dc: crédito tributário 
1 	inferior a 5% da Valor de Raforncia Municipal de que  

• '1 	trata o rt. 250 
1 	

IV - as considerações de equiparidada relativamente as 
características pessoais ou materiais do caso: 

) 

	

	 V - as condiçbes peculiaras a determinada regio do ter- 
ritorio municipal. 

ParágrafoUnico -- 	cc'ncesso referida neste artigo no gera direi:- 
• to adquirido e será o f í c i o s e m p r e que se arure que o beneficiaria 
no satisfazia ou dai;:.ou de satisfazer as condices ou no cumpria 
bu dei ou da clvo-l- z requisitos neer -  -- sua obtenc'o, sem 

	

lprejuizo1dabap1icaço das penalidades cabíveis nos casos da dolo ou 	
r l ilsimulaç%o do benefic:iár.io, 

• 	'Art. 149 _I 0 direitc:' da F a z e n d a Fública c:ore.ituir o crédito tri -  
• butária decai a p ó s 5 cinco) anos, cont.ac1c:'s, 

1 	 1 	da d a t a que tenha sido notific::ede ao sujeito passivo 
QLtalouur nadida preparatória :.. ndispansável ao lança-
mento 

1 'II 	da primeiro dia do exercic:i.o ccauinte aquela em que 
o lançamento deveria ter sido afatuado 

'i- c: 

1 	

, 	 •_•, 	, 



0JC~'1~ 1  

111 -  da cai ... em ous saí tv 	 j tiva 	a. dOk: .. a ao que 
houvpr 	 1 .da qor v ici s .. 	 o lan qamen tcz ante- 

urn rito efetuado 

Ar- t., 150 - 	 aco para a cobrança: do crádi. to tributário prescreve 
em cinco anos contados da data de SUS constituiço definida 

§ ig r prrscriçc se interrompe 	 L334 
4. cela ciaço pessoal feita a o d edor 

1 b. pelo Irotesto judicial 

	

C. por quaiqLter ato •j udici..al que constitua em mora o de- 	O. 
vedor 

di por quaiouer ato inequívoco snda que extra .1 udicial, 
que importe em roconhecimento do débito pelo devedora 

QI - 	 prescriço se suspende. 

a, durante o prazo de concesso de moratória até sua íre-
voaaoo, em consequncia de dolo ou simulaç.o do bene-

1 1ici - o ou de terceiro em hicio daquele 
b durante o prazo de conoesso da remisso e ate sua 

revogadio, em consequencia de dolo ou simulaço do be-
neficiário ou de terceiro em benefício daqueie 

c. a partir da inscriço de débito emdivida ativa, por 
180 (cento e oitenta) dias, ou ate a distribuiço da 
execuço fiscal, se esta ocorrer antes de findar aqLIe-
le prazo. 

	

rt. 151i - 	 autoridade municipal, quaiouer que seja seu cargo ou 
funço, e independentemente de vinculo emproqaticio ou funcional 
çesponderá civil, criminal e administrativamente pela decadencia ou 
prescriço de cr?d.tos tributários sobro sua responsabilidade, ou 
que. tenha ocorrido por sua omisso, cumorindo-lhe indenizar o Muni-
cipio dos valores correspondentes dev:LcJamente atualizados pelos 
in.dice oficiais de .atualizaço monetária. 

152 	 Za 8o tambám causas de extinco co crédito tributário a 
i decso, addiinstr.stiva irreformável • assim ontendida e definitiva na 

orbita ministrativa que no mais possa ser objeto de aço anula-
tória brn como na deciso judicial da qual no caiba recursQ a. 

instièi'a 
superior. 

	

1 	 Capítulo IV 

EXCLUSO DO CRÉDITO TRIEUTiRIO 

Art.. 153 - Excluem o crédito tributário 

	

1 	a isenco 
II - a .anstia 	 . 

Art. 154 	A exc.].uso do crédito .tribut:rio no dispensa o cumpri- 
mento das obriciacies principal cujo c:rdits osteja excluido, ou de 
'la consequente 

41 



Art. m 	at'L*L:., 
tr.buto, cc da 	czrdacL oobriat .,. 

siv.o. lvo disposio em contrário, náza extensiva 

1 1 	- as taxas o contribuiço de mel heria 
aps tributos instituidos pos teriormente a sua conces- 
so - - 	

cc 	oas do E» 

Ar 	156 - A isençopode ser concedida 	-. .,.51O9 	' 335 
1 - em caráter acrai, embora sua aplicabilidade possa ser 

restrita a determinada área ou zona do MUfl±CÍDjO, em 
funço'de condiçbes peculiares. 

I- em caráter individual, nor desoacho da autoridade 
administrativa, em requerimento no qual o interessado 
faça prova, do preenchinentu das condiçes e do 

1 	cumpripent.o dos requisitos orevistos na lei para a 
sua concessão. 

- Tratando-se de tributos lançados por periodo certo de 
.. 	:!3mpo 3  o Idepacho referido neste artiqo devera ser renovado antes 

.exp1raço de cada periodo, cessando automaticamente os seus 
eitosl a patzr do primeiro dia do penedo nora qual o interessado 

. déixar, ãe promover a continuidade do reconheci manto da isenço. 

. 	L22 - 01 'despacho referido neste ártiqo no ocra direito adque- 
.J rido e 1  será revooado de ofíció, sempre que se apura q u e 	o 

..'beqeficiado no• satisfazia ou deixou de cumprir os requesitos para 
a cpncesso de favor, cobrando-se o crditc) acrescidos de juros de 

. 

	

	mora, com imoosiçjo da penalidade cabível, nos casos de dolo ou si- 
mu1aço do benficiado ou de terceiro em beneficio daquele. 

Arte 1571 - A anistia abrange excluisivarnante as infrações cometi-
das an'eriormente a viq:ncia da lei que a concede, no se ap].icandc 
aos atos qualificados em lei como crime, contravenço ou tenham 
'sid 10 praticados em dolo, . fraude ou simuiacoo pelosujeito passivo 

em beneficio daquele. 

i 	Art. 158 T  A anistia pode ser concedida, 

,1 	 1 	'. 	- 
carter nora.! 

II - 1 imitadamente 

II  infrac'bes da lecj.isl oç.c:: «eletiva a determinado 
tributo 
as infraçes punidas coo penei i d a d e s pecuniarias 
.te- determinado montante. conjugadas OU no com 
penal idades de outra natureza 
a deter-minada regiso do tar- ritorio do Municipio, 
em func:.o de condições e o lo r.:aculiares 
sob condiç.o do paqamento do tributo no prazo ne-
la fixado, ou cuja fix.ocáo seja por ela atribuida 
a autoridade administrativo 
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1OM•. 	. 

o 	qual 	o 	1:i:.uraa..•.' 	prova o. 	... 	.:o 	das 	:.r::i.cÔes 	e 
cio 	CLtmprirlanto 	dçis 	rs 	1. troa PrEcilg,.Xgs.uri(" 	ado 	O. 	SUS 

oncesso 

Frocessu 	
5)ti 

29 - O despacho refet'ido neste artino n o oera direito 	.quirido 
serd rvopado de ofício., sempre que se apuro 	que o 	beneficiado: 

rffo 	satisfazia 	ou 	deixou • de 'satisfazer 	as 	condices. 	DLI 	no 
4umpr1 .ra 	dii 	dei ou de cumprir os reoui:i oa para a 	concassa 	do 

» 9.avuri 	qybrando-se o crÉdito acrecidcc4 de juros de morarn 	com impo- 
siço d'pena1idade cabivel,nos casos da dolo ou simulaço do bene- 
firi.ddI 	j 	d 	f='rr-irn 	m 	hrfrn . 

-...................................................- 

	.;ji ....... 	 ,, 	-. 

1 	 Capítulo V 	 -'• 

GARANTIAS E PREVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTARIO 

-J I  
rt. 159 - Sem pre.juizo dos-privilÉgios especiais .obre determi,a- -

dos bens., que sejam preiistos em lei responde pelo paoaento do 
cirédito tributÉr - io a totalidade dos bens e das rendas de qualquer 
origem ou natureza 1 do sujeito passivo, seu espólio ou SUa massa 
falida, nciusive os cravados por onus reais DLI C1aLISLI1a de inalie- 

1 
 riabilidade ou irnpenhorobilidade, se'a qual for a data da c:nstitui- 

o do oqus ou da cl aUSLI la. excetuados uni camen te os bens e rendas 
gue a lei declare Ábsolutamente ímoenhora'ois. 

Art,16P - O crédito tributério precede o. qualquer outro, seja qual 
'.or a natureza DLI o tempo da const.ituiso deste ressalvados os 
.réd,i.os Acorrentes da iegislaço do trabalho, 

Srt.A6MI- Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum 
.departITnto da adinistraço ptb1ica municipal, ou de suas autar -
quias,' 1  celebrarÉ cdntrato ou aceitari pronosta em concorrSncia pLI- 

1ica sem q1ue, o contratante ou proponente faca prova da quitaço de 
t9dos os tribLkt.os devidos a Fazenda, relativos a atividade em cujo 
exercício contrata ou concorreU 

Título IV 

ADMINISTRAÇO TRIBUTARIA 

Capítulo 1 

FISCALIZAÇO 

rt. 162- Compete a ddministraçio da FR=andq Muhicipal, por seus 

rgos e aqentes epec:ializados, a fiscalização do cumprimento das 
normas da 1egisla.c'o tributÉria, 

rt 16 - F'ara os efeitos da leqislaco tri.butÉria, no tem cpu-
caço' 1  quaiaquer disposipes leqai.s excluder- tas ou limitadas do di-
reito do 'fusco municipal de examinar mercadorias, livros, .arqLtivos, 

III 	
. 	

1 	
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doLumentos ma pEis E 2feitos 	 a a. a. dos c.on t .1 	.1. n -- 
tes e resporaav.ia ::Eia obriqaç:o 	 dea- 
tes d.e exibi-los. 	1 

FarágrafdD único - Os livros obripatórios de sscrituraço cM:rc.ia1 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados sero 
conservados ate que ocorra a prescriço dos créditos tributários 
decorrehtes das operarbes a que refiram. 

Art. 164 - 	autoridade da fiscal izaçr' municipal que proceder ou 
precedir à  quaisqueu dil ioncias da fisca :t:i;: - o, lavrará os termos 
necessários para que se documente o inicio do procedimento, na 
forma e prazo deste CÓd icio e do Regul amiant.o 

Parágraf Lnico - Os termos decorrente da atividade fiscalizadora 
séro.lavrados, sempre que posível, em livro fiscal, extraindose a 
copia utenicada. a pcssoa.sob. iscalizaç-.o. 

Art 165 	Mediante intimaço escrita, eo obriqados a prestare 
autoridádi administfativa todas as informacfies de que dispunham com 
relaçãl aos bens, neciicios ou atividades det erceiros 

1 - s taheliesq escrives e demais serventuários de 
ofícios 

II . ..... os baric:os., casas bancárias, Caixa Econmica e demais 
instituiçbes financeiras 

-1I 	as empresas de administrac:o de bens; 
• IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais 
V - os inventariantes 

y 1 -- os s:Lndicos, comissários e 1 icuidatários 
ivii 	quaisquer outras entidades c:u cossoas que a lei de- 

signe.. 

Parágrafo Unico -. 	obriqaço prevista nesta: artio no ahranoe a 
prestço de informiçees quando a fatos sohc os quais o informante 
esteia leçalmente obrigado a observar o sepredo em razo de carQo, 
Ofício, funço, ministério ou profissáo. 

Art. 16 - em preluizo do disposto na 1eoisiaço criminal, e veda-
da a dIvjloac:o. para qualquer fim, por paras da Fazenda Municipal 
ou de SEL funcionários, de qualquer in farmacto, obtida em razo do 
ofício,1 1  áobre a situaco econmica ou fi.nanceira dos seus nepócios 

1 ou ati'.ikdades, 	 - 	 - 

Parágrafo Unico -- E.xetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, 
fle marta nrot?i 	 flet flI- . +. . 4 flfl COrti Í,fl4_rt fl 	 C rir ,— otfti Cl r?sn rr- , nh. 1 rts 

autoridade judiciária no interesse da. jLtstiça.. 

Art. 167 - Os aentes da Administração Fiscal do município podero 
requisitar auxilio d'a força pública federal, estadual ou municipal, 
quando vitimas de embaraço ou desacato no c<ercí cio de suas fun- 

I I çS, ou quando ne-scess.rio a efetivaçr: sesadida prevista na lo- 
11 

	

	tt- ibutária, ainda que no se coni IDure fato definido em 
lei como crime de contravenço. 



(. 

Art 168 - 0 	 5j9 

1: 1  1 - o orimeiro ato de ofício sC.tO uticado por ser-
vidor competente q  cientificando o sujeito passivo da 
ohrigaço tributária ou seu proposto.i 

ii o apre ntaco de bens documentos ou livros 

1 	O iflíco do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito 
passivo m ralaço aos atos anteriores e, independentemente de in-

timço a dos demais en'olidos nas i intormaçôco verificadas 

§ 29 - Iniciado o procedimento fiscal terão oz agentes taenda-
rios o prazo de 30 (trinta):dias pata conclui--lo, salvo quando o 
contribuinte esteja submetido a regime especial do fisca1izaco 

Art.169. - 1  A if.ircalizac:o será exercida sobre todas as pessoas ou-

4 itas ao cumprimento de obrigaçbes tributáriar inclusive aquelas 
imures ou isentas' 

Capítulo II 

Seco 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 

Art. 10 - 	Adminiotraçto Municipal tem o prazo de 30 (trinta) di- 
as, con.tadps do termino do período de que dis000 o sujeito passivo 
ara impLdnço, para a prática dos ator orocessuais na es -fera 
pduinistdativa relativos a exigência de créditos tributár.ios 

1 
'Ar 1  171 - Os atos e termos proceSoLai5 conter.o somente o indis-
pensável a sua finalidade s  sem, espaço em branco e sem entrelinhas, 
rasuras ou emendas no ressalvadas 

Art.. 172 -Os prazos sero continuos excluindo--se na sua contagem 

o dia, do início e incluindo-se o do vencimento 	so se iniciam ou 
encem em dia de expediente normal no oroo em que ocorra o proces- 
o du deva ãpr praticado o atoS 

Irt 173 - A -exionci.a do crédito tributriooas açbes ou omissões 
ob uJeito passivo quc contrariem a leqi'r1.rc::ic: tributria 	serão 

1 
forMalizqda6 em ato dê infraço distinto poro cada tributo. 

Parágrafo Unico --- Quando mais de uma 1nTraco o leqislaço de um 
t r!ibu to dcoi-rer do mesmo fato e a comorovaco dos ii icitos depen- 

- der.dos. mesmos elementos de convicço a qercia será formalizada 
em um sd 'instumentoq no local da verificaçAo ....falta, e alcançará 
todas as1  infráçbes e infratoreo 

Art 174' -1O auto de intraço será lavrado o: . .o servidor competente, 

1 • 	no local 1  da verificaç:o da falta, e contara obriatoriamente: 

1 -- a quaiificaço do autuado 
II - o local, a data e a hora da. :Lrvr.o.tura 

-• • . 	III -. a descriç:o do fato 
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Tr 	'' 	̀ - 	' 	Estada 
1 	

xocessb ;_ 5109 
a dater;;inaço da s?xic)c;rc:1 a a a. intimaç10 aaa cum- 

	

+) 	

pri-'ia ou impugna-la no rezo de 30 (trinta,) dias 

	

IV 	e assinatura do autuantaaai ndicaço de seu cargo 
.: L;n  c.a e: o número de matt'-  i c.'...; 1. a 

k  

.175— s incorrec.tes ou omiesbes verificadas no ato de infra- 
no constituem motivo de nulidade do processo, desde que no 

n s, & 'constem elementos suficientes oere dc;tc.rminar a intraço e o 
1 

§ 	avendo rsformulaçó ou alterc.ço do ato da infraça, 
será dvblvido ao contribuinte autuado o orezo de defesa. 

	

: 29 - 	alsainatur-a do atuado poderá ser posta no auto, simplis- 
'ente ou sob protesto,, e, em nenhuma hipótese implicará em 
ori1isso da falta arguida,. nem lua recusm agravara a infraço ou 
anulara o auto 

... Art. 176 - pós a 1 avradura do auto o .autuente inscreverá em livro - 
fiscal do contribuinte, termo do qual dever a constar relatos dos 

ri,ato5, da infraço eriT1cada, e morco esazoificada dos docamentos 
apreendidos, de modo a possibilitar e reconstituiço do processo. 

Arte 177 - Lavrado o auto, tero os autuer;tec: o prazo improrráqavel 
y de 4 (quaHenta e oito) horas para ar t.reoer cópia do mesmo ao órgo 
arrecadaor.  

Art. 178 -. Considera-se intimado o con'Lribuanta: 

	

i 	na date da ci'ncia aposta no auto ou da dec].araço de 

1 quem tiver teito a intir cc se pessoal 

	

1 	it - na date do recebimento, por via postal ou trlográfi- 
II 	ca, se a data for omitida, 15 (auinze) dias após 

	

I I 	entraqa da intimaço aaq5nca postal-telegráfica; 
iii - 30 (trinta) dias após a 	:Dubl:Lcaço OLI afi::<aço do 

	

1 	edital, se este for o maio utilizado. 

Art. 179 - Conformando-se o autuando com o auto de infração e desde 
que efetue o pagamento das importancias exioidas dentro do prazq de 
30 (trinta) dias contados da respectiva lavratura, o valor das mui-
tas seiá reduzido de so'. (cinquenta por cento) e o procedimento ad-
ministrativo tributário ficar -á extinto, 

rt. 180 - Nenhum, auto cio infraÇo será arquivado nem cancelada a 
'i multa 1fical Sem próvio 'despacho da a,utorïdade adminidtrativa. 

Art. 181 - Fodero ser apreendidos bens ia'a:veis,' livro documentos e 
:i 

	

	mercadorlias, existentes em poder do canvrinuinte ou de terceiros, 
desde' que constituam prova de infracc'd.a 'l.ep i.slaço trihut.dria ou 
houver suopLt -  de ti rnude, simul'co adulteração ou fa1icaço 

Art 1b2 	apreenc:o será objeto de :i,.avr»a.'i:ura de termo proprio, 
devidament,e tund.amant.ado, contendo a das c.nic::o dos bens ou documen- 
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D 	Los aPref.00::. 	..om ir- i..:.ar:i:: dc; IL;-.:!c. 	 ....r.LI;dcDo. 	.....E. 

Ci n~ r1 	 - 
D 	d isensitveis 	 .i :..5u dO c..Lci 1;. r. -. 	. 	 e 

prd:isa do fato e a.:i.r iOiC5ÇO das di-sp- 	-:: 	 5 

Art-.. 183 - A restituiçio dos documdntos e, bens apreendidos será 

J feita mediante recibh e conta depoito das cusntias exiqidas 	se 
• 	for o cas. 

Art. 184 - O servidor que verificar a oco rncia de infraço a ie- 

D gilaço trihut.ária munir .ipal e no for cnn :ztccnte para formalizar 
a Exi rcjai, comuriica.rá o fato, em -  representsçto circusntanc:ada, a 
seu chefe imediato, que adotara as providtnc;ias necessárias 

Art. 185 - A impunçáo da ex.ioncia inetc....r-a-c-. fase letiniosa do 
F 	prccedihento adminitrativo tributário. 

Art. 1861- A impuqnaço mencionará 

1 .- a autoridade Julgadora a. onem a diriaida; 
II - a qualificaço do impuanant.c 	 . 

• 	
. 	II 1 - os motivos de fato e de direi Lo em que se fundamenta; 

IV - as duiiqencias que o impuonante pretenda sesm efe- 

	

Ii 	 1 	tuada, expostos os motivos nus se justifiouem. 

Art. 187 - CJ sj eito passivo poderá c:onforn;ando-se com parte dos 
-• 	termos da autuaçio, recolher os valores, relativos a essa parte OLL 

- cumprir o que •for determinado pel autoridade fisca1 contestando o 

	

1 	rstante 	 1 

• At. 188 - Anexada a defesa, será o processo encaminhado ao funcio-• 	
. - nrio autuante ou outro servidor desiqnado oara que, no prazo de 10 

(z) dias prorroqaveis a criteros do ttu1ar da Fazenda Munici- 
• pl. se'manifeste sobre as razes oferecidas, 	 - 

At. 189 r A autoridade administrativa dotareinara, de oficio ou a 
, 	rquerirriento do suJ'eit.o  passivo, em qu-sinuar inst.ncia a realiza- 	-; 

ço de pericias e outras dilicincias 	nuando as entender necessá- 
rias fixando-lhe prazo e .indeferir. as Ora '::onsiderar prescindi- 

4 	- v-eis, 0d proletárias 	 -. •-• 

Farágrffo úbíco -- A autoridade administrativa desinara .saentes 
- - 	ca Faz1enda Municipal e/ou perito devic:Iamentc- nualificado para rea- 

)izaço 1 'as dilioéncia-z. 

rt. ï 190 - O sujeito passivo poderá particinar das diligências, 
pessoalmente ou através de seu preposto ou representante Legal. e 

- 	- 	s alegaçes Aue fizer sero juntadas ao prc:cesso para serem apre- 	- - - 
iadas no Julgamento, 	 •- 

Art. 191 - Nao sendo cumprida nem impuonada a exigncia de créditos 
tributáios do Municip:i.o, será declarada -a revelia e permanecerá o 	••: 

- 	processo no órg:o preparador pelo prazo dc TiO) (trinta) dias, para 	-• 
cobrança amivel do crédito, ressalvada a hipótese oravista no 

1 	
- -- 
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J. •1 

1 

Estad6 

Proceu i- 	5tO9L 
Faráqrato t..f;ic..; 	E~Vaco O prazo (J ..........•...• 	..uL.ava1 SEM que te -- 
rlha sido pao o crédito tr ibutário o orn.v::: fazendário municipal 
declarará a sujeito passivo devedor ramï'a .'jer;caminhará o oroces-
so a aL1.oridsde competente para inscric. ao D.. vida Ativa e paste-
nor cpránça Judiciai 

Art. 192 -,O processo será organizado em ordem cronolóqica e terá 
SLtS f1'has numeradas e rubricadas. 

Art,193 - O julgamento do processo comoete 

1 	em primeira instncia 	soa Auditores Fiscais do 
municíio ou 	na •f1ta deste, ao Secretario de 
Finanças ou Fazenda Municical 

II - em seciunda instncia 	aos cOnselhos de Tributos 
ou Contribuintes do Municioio ou, na falta deste, 
ao Prefeito Municipal, 

Seço II 

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTANCIA 

Art. §94 - O processo será julqado no prezo do 30 (trinta) dias, a 
prtir de, sua entrada no orgao incubido dc si 1 comento 

*9 .- Na aprecisço da prova, a autoridade julqadore formará 
1iviirnerte su convicç•:o, podendo determinar as di1iqncias oue en-
tender necssárias, 

rt. 96. L A deciso conterá relatório ra:auoido do processo 	fun- 
1damenosI legais, concluso e ordem de intimaco. 

§ 1 - A autoridade municipal dará ciência da deciso ao sujeito 
1 passiJvo, intimando-o, quendp for caso, a cumoni-la, no prezo de 30 

(trinta) dias. 

§ 2 - No sendo proferida a decisc no orazo legal, nem conver-
tida o julgamento em dii igncia poderá a. oorte interpor recLtrsQ 
yo 1 dn tário,' como se fora Julgado procedente o aut.o de in f raç 5 o ou 
imprcedehte a impuqnaç.o contra o lancomonto cessando • com a. in-

l!1terp Ds i ço  do recurso a J urisdiço daau.o....tdade de crameira 
instncia. 1 

Art. 197 - Da decis1:o caberá recurso volt tcr:. o do sujeito passivo, 
total ou pardial, com ofei tij suspensivo, den trc:: dos trinta dias se-
giintes ai cincia da mesma. 

Art. 19 - A hutoridade de primeira inst7nr....a racorrerá de ofício 
sempreqLea deciso 

I I.. .....exonerar o eu eito passivo dci r.:aoernento de tnibut.o ou 
de mui, te de valor originário, nzo corrigido monstari- 
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Ii 	 coa-ia, no todo uu 	 •.a ao MLLniC:i.DiC, 

Seço III 

DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INST(*JCIA 

Art, 199- O ju'lgarnento pelo orqo de seounda, instância for-se-á 
nos termos áe seu reqimerito interno e/ou do Regulamento quando 
cout)er ad Prefeito 

§ 	- O 1 or1go competente dara ci'nciaao sujeito passivo da 
dec.so de seunda instncia intimando-o quando for o caso, a 

cumprí-1nojprazo de :.c: (trinta) dias 

§ 29 - Cabârá pedido de reconsideraço com sfeito suspensivo, no 

praw debi(trinta) dias contados dia cinca 

1 	- de dec:i.so que der provimento o recurso de oficio 
II - de deciso que negar p' -ovimontc: total ou parcialm= 

te g  a r-ecurao voluntário. 

Art.. 200 - A deciso ra instnciá administrativa superior., será 
proferida.ro prazo maximo de.90. (noventa) dias, contados da data do 
recebimen:o do processo, aplicando-s94 para ciisncia do despacho, as 
modIidades previstas para a primeira instncia. 

rárafo 'Jji 0o 	Decorrido o prazo definido neste artigo sem que 
enha sido proferida a deciso no ser'o compu todos juros e atua-

'i4Za1ço monetária a partir desta data. 

Art .201. - Da deciso de última instncia adm..r - istrativa será dada 
cinciacoip intimaço para que o sujeito passivo a cumpra, se for o 
càoo'no p tL azo  de 30 (trinta) dias 

Art.. 202 - 	o definitivas as decisões de qualquer das instáncias 
uma vez 

1
es9otado o prazo leal para interpoaico.o de recursos, salvo 

çse sujeita a recurso de oficio. 

I Ar. 203 - No ao de deciso definitiva favorável ao sujeito pos-
iiVOI cumpre a aútoridade preparadora exonerá-lo de ofício, dos 

gravames decorrentes do litígio. 

SeçoIV 

DO PROCESSO DA CONSULTA 

At. 204 -AQ 1 sujeito passivo 	assegurado o direito de efetuar 
h csuita sóbre int.erpretaço e aplicaço da ].oislaço tributaria. 

Øsde que feita, antes da açío fiscal e scoundo as normas desta lei 
eoRegulamnto. 

rt. 205 - A consulta ácrá diriida ao titular da Fazenda Municipal 
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com aorect  
lementosi 1ndispensavE:.L ao entendimento da 	:.uoço de fato 	mdi- 
cados os dispositivos ieqais e instruid 	se nocessrio, com docu- 

3 	mentos. 	1 

Art 206 - Nenhum procedimento fiscal ser :i.nstaurado contra o 

3 sujeito pasivo relativamente a especi2 consultada, a partir da 
consulta ate o trigssimo dia subsequente a data da ci'ncia de 
deciso d primeira e seqund'.instncia, consideradas definitivas. 

Art. 207 - A respost a consulta será respeitada pela Administra-
salvo, e baseada em elementos inexatos fornecidos pelo contri-

buinte. 

Art 208 - A formularo da consulta no ter ..feito suspensivo da 
cobranç4 de tributos e respectivas atuolizac.es e penalidades. 

Pagrafo tJnico - O con.sulente poderá evitar a oneraço do dábito 
or multa, Juros de mora e atualizaço monat.ria efetuando o paqa-
merito ou o prévio depósito administrativo das importncias que, se 

) 	indevidIas 	'er:o restituidas dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contado6 da notificaço ao consuiente 

Art. 2091L 	autoridade admini•str -ati.va dar.=à resposta a consulta no 

o 	
H prazo de 60 (sessenta) dias. 

• 	Parágrafo LJnicd - t)o despacho •proferido Em processo de consulta ca- 
berá pedido de reconsideraço, no prazo de 10 (dez) dias contados 

r 	da.sua notificaço, pesde que fundamentado em novas alegações. 

Capítulo III 

1 	 SeçoI 

1 	 DIVIDA ATIVA 

•Art. 210 - Constitui Divida Ativa Municioai a definida como tribu- 
tária ou no tributári.a na lei No. 4.32O da 17 de marco do 1964, 

com as alteraces posteriores, a partir da data de inscriço feita 
pelo ôrgo çompetente para apurar a liquidez e certeza do crédito. 

Parágrfo unfco - A Divida Ativa Municipal abrange atualizaço mo -
netária juros  e multa de mora e demais encaroos previstos em lei 
ou contratp 

Art. 211» - A fazenda municipal inscreverá ao r::ivida Ativa os débi- 
11  no 1 liqu.dados no vencimento, a partir do primeiro dia útil do 

exrcício sequinte aquele em que forem cumpridas as formalidades do 
•Caitulo II do Titulo IV deste Código. •. 

Parágrafo rJnico .....Se o crédito municipal se encontra em vias de 
prescrever, a inscriço e demais providnr.ias de cobrança judicial 
sero imediatas, pelo orqo competente fazonrJrio. 
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1O9 L 
Art. 213 - A inseriço suspenderé a presc rição para todos os efei-
tos de direito ieo (to e oitenta) dias atÓ a distrihuicio da 
execuço Piscal, se esta ocorrer antes de i..nrtaquele prazo. 

Art. 21 	A bívida Ativa Municipal 'seré aourada e inscrita na Fro- 
curadot- ia gurídica ou no orgo fazendério competente. 

Art. 215 L0 Termo -da lnscriçode Dívida Ativa devera conter: 

1 	
- 1 onome do devedor, dos co-resoonséveis e sempre que 
conhecido o domicílio ou residncia de um ou de ou-
tros 

II - o valor originário da divida. bem como o termo inici- 

	

- 	ai ca forma de calcular os juros de mora e demais 
encargos previstos emlei ou contrato; 

III - a or.iaem, a natureza a o fundamento legal ou contra-
tual da divida; 

IV 	a ind icacto de estar a dívida sujeita a atual i:aço 
monetaria g  bem como o respectivo fundamento local e o 
termo inicial para o cá1cuio 

V1 --- a data e o niero da inscri.o no livro da Dívida 
1 	 Ativat 
VI 	sendo o caso s  o n'imero do pr005:aso administrativo ou 

• do auto de infraço, se neles estiver apurado o valor 
da dívida 

- 	- 6 Cerido da Dívida Ativa conter.i os mesmos elementos do 
Termo de 1  inscriço e será autenticada pela autoridade competente. 
§ 29 - O 1 rma de Inscriço e a Certido da Divida Ativa poderão 
ser prepatdos e numerados por processo manual • mecnico ou e1etr- 

1: 	hico 

§ 32 - Até a decis:o de pr- imeira iristncia. a Certido de Divida 
• Ativa poderá ser emendada oii substituida 1  assegurada ao et<ecutado 

a devoluço dó prazo para embargos. 

Art. 216 -i A omi.sso de qualquer requisitos no artigo anterior ou 
erro a eles relativo so causas de nulidade da inscriço e do pro- 

&ssto de cobranca dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada 
tedeciso' iudicial de primeira instncia 	mediante substi.tuiço 

certido nula • devolvido ao 5LI.j eito passivo, acusado ou interes-
sado o prazq para defesa, que somente poder1 versar a parte modifi- 

:ada. 

Art 217 - O débito inscrito em Dívida Ativa a critério do orqo 
f,1zendáriq e respeitado o disposto no Art. 155, ooderá ser parcela-
do em ate 10 (dez) pagamentos mensais e suc:osaivos • nos termos do 
regulame1nto 

IL3 
1 
 O Iparcelamento ser& concedido modiante 	requerimento do 

interessao,t, impi icançio no reconhecimento da dívida. 
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§ 	21,  9 	0, •. - ...::nesnsdai: 
importará no venaimen 1:o antecipado dax oen'.i.• ara imediata cobrar -
çde çrédito 

-" 	 Trurt 	(4 C 	(r'.j do EBtad 
Seção II 	 .5109 	345 

=D -rTn~C2III(AT T IA t' 

- 	 - Art. 218- I prova da quitaço dos tributos. ouando a lei xiqir, 
eá feita 1 por certid.o neativa, expedida a vista de requerimento 
o interssado, q u e contenha todas as informarbes a identificaço 

sua pessoa, domtcilio fiscal e ramc::oe necõclo ou atvdade e 
-- .VJique período a que se refere o pedido 

-Pàrágrafo Un.co - 	certido neqativa será rampre expedida nos ter- 
.tos em 	tenha sido requerido e será fornecida dentro de 72 (se- 
tnta e duas) horas da data da entrada do requerimento na repar- 

	

» tíço. 	1! 

1 Ar. 21 - lrïidependentemente de disposiçbo ].eqal permissiva, será 
di.spensada a prova de quitaço de 'tributos, ou seu cumprimento, 
quando tratar de pratica de ato indispensavei para':evitar a caduci- 

t: dade de direito, respondendo, porém todos os participantes no ato 
peio tributo porventura devido, juros de mora, a atua1izaço mone-
tria, s couber, e penálidades cabíveis, exceto as relativas a in-
fraço cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

;. 220 - 	certido neativa expedida com dolo ou fraude, que 
icantenh Ërro contra,a Fazenda Municipal, responsabiliza pessoal-

• 	mente o funcionário que a expedir. pelo psoamento do crédito tribu- 
tá 1rio e os acréscimos leocis, 

Parágrafo Linico -- O dispositivo neste articc: nbo exclui a responsa-
bilidade criminal e funcional que no caso roubar. 
1 	 - 

Capítulo VI 

Seço 1 

INFRAÇ1ES E PEN4LID1DES 

rt. 221 - Constitui infraço toda açbo ou c:mi.sso, voluntária ou 
nb, que impbre na inobservncia, por parte do contribuinte ou 
repqnsável, de normas estabelecidás por esta lei e por seu Regula-
mento ou de atos adiministrativos de caráter normativo. 

Art. 222- Independentemente dos limites E:staheiecidos nesta lei, a 
reincidcia em infraçbo da mesma natureza 1:3.1nir-se-á com muita em 
dobro, e, cada nova reincidência, aplicar--ao--á, mais 20'!. (vinte por 
cento) do referido valor, 

1 
Art. 223 	(s multas serbo cumulativas quando resultarem concomi- 
tantemente do no cumprimento de ohriqaco tributária principal e 
aèessória 
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Ar t 224 L  Ap u rada de crime Az 	 fiscal.  
da Municipal sol .icii.ira ao orqao de sonur ..... . ira as p ':vicin--
ciai de cater policial necessária a aourc?c: do ilicito nonai 
dando conhecimento dessa solicitaceo ao oroac: c1:: M:Lnistório Fúbi ico 
'1oca atrvs go cri caminhamento doe elementos comoobatórios da in-
fraço penal ( 

Farágrafo Unico - Constitui crime dc 

1; 	prestar declarao:  qte deva ser produzida aos agentes 
da Fazenda Pública coá a intcncÇao de eximir-se total 
ou parciimen te, do pagamento da tributos, taxas e 

1 	 quaisquer adicionais devidos prir ].ci 
III 	inserir elementos inexatos ou orritir rendimentos ou 

operaçe's de qualquer natureza es documento DLI livros 
1 	 xiidos oe].as leis fiscais com a intenço de oxone- 

1 raco dc pagamento de tributos devidos a Fazenda Pó- 
1 	blica 

III - ai terer faturas e civalsquer documentos relativos a o-
peraçbes mercantis como propósito de fraudar a Fa-
zenda FIibiica 

IV - fornecer ou emitir documentos fraciosos ou alterar 
• 1 despesas, maj orando-as com o objetivo de obter de-

duco dc tributos devidos a Fazenda, sem pre.juizo das 
sançes administrativas cahivsir 

225 	So sujeitos a interdiço1os estabelecimentos comerciais 
industriais ou 1  de orestaço de serviços que violarem as normas de 
saud osseqo, higiene, segurança, çfuncionalidede, moralidade, e 
outros de interesse da coletividade,i face a constataço pelo orgo 
competente. 

Parágrafo único - 	l±beraço dos estabelecimentos infratores co- 
mente se dara após sanada na sua plenitude 7  a irregularidade cone-
t.atada. 

rt. 226 	Os tributos no recolhidos no prazo determinado, eero 
crscidos de multa cai culada sobre o valor stL.tal iado, nos porcen-

tuais 

i0 	(dez por cento) do vlir devido, quando o pa- 
• gamento for efetuado ate 30 (trinta) dias apÓs o 

vencimento. 

II - 20 (vinte por cento) qLnLio .:: pagamento for ofetu-
1 	 edo depois de 30 (trinta) dias e ate 60 eeenta) 

II 	dias após o vencimento, 
- 30 (trinta por cinto) do s.EI.or devido, quando o 

pagamento for efetuado depois de decorridos 60 (ces-
1 	

1 senta) DLI mais dias, do vencimento. 

Art. 227 - O valor das muitas será reduz idas em 

1 - 50X ou'ondo o crédito tributário exigido for recolhi- 

1 	 53. 
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1 	dito exi ido no prazo o:r.i tzrposiç10 de recurso 

Art.. 228 - -x; infraçces a leois:Lacic:: tr .tbu: ..r is sero punidas com 
as sequnts mui tas, api icadas sobre o vaI o;": sttal,i 
se for o caso 	 37 

'- 	.___Fit.__.A..j 
• 1 - 100% ( cem por cento) do '7aior do tributo, quando' 

3 " 	
Ii 	o contribuinte emitir documento fiscal consiqnado im- 

• 	 1 	port2ncia diversas da V51Oi"S;S operaço ou com valo- 
• 	 res diferentes nas rsoer tivas vias, com o objetivo 

de reduzir o valor do impeoto a. pagar. 

ii -ioox (cem por centá) do valor do imposto quando 
o contribuinte tranportar, receber ou manter em es 
toque ou depósito produtos sujeito ao imoosto, sem 

r 	 documnto fiscal ou acompanhados de documento fiscal 
id)neo 	 .. 

III - 15% (quinze, por cento) do UF.M, quando o eujeto 
passivo iniciar atividades sujeitas ao ISS 	sem a 
respectiva inscr.iço no Cadastro de Atividados 	Nu- 

1 	
nicipais e deixar de informar costeriores a. Iteraçejes. 
no prazo de 30 (trinta.) dias, 

IV -- 20% (vinte 'por-: cento) do LJFJ1 quando ocorrer er-
ro, orisso ou falsidade na dcc!araço de dados foi-
te pelo sujeito passivo 

V - 20% (vinte 	por cento) do Li. F 	vigente ao eLti eito 
• 	 passivo que negar-se a orestar informações ou por 

1 qualquer modo tentar embaracar, iludir, dt:ultar ou 
inpedir a aço dos agentc do -isco no desempenho de 
suas funçes normais 

1 	
VI - 	' 	ina por centD) do Li 	M vigentE,ao cueito 

1 	 passivo que deixar de emitir nota fiscal ou outro do- 

1 	
cL.tmento exigido pela dministraço; 

VII - 15% (quinze por cento) do U. F. M. vigente ao sujei-
to passivo que deixar de apresentar ou se recusar a 

1 	 exibir livros, notas ou docu'r'antos fiscais do apre- 
sentaçc) ou, remessa obriqatoria ao fisco; 	 ' » 

VIII' - 107. ( dez por centb) do U. F. M. vigente, ao sujeito 
passivo que na condiço de contribuinte substituto 
for obrigado a reter na fonte o imposto devido por 
pessoas físicas ou jurídicas de que trata o Art. 25 
deste Código, sem que a retsnco tenha sido efetuada. 

Õ :s 	inte e cinco por crLz do U. F. M. vioanteq ao 
• 	 1 	 suj eito passivo que tenha efetuado a retenção na' 

•••' ( 	 fonte prevista na lei, deixou do proceder o recolhi- 
merlto da referida i.mpor"Uir"c:i,a, 	como contribuinte 

• 	 SLtbS'EitUtO 	- 	

O ' 

X - 30% (trinta por -  cento) do U. F. M. vigente, -ao con- 

	

• '•' 	 , 	tribi.tinte e a gráfica qte encomendar e imprimir. res-  - 
pocti..vamante, documentos 'fiar . ia sem e próvia autori - 
za c:o da reparti ço f isca 1 

U 	XA -  307. ('I:rinta por cento) do U. F - M. vigente, ao sujei- 

	

to passivo que nato mantiver sob guarda, pelo prazo 	: 

	

• 	 '1 
1, 

• 	!. 
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no ---IlL 	 :r 	L.l 	dzto 

ntO fiscis 
XII -- LO'' (dez por cento) do U. F 	M viQente, ao sujeito 

1 	passivo que permitir a ret irada dos 1 ivros e documen- 
* 	 tos fiscais do estabelecimanto sem autorzzaca do 

Fisco; 
XII - 25 	(vinte e cinco por centcn do U. F. M 	'vigente, ;  

ao su.j eito p a s s i v o aue reoastre dados incorretos na. 
-escrit.a fiscal ou nos documentos fiscais: 

IV - 1O :d:zo por cento) do U. 	 ri. vigente, ao sujeito 
passivo qte emitir documenl..o Tiscal sem conter o nu-
nero da inscriço do c:ontnibuinte; 

XV - 1OX (dez por cento) do LJ F M. vigente, pela falta 
1 	de dec1araço de dados ohriaatários 

xvi - 307. (trinta por cento) do U. F. M. vigente oela so-
1 	negaço de documentos para apuraço do preço dos ser- 

vi-cos. 
• 	 II - 207. (vinte por cento) do 	F. M. vigente, pela falta 

de comunicaço pel o su.j aí te osasivo, do encer'rament 
de atividades ou comunicac1.o após o prazo previsto 

	

1 1 	 1 	no Regulamento e baixa de in-zcriço; 
XVIII - 107. (dez por cento) do U. F. li. vigente, a quaisquér 

pessoa fisica ou jurídica que in -fringirem dispositi-
vos c1a  iegislaço tributári do Município, para os 

1 

	

	 quais no - tenham sido especificadas penalidades pró- 
prias. 

Art. 229 - Poderá ser autorizada a suspons:io de licença concedida a 
etabe1ecimento ou pessoa física ou •siurid ice., quando no estiverem 
sendq qumridas as exigncias do Munic:ipio para o respectivo fun-  
cionaento. 

1 	 Seço II 

DISPOSIÇES FINAIS 

Art. 23 -Os cartórios sero obrigados e n>::j.. gir, sob pena de res-
pona i.ldae , para efeito de lavradura da escritura de transferen-

• 	cia ou 1 vnd de imóvel, certido de aprcv.eco do loteamento, e en- 
viar a 	nini -stra.ço os dados das operaçbs-s realizadas com imo- 
veis, n\termos do parágrafo único do rt 17 desta lei. 

Art. 21 	esena r1  por loteamentc 	abrigado a 	p esentar 
adninistaçio 

1- título de propriedade da área loteada; 
II,- planta completa do loteamenI::o contendo, em escala que 

permita sua anotaço, os loaredouros, qLtadras, lotes, 
área total, áreas cedidas ao ontrimonio municipal: 

III - mensalmente, comunicaço das alíenaçes realizadas, 
contendo os dados indicativos dos adquirentes e das 

1 	

l 	
1 	unidades adquiridas. 

ti 
1 
Art. 232 - Con'irJeram-se integradas a pasel;'Le Lei as Tabel as dos 
nexos 1, II, 	II, [V. V e VI que o acomo•Tnh-e.m 
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Art. 	33 - 	inE:;:u.ra 	 i1 nirO 

em R$ 0, 00 (Vin te reais ) para c1 c:uJ. O DOE tElbLktOs e 	ida- 

D 	des 	ouquaiquer outro indice substitutivo a ser adotado pelo Go- 
verno Fderai. 

D 	Art.. 24 - Esta lei será requlamentada no que couber, por Decreto 
do Executivó Municipal. 

Art. 235 - Esta lei entrará em vigor em 12 de Janeiro de 1997, 	: 
revoqadas as disposiçbes em contrário. 

Trbur 	ç ---' 	dc. Estada 

1' 	 CPIFITtIO GERVAZIO OLIVFIPPill de 	JUNHO 	de 1997. 

PREFEITO MUNICIPAL 
o 
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A N E X O 	- 

TAOEL.A 	F-F 	I:..oh:NçA 	Do 	1 MFosTc: . 	 :;ERV 1 ÇOS 

Atividades constante s da Lista do Art, - 	 DE CALCULO P L1QLiOTA 

PESSOA 	FISICA 

5109 3j, 
Trba1ho pessoal do profssiona1 autEnomo 
de nivel Isuperior WF.M 80 

Trbalho pesoa1 do profissional aLt6nomo 
de jiel médio U.F.M. 50 

Trabalho dos motoristas autanomos U.F.M. 20 

Trabalho 	esoal dos demais profissionais 
aut6nonos U.F.M. :0 

Atividades constantet da Lista do Art23 -. E: LE CALCULO 	ALIELJOTA 

F: ES SO 	3 U R 1 D 1 O A 
-- ------- 

e E.. ...0 	DO 	SERVIÇO 4 

•Diversbs POblicas P80 DO SERVIÇO 5 Y 

Serwiços prestdos por instituiçes 	f i- 
nanceiras 	(itens 94 e 95) 	da 	lista:.. FÇO DO SERVIÇO 5 

Transportes de passaeiros 	de 	natureza 
estritamente 	municipal 	(item 	96) 	da 
lista P80 DO SERVIÇO 3 X 

Demais itens da Lista .: 	0 Do SERVIÇO 5 

II 	
1 

1 
Ii •0, 

-- ----------.-----.--.- - 	 --- ;---- ,-,-----.--- - 
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40 
7i) 

150 
200 X 

? 

15 
15 
1,47. 

1,2 X 

300 / 

51) 
(i 
5(3 

5)) 

607. 

II 	 . 	Esia 	/ 

1 	 A N E X O 	xocesuL- 

TABELA FARA C:OEIRANÇA DA TAXA DE LICENLA RELATIVA A LOCALIAÇO E 
FUN :c ONAMENTO DE ESTADE:L ES 1 ME N'TO.S 

:,. 

Aliquota Sobra 
U.F.M. ao ano 

1 

01 — IndÇJstr.ia 
OIJI. - ate lc)b m2 
di. .2 - da 101 112 a200m2 	 .. 
01.3 •- 	201r2 a 30()m2 
0 .4 - de 3012 a 5001n2 . 	 . 
01.5 -• •EC.ITS de 50m2 

02 - Cornric 

0 1 - Supermercado por m2 
0.2 - Loja (e1etrodomtico)  
62,3 	Loja (confecço) por m2 
02.4 - Farm.cias e Droqariasq nor 
02.5 - Ear 	por m2 
02.6 - Quaisquer outros ramos de at.ividad 	co- 

merciais nao 	constantes neste item, 

porm2  

03 - Estabelecimentos bancárias de crádi 1:o, finan-
ciamento e .in'eiitimento 

04 - Notéis q  motis, penses e simi1arsE 
04.1 - ate 05 quartos 

042 
H de 06 a jO quartos 

04.3 - mais de 20 quartos 
04.4 - por apar:amento 

Y5 * Rprsentantes comerciais aUtE.Enomc::s corretores 
1 despachantes agentes e prepostos cnï'c:eral 

06 - Frtissonais autdnomos (nao inc. .....dos om outro 
i,tem desta lIsta) 

07 - Casas dE. ioterias... 

- Oficinas de consertos em qerai 
08.1 - ate 20m2 
08.2 - de 21m2 a 75m2 .... .-........... w ...... 
08.3 - de 76in2 a 150tn2... .....................  
084 - de 151r32 em diante ...................... 

2 

30 % 
50 7. 
70 /. 

100 5. 
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TABELA 4  PARA OOBRANÇA DA 	TAXA DE LI C. EN.;,:  'EL. 	TI VA A VE OUL AÇRO DE 
PUBLICIDADE EH 

EFCIE DE PUBLICIDADE 
----------------'--------- 	 A tquota Sobs a U.F.M.  

1 - Fub1Lcdade srnjra 	fixada en lojas  
departamento 	( Ao ano 	) 50 

2 - PLbliciade sonona ( em veiculos 10 
3 - Publircidade colocada em terrenos, 	camoc:'E, de es- 

pore, 	clubes, 	associaçbes, 	qualquar" que seja 
o sterna de 	co'ioceç.o desde. 	que 	vis'Lveis de 
quaisquer vias ou ],oqradouros púbI icos inclu- 
sive as rodovias, 	estradas e 	caminhos 	munici- 
pais 	por m2 0 	por publicidade 10 

4 - .Dualquer outro tipo de publicidade n:o constan- 
tes nositens arteriores, 	por publicidade. Ao dia 10 

Ao ms 50 
Ao Ano 100 X 

AN E X O 	- 	1 V 

TABELA PARA COBRAN:A DA 	TAXA 	DE 	LICEN.:_ :  RELATIVA A EEE:1JÇ.O 	DE, 
1 	OBRAS • 	nRRUAMENTOS E LO 1 E ALENTOS 

- CONSTUÇR0 

a)Edif1icaç'o ate dois pavimentos, por mE de 
área construída 	 1 
Fbificação com mais de dois pai 
pdr m2 de ápea construída 	 1,2 
DepcndDncia'í em rrdios residen ..a.. a • nor 
rn2 d1e área construída 	 1 1 	 O. / 
'Dependncias em quaisquer outros prOdios 
para quaisquer finalidades q  por inD 'de 
arca co na truida 	 0,9 % 

2 - RECNSTRUÇOES, REFORMAS. REPAROS • FOR mE 	 O, 8 x '.  

3 - OUAISQtJER OUTRAS OBRAS NO ESPECIF [CADAS 
W 	NESTA TABE,L 

Fb metro linear  
For metro quadrado 	 1 	 2 

4 - LoTEMENTc:s 
Apro'vaço un idade de lote 	.. 1 	 1 
Autori aç10 para desmembramen to a. ra.nem-  
bramento por unidade de lote 	 E 	 II 

4 
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1 	 51)9 
TAElE:LA PARi-ï 2OE:RANçA DA 	AXA 	L. J. c.E\ÇA RELATIVO iO 

ABATE DE 

- 	

1 	 - 

Aliquota Soi:re a 
U,F.M. 

o ou Vacum 	por cabeça 	 15 

pino ou Ovino p o r-  cabera 	 8 

tino, pot-  cabeça 	 . 

Itros, par cabeça. 	 5 

,II 	 - 

 

BELA AA cOE RANÇ-1 DA TAXA DE L IrENc:A F:ELAT IVA A DCUFÇ:O DE 
TERRENOS OU VIAS E LOGRADOUROS FUBLICOS 

1 	 qLtota sobre a U.F.M. 

I 
	

- 

 

- --t - 
For Dia 	Por ms For ano 

-1 
- FEIRANTES 

at é 4 mt2 . 	 5 	30 ' 	80 
1.2 - a1mde 4rnt2 	 8 	50 	100 

h 2 L  VEICULGS 

40 	90 
2.2 - carninhOes OU Snibus. 	.. 	ii 	 90 	.tso Z. 
2.3 - utiiitári9s e carros da 

PasseiO 	 80 
r- 	1' 

3 - DEI1ÁS FEO- LIJE. Cl  UFEM AREA FUFL 

(cLrcos. parquas q atc.) . . 	o 	 35 	80 X 

II 	 l i 

- 	 I I I 

-----.------- 	------ 	-- 

- 	 __ _ 



TO.425 ià 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNTflIPAJJ DE CJ'FITÃO GERV!SIO OLIVEIRA 
Praça Minor Firmino de Sousn, 87 Centro 
CNPJ 01 .612.569/0001-70 CEP 64763-000 

L2I 012/2001 

FIXi1 	NOS 	TER ' 108 	l)A 	PvJE.NI)A 
COIv !'17'UCIOJVAL 1V. 1 9/98, 2512000 LEI 
COMPL EMEN7'A R JV 10112000, O SUBSJJ)IO 
DOS VEREAI)ORES E PRESJI)ENTE ))A 
CÂMARA Ml.JNIGJPA L DE C4 PJ7 A o 
GERVÁSIO OLIVEIRA, VARA O EXERCÍCIO 
DE 2002, NA FORMA QUE INDICA E I)Á 
OUTk'/\S PROVJDÊIVC'AS. 

LS 
O J'reJeito Municipal de Capitôo Gervásio Olii'im, /:'. saber que a 

Câmara Municipal aprovou e o Execi» 'o sanciona a '''guinte Lei, 

Ar! 1i - Em eonfbrmidad.e com a Lei rw 0112001, Ar! 2' Pará graib 
1 e 2 o subsídio dos Vcreadorrs em parcela áiiic(i será pago nc) dia :30 011 fio ii!luno dia 
útil 4e cada mës, fixando no.s S((/Uifl (es valores. 

- Subsídio de Vereador 	 R$ 650,00 (seiscentos e cinqüent(1 leais) - 
-Subsídio de Vereador Presidente 	R$ 975,00 flovecentos es 'ente (' cinco reo;is) 

Ar! 2 -- Esta Lei entrará era vigor era .l cli' ,jalfei,'o) de 2002, 
revogadas as disposições em contrário. 

( 

LI 
= = = 

A.   ?IttO COLJTÕ DA LUZ 
PREFEITO MUNiCIPAL 

/ 

Sancionadci numerada, publicada e registrada, a presente Lei no Gabin ele cio 
Prefeito Muttzcpal de Capitõo Gervásio Oliveira aos dezessete cl is do mes de ( 7 i ,zembro 
do arto:de 2001. (1711212001), e publicada por ciflxaçüo no6 termos da Lei Orgânica 
MunicipaL 

RAITfr2LTNDO XAVIJR DOS PASSOS 
CHÉF'E DE GABINETE 

NPJ 01.612.569/0001-70 -- Fone. (0**86 483- 1386 



Tribunal de Contas do EstadO 

Processo TC-E 
Fis. 

ESTADO DO PIALil 
PREFETURAMUNICPAL DE CAPiTAO GERVASIO OLIVEIRA 

PÇA MH'IOR FIRMINO DE SOUSA S/N - CENTRO 	 - 
CGC 01.612.56910001-70 

DECRETO N.° 00212001 

"Fixa valores a serem pagos a 
título de qiá rias a funcionários 
do Poder Executivo Municipal". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e com suporte na Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 °. Ficam estabelecidos os valores abaixo discriminados a título 
de drias a servidores públicos pertencentes ao Executivo Municipal, conforme 
programação orçamentária: 

• Prefeito 	 R$ 	150,00 
e Secretários 	 R$ 	75,00 
• Presidente do SERSOM 	R$ 	75,00 
. Chefe de gabinete 	 R$ 	75,00 
e Sidorecs- 	 R$ 	3000 

Art. 20 .  A despesas relacionadas 'no artigo anterior serão cobertas 
com recursos próprios provenientes do Fundo de Participação Municipal, mediante 
autorização prévia do Prefeito Municipal. 

Art, 3° . Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2001. 

Ar.. 4° . Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D 'CAPíQ GERVSÍO OLIVEIRA. 
dejaneir 	ee1 7/" 	1 

( 

N  

/â 	 / 
/ PRÍ EItO MtJNICPAL 	 ' 

• 

•:' 



Tribunal de Conta 

i•so ICE 

Relação dos Gestores de Valores do Município 

Gestor do Administrativo e Gestor do FUNDEF 

Prefeito Municipal: 	.Ag.apito Coleh.o. da Luz 
Tesoureiro: 	 José de Oliveira Filho 

Gestor do FMS e SERSON 

Sec, Mun. Saúde e Assist: 
Tesoureiro: 

Cleide Coelho Albuquerque 
José de Oliveira Filho 

• 	 • 

: 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASI() 
Piaça Minor Firmino de Sousa S/N 	

Fls N° C (3 C 01 612 569/0001 70 

Projeto de Lei No 002 /98, de 05 de maio 	de 1998. 
	 () 

_n1 i:r 

5476' 

1 	Institui o Quadro de Carreira do Magistério Público Muni, 
0 	 estabelece o respectivo Plano de Pagamento e dá outras 

[ . 	 .-... 	providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁS. 10  
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, encaminha ao t'ed:'r  
Municipal de Capitão Gervásio Oliveira, para apreciação e votação, o segue Yioj. :o Lei: 

Art. l É criado o Quadro de Carreira dó Magistório Público Municipal, constituído dos 
empregos e fbnções abaixo especificadas: 

1 - Professor e Especialista de Educaçào: 



ESTADODO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVIJIR 1.q 
Praça Minor Ftrmino de Sousa S/N 	 (Fis 1\021  1_ 
C.G.C. O 1.612.569/0001 70 	 1' 

Funções Gratificadas: 
TO- 	6424 7 

Quantidade 	 DhominaçAo 	 Código 

03 Diretor de Escola (1*  a 48) FG-D 1 
01 Diretor de Escola 

( 
Se  a 88) F04)2 

02 SupervisorNível de SME) FG-S 
03 Coordenador(Nível de SME) FG-CI 
01 Secretário de Educação FG-SE 
02 Assessor(Nível de SME) FG-A 1 

Art. 2° Os cálculos dos salários correspondentes às Classes do Quadro de Carreira do 
Magistério Público Municipal será feito multiplicando-se o valor do salário básico do 
Quadro que é a Classe A no Nível 1, pelo respectivo coeficiente, de acordo com a seguinte 
tabela: 

1 

Art. 3° O cálculo do valor dos salários correspondentes as classes de habilitação do 
Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal se fará multiplicando o salário de 
cada classe pelo respectivo coeficiente, de acordo com a seguinte tabela: 

Nivel CoeficLente 
.1 1.00 

 1.10 
 1.20 

LV. 1.30 

1 ,  
/i 



ESTADO DO PIAUÍ 	 h 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVIRA Fis. r4°2A14 
Praça Minor Firmino de Sousa S/N 	 7 
C.G.C.Oi.612.569/0001-70 

Art. 4° O salário básico da Classe A, no Nível 1 é igual a um salário correspondente a R$ 
180,00(Centó e oitenta reais). 	 uu 

1 '  
TO.. 

Art. 50  O Professor sem habilitação, trabalhando em regime de 40(quarenta) horas 
perceberá um salário correspondente a R$ 120,00(Cento e vinte reais). 

Art. 6°  A gratificação adicional por quinquênio de serviço prevista no Plano de '  Carreira do 
Magistério Público Municipal é fixada em 5%(cinco por cento) do respectivo salário do 
Professor ou Especialista em Educação. 

Art 70  O membro do Magistério designado para exercício da fI.inção de Diretor de unidade 
escolar terá direito a FG, correspondente a 30%(trinta por cento) do salário básico. 

Art. 8° O membro do Magistério designado para o exercício da função de Coordenador de 
Área, Supervisor Escolar e Assessor, terá direito a FG a nível de Secretaria Municipal de 
Educação correspondente a 3 50/ (trinta  e cinco por cento) calculada sobre o salário básico 

Art. 90  O membro do Magistério designao para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Educação fará jús-a úma gratificação de 1 50%(Cento e cinquenta 
por cento) calculada sobre o salário básico. 

Art. 10 O exercício da Função Gratificada de que trata os Artigos 70  ,8° e 90  desta Lei, 
privativo dos membros do Quadro do Magistério Público Municipal. 

Art. 11 Os professores ou especialistas de educação cedidos ou à disposição dá Secretaria 
Municipal de Educação, por Orgão Público ou Entidade Particular, receberão uma ajuda de 
custo quando designados para o exercício da função de Diretor de Unidade Escolar, 
Supervisor Escolar, Coordenador de Área e Assessor na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 12 O valor estabelecido para a ajuda de custo terá por base os percentuais previstos 
nos artigos 7°  e 8° desta Lei, calculado sobre o salário básico. 



ESTADODO PIAUÍ 	- 	 4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLVVEIRA Fls. 
Praça Minor Firmino de Sousa S/N 
C O C 01 612 569/0001-70 

Art. 13 O professor ou especialista de educação em exercício em unidade escolar de dificil 
acesso ou provimento, receberá ajuda de custo, cujo valor será estabelecido proporcional e 
de acordo comas peculiaridades da escola, a ser definido em percentuais'através de Ato do 

• Poder Executivo Mõnicipal. 

•i. 
Art. 14 As gratificações de que tratam os artigos 7 0, 8° e 9° desta Lei, serão pagas durante 
os afastamentos por férias e licenças para tratamento de saúde. 

Art. 15 As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 16 Todas as vantagens decorrentes do enquadramento dos Membros do Magistério 
Público Municipal, terão efeito financeiro a contar de 01 de janeiro de 1998. 

Art. 17 Os casos omissos serão disciplinados em normas complementares, aprovadas por 
ato do Prefeito Municipal. 

Art. 18 Revogadas as disposições em contrjrio, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira, Estado do Piauí, em 19 de 
Março de 1998. 	 - 

;feito Municipal 

José de Oliveira Filho 
di ___ 
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1! TADODOPIAUI- 

- 	 1 

.:LEÏ ORGÂNIcA MUNIcIPAL 

CAPITÃO GER VÁSIO OLIVEIRA 



-&I 

' 

PR1ÂMBULO 

TÍTULO 1- Da Organização Municipal 

CAPÍTULO 1- Do Município 
SEÇÃO 1- Das Disposições Gerais 
SEÇA O II - Da Divisão Administrativa do Município 

CAPÍTULO II - Da Competência do Município 
SE ÁO 1- Da Competência Privativa 
SEÇÃO II- Da Competência Comum 

CAPÍTULO ifi - Da Competência Suplementar 

CAPÍTULO IV - Das Vedações 

TÍTULO II - Dos Poderes Municipais 

CAPÍTULO 1 - Disposições Gerais 

• CAPÍTULO II- Do Poder Legislativo 
SEÇÃO 1- Da Câmara Municipal 
SEÇÃO lI - Das Atribuições da Câmara Municipal 
SEÇÃO III - Dos Vereadores 
SUBSEÇÃO 1- Disposições Gerais 
SUBSEÇÃO II - Das Incompatibilidades 
SUBSEÇÃO III - Das Licenças 
SEÇÃO IV - Do Processo Legislativo 
SEÇÃO V - Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

• CAPÍTULO ifi - Do Poder Executivo 
SECÃO 1- Do Prefeito e do Vice-Prefeito 
SEÇÃO II- Das Proibições 
SEÇA O III - Das. Licenças 

- - 

, 
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SEÇÃO IV - Das Atribuições do .i?refeito 
SEÇÁ O V - Dos Auxiliares do Prefeito Municipal 
SEÇÃO VI - Da Transição Administrativa 
SEÇÃO Vil - Da Administração PúblUri 
SEÇÃO VIII - Dos Servidores Públicos 

TÍTULO IV Da Organização Administrativa Municipal 

CAPÍTULO 1 - Da Estrutura Administrativa 

CAPITIJLOJI - Dos Atos Municipais 
SEÇAO 1- Da Publicidade dos Atos Municipais 
SEÇÃO II- Dos Atos de Competência do Prefeito 
SEÇAO III - Das Proibições 
S'EÇÁO IV - Das certidões 

CAPÍTULO 111 - Dos Bens Municipais 

CAPÍTULO IV - Das Obras e Serviços Municipais 

CAPÍTULO V - Da Administração Tributária Financeira 
SEÇAO 1- Dos Tributos Municipais 
SEÇÃO ii Da Receita e da Despesa 
SEÇÃO III - Do Orçamento 

TÍTULO IV - Da Ordem Econômica e Social 

CAPÍTULO 1 - Disposições Gerais 

CAPÍTULO II - Da Previdência e Assistência Social 

CAPÍTULO ifi - Da Saúde 

CAPÍTULO IV - Da Família, da Educação, da Cultura e Desporto 

CAPÍTULO V - da Política Urbana 

CAPÍTULO VI- Do Meio Ambiente 

TÍTULO V - Disposições gerais 
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• 	 Nós, representantes do povo do 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO GER VA'S!O 
OLIVEIRA, reunidos promulgamos a 
seguinte LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
instituída com respeito ao Estado 
Democrático de Direito , aos direitos 
individuais e coletivos, à liberdade, ao 
desenvolvimento, ao progresso, à ciência, 
à segurança, à justiça e à igualdade, 
fixando valores que servirão como 
preceitos para a edjficação de uma 
sociedade fraterna, pac(fica , justa e 
democrática. 



k 

TÍTULO 1 

Da Organização Municipal 

CAPÍTULO 1 

Do Município 

SEÇÃO 1 

... ;. . . 	 :. 	. 	Das Disposições Gerais 

Art. 1°. O Município de Capitão Gervásio Oliveira, pessoa jurídica de direito 
público interno, integra a República Federativa do Brasil, no pleno uso de 
sua autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei 
Orgânicà, votada e aprovada por sua Câmara Municipal. 
Parágrafo Unico - O Município integra a divisão político-administrativa do 
Estado do Piauí. 

Art. 20.  São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo e o Executivo. 
Parágrafo Unico - São símbolos do Município a bandeira, O Hino e o Brasão, 
instituídos em lei. 

Art. Y. O patrimônio do Município é constituído pelos bens móveis e imó 
direitos e ações que, a qualquer título, lhes pertençam. 

:1 .. Parágrafo Unico - O Município tem direito à participação no resultadc 
exploração de petroleo ou gas natural, de recursos hidncos para fins 

- - 



ç 	 - 

geraço de energia elétrica e de qlisquer outros recursos existentes no 
seu território... 	

L. 

3 

rt. 40. A sede do Município é a cidade de Capitão Gervásio Oliveira, dando-
lhe o nome e tem a categoria de cidade, cuja denominação somente poderá 
er alterada, mediante autorização prévia da Câmara Municipal, e pelo 
enos o voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia Legislativa. 

rt. 5°. O Município reger-se-á, nas relações jurídicas e nas atividades 
olitico-administrat!vas, pelos seguintes princípios: 
- dignidade da pessoa humana; 
- valorização social do trabalho; 

1 - iralismo político; 
1 - respeito ao estado de direito; 

moralidade e transparência dos atos administrativos. 

rt. 6 0 . São objetivos fundamentais do Município: 
- o desenvolvimento integral, potencializando seus recurso humanos e 
aturais; 
- a melhoria da qualidade de vida da população e a redução das 

esigualdades sociais; 
- a constituição de uma sociedade livre e justa; 
- o estímulo ao espírito comunitário e ao exercício da cidadania; 
- a omoção do bem de todos, sem distinção de origem, raça, sexo, cor, 
ade ou quaisquer outras formas de discriminação; 
- a preservação das condições ambientais adequadas à qualidade de vida 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

ÇQll 
iiL 

Da Dinsão Administrativa do Município 

t. 7ø  O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, em Distritos 
)erem criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei apos consulta 
biscitáriá à pdpulaçào' diretamente interessada, observada a legislação 



e o atendimento aos requisítos estabelecídos no ad. 8° desta Lei 
rgânica. 
1°. A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais 
stritos, que serão suprimidos, sendo dispensada, nessa hipótese, a 

rificação dos requisitos do Ad. 8° desta Lei Orgânica. 
2°. A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta 

ebiscitária à população da área interessada. 
3°. O distrito Terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será de vila. 

rt. 8°. São requisitos para a criação de Distrito: 
população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quarta parte exigida 

)ara a criação de Município; 
í - eistência, no distrito, de; pelo menos, setenta moradias, escola pública, 
)L. ..6 de saúde e posto policial. 
arágrafo Único - A comprovação do atendimento às exigências enumeradas 

teste artigo dar-se-á mediante: 
L) declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
statística, de esÏimativà da população; 
) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número 
ie eleitores; 
:) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição 
iscall do Município,certificando o número de moradias; 
1) certidão do órgão fazendário estadual e do municipal certificando a 
rrecadação na respectiva área territorial; 
) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de 

e e de Segurança Pública do Estado, certificando a existência da escola 
)ública e dos postos de saúde e policial na povoação-sede. 

Art, :°• Na fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes 
normas: 

1 	evitar-se-ão, tanto 	quanto 	possível, 	formas assimétricas, 

estrangulamentos e alongamentos exagerados; 
ihdar-se preferência; para a delimitação, às linhas naturais, facilmente .  
idetitificáveis; 
III - na existência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos, 
pontos naturais ou não, sejam facilmente identificáveis e tenha condições de 
fixidez; 
IV 	é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou 

Distrito de origem. 



Paárak' Único, As dMsas distritais serão descritas trecho a trecho, salvo, 

para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem com os limites 

municipais. 

Ad. 100.  A alteração dé divisão administrativa do Município somente pode 
ser quadrienalmente, no ano anterior ao das eleições municipais. 

Ad. 110.  A. instalação do Distrito se fará perante o Juiz de Direito da 
Comarca, na sede do Distrito. 

1. 

CAPÍTULO II 

Da Competência do Município 

ÇQj 

Da Competência Privativa 

, 12. Ao Município compete promover a tudo quanto diga respeito ao se.0 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 
- legislar sobre assunto de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber; 
111 - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

- elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos; 
VI - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 
VII - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas rendas; 
VIII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; 
IX - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos; 
X - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais; 

'4 



Xl - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores 

públicos; 
XII - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos locais; 
XIII - dispor sobre a organização da administração Municipal direta e 

indireta, inclusive autarquia e fundacional; 
XIV - integrar consórcio com outros Municípios para solução de problemas 

comuns; 
XV planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente 

em sua zona urbana; 
XVI - estabelecer normas de edificação, de Ioteamento, de arruamento e de 
zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas 
convenientes à ordenação do seu território, observada a lei federal; 
XVII - conceder e renovár licença para a localização e funcionamento de 

ç elecimentos industriais, cofrierciais, prestadoras de serviços e 

quaisquer outros; 
XVIII - cassar a licença que houver, concedido ao estábelecimento que se. 
tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos bons 
costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando o fechamento do 

estabelecimento; 
XVIX - estabelecer certidões administrativas necessárias à realização de seus 

serviços, inclusive à dos seus concessionários; 

XX - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação; 
XXI - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens 

públicos de uso comum; 
XXII - regular a utilização de logradouros públicos e, especialmente no 
pr'netro urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos 

transportes coletivos; 
XXIiI - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos; 
XXIV - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo, de 
táxis e similares, fixando as respectivas tarifas; 
XXV - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em 

condições especiais; 
XXVI - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem 
máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais; 
XXVII - tornar obrigatória a utilização de estação rodoviária, quando houver; 
XXVI1I - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como° 
regulamentar e fiscalizar sua utilização; 
(XIX - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 

iestino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza; 
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XXX - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, 
observadas as normas federais pertinentes; 
XXXI - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 

XXXII - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de 
cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 

publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal; 

- XXXIII - prestar assistência nas emergências médíco-hospitalares de pronto-
socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição 
especializada; 

XXXIV - organizar e manter os serviços de fiscalização, necessários ao 
exercício do seu poder de policia administrativa; 

XXXV - fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições sanitárias 
dos gêneros alimentícios; 

XXXVI - dispor sobre o depósito e vendas de animais e mercadorias 
• 	apreendidos em decorrência de transgressão da legislação municipal; 

XXXVII - dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais, com a 
• 	finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser portadores 

ou transmissores; 
XXXVIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 
regulamentos; 

XXXIX - promover os seguintes serviços: 
mercados, feiras è matadouros; 

abastecimento de água e esgotos sanitários; 

construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 
transportes coletivos estritamente municipais; 
iluminação pública; 

XL - regulamentar os serviços de carro de aluguel, inclusive o uso d.e 
taxímetró; 

XLI - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições 
administrativas municipais, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações, estabelecendo os prazos de atendimento; 
§ lO As normas de loteamento e arruamento a que se refere o inciso XVI 

• 	
deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a: 

zonas verdes e demais logradouros públicos; 
vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e de 

águas pluviais nos fundos dos vales; 

passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas pluviais com 
largura mínima de dois metros nos fundos de lotes, cujo desnível seja 
superior a um metro da frente ao fundo, 
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§ 2 1  A lei complementar de criação da guarda municipal estabelecerá a 
organização e competência dessa força auxiliar na proteção dos bens, 
serviços e instalações municipais; 

SEÇÃO II 

Da Competência Comum 

Art. 13. Ao Município compete, em comum com o Estado e a União: 
- zelar pela guarda das constituições, das 	leis e das instituições 

'jernocráticas e pela conservação do patrimônio público; 
II - planejar seu desenvolvimento econômico e social, em articulação com as 
demais áreas d governo, quando for o caso; 

III - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
IV - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
V - proteger os documentos, as obras e bens de valor históricos, artísticos, 
cultural e turístico, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos; 
VI - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 
dos outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
VII - promover a recreação e o lazer; 

VIII - executar programas de alimentação escolar; 

IX - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-
socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição 

especializada; 
X - manter a fiscalização sanitária dos estabelecimentos hoteleiros, de 
vendas de produtos alimentícios, bem como das habitações; 
Xl - promover a prevenção e extinção de incêndio e a segurança pública; 
XII - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas; 

Xlii - preservar os parques, as florestas e a fauna; 
XIV - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

recursos hidrícos e minerais em seu território; 
XV - promover programas de construção de moradias e a melhoria de 
condições habitacionais e de saneamento básico; 
XVI - estimular a produção agropecuária é organizar o abastecimento 
.4jIIII_I 1¼.AI 

Vll - manteprogFams'de educação pre-escolar e de ensino fundamental, 



- prestar serviços de atendimento à saúde da população; 
XIX - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 
XX - estabelecer e implementar política de educação para a segurança no 
trânsito; 

CAPITULO III 

Da Competência Suplementar 

Ad. 14. Ao Município compete suplementar a legislação federal e a estadual, 
no que couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse, 
tarágrafo Unico. A competência prevista neste artigo será exercida em 
relação às legislações federal e estaduais no que digam respeito ao peculiar 
interesse municipal, visando a adaptá-las à realidade local. 

- 	CAPÍTULO IV 

Das Vedações 

rt 15. Ao Município e vedado 
1 - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes .  
o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvadà, na forma da lei, a colaboração de 
interesse público; 	 ..-. .:: 

li - recusar fé aos documentos públicos; 
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursós pertencentes 
aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-
falante ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-
partidária ou fins estranhos à administração; . 
V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas 
de . órgãos públicos que. não tenham caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, assim como a publicidade da qual constem nomes, 
simbolos ou imagens qúe caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos; . . ... 



VI - utorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dívidas, 
sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato; 
VII - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

IX - cobrar tributos: 
emrelação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituido ou aumentado; 
no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou; 
X - utilizar tributos com efeito de confisco; 
XI - estabelecer limitações ao tráfego, de pessoas ou bens, por meio de 
t" utos interestaduais ou intermunicipais, ressalvadas a cobrança de 
pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 
XII- instituir imposto sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços dos partidos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de. 
assistência sõcial, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei federal; 
b)patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios; 

templos de. qualquer culto; 
livros, jornais, periádicos e o papel destinado à sua impressão. 

§ 1 1. A vedação do inciso XII, b, é extensiva às autarquias e às fundáções 
instituIdas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à 
renda, e aos serviços vinculados as suas finalidades essenciais ou às delas 

c"orrentes; 

§ 	As vedações do inciso XII, b e d do parágrafo anterior não se aplicam 
ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de 
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou 
tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de 

pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 
§ 3°. As vedações expressas no inciso XII, alíneas a e c, compreendem 
somentè o patrimônio, a renda e.os serviços relacionados com as finalidades 

essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 41. As vedações expressas nos incisos VII a XII serão regulamentadas em 
lei complementar federal. 

- 	
.1 
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TÍTULO II 

Dos Poderes Municipais 

r A pÍTI fl fl 

Disposições Gerais 

Ad. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o 
Executivo e o Legislativo. 

§ 1 1. E vedada aos Poderes Municipais a delegação recíproca de atribuições, 
alvo nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

§ 20. O cidadão invetido na função de um dosPoderes não poderá exercer. 
a de outro simultaneamente, 

1 

- 	

- 

CAPÍTULO II 
Do Poder Legislativo 

QL 
Da Câmara Municipal 

Ad. 17. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal. 
\Parágrafo Unico. Cada Legislatura terá a duração de 04 (quatro) anos, 

ompreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

Prt. 18. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos, pelo sistema 
proporcional como representantes do povo, com mandato de 04 (quatro) 
aos. 

§ 1 1  São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador, na forma 
d Lei federal: 	. 
 .n acidffalida& brasileira; 
11 	o pleno. exercício dos direitos políticos; 

' 	1 



- o alistamento &eitoral; 
/ - o domicílio &eitoral na circunscrição; 
- a filiação partidária; 

1 - a idade mínima de dezoito anos; e 
1.1 - ser alfabetizado. 

2°. O número de Vereadores será fixado pela Justiça Eleitoral, tendo em 
iista a população do Município e observados os limites estabelecidos no art. 

9, IV, da Constituição Federal. 

rt. 19. A Câmara Municipa reunir-se-á á anualmente, na sede do Município, 

e 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro. 

§ 10. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o 
primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou 

férL ,s. 

§ 20. A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou 
solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§ 30. A convocação éxtraordinária da Câmara Municipal far-se-á: 
pelo prefeito, quando este a entender necessária; 

l( - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do Prefeito e 

do Vice-Prefeito; 
lII - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos membros 
da Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante; 
IV - pela Comissão Representativa da Câmara conforme previsto no art. 36, 
desta Lei Orgânica. 

§ 41 . Na sessão legislativa extraordinária a Câmara Municipal somente 
cf'erará sobre a matéria para a qual foi convocada. 

Art 20. As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, 
erante a maioria de seus membros, salvo disposição em contrário 

cnstante na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica. 

Art. 21. A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a 

deliberação.sobre o projeto de lei orçamentária. 

irt. 22. As seções da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado 
ao seu funcionamento, observado o disposto no art. 35, X e V, desta Lei 

Orgânica. 



Art. 23. As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, de 2/3 
(dois terços) dos Vereadores, adotada em razão de motivo relevante. 
§ lo. As sessoes somente poderao ser abertas com a presença de, no 
mínimo, um oitavo dos membros da Câmara. 
§ 2°. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de 
presença até o início do Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário 

e das votações. 

- 	SEÇÃOII 

Das Atribuições da Câmara Municipal 

Art 24 Competé a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor, 
sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente: 

instituir e arrecadar os tributos e sua competência, bem como aplicar as 

sua rendas; 
II autorizar isenções e anistias fiscais. e a remissão de dividas; 

VIII. - votar o orçamento anual e plurianual de investimentos, com corno 
autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais; 
IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de 
crédito, bem como à forma e os meios de pagamento; 
"- autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 
VI - autorizar a concessão de direito real de uso de bens municipais; 

V(l - autorizara alienação de bens imóveis; 
VIII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

dpação sem encargo; 

IX - criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções públicas e fixar 
os respectivos vncimentos, inclusive os dos serviços da Câmara; 	.. 
X - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretários ou Diretores 
equivalentes e órgãos da administração pública; 	 .. 
Xl - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 	. 
Xfl- autorizar convênios com entidadès públicas ou particulares e consórcios 
com outros Munkípios; 	 . . 	 :., 
XIV - delimitar o perímetro urbano, 

XV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos; 	. 



-: XVI - estabéfécer ,  normas urbanísticas, particularmente as relativas a 
--'zoneamento e loteamento. 

.7 	Art. 25. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes 
atribuições, dentre outras: 

. 1 - elegersua Mesa; 
li - elaborar o Regimento Interno; 	 •1. 

III - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos 
respectivos; 
IV - propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços administrativos 
internos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

- conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 
VI - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de 30 (trinta) 
dias, por necessidade do serviço; 
VII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do 
Tribunal de Çontas do Estado no prazo mimp de 60 (sessenta) dias de 
seu recebimento, observados os seguintes preceitos: 

o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de 213 
(dois terços) dos membros da Câmara; 

decorrido o prazo de .60 (sessenta) dias, sem deliberação pela Câmara, 
as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a 
conclusão do parecer do Tribunal de Contas; 	 . 

rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério 
Público para os fins de direito; 
VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos 
ind icados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal 
aplicável; . 
IX - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo 
Município com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público 
interno, ou entidades assistenciais e culturais; 
X estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
XII - convocar o Prefeito e o Secretário do Município ou Diretor equivalente 
para prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para o comparecimento; 
XIII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões; 	

f. 

XIV - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e 
prazo certo, mediante requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros; 
XV - conceder titulo de cidadão honorario ou conferir homenagem a pessoas 
que reconhecidamente tenhâm prestado relevantes serviços ao Município ou 
nele se destacado pela atuação exemplar na vida publica e particular 
mediante próposta pelo voto de 213 (dois terços) dos membros da Câmara, 
XVI-solicitar a intervenção do Estado no Municipio; , 



XVII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos 
em lei federal; 

TXVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
;! 	administração indireta; 

XIX - fixar, observado o que dispõem os arts. 37, Xl, 150, II, 153, III e 153, § 
20, 1, da Constituição Federal, a remuneração dos Vereadores, em cada 
legislatura para a subseqüente, sobre a qual indicará o imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza; 

Art. 26. Ao término de cada sessão legislativa a Câmara elegerá dentre os 
seus membros, em votação secreta, uma comissão representativa, cuja 
composição reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalidade da 

representação partidária ou dos blocos parlamentares na Casa, que 
.funcionará nos interregnos das sessões legislativas ordinárias, com as 

seguintes atribuições: 
1 - reunir-se ordinariamente uma vez por semana e extraordinariamente 
sempre que convocada pelo Presidente; 
II - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 

III - zelar pela observância da Lei Orgânica e dos direitos e garantias 
individuais; 

IV - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município por maioria de 30 
(trinta) dias; 

V - convocar extraordinariamente a Câmara em caso de urgência ou 
interessepúblico relevante; 

§ 1 1 . A comissão representativa, constituída por número ímpar de 
Vereadores, será presidida pelo Presidente da Câmara. 

§ 2°. A comissão representativa deverá apresentar relatório dos trabalhos 
por ela realizados, quando do reinicio do período de funcionamento 
ordinário da Câmara. 
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ÇÃOuI 

Dos Vereadores 

SUBSEÇÃO 1 

Disposições Gerais 

t Art. 27. Os vereadores gozam de inviolabilidade, por suas opiniões, palavras 
e votos, no exercício do mandato e na circunscrição do Município. 

. 28. Os vereadores não serão obrigados a testemunhar perante a 

Câmara Municipal sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiaram ou delas 
receberam informações. 

Art. 29. É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos 

• no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas aos 
• Vereadores ou a percepção, por estes, de vantagens individuais. 

SUBSEÇÃO II 

Das Incompatibilidades 

Ar\t. 30. Os vereadores não poderão: 
1 -desde a expedição do diploma: 
aflfirmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
put?llcas, fundações ou empresas concessionarias de serviços publicos 
rnuiicipais, salvo quando o contrato obedecera cláusulas uniformes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 

quë sejam exonerável ad nutum nos órgãos constantes da alinea anterior, 

— salvp o cargo de Secretario, Presidente, ou Diretor de Empresa, Autarquia 
 

ou Fundação Pública. 	- 	 ..--.- 

11- dsde a posse 



ocupar cargo, função ou emprego, na administração pública direta ou 
.Jndireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e 

observado o disposto no art. 82, 1, IV e V, desta Lei Orgânica; 
ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exerçam 
função remunerada; 

patrocinar causas que seja interessado qualquer dos órgãos a que se 
refere a alínea a do inciso 1; 

ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Art. 31. Perderá o mandato o Vereador; 
l- que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

- cujo procedimento for considerado incompatível com o decoro 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislatwa, a terça parte das 

IL sessões ordinárias da Câmara Municipal, salvo em caso de licença ou de 
missão oficial autorizada; 

f,. IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
V - que a Justiça Eleitoral o decretar nos casos previstos na Constituição 
Federal; 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 
Vil - que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, dentro do prazo 

j:.. estabelecido nesta Lei Orgânica. 
T § 1°. Extingue-se o mandato e, assim, será declarada a vacância pelo 

Presidente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por escrito 
do Vereador. 

,. 
§ 2°. Nos casos dos incisos 1 e II, a perda do mandado será decidida pela 
Câmara Municipal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação 
da Mesa ou de partido representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 
§ 30 Nos casos dos incisos II, IV, V, VI, Vil, a perda de mandato será 
declarada pela Mesa da Câmara Municipal, de ofício ou mediante provocação 
de qualquer Vereador ou de partido político representado na Câmara 
Municipal, assegurada ampla defesa. 

. 	§ 41. Sem que implique perda de mandato, o Vereador poderá fixar domicílio 
fora do Mi.inicípio, mediante a aprovação da Câmara Municipal, através de 
solicitação por escrito. 



SUBSEÇAO 

Art. 32. O Vereador poderá licenciar-se; 
1 - por motivo de doença, devidamente comprovada por atestado assinado 
por médico do serviço público municipal ou por junta médica oficial; 
li - para tratar de interesse particular, sem remuneração, desde que o 

'.. período de licença não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão 

legislativa.. 
• III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de 

" interesse do Município, por prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias 
por sessãb legislativa, será considerado como licença, fazendo o Vereador 
jus à sua remuneração. 

1 ° . Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, 
Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor 

equivalente, conforme o previsto, no art. 29, II, a, desta Lei Orgânica. 

§ 2°. O Vereador licenciado nos termos do inciso 1 fará jus à sua 
remuneração, como se no exercício pleno do mandato. 

§ 31. Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos 1 e III, a Câmara poderá 
- determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma qúé 

- especificar, de auxílio-doença ou de auxílio especial. 
§ 4°. O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso 
da Legislatura e não será computado para o efeito de cálculo da 
remuneração dos Vereadores. 

§ 5°. A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 
(trinta) dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato 
in.tes do término da licença. 
§ 6°. Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o 
não-comparecimento às reuniões de Vereador privado, temporariamente, de, 
sua liberdade, em virtude de processo criminal em curso. 
§ 7°. Na hipótese do § 1 1  o Vereador poderá optar pela remuneração do 
mandato. 

Art. 33. Dar-se-á a convocàç'ão do suplente de Vereador no caso de vãga 

	

: 	ou de licença. 
§ 1°. O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de convocação, alvo justo motivo aceito pela Câmara. 

	

'.. 	
§ 2°. Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for 
preenchida, calcular-se-á o quorum 	em função dos Vereadores 

remanescentes. 



D 9p: o Processo Legislativo 

• 	Art. 34. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 
- emendas à Lei Orgânica Municipal; 
- leis complementares; 

4: III - leis ordinanas, 
- leis delegadas; 
- resoluções, e 

Vi - decretos legislativos. 

9 -rt. 35. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 
i - da maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara, no minimo, dos 
membros da Câmara Municipal; 
II - do PrefeitoMünicipal. 
§ 1° A proposta sera votada em dois turnos, com intersticio minimo de dez 
dias, e aprovada por 213 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 

, § 2°. A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da 
Câmara com o respectivo número de ordem. 

: 	§ Y. A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de 
sítio ou de intervenção no Município. 

r 

Art. 36. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao 
,eitorado que a exercerá sob a formã de moção articulada, subscrita, no 

mínimo, por 10% (dez por cento) do total do número de eleitores do 
Município. 

Art: 37. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados 
os demais termos de votação das leis ordinárias. 
Parágrafo Unico. Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta 
Lei Orgânica; 
- Código Tributário do Município; 

II - Código de Obras e Edificações; 
III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV - lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 
V - lei orgânica instituidora da guarda municipal; 



VI lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 
VIII - Código de Zoneamento, Uso e Parcelamento do Solo; 

:. IX - Código de Postura; 
X - Lei de Organização Administrativa; 

LArt. 38. São iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
1 - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e autarquia ou aumento de sua 
remuneração; 
II - servidores públicos; seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
lii - criação, estruturação e atribuições das Secretárias ou Departamento 
equivalentes e órgãos da administração pública; 

- matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou 
cpnceda auxílios, prêmios e subvenções. 
Parágrafo tinico. Não será admitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto 
no inciso IV, primeira parte; nem dos de iniciativa popular. 

Art. 39. É de competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis 
que disponham: 

- autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, 	o 

através do provimento total ou parcial das consignações orçamentárias da 
Câmara; 
II - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, 
irarsforrnação ou extinção de seus cárgos, empregos e funções e fixação da 
respectiva remuneração. 
Parágrafo Único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara 
não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado 
o disposto na parte final do inciso II deste artigo, se assinada pela metade 
dos Vereadores. 

rt. 40. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projeto de 
a íniciativa. 
1 0•,  Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até 30 (trinta) 

ias sobre a proposição, contados da data em que for feita a solicitaço. 
20. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 

arágrafo, de inciso ou de alínea. 



§ 30 Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silêncio do Prefeito 

importará sanção. 

§ 41. A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será dentro de 30 
(trinta) dias a contar do seu récffirito, em uma so discussão e votação, 

. com parecer ou sem ele, considerando-se rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto. 

5°. Rejeitado o veto, será o Projeto enviado ao Prefeito para a 

promulgação. 

, § 6°  Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 3 °, o veto será 
colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições, atéa sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o 

art. 40 desta Léi. Orgânica. 

rt. 41. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá 

solicitar a delegação da Câmara Municipal. 

§ 1 1. Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria reservada à lei 

complementar e os planos plurianuais e os orçamentos não serão objeto de 

delegação. 

§ 21. A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto 
legislativo, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício. 
§ 3°. O decreto législativo poderá determinar a apreciação do projeto pela 
Çâmara que a fará em votação única, vedada a apresentação de emenda. 

Àrt. 42. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse 
iterno da Câmara e os projetos de. decreto legislativo sobre os demais 

casos de sua competência privativa. 	 . 
Parágrafo Unico. Nos casos de projeto de resolução e de projeto de decreto 

lgislativo, considerar-se-á encerrada, com a votação final, a elaboração da 
norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente da Câmara. 

Art. 43. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 
çonstituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 



SEÇÃOV 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 44. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será 
exercida pela Câmara Municipal mediante controle externo, e pelos sistemas 
de controle interno do Executivo, institúídos em lei. 
§ 1°. O controle externo da Câmara será exercido com o auxílio do Tribunal 
de Contas do Estado ou órgão estadual a que for atribuída essa 
incumbência, e compreenderá a apreciação das contas do Prefeito e da 
Mesa da Câmara, o acompanhamento das atividades financeiras e 
orçamentárias do Município, o desempenho de funções de auditoria 
.anceira e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos 

administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 	. 

§ 2°. As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestadas anualmente, 
serão julgadas pela Câmara dentro de 60 (sessenta) dias após o 
recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão estadual a 
que for atribuída essa incumbência, considerando-se julgadas nos termos 
das conclusões do parecer, se não houver deliberação dentro do prazo. 

§ 3 0. Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal 
deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
ou órgão estadual incumbido dessa missão. 

§ 40, As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e 
Etado serão prestadas na forma da legislação federal e da estadual err 
igor, podendo o Município suplementar essas contas, sem préjuízo de s'üa 

linclusão na prestação anual de contas. 

Art. 45. O Executio manterá sistema de controle interno, a fim de: 
1 - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo 
e regularidade a realização da receita e despesa; 
II - àcompanharas execuções de programas de trabalho e do orçamento; 
III - avaliar os résultados alcançados pelos administradores; 
IV - verificar a execução dos contratos. 

Art. 46. As contas do Município ficarão, durante 60 (sessenta) dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e 	 t 
apreciação, o qüál poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 



CAPÍTULOIII 

Do Poder Executivo 

ÇQj 

Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

Art. 47. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, com funções políticas, 
executivas e administrativas 

t 48. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos simultaneamente para cada 
legislatura, por eleição direta, em sufrágio universal e secreto, dentre 
brasileiros maiores de 21 (vinte e um) anos e no exercício de seus direitos 
políticos. 

Art. 49. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1° de janeiro do 
ano subseqüente à eleição, em sessão solene da Câmara Municipal ou, se 

_esta não estiver reunida, perante autoridade judiciária competente, ocasião 
em que prestarão o compromisso de defender e cumprir a Constituição 
Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município, observar as 
leis, promover o bem geral dos municípes e exercer o cargo sob inspiração 
'-' democracia, da legitimidade e da legalidade. 
¶ 1. Se até o dia 15 (quinze) de janeiro o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo 
motivo devidamente comprovado e aceito pela Câmara Municipal, não tiver 
assumido, o cargo será declarado vago. 

2°. Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito; e, 
na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara Municipal. 
§ Y. No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
frão declaração pública de seus bens, que será transcrita em livro próprio, 
constando em ata o seu resumo. 
§ 40• ü Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhes forem conferidas 
pela legislação, auxiliará o Prefeito sempre que por ele convocado para 
missões especiais e sübstituí-lo-á nos casos de licença ou vacância do 
cargo. 

- 

• 	 ,• .•. 
	

• 	 •:.. 
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Art. 50. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacancia 
dos respectivos cargos, será chamado ao exercício do cargo de Prefeito ô 

Presidente da Câmara Municipal. 
Parágrafo Unico: A recusa do Presidente da Câmara em assumir a Prefeitura 
implicará perda do mandato que ocupa na Mesa Diretora. 

Art. 51. Vagos os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição 90 
(noventa) dias depois de aberta a última vaga. 

§ 1 ° . Ocorrendo a vacância nos cargos no último ano de mandato, a eleição 
para ambos será feita pela Câmara Municipal, 30 (trinta) dias depois de 

aberta a última vaga, na forma da lei. 

§ 2°. Em qualquer dos caso, os eleitos deverão completar o período de seus 
antecessores. 

__ 	_L_ 
uas rroioiçoes 

(Art. 51. O prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, desde a posse, sob pena 
: dpede o mandato, infringir qualquer das proibições atinentés à 

4. Administração Pública Municipal previstas em legislação pertinente em vigor 
no pais. 
Parágrafo Único: O Prefeito será julgado pela prática de crime de 
'sponsabilidade perante o Tribunal de Justiça do Estado. 

Art. 53. São infrações de natureza político-administrativa do Prefeito 
Municipal as previstas em lei federal. 
Parágrafo Unico: O Prefeito será julgado pela prática de infrações político-
administrativas perante a Câmara Municipal. 

Art. 54. Será declarado vago pela Câmara Municipal o cargo de Prefeito 
quando: 

- ocorrer falecimento, renúncia, ou condenação por crime funcional ou 
eleitoral; 

11 - deixar de tomar posse , sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal, 
no azo de 15 (quinze) dias; 
111 - perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 



1. 4; Parágrafo único: A renúncia ao mandato de Prefeito e Vice-Prefeito será feita 
em documento assinado pelo proprio renunciante, reconhecida firma e 

j dirigido à Câmara Municipal 

SEÇÃO Iii 

Das Licenças 

1. 

Art, 55. O Prefeito poderá licenciar-se quando impossibilitado de exercer o 
. cargo, por motivo de doença devidamente comprovado. 

Parágrafo Unico. No caso deste artigo, o Prefeito licenciado fará jus à sua 
:j: remuneração integral. 

ÇQJV 

Das Atribuições do Prefeito 

Art. 56. Ao Prefeito compete dar cumprimento às deliberações da Câmara 
Municipal, dirigir e defender os interesses do Município, adotar, de acordo 
com a lei, todas as medidas administrativas e de utilidade pública, sem 
exceder às verbas orçamentárias. 

Art. 57. Compete privítivamente ao Prefeito: 
1 1  - exercer a direção superior da Administração Pública Municipal, auxiliados 
pelos Secretários Municipais, Presidentes ou diretores de Autarquia, 
Empresa Públicae Fundações; 
ll ;  iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

III - a iniciativa das leis, na forma e nos caso previstos nesta Lei Orgânica; 
IV :enviar à Çâmara Municipal projeto de lei do Plano Plurianual de 
Investimentos; projeto de lei de diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 



7\n.wal 	Município, previstos nesta lei, nos termos do art. 165, § 9°, da 

Constituição Federal; 

• 	V - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei; 
VI - representar o Município em juízo e fora dele; 
VII - remeter mensagem e plano de governo à Câmara Municipal por ocasião 

da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Município e 
solicitando as providências que julgar necessárias; 
VIII - prestar anualmente à Câmara Municipal, dentro do prazo legal, as 
contas referentes ao exercício anterior; 
IX prover e extinguir cargos, empregos e funções públicas municipais, na 

forma da lei; 	- 
X - decretar desapropriação de bens, quando comprovada a utilidade 

pública, a necessidade e interesse social, nos termos da lei; 
A 	 ' 

•-. 
XI - celebrar convenios com entidades publicas ou privadas para a realizaçao 

e óbjetivos de interesses do Município; 

XII - prover eextinguir cargos públicos municipais, na forma da lei, 

IL ressalvada a competência da Câmara; 
XIII - solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o cumprimento de 

seus atos; 
]tTXIV - decretar calamidade pública quando ocorrerem fatos que a justifiquem; 

XV - convocar extraordinariamente a Câmara, nos termos desta Lei Orgânica; 

t XVI - fixar as tarifas dos serviços publicos concedidos e permitidos, ,  em 
;.como daqueles explorados pelo proprio Municipio, conforme criterios 

. estabelecidos na legislação municipal; 
j XVII - dar denominação a prédios próprios municipais, obedecida a 

legislação específicà; 

•VlIl - superintender a arrecadação dos tributos, tarifas, e preços, bem como 
aguarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e os pagamentos, 
déntro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos autorizados pela 
Câmara Municipal; 
XIX - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou convênios, 
bem como relevá-las, quando impostas irregulamente; 
XX - decidir sobré os requerimentos, reclamações ou representações que lhe 
forém dirigidas; 
XXI - transferir, temporária ou definitivamente, a sede da Prefeitura; 

XXII'- nomear e exonerar Secretários Municipais, Presidentes ou Diretores de 
•Empresa Pública, Autarquias e Fundações do Município, bem como os seus 
auxiliares diretos; 
XXIII expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 
XXIV- permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros, na forma 

lei; 



XXV - permitir ou autonzar a execução de serviços publicos por terceiros, na 
forma da lei; 
XXVI - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as 

j prestações de contas exigidas em lei, 
' XXVII - fazer publicar os atos oficiais; 

XXVIII - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e 
lbgradouros públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara 

• 	Municipal; 
• 	XXIX . - aprovar projetos de edificação e toteamento, arruamento e 

zoneamento urbano ou para fins urbanos; 
XXX - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia 
autorização da Câmara Municipal; 
XXXI - providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua 

- alienação, na forma da lei; 

' Ç .XXII - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras 

T do Município; 
XXXIII - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas 
verbas orçamentárias e do plano de distribuição, aprovados pela Câmara 
Munkipal; 
XXXIV - estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo com a 

. 	ei;. 
XXV - adotar providências para a conservação e salvaguarda do patrimônio 	• . ' ' 

• 	unicipal; 	 '• 

XXVI ,  - prover os serviços e obras da administração pública; 
XVII - abrir créditos especiais e suplementares, após a respectiva 

2. torização legislativa; 
" XVIII, - comparecer à Câmara Municipal, por sua própria iniciativa, para 
p star os esclarecimentos que julgar necessários sobre o andamento da 
a inistração municipal; 

' 	XX. IX -' praticar ato de interesse do Município que não esteja reservado à 
• co petência da Câmara Municipal; 	 • ,: 	

. 	' 1 

§ 1 . O Prefeito Municipal poderá delegar as atribuições previstas nos incisos 
•: XI, VlII,XXIVeXLll, 

§ 2 O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, segundo seu único 
. 	, . 	, 	 ' 	., 	 . 	 • 	 , 	 . 

criterio, avocar asi a competencia delegada, conforme paragrafo anterior.. 	• . •. 	.• 

Li 



Dos Auxiliares do Prefeito Municipal 	 :.•:. 

Art. 58. São auxiliares do Prefeito: 
. 1 - os Secretários Municipais; 

li - os Presidentes e Diretores de Empresa Pública, Autarquias e Fundações 
:T do Município; 

-h: III - os Administradores Regionais. 

IM. 59. A Lei estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, 
a competência, deveres e responsabilidades. 

-j3 arágrafo Único Alem das atribuições fixadas em lei, compete aos auxiliares 

4 diretos do Prefeito, 
1 - subscrever atos e regulamentos referentes aos órg5os sob sua direção, 
II - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e 

j regulamentos; 

4,  
1. 
4. 	 . 

• 	 Da Transição Administrativa 

Art. 60. O Prefeito Municipal entregará ao sucessor, em até 30 (trinta) dias 
antes da posse e para publicação imediata, relatório da situação da 
administração múnicipal que conterá, entre outras, informações, informações 
'atualizadas sobre:. 

- dívidas do Município, por credor, com as datas dos respectivos 
vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos decorrentes de 
operações,de crédito, informando sobre a capacidade de a Administração 
MLlnicipal realizar operações de crédito de qualquer natureza; 
II - medidas necessárias à regularização das contas Municipais no Tribunal 
de Contas do Estado; 
III - prestações de contas de convênios celebrados com organismos da 
União e do Estado, bem como do recebimento de subvenções ou auxílios; 	 . 	• 
IV - situação dos contratos com concessionários e permissionários de 	. . 

serviços públicos; 	 • 	•. . 	. •.. 



v estádo dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas 
formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por 
executar e pagar, com os prazos respectivos; 
VI transferências a serem recebidas da União e do Estado por forma de 
mandamento constitucional ou de convênios; 
Vil - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara 
Municipal, para permitir que a nova Administração decida quanto à 
conveniência de lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou retirá-
los; 
VIII - situação dos servidores do Município, quantidade e árgão em que se 
encontram lotados e se estão em exercício; 
IX - recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e das 
contribuições previdenciárias. 

SEÇÃO vii 

Da Administração Pública 

Art. 61. A administração pública direta ou indireta, de qualquer dos Poderes 
do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

- os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei; 

- a investidura em cargo ou emp.rego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 

'. nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
T exoneração; 

o prazo 'dê validade do concurso público será de até 2 (dois) anos,:, 
prorrogável umavez, por igual período; 	 .. 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será 

; convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou 
emprego, na cãrreira; 
V - os cargõs -é*ffi comissão e as funções de confiança serão exercidos, 
preferencialmené, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou 
profissional, noscasos e condições previstos em lei; 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII o direitodegeve será exercido nos termos e nos limites definidos em 
lei complementar federal; 



30 Viii - a lei resevará percentual dos cargos e empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

3' X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, far-se-á sempre 
na mesma data; 

-- Xl - a lei fixara o limite maximo e a relação de valores entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limite 

• 	'maximo, os valores percebidos como remuneraçao, em especie, pelo 
• 	Prefeito; 
-•, XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser 

superiores aso pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - e vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de 

4. remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso 
anterior e no art. 83, § 1° desta Lei Orgânica; 
lV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

• computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 
: ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento; 

9. XV - os vencimentos dos servidores públicos, são irredutíveis e a 
remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI, Xli, 1 50, II e 153, III, 

•' 	§ 21, 1, da Constituição Federal; 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

' 	quando houver compatibilidade de horários: 
de dois cargos de professor; 
a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
a de dois cargos privativos de médico; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
utarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 

mantidas pelo Poder Público; 
T 	XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro 'de 

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais 
setores administrativos, na forma da lei; 
XIX - somente por lei específica poderão ser çriadas empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública; 

- 	XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada; 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, ëxigindo-se as 



Em 

'qualificações técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações: 
§ 1 1. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
§ 2°. A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 
do ato e a punição da autoridade responsável nos temos da lei. 

§ 3 0 . As reclàmações relativas à prestação de serviços públicos serão 
disciplinadas em lei. 

§ 41 . Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a disponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

J 	. A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 

praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 
• erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

60. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

kt. 62. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo aplicam-se as 
seguintes disposições: 
L; tratando-se de mandato eletivo federal, ou estadual, ficará afastado de 

cargo, emprego ou função; 
investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

hção, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 
préjuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, 
ser4 aplicada a norma do inciso anterior; 
IV em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, sem tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, 

exceto para promoção por merecimento; 
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 
Valores serão determinados como se no exercício estivesse. 



SÇO VIII 

1.  Dos Servidores Publicos 

+ Art. 63 O Municipto instituira regime jurtdico unico e planos de carreira para 
os servidores da administração pública direta, das autarquias e das 

'.fundações públicas. 
§ 1°. A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo 
poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas 

4 . as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de 
• : 	trabalho. 

§2°. Aplica-se á esses servidores o disposto no art. 7 1 , IV, VI, VII, VIII, IX, XII, 
"III, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX, da Constituição Federal. 
Art. 64. O servidor será aposentado: 
1 - por invalidez permanentemente, sendo os proventos integrais quando 
decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

, 

	

	contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos demais 
casos; 
II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviç; 
III - voluntariamente; 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta), se 
mulher, com proventos integrais; 

aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se 
nrofessor, e 24 (vinte e quatro), se professora, com proventos integrais; 

aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco), se 
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 
(sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. . 
§ 10, Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso 

- 

	

	III, a e c, no caso de exercício de atividades consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas. 

§ 21. A .  lei dispõrá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos 
temporários. 	 . • 
§ 3°. O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será 
computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e de 
disponibilidade. 	 . 	 . 
§ 4°. Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma prõporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

	

tividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer beneficos ou 	. • . . ...... 



* vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrente da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
de que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 
§ 5°. O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos 
vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em 
lei, observado o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 65. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores 
nomeados em virtude de concurso público. 
§ 1°. O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial trãnsitada em julgado ou mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa. 

§ 21. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será 
ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito a indenização, aproveito em outro cargo ou posto em 
disponibilidade. 
§ 3°. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável 
&ará em disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em 
outro cargo. 

TÍTULO IV 

Da Organização Administrativa Municipal 

CAPÍTULO 1 

Da Estrutura Administrativa 

Art, 66. A.  administração municipal é constituída dos órgãos integrados na 
estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de 
personalidade jurídica própria. 
§ 1°. Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura 
administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos 
princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de sua atribuições. 



§ 2°. As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem 

a administração indireta do Município se classificam em: 

autarquia 	o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 

jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da 
administração pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, 

gestão administrativa e financeira descentralizadas; 
li - empresa pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio e capital exclusivos do Município, criada por lei, 

para a exploração de atividades econômicas que o Governo seja levado a 
exercer, por força de contingência ou conveniência administrativa, podendo 
revertir-se de qualquer das formas admitidas em direito; 
III - sociedade de economIa mista - a entidade dotada de personalidade 

.ídica de direito privado, criada por (ei, para exploração de atividades 
econômicas, sob a forma de sociedades anônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam, em sua maioria, ao Municípiô ou a entidade da 
administração indireta. o 

IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, criada em virtude de autorização legislativa, para o 
1  desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgão ou 

entidades de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio 

próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento 
custeado por recursos do Município e de outras fontes. 

§ 
30• A entidade de que trata o inciso 1V do § 2° adquire personalidade 

jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no. Registro 
vil de Pessoas .luridicas, nao se lhe, aplicando as demais disposiçoes do 

Código Civil concernente às fundações. 



CAPITU LO  

Dos Atos Municipais 

SE ÇAO  

Da Publicidade dos Atos Municipais 

Art. 67. A publicação das leis e atos municipais far-se-á em órgão da 

imprensa local ou regional ou por fixação na sede da Prefeitura ou da 
Câmara Municipal, conforme o caso. 
§ 1°. A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos 

1 administrativos far-se-á através de licitação, em que se levarão em conta 
•só as condições de preço, como as circunstâncias de freqüência, 

horário, tiragem e distribuição. 
§ 2°. Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 
 Y. A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser 

resumida. 

SEÇÃO II 

• 	 Atos de Competência do prefeito 

• -t. 68. Os atos administrativo de competência do Prefeito devem ser 
expedidos com obediência às seguintes normas: 

- decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 

a) regulamentação de lei; 
.b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de lei; 
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração 
municipal; 

- d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado 
por lei, assim como de créditos extraordinários; 
e.) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de 
desapropriação ou de servidão administrativa; 

aprovação de regulamento ou de regimento dos órgãos que compõem a 
administração municipal; 

permissão de uso dos bens municipais; 
medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Interno; 

normas de efeitos externos, não privativos da lei; 



j) fixação e alteração de preços. 
II - portari, nos seguintes casos: 

provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos 
individuais; 

lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
abertura de sindicâncias e processos administrativos, apcação de 

penalidades e demais atos individuais de efeitos internos; 
outros casos determinados em lei ou decreto. 

III - contrato, nos seguintes casos: 
admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos 

do art. 61, IX, desta Lei Orgânica; 

execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei. 
Parágrafo único. Os atos constantes dos itens II e III deste artigo, poderão 
ser delegados. 

o 

ÇÃO III 

Das Proibições 

Art, 69. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores 
municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o terceiro grau inclusive, ou por 
tdoção contratar com o Município, subsistindo a proibição até 6 (seis) 

iÍ~ .  es após findas as respectivas funções. 

arágrafo único. Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas 
econdições sejam uniformes para todos os interessados. 

Att. 70. A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, 
cdmo estabelecido em lei federal, não poderá contratar com o Poder Público 
MnicipaI nem delé receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 



SECAO 

Das Certidões 

Art. 71.. A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a qualquer 

interessado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, certidões dos atos, 
contratos e decisões, desde que requeridas para fim de direito determinado, 
sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou 
retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições 
judiciais se outro nã6 for fixado pelo juiz. 

Parágrafo único. As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas 
pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura, exceto as 
declaratórias de efetivo exercício do cargo de Prefeito, que serão fornecidas 
pelo Presidente da Câmara. 

....-. ........ 

CAPÍTULO III 

Dos Bens Municipais 

Ãrt. 72. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 73. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a 
identificação e a classificação pela natureza, destinação, valor e servidor 
responsável. 
§ 10. Os bens imóveis serão classificados em livro próprio, com os dados 
referentes ao régistro em cartório. 

§ 20, Anualmente, será feito o inventário dos móveis e imóveis do Município. 	 N. 

Art. 74. A alienação de bens municipais far-se-á de conformidade com a 
legislação pertinente. 

•: 	Art. 75. A afetação e a desafetação de bens municipais dependerão de lei. 	1 . . 	. 	. . 
Paragrafo unico As areas transferidas ao Municipio em decorrência da 
aprovação de loteamento serão consideradas bens dominiais enquantb nãõ 



• se'fétivarem benfeitorias que lhes deêm outra destinação, e não podeão 
ser inferiores a 20% (vinte por cento) da área total do loteamento, já 

excluídas as destinadas a avenidas e ruas. 

Art. 76. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 
concessão, permissão ou autorização conforme a exigência de interesse 
público. 

Parágrafo único. O Município poderá ceder seus bens a outros entes 
públicos, inclusive os da administração indireta, desde que atendido o 
interesse público. 

Art. 77 . Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonerado ou será 

aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão, sem que o órgão 

responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeitura, ou Câmara 

Municipal, ateste a devolução dos bens móveis do Município sob sua guarda. 

Ad. 78. O órgão competente do Município será obrigado, 
independentemente de despacho de qualquer autoridade, a abrir inquérito 
administrativo e a propor, se for o caso, as competentes ações civil e penal 
contra o servidor, sempre que forem apresentadas as denúncias contra o 	•. 	 :...: 

extravio ou danos de bens municipais. 

Ad. 79. O Município, preferentemente à venda ou à doação de bens imóveis, 
concederá direito real de uso, mediante licitação. 
'arágrafo único. A licitação poderá ser dispensada quando o uso se destinar 
a concessionário de serviço público, a entidades assistenciais, ou verificar-se 
relevante interesse público na concessão, devidamente justificado. 

CAPÍTULOIV 

Das Obras e Serviços Municipais 

Ad. 30. Nenhurrï:ëmpreendimento de obras e serviços do Município poderá 
ter início sem prévia elaboração do plano respectivo, no qual, 

obrigatoriamente, onste: 



- a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para 
o interesse comum; 
II - os pormenores para a sua execução; 
III - os recursos para o atendimento das respectivas despesas; 
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da respectiva 
justificação; 
§ 10. Nenhum obra, - serviço ou melhoramento, salvo casos de extrema 
urgência, será executado sem prévia orçamento de seu custo. 
§ 2°. As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas 
autarquias e demais entidades da administração indireta e, por terceiros, 

:pS - mediante licitação. 

Art. 81. A permissão de serviço público a título precário, será outorgada por 
ecreto do Prefeito, após edital de chamamento de interessados para 

escolha do melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com 
autorização legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência 
pública. 

k § 1 1. Serão nulas de pleno dfreito as permissões, as concessôes, bem como 
quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste 
artigo. 
§ 2°. Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à 
regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, aos que os 
executem, sua permanente atualização e adequação às necessidades dos 
usuários. 
§ Y. O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos 
"u concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou 
Lontrato, bem •como aqueles que se revelarem insuficientes para o 
atendimento dos usuários. 
§ 40, As concorrências para a concessão de serviços públicos deverão ser 
precedidas de ampla publicidade, em jornais e rádios locais, inclusive em 
órgãos da imprensa da Capital do Estado, mediante edital ou comunicado 
resumido. 

• 	Art. 82. As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, 
tendo-se em vista a justa remuneração. 

Art. 83. Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas 
compras e alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei. 

o 

- - • TI' 



A 
1. 

Art. 84. O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, 
mediante convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem 

1 assim, através de consórcio, com outros Municípios. 

CAPÍTULO V 

Da Administração Tributária Financeira 

Dos Tributos Municipais 

• 	Art. 85. São tributos municipais os imposto, as taxas e as contribuições de 
melhoria, decorrentes de obras públicas, instituidas por lei municipal, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas 
gerais de direito tributário. 

Art. 86. São de competência do Município os impostos sobre: 
- propriedade predial e territorial urbana; 
- transmissão, inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 

- imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 

exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 
III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência & 
Estado, definidos na lei complementar prevista no art. 146 da Constituição 
Federal. 

• § 10. O imposto previsto no inciso l poderá ser progressivo, nos termos da 
lei, de forma a assegurar o cumprimento da função social. 

• § 2°. O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens 

ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for 

a compra e vendá desses bens ou direitos, locação de bens ou 
arrendamento mercantil. 

§ 3°. A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos previstos nos incisos 111 e IV. 

1 



A. 87.As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício do 
Poder de Polícia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos, 	. 
especificos e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a disposição 
pelo Município. 

Art. 88. A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de 
imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a 

despesa realizada e corno limite individual o acréscimo de valor que a obra 
resultar .para cada imóvel beneficiado. 

Art. 89. Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração municipal, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, 
o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2°. As taxas nãÔ poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 90. O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus 	.:. .,.• . 

servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência 
e assistência social. 

oIl 

Da Receita e da Despesa 	 . 

Art. 91. A receita municipal constItuir-se-á da arrecadação dos tributos 	 . 
municipais, da participação em tributos da União, dos recursos resultantes 
do Fundo de Participação dos Municípios e da utilização de seus bens, 	 : 
serviços, atividades e de outros ingressos. 	 . 

Art. 92. Pertencem ao Município: 	 . .: 
- o produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos 

de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 	. .. 

qualquer titulo, pela administração direta, autarquia e fundações municipais; 



li - 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a propnedade de veiculos territortal rural, relativamente aos 
imóveis situados no Município; 

III - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do 

Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados no 
território municipal; 
IV - 50% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicípal de 
comunicação. 

Ad. 93. A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, 
serviços e.atividades municipais, será feita pelo Prefeito mediante edição de 
decreto, 

Parágrafo Unico. As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus 
custos, sendo reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes. 

Ad. 94. Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer 
tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação. 

§ 1 1. Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicílio 	: 

fiscal do contribuinte, nos termos da legislação federal pertinente. 
§ 2°, Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para 
sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação. 

Ad. 95. A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e às normas de direito financeiro. 

Ad. 96. Nenhur,a despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista 
recurso disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que correr por 
conta de crédito extraordinário. 

Ad. 97. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 
ela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente 
cargo. 



T. 
Art. 98. As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e 
fundações e das empresas por ele controladas serão depositadas em 
instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos em lei. 

ÇQ III 

Do Orçamento 

Art, 99. A elaboração e a execução da lei orçamentária anual e plurianual de 
investimentos obedecerá às regras estabelecidas na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado, nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos 
.sta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária. 

Art. 100. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, e ao orçamento 
anual e os créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente 
de Orçamento e Finanças à qual caberá: 

- examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas 
anualmente pelo Prefeito Municipal; 

II - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas 
ialmente pelo Prefeito Municipal; 

1. As emendas serão apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas na forma regimental. 	 .- ..., 

2°. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que 
•o modifiquem somente podem ser aprovados caso: 	 ••.•.•-• 
1- sejam compatíveis com o plano plurianual; 

- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
abulação de despesa, exduídas as que incidam sobre: 	 . 

datações para pessoal e seus encargos; 	 • 	• ••. 

serviço de dívida; ou 
lll- sejam relacionados; 	 t 
c)com a correção de erros ou omissões; ou 
d) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 	 • 

§• •°• Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeiçãÓ do 	 . .• •• 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes 	 • 

4 	 • 	 • 	 . 
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poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 101. A lei orçamentária anual compreenderá. 
- o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração direta e indireta; 
II o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

.111 - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os 
fundos instituídos pelo Poder Público. 

rt. 102. O Prefeito enviará à Câmara, no prazo consignado na lei 
complementar federal, a proposta de Orçamento anual do Município para o 
exercício seguinte. 

§ 1 °. O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará a 
elaboração pela Câmara, independentemente do envio da proposta, da 

competente Lei de Meios, tomãndo por base a lei orçamentária em vigor. 

§ 21. O Prêfeito poderá enviar mensagens à Câmara, para propor a_ 
modificação do projeto de lei orçamentária, enquanto não iniciada a votação 
da parte que deseja alterar. 

Art, 103. A Câmara não enviando, no prazo consignado na lei complementar 
federal, o projeto de lei orçamentária, à sanção promulgada como lei, pelo 
rarefeito, o projeto originário do Executivo. 

Art. 104. Rejeitado pela Câmara o Projeto de lei orçamentária anual, 
prevalecerá, para o ano seguinte, o orçamento do exercício em curso, 
aplicando-se-lhe a atualização dos valores. 

Art. 105. Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrariar o 
isposto nesta seção, as regras do processo legislativo. 

1 )\rt. 106. O Município, para execução de projetos, programas, obras, 

erviços ou despesas cuja execução se prolongue além de um exercício 
nanceiro, deverá elaborar orçamentos plurianuais de investimentos. 
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Parágrafo único. As dotações anuais dos orçamentos plurianuais deverão 
ser incluídas no orçamento de cada exercício, para utilização do respectivo 
crédito. 

Art. 107. O orçamento será uno, incorporando-se, obrigatoriamente, na 
receita, todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e induindo-se, 
discriminadamente, na despesa, as dotações necessárias ao custeio de 
todos os serviços municipais. 

Art. 108. O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita, nem à fixação da despesa anteriormente autorizada. Não se incluem 
nesta proibição a: 

- autorização para abertura de créditos suplementares; 

II - contratação de operações de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos de lei, 

Art. 109. São vedados: 
- o inicio de programas ou projetos não incluidos na lei orçamentária anual; 

li - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
til - a realização de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela Câmara 
por maioria absoluta; 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto de arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 159 e 159 da Constituição Federal, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, corno determinado 
pelo art. 160 desta Lei Orgânica e a,prestação de garantias às operações de 

crédito por antecipação de receita, previstas no art. 133, li, desta Lei 
Orgânica. 

- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 
VI - a transposição, o remanejamento ou a transparência de recursos de 
urna categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa; 
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçarnentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir o 

1, 

1 
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léficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 
00 desta Lei Orgânica; 

X - .a instituição de fundos e qualquer natureza, sem prévia autorização 

egislativa. 
1°. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

'ode;rá ser iniciado sem prévia inclusão no plàno plurianual, ou sem lei que 
utorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

20: Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
inanceiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 

tromulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
eabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 

xercício financeiro subseqüente. 

3°. A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para. 
tender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 

k 	alamidade pública. 

À 
L4L. É. 110. Os recursos correspondentes às dotações orçanentáras; 

4. (ompreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados à Câmara 
11unicipal, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês. 

t. 111. A despesa com pessoal ativo e inativo dos Municípios não poderá 
ceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
trágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

muneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, 
m como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
tidades da administração direta ou indireta, só poderão ser feitas se 
)uver, prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
spesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

N. 
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TÍTULO 1V 

Da Ordem Econômica e Social 

CAPÍTIJI fl l 

Disposições Gerais 

Art. 112. O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem 
econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores 
interesses da coletividade. 
Art. 11 3. A intervenção do Município, no domínio econômico, terá, 
rincipatmente, em vista estimular e orientar a produção, defender os 

interesses do povo e promover a justiça e solidariedade sociais. 

Art. 114. O trabalho é obrigação social, garantida a todos o direito ao 
emprego e à justa remuneração, que proporcione existência digna na família 
e sociedade. 

Art. 11 S. O Município- considera o capital não apenas como instrumento 
produtor de lucro, mas também como meio de expansãó econômica e de 
bem-estar coletivo. 

Ãrt. 116. O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas organizações 
1;.legais, procurando proporcionar-lhes, entre outros benefícios, meios de 

produção e de trabalho, crédito fácil e preço justo, saúde e bem-estar 
- social. 	- 

Pàrágrafo único. São isentas de impostos as respectivas cooperativas. 

Art. 117. O Município manterá órgãos especializados, incumbidos de exercer 
ampla fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de 
suas tarifas. 
Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artigo compreende o exame 
contábil e as perícias necessárias à apuração das inversões de capital e dos 
lucros auferidos pelas empresas concessionárias. 
Art. 118. O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno 
porte, assim definidas em lei federal, tratamento jurídico diferenciado. 



Iviadoa incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdençiárias e creditícias ou pela eliminação ou redução 
destas, por meio de lei. 

CAPÍTULO II 

Da Previdência e Assistência Social 

Art. 119. O MunicÍpio, dentro de sua competência, regulará o serviço social, 
favorecendo è coordenando as iniciativas particulares que visem a esse 
objetivo. 

1°. Caberá ao Município promover e executar as obras que, por sua 
natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas instituições de caráter 
privado. 
§: 2°. O plano de assistência social do Município, nos termos que a lei 
etabelecer, terá por objetivo a correção dos desequilíbrios do sistema 
social e a recuperação dos elementos desajustados, visando a um 
desenvolvimento social harmônico, consoante previsto no art. 203 da 
constituição Federal. 

Art. 120. Compete ao Município suplementar, se for o caso, os planos de 
previdência social, estabelecidos na lei federal. 

CAPÍTULO III 

Da Saúde 

M. 121. Sempre que possível, o Município promoverá: 
- formação de consciência sanitária individual nas primeiras idades, através 	 - 

do iensino primário; 
II - serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o 
Estado, bem como com as iniciativas particulares e filantrópicas; 
III - combate às moléstias especificas, contagiosas e infecto-contaqiosas; 
IV - combate ao uso de tóxico; 
V - serviços de assistência a maternidade e a infância 



4 

Parágrafo único. Compete ao Município suplementar, se necessário, a 
legislação federal e a estadual que disponham sobre a regulamentação, 
fiscalização e controle das ações e serviços de saúde, que constituem um 
sistema único. 

Art, 122. A inspeção médica nos estabelecimentos de ensino municipal terá 
caráter obrigatório. 
Parágrafo único. Constituirá exigênda índispensáv& a apresentação, no ato 
da matrícula, de atestado de vacina contra moléstias infecto-contagiosas. 

Nt 123. O Município cuidará do desenvolvimento das obras e serviços 
relativos ao saneamento e urbanismo, com a assistência da União e do 
Estado, sob condições estabelecidas na lei complementar federal. 

CAP ÍTU LO!V 

Da Família, da Educação, da Cultura e do Desporto 

Art. 124. O Município dispensará proteção social especial ao casamento e 
assegurará condições morais, fisicas e sociais indispensáveis ao 

( 

	 desenvolvimento, segurança e estabilidade da família. 
§ 1 11. Serão proporcionadas aos interessados todas as facilidades para a 

- 

celebração do casamento. 
§ 2°. A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos 
excepcionais. 
§ Y. Compete' ao Município suplementar a legislação federal e a estadúal 
dispondo sobre a proteção à infância, à juventude e às pessoas portadoras 
de deficiência, garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifícios e veículos 
de transporte coletivo. 
§ 4°. Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, entre 
outras, as seguintes medidas: 
- amparo às famílias numerosas e sem recurso; 

lI - ação contra os males que são instrumentos da dissolução da família; 
III - estimulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, cívica, 
física e intelectual da juventude; 
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'lV 	amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidadé, défendéhdo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhe o 
direito à vida; 
V - colaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção e 
educação da criança; 
VI - colaboração com a Uniãõ, com o Estado e com outro Município para a 
solução do problema dos menores desamparados ou desajustados, através 
de processos adequados de permanente recuperação. 

Art. 125. O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, 
das letras e da cultura em geral, observado o disposto na Constituição 
Federal, 
§ 1°. Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação 
federal e a estadual dispondo sobre a cultura. 
§ 2°. A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para o Município e os diferentes segmentos étnicos que 
compõem a c6mun idade local. 
§ Y. A administração municipal cabe, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 4°. Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, o monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos. 

Art. 126. O dever do Município com a Educação será efetivado mediante a 
garantia de: 

- ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria; 
11 - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
tU - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferenciatmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 

• VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

• alimentação e assistência à saúde. 
§10. O acessõ aoensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo, 
acionável mediantemandàdode injunção; 

- - •.-• 	
,2 	 .................. .- 



§ 2°. O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, ou sua oferta 
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irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 30, Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e z&ar,junto aos pais ou responsáveis, 
pela freqüência à escola. 

Art. 127. O sistema de ensino municipal assegurará aos alunos necessitados 
condições de eficiência escolar. 

Art. 128. O ensino oficial do Município será gratuito me todos os graus e 
atuará prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar. 
§ 10. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos 
horários das escolas oficiais do Município e será ministrado de acordo com a 

conlissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou seu 

representante legal ou responsável; 

§ 2°. O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa; 
§ 3°. O Município orientará e estimulará, por todos os meios, a educação 
física, que será obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos 
particulares que recebam o auxilio do Municipio 

f 

Art. 1 29. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições: 	.. 

- cumprimento das normas gerais de educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 

Art, 130. Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, 
definidas em lei federal, que: 

- comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional ou ao Município, no caso de encerramento de 
suas atividades. 

§ 1 1  Os recursõs de que trata este artigo serão destinados a bolsas de 
estudo para o ensino, fundamental, na forma de lei, para os que 
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, 
ficando o Município obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade. 

Ï 
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1. O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, as organizaõe 
beneficentes, culturais e amadoristas, nos termos da lei, sendo que as 
amadoristas e as colegiais terão prioridade no uso de estágios, campos e 
instalações de propriedade do Município. 

Art. 132. O Município manterá o professorado municipal em nível econômico, 
social e moral à altura de suas funções. 
Art. 133. A lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuições do 
Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 134. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e 
cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente da transferência, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Art. 135. É da competência da União, do Estado e do Município proporcionar 
os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência. 

CAPÍTULOV 

Da Política Urbana 

Art. 136. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

• 	bem-estar de seus habitantes. 
§ 1°. O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana 	 . 	• 	• . .• 
§ 2°. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas no plano 
diretor.  

§ 30  As desapropriações de imoveis urbanos serão feitas com previa e justa 
'indenização em dinheiro. 	 . '--.. . 
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Ad 137 O direito a pi opriedade e inerente a natureza do homem, 	\/ 

dependendo seus limites e seu uso da conveniência social 
§ 1°. O Município poderá, mediante lei específica, para área incluída no plaho 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

- parcelamento ou edificação compulsória; 
li - imposto sobre propriedade predial e territorial urbano progressivo no 

tempo; 
III - desapropriação, com pagamento mediante título da dívida pública de 
emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate 
de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 

valor real da indenização e os juros legais. 

§ 2° Poderá também o Município organizar fazendas coletivas, orientadas ou 

administrãdas pelo Poder Público, destinadas à formação de elementos 

aptos às àtividades agrícolas. •••••• 

Art. 138. São isentos de tributos os veículos de tração animal e os demais 
instrumentos de trabalho do pequeno agricultor, empregados no serviço da 

própria lavoura ou no transporte de seÚs produtos. 

Art. 139. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
§ 1°. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 21 . Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez. 

Art. 140. Será isento de imposto sobre propriedade predial e territorial 
urbana o prédio ou terreno destinado à moradia do proprietário de 
pequenos recursos, que não possua outro imóvel, nos termos e no limite do 
valor que a lei fixar. 



CAPÍTULO VI 

Do Meio Ambiente 

Art. 141. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao poder público municipal e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1 1. Para assegurar a efetividade deste direito, incumbe ao poder público: 
- preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas. 
II - preservar a diversidade e integridade o patrimônio genético do país e 
fiscalizar ãs entidades dedicadas à pesquisa e à manipulação de material 
genético; 
III - definir, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidõs, sendo a alteraçãô e a supressão permitidas somente através de 
lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; .  
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de 
vida e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, .vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies 
ou submetam os animais à crueldade; 

§ 21. Aquele. que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 
meio ambiènte  degradado, de acordo com a solução técnica exigida.. pelo 
órgão público..çompetente, na forma da lei. 
§ Y. As cóndutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambrt 
sujeitarão aos infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, a sanções penais e 

• administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos 
causados. 



Art. 147 - Áté a promulgação da lei complementar referida no art. 111 desta 
Lei Orgânica, é vêdado ao município despender mais do que 65% (sessenta 
e cinco por cento) do valor da receita corrente, limite este a ser alcançado 
no máximo, em 05 (cinco) anos, a razão de 1/5 (um quinto) por ano. 

LL 

Art. 148. Até a entrada em vigor da Lei Complementar Federal, o projeto do 
Plano Plurianual, para a vigência até o final do mandatõ do prefeito em -  ---------------- 
curso, e o projeto de Lei Orçamentária Anual serão encaminhados à Câmara 

até quatro meses antes do êncerramento do exercício financeiro e 
devolvidós para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

Art. 149. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes da 
Câmara Municipal será promulgada pela mesa e entrará em vigor na data de 
sua publicaçãô, revogadas as disposições em contrário. 
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STADOO PIAUÍ 
PRF1TURA MUNICIPAL DE CAPITAO GRVASIO OLIVEIRA 

• 	
•- 	 Praça Minor Firmino de Sousa 9  SIN - Centro 

COC 01.612569/0001-70 

:i{.ji]*sIs)c 

Dispõe sobre a criação da Controladoria Geral 
do Município de CAPITAO GERVASIO 
OLIVEIRA, instituição do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências. 

Íí.i 'tui i 

Estado do Piauí. 

Faço saber que a Câmara Municipal de CAPITÃO GERVÁSIO 
OLIVEIRA aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 0  - Fica criada na estrutura organizacional do Poder Executivo 
Municipal de CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA , a Controladoria Geral do 
Município, sob sigla oficial CGM, como Orgão da Administração Direta, com 
status de Secretaria Municipal e autonomia administrativa e operacional, 
subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, passa a ter as 
finalidades essenciais definidas sob os seguintes aspectos: 

§ 11 - Sob o aspecto Institucional: 

1. 	Apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional; 

li. 	Exercer o controle contábil, financeiro, orçamentário, 
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 
renúncias de receitas; 

III. 	Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos planos e programas de governo e 
dos orçamentos do Município. 

§ 21 - Sob o aspecto Operacional: 

1. 	Proteger e salvaguardar os bens e outros ativos contra 
perdas, fraudes e erros não intencionais; 
Assegurar o grau de confiabilidade das informações técnico 
contábeis e financeiras que poderão ser utilizadas pela Alta 
Administração como base consistente e segura para suas 
decisões superiores; 
Proporcionar aos administradores públicos a segurança e 
eficiência dos seus atos e procedimentos operacionais, com 
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relação ao comportamento das despesas realizadas e 
empenhadas no âmbito de cada órgão municipal. 

§ 30 - Sob o aspecto Administrativo: 

1. 	Buscar atender a alta administração, de forma específica ou 
genérica, com levantamento das situações técnicas e 
administrativas que requeiram tomadas de decisões de 
níveis diretivos elevados que repercutam nos planos e 
metas do Governo Municipal; 
Possibilitar que o Gestor Municipal tenha conhecimento 
sobre o desempenho administrativo da organização 
operacional de cada órgão e possa tomar decisões tanto a 
nível administrativo quanto a nível institucional. 

Art. 21  - Ficam criados na estrutura organizacional da Controladoria 
Geral do Município de CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA os cargos em comissão 
e funções gratificadas descritos no Anexo 1. 

Art. 30 - Fica institu,ído o Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Municipal, cujo Orgão Central de Controle é a Controladoria 
Geral do Município de CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, cuja regulamentação 
será normatizada através de Decreto do Prefeito Municipal e seu manual 
elaborado pelo Controlador Geral e aprovado por Instrução Normativa. 

§ 1° - As ações setoriais do Sistema de Controle Interno serão 
desempenhadas por todos os Órgãos Setoriais da Administração Direta, através 
de seus servidores habilitados, subordinados técnica e administrativamente à 
Controladoria Geral do Município de CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA. 

§ 20  - Estes servidores habilitados pertencem à estrutura dos seus 
respectivos Órgãos e também serão responsáveis pelo desempenho de funções 
inerentes ao Sistema. 

Art, 4° - São competências essenciais da Controladoria Geral do 
Município de CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA CGM, como Orgão Central 
responsável pelo Sistema de Controle Interno: 

1. 	Orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do 
Sistema de Controle Interno; 
Supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades do 
Sistema; 
Programar, coordenar, acompanhar, analisar e avaliar as 
ações setoriais; 
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Determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias e 
inspeções; 

Promover a apuração de denúncias formais, relativas a 
irregularidades ou ilegalidades praticadas em qualquer órgão 
ou entidade da administração, após ouvido o Prefeito 
Municipal e dar a ele e ao interessado ciência dos resultados 
das apurações, bem como ao titular do órgão ou autoridade 
equivalente a quem se s.ubordine o autor ou autores do ato 
de denúncia, sob pena de responsabilidade solidária nos 
termos da legislação pertinente; 
Elaborar Manuais Técnicos para posterior aprovação do 
Prefeito Municipal e os manter atualizados, com a finalidade 
de utilização e aplicação de suas normas por todos os órgãos 
deste Poder Executivo Municipal. 

Art, 50 - O cargo do titular da Controladoria Geral do Município 
de CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA CGM, denominado Controlador Geral, 
será nomeado pelo Prefeito Municipal e deverá, legitimamente, atender os 
seguintes requisitos: 

1. 	Ser exercido preferencialmente por profissional técnico 
habilitado, que tenha ampla capacidade e desenvolvido 
trabalhos técnicos, nos casos e condições previstas nesta lei; 
Escolaridade universitária ou técnica de nível médio, 
comprovando inclusive suas experiências no âmbito da 
Administração Pública Municipal; 
Idoneidade moral e reputação ilibada; 
Ter pelo menos passado por treinamentos e desenvolvido 
funções relacionadas com as atribuições que o cargo requer, 
na área de Controle Interno. 

Art, 6° - A Controladoria Geral do Município de CAPITÃO 
GERVÁSIO OLIVElRA=- CGM, para o integral desempenho de suas atribuições 
e ações, disporá da seguinte estrutura organizacional básica: 

1. 	DIREÇÃO SUPERIOR 
1 .1. Controladoria Geral 
1.2. Secretaria Executiva 

ASSESSORAMENTO 
2.1. Departamento de Controle Interno 
2.2. Departamento de Trabalhos Técnicos 

EXECUÇÃO 
3.1. Assistência Técnica /71 	3.2. Divisão Administrativa e Financeira 
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Art. 70 - Fica estabelecido que a remuneração mensal do 

Controlador Geral corresponderá ao valor estabelecido pela lei que fixa o 

subsídio mensal dos Secretários Municipais. 

Art. 80  - As Unidades que compõem a estrutura da 
Controladoria Geral do Município de CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA ficam 
obrigados a obedecer as finalidades e atribuições legais aprovadas no 
Regimento Interno. 

Art, 91  - Fica estabelecido que os demais Órgãos Centrais de 
Controle, nas Areas de Finanças e Contabilidade, Planejamento e Orçamento, 
Administração de Pessoal e Assessoria Jurídica do Município, darão apoio à 
Controladoria Geral do Município de CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA com 
recursos humanos que desempenharão suas atividades nos seus respectivos 
órgãos, para fins de melhoria dos controles internos setoriais. 

Art, 10 - São atribuições dos servidores da Controladoria Geral, as 
atividades de sup 
ervisão, coordenação, orientação, controle, assessoramento especializado e 
execução de trabalhos técnicos, estudos, pesquisas e análises técnicas, com 
posterior elaboração de relatórios e emissão de pareceres relacionados com: 

1. 	Avaliação dos controles orçamentários, contábil, financeiro e 
operacional; 
Estabelecimento de métodos e procedimentos de controles a 
serem adotados pelo Município para proteção de seu 
patrimônio e dos recursos públicos; 
Realização de estudos, pesquisas e levantamentos de dados 
e informações, no sentido de estabelecer a confiabilidade e 
tempestividade 	dos 	registros 	e 	demonstrações 
orçamentárias, contábeis e financeiras, bem como de sua 
eficácia operacional; 
Realização de auditorias e inspeções sobre os pontos críticos 
do controle interno de responsabilidade dos administradores 
municipais; 
Verificações físicas de bens patrimoniais, bem como a 
identificação de fraudes, desvios e desperdícios decorrentes 
da ação administrativa, por meio dos diversos instrumentos 
de controle e técnicas de auditoria. 
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Art. 11 - É vedado a nomeação para o exercício de cargo de 
ccnfiança, no âmbito do Sistema de Controle Interno, assim como para os 
cargos que impliquem a gestão de recursos financeiros, na Administração 
Municipal de pessoas que tenham sido: 

Responsáveis por atos julgados irregulares ou ilegais pelo 
Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União, 
ou ainda, pela Justiça Estadual e Federal; e, 
Julgadas comprovadamente culpadas, em processo 
administrativo, por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera de Governo. 

Art. 12 - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a 
regulamentação das atribuições de competência da Controladoria Geral em seu 
respectivo Regimento Interno, para fins de aprovação, através de Decreto do 
Prefeito Municipal. 

Art. 13 - Fica o Poder Executivo Municipal, através de Decreto, 
autorizado a criar dotações orçamentárias, mediante abertura de crédito 
adicional, para estruturação da CGM, bem como remanejar pessoal de outros 
órgãos, caso necessário. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de CAPITÃO GERVÁSIO 
OLIVEIRA, em 0 13 de 	 de 2003. 
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ANEXO 1 

CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS 
(Criação com base no art. 20 , caput, desta Lei) 

QUANTIDADE ' 	 NÕME DO' CARGO/FUNÇÃO SÍMBÕLO ** 

1 Controlador Geral Especial 

2 Diretores de Departamentos FG-1 

2 Assistentes Técnicos FG-2 

1 Chefe de Divisão FG-2 

1 Secretária Executiva FG-3 

NOTAS EXPLICATIVAS: 	Para fins de pagamentos mensais, estas 
remunerações devem corresponder aos valores fixados pelas Leis 
Municipais em vigor que dispõem sobre as retribuições pecuniárias pelos 
exercícios de cada cargo público comissionados. 
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Proj&to dn ii n °  010103 

Inttitui o Sistema Integrado de 
Ficalizaç&o, 	Contabilidade 	e 
Juditoria do Poder Legi1ativo, cri 
a Coordenaçâo de Controle Interno e 
dF outran providnciaa. 

O PRESIDENTE DA CÃNARA MUNICIP/U DE CAPITÃO (3ERVJWIO OLIVEIHA, 
ESTADO DO PIAUÍ 
Faço saLto.i. 	qu 	LCâTna t';i M tn.i ci pi 	proVoI.I 	ei 	Sanc:i, ono 
SOqUiULO J. U)Ot o de Lei.: 

Art. 10  fIcA i nrit:i iii (10 O 	!!t1IfiI II nteqrad() (ic 
Eirance j r:i, Coh L.bi]..i.ct.ie 	At.id i. lan. ? do 1:oder i.toqi slat:ivo, cu o 

	

ó 	ooJdeI(aÇ.1a (ia Cont i'ol.a 1 nt:ei:no 	CCJ 

Art. 2 1 	(J.i 4(1I n 	(tI'IItIljfl 	('1 da Pçlej' IejriJil.1vo 
Co)dan1çio (IC( (.:OhtI'O,ç 	]flt(E'fl() 	çl3 	lJI>aJdIL;d:I (.I1IO L:iLIniL 

com i fui rHLd ada de : 
1 - e 	a aOI l:i:o .1.e cal 1: ,b:L 1, a rçme n t:r i. a, operci 	a 1. 

pat riinon 1. i À 	ti a' 	en 1; I.dd ( 	(1 ; 	adni. nist.rço muni ci pai 	dui.o L:.a 
indireta, Jtarqui.a O .tiindad.or]., quanto à 1ocja1iddo. 
loqitinu.d;ide, economi.ci.dade e r.'equl.aridade da O)OCUÇO da rece.i La 
e da (Jespn:;1; 

II - avaLiar o ci.imprimont.o das metas prev.ista 	no plano 
Plurianual, da execuçâo de pi:oqrainas de governo e dos orçamentas 
do Municipio; 

• 	 III - emitir certificado de auditoria sobre as contas dos 
gestores públicos; 

IV - considerar e avaliar ,a contrataço de auditorias 
• 	externas e independentes da adrninistraçào municipal, com o 

obetivo de criar 1 condiçôes indispensáveis paia asseguiax d 

:ef±cácia ao controieexterno; 	 ' 

- i aliz 	'4qu.tras: atribuiçes,direta e indiretamente 
• » 1re1acionada , 	aorrnÕnco 	cIesenvolvimento 	das 	atividades 

ínerentos ao 	iàrna Integrado de F.8ca]zaço FinAnceira, 
'Contbiiic1do ÃUdito.ia; 

Axt 3 ° 	o t compotnci,Ms da Comio cie 	oorUonaçao de 
ControloIntorno CCX: 

	

Opiflu 	 í ntorj?£ot a Ç õem doo atos nornitivo e 
procodirnonto rel a~tiv, 00, às atividades a cargo do Sitoma de 
Controlo Interno do Poder Legis'Lativo Muni ci pal; 

t •-.•'••3p- 	 - 

	

- sugar 	iodiinent.os para promovei, a integxaço do 
Sisteznade Controle Ínterro do Poder Legislativo Municipal com 

potttros 5istemas da Administração Publica Municipal, 	 1 

propor ipetoddlo4ias  para avaliação e aperfeiçoamento 
• 	das'atividades lt.j0 qsistema de Controle Interno 3cto Poder 

eislàtivo Municipal, 

PçaMÍror Ffrmlno de Sousa t &N enfro-CP4763-000 - Capítão Gervásio OIiveia - P1 
- 

CNPJ 04 231834/0001-69 - 
Fone (0**89)4910009 

1 

• 	 -. 



1 Câmara Municipal de Capitao Gervásio Oliveira o 
Gabinete do Presidente 

(Cflti.1/ii 	 (i 	4 	1,1 (1 wk 	dC 	o In 	trPto 	J)C)I 

	

oto.roi 	cl.i AditU 11.1.3 i..raço Muni 	pi.1 	com vi 	 soiuçc) 	do 
probJ.ernn 	ro J.acionado 	L. .. in O cou t.i:o1. 	Tu terno do Podar Execu LiVI.) 

Mun ± ci. 1?  a 

V 	ver:i.fi.ca.r a ()i:.t,Õli(2.i 	iJo 	Jado3 	 Iii) RCiatÕri.() 
de 	t:o II cnJ , 	conf:Lrm 	or1 abo] ecido no art. 	54 da 	Ln.i. 
Compi.omo n lar n 101,  d 	4 de iu.R.. o de 200() 

VI -- verificar a 	 do limi t:as e da 	condiçôos 
para reai:i.zaço do operaçôe5 de (:rÕdi.t:o e inJcri.ço em Restos a 
Pagar; 

VII 	verificar o avali ar a ndoço de medidas para o retorno 
da despe.i t:ot:aJ. com Pes3oa1 ac) J.:í.inite de que t:ratam os art. 22 
o 23 da Lei Complementar rt 101, de 2000; 

VIII 	verificar a de9t:1.naço do 	cro 	ohtido 	com a 
II1iOnaÇ1O de 	Li,voi, Lendo Ciii visLA 	retri ç5e 	conrti. LucJ.oii3d 

(In hol CO ) I) iOlfl ( tflt.ar u iOi 	do 2000; 

IX 	nvaij.ar o cunipri.ineii Lo dêw motas est:abe i,ec.tcias no Plano 
Plurianual o lia Lei. de Diroli15.os Orçamoritárias; 

X 	ava] iar a execuçio dc) orçamento do Munic.tp.i.o; 

XI 	fornecer inforiiiaçe:. sobre a situação U'isico-L'inancoira 
dos projoLos o das ati.v.iciado 	constantes dos orçamontos do 
Munic.1 pio; 

Art. 40  O titular da Coox.deiiaço de Controle ]:nterrio - CCI, 
denominado Coordonador, 	nomeado pelo Presidente o dovor 
etiaz&r ori soquintw3•ro'jui.d. Lo:; 

1 - Segundo a.rau Coiiiple Lo; 	- 
II - tclontc 	orn1. e i:opiitaço 1 1b&le; 
III -. iioLóriow conhel,ite,i lMe ri-r4 Arom de conl:roJ.e i.fltQii'lic) O 

do adminitLaço municipal 

Art 	50  Integr 	a ertrutura organizacional b±ca da 
Coordonaço de Controle "Interno - CCI, em nivel de direço 

• 	uporior, a intncia adminiotrativa rrorante au CflO de 
coordenador do Controle Interno - CCI; 

Art. 60  F1 calf111, criados na estrutura organiacional da 
Coordenaç10 de Ccnt.role Xntorno CCI o cargo em comisso, com 
remunaraço na forma:do Anexo 1: 

1 - 1 (um) cargo de Coordenador, simbolo Especal 

Parágrafo único - O cargo criado na forma deste artigo, tem 
remunoraço constante do anexo II, é só podem ser preenchidos por 
pessoa que tenha nominimo o 2 0  Grau cmpleto. 

Art 70 So atribuições do Técnico de Controle Interno do 
Poder Legislativo 

- 
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Aprov0' com 

(-) RejeItø° 
a.,.voto1 e favor 
- Votoe contra 

em branco 

'Voto$ nulos 1 

1 

ESTADO DO PIAUI 
Câmara Municipal de Capitão Gerváslo Oliveira 
Gabinete do-Presidente 

1 - 1V ii ar os cnn 1 •i'o Los o çamo ni: I',I.Õ, (0fl tTb1. 1., ii 	CO i lO 

o opera:iona.i; 
II - o t:be 1COt' lUA t()LlO5 	O 1 . )Lc)(.:e(linlo 1) LOS do COntL'OloS ' 

erom adoLad(: pelo uunicipío para .rot.eço do cu patrírnôrtio; 
III - reL.íza.r es Lodos o pesquisas sobre os pontos cr. t:ic:u 

do COh LJ»)l0 	fl L0Il() (lo 1,O)O1abi1idad0 d ocorro n Los da aç1u 
adrni.n.i. s tra t:i.va; 

1V - vr:L.fJcaç:Ô 	.ti.s.i 	de bons pat.rirrionia:is bom como a 
identiIicaço do fraudes e desperdicios decorrentes da aço 
administrativa. 

Art. 80 Est:a Lei ent:.i'a em vigor na data de sua pub1icaço, 
revogadas as disposições em contrario. 

Cap 1. 1 lo ( rvarc lo O.Li.vel.ra 	l.Ï / 2 de Novembro do 2003. 

Rig1.nido )1oirnr 
\f,iççj: 	Pi'(Ll ciot) to cl,i 	MI1I1.i (l ,i 1 

Praça Minor Flrmino de Sousa, S/N - Ceno - CEP 64763-000 - Capitão Gervásio Oliveira - P1 
CNPJ 04 231 834/0001-69 - Fone (0**89)  491-0009 

o 

AW 



• 	 . 

g O DO1r  

* 	ESTADO DO PIAUI 

Câmara Municipal de Capitão Gerváslo Oliveira 
Gabinete do Presidente -- 

Projeto Lei. n °  010103 

ANEXO 1 

CARGO EM COMISSÃO 

(.10 	() 1 	 l;po(:J..1.  
O 	Ii 1.0 I0) 	 IiI.li i.IiI(() 

(L) Aprovado 
(_) Aprovndo com omonda(s) 

(-) 
Rejeitado 

DcLvotos a favor 
Votos contra 
Votos im branco 
Mos nulos 

AbstcnÇÕ3$ 	- 

-, 

• 	 . 	 . 	 i 	 - 	 • 
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PREFEITURA MUNCPAL DE CAPITÃO GERVASIO OUVEIRA 

C. G. C. 01.62.569/0001-70 

CAPITÃO GERVÁSO OLtVEIRA - PIAUÍ 	Iburmi , 
7196 Lq' 

PrDceíi lt)E  

oin 	w 	oi i 	liO tivAsrn 	_ 3U -UiO 	E191 

Cria o Fundo tunlcipá2 de AssIstêncIa SocIal e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUIICIPAL DE CAPITÃO GERVÁS1O OLIVEIRA, 

Estado do Plauí,no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei = 

Art. 1° - Fica criado õ Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS, instrumento da captação e aplicação de recursos, que tem por O.bjetiio 

proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações na área de 

Assistência Social. 

Art-. 20 - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS: 

- recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e 

Estadual de Assistência Social; 

II 	- dotações orçamentá-rias do município e recursos adicionais 

que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III 	-- doações, auxílios, contribuições, subvenções e transterências 

de entidades nacionais e internacionais, organizaçe-s governamentais -e não-

governamentais; 

IV 	- recwtas de apcações flnanceiras de recursos do Fundo 1  

realizadas na forma da le, 

/ 

11 	
11 	 k 

1 	

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPlTÃO GERVÁSIO OUVEIRA 
C. G. C. 01.612.569/0001-70 

(Ti 

CANTÃO CERVÁSO OLIVEIRA - P!ÀU 

rucsi TCE 

V 	- as parcelas do. produto de arrecadação de outras receitas 

próprias oriundas de flnanciamento das atividades econômicas, de prestação  de 

serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social 

tenha direitos a receber por Torça da Lei e de convênios no Setor; 

VI 	- produto de convênios firmados com outras entidades 

financiadoras; 

VII 	- doações em espécies feitas diretamente ao fundo; 

V1H - outras receitas que venham a ser legalmente instituIdas. 

PARÁGRAFO 1 0  - A dotação orçamentaria prevista para o Órgão 

executor da Administração Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, 

será automaticameite transferida para a conta do Fundo MunicipaJ de Assistência 

Social, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

PARÁGRAFO 20 - Os recursos que compõem. o Fundo serão 

depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a 

denominação Fundo Municipal d.e Assistência Social - FMAS. 

Art. 30 - O FMAS será gerido pelo(a) (órgão da Administração 

• Pública Municipal) sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência 

Social. 

• 	 PARÁGRAFO 10 - A proposta orçamentaria do Fundo Municipal de 

Assistëncia Social - FMAS, constará do Plano Diretor do Município. 

PARÁGRAFO 20 - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência 

Social FMAS integrará o orçamento do (Óugão da Administração Pública 

Municipal) 

Ar! 4 0  - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS, serão aplcados em: 

-- 	 4' 
\• 

. 	 . 	 ;:. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OUVEIRA 
C. G. C. 0I.612.569/0001-70 

CAPITÃO CERVÁSIO OUVEERA - PAU 
1 'UHi 

TrE 

1 	- financiamento total ou parcial de programas, projetos e 

serviços de assistência social desenvolvidos pelo Órgão da Administração Pública 

Muicipal responsável pela execução  da Pofltica de Assistência Social ou por 

õrgo conveniados; 

II 	- pagamento pela prestação de serviços a entidades 

conveniadas de direito público e privado para execução de programas e projetos 

espcIficos do setor de assistência social; 

III 	- aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

insúmos necessários ao desenvotvirflnto dos programas; 

IV 	- construção, reforma, apticaçâo, aquisição ou locação de 

imÓ'eis para prestação de serviços de assistência social; 

V 	- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 

gestão, planejamento, administração e  controle das ações de assistência social; 

VI 	- desenvolvimento 	de 	programas 	de 	capacitação 	e 

aprfeiçoamento de recursos humanos na área de assistência social; 

VII - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no 

incio 1 do artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social, 

Ari. 50 
- o repasse  de recursos para as entidades e organizações 

de assistência social, devidamente registradas no CNAS, será efetivado por 

intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho 

Muiiicipal de Assistência Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO 	- 	As transférências de recursos para 

organizaçÔes governamentais e não-governamentais de Assistência Social se 

profcessarão mediante convênios contratos, acordos, ajustes e/ou similares, 

obedecendo a legislação vigente sobre a matéria e de conformidade corn.os 

programas, projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social. .,.. 

1 	

1) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
C. G. C. 01.612.569/0001-70 	 ou 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PIAUÍ 	 7 96'- 

Art. 6 0  - As contas e os relatórios do órgão gestor do Fundo 

Municipal de Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS, mensalmente na forma sintética e,. 

anualmente, de forma analítica. 

Art. 7° - Para atender às despesas decorrentes da implantação da 

- . presente lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercício, 

Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), obedecidas 

as prescrições contidas nos incisos 1 a IV, do parápagrafo 1 0  do Artigo 43 da Lei 

Federal n°4.320/64. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

AGAPITO COELHO DA LUZ 
Prefeito MunicIpal 

Sancionada e numerada no Gabinete do Prefeito Municipal de Capitão 

Gervásio Oliveira, aos 12 deT[HT[iO 	de 1997 
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II=APRESENTAÇAO 

O Plano Municipal de Assistência Social, elaborado em consonância 
com a Lei Orgânica da saúde, com as diretrizes da III conferencia municipal de 
saúde, com a NOAS, objetivando construir subsídios para elaborar políticas de 
ações voltadas para situação real _em_que se encontra o Município de Capitão 
Gervásio Oliveira abordando situações, sugestões e soluções e dentro da nova 
abordagem na área da saúde, busca estabelecer mecanismos de co-gestão nas 
esferas: Federal, Estadual e Municipal, envolvendo a sociedade civil, valorizando as 
potencialidades locais, somando esforços, estimulando a participação, onde no 
resultado do presente documento seja evidenciadas as discussões e análise de 
vários problemas na área de saúde visando, sobretudo, a melhoria de qualidade de 
vida da população do Município em consideração. 

Inicialmente, apresentaremos um perfil do município através de sua 
caracterização física, social, demográfico e econômico, onde priorizaremos o 
aspecto social, para tanto, esperamos que este plano se evidencie enquanto 
instrumento norteador das ações, cabendo à população, mobilizar-se e somar-se 
cada vez mais ao poder executivo na conservação desta política, como 
consolidação democrática, o que permite o município de Capitão Gervásio Oliveira, 
mais autonomia modernização de recursos, agilidade e eficiência, para enfrentar 
com responsabilidade os desafios do setor saúde. 

Es plano foi elaborado para os anos de 2004 a 2005. 

cApTAo c;vÁso 
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III - CARACTERIZAÇAO DO MUNICIPIO 

1 - HISTÓRICO 

Nos anos quarenta surgiu o lugarejo mata-pasto •e tinha como 
autoridade na época os sénhores José Gomes, José Rocha, Firmino Joaquim de 
Sousa, Gervásio Oliveira, Deoclídes, Antônio Mendes de Sousa, Antônio Rodrigues 
de Sousa, Antônio Pinheiro, Hosana. Em 1957 é elevada a a categoria de povoado 
na administração do Senhor José da Luz Coelho, com o nome de Gervásio Oliveira 
em homenagem ao Capitão Gervásio Oliveira fazendeiro da região que era o título 
da patente comprada, tinha como representante político o Se.nhor ANTONIO 
MENDES DE SOUSA conhecido como Toinho Maroto, que foi o primeiro vereador 
daquela região. Logo surgiram novas lideranças políticas que representavam a 
região, dentre os quais os vereadores: Agapito Coelho da Luz, Henrique Veríssimo 
dos Santos e Vitório de Oliveira Filho conseqüentemente surgiu a emancipação: em 
26 de janeiro de 1994 com a Lei de n 2  4.680 emancipado como nome de Capitão 
Gervásio Oliveira ficando ainda na dependência administrativa de São João do 
Piauí. Só em 1996 a primeira eleição onde foi eleito o primeiro Prefeito Agapito 
Coelho da Luz, filho de família tradicional da região. 

A política municipal de Assistência Social foi implantada no município 
pelos instrumentos legais: 

Lei que cria a estrutura administrativa no município, a qual criou o ór9ão 
de comando único da política acima citado SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Em fevereiro de 1997 foi criado através da Lei n 2  09/97, o Conselho 
Municipal de Assistência Social e em junho de 1997, foi instituído o Fundo 
Municipal de Assistência Social pela Lei n 2  15/ 97. 

Aos treze dias do mês de fevereiro de 1997 foi instalado oficialmente o 
Conselho Municipal de Assistência Social que em maio de 1997 aprovou seu 
Regimento Interno. - 

No ano de 1999 as ações da Assistências Social teve suas ações 
municipalizadas na gestão municipal. 

Á Assistência Social funciona atualmente em uma sala estruturada e 
equipada devidamente, juntamerte com a Secretaria Municipal de Saúde, ressalta-
se que esta estruturação citada ocorreu no ano de 2001. 

-. LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
Capitão Gervásio Oliveira está localizado ao sul do Piauí, situado a 570 

Km da Capitão do Estado, nascente com Rio Piauí, limites: 
Norte - com município de Campo Alegre do Fidalgo 
Su - com município de Dom--Inocêncio 
Leçte  - com mn'cíp!o rip lAnna do barro do Piai 

Oeste - com o município de São João do Piauí 
O município tem uma área de 1.516,7 Km 2 . 

CAPITAG- r 



rMíO MUNICI PAL DE SAÚD_E 

Trbufla dqio 
3 ASPECTOS GEOGRAFICOS 

3.1 RELEVO: 

Os aspectos geográficos de Capitão Gervásio Oliveira se caracterizam 
planalto com vegetação típica, onde se dá um dos maiores rebanhos de caprinos 
do Estado. 

Planíce: onde se localiza a sede do município. 
Rio: Piauí 
Riachos: São Romão, Itaquatiária e outros. 

3.2 - DIVISÃO TERRITORIAL: 

ZONAS: 

1 - Zona Urbana: Constituída pela sede do município com as seguintes 
ruas: Praça Minor Firmino de Sousa; Rua Projetada 1, Rua Projetada II, Rua 
Projetada III, Rua Projetada IV e Rua Projetada V e Avenida Antônio Mendes de 
Sousa. 

2 - Zona Rural: os povoaddo município são: Povoado Cacimba da 
Areia, Raiz, Angico Branco, Carnai'ba, Largos, Veredão, Chapada da Colônia, 
Angical, Onça e Passagem Nova. 

3.3 VEGETAÇÃO 
A vegetação predominante no município é a caatinga apropriada para a 

criação de caprinos. O nível de vida da população é baixíssimo, a falta de água 
para o consumo humano e para criação de animais é um dos fatores que mais 
contribui para a pobreza da população; apesar da seca e da falta de incentivo aos 
lavradores por parte dos governantes o município produz milho, feijão, mandioca, 
abóbora batata, bananas, laranjas, cana de açúcar e manga. 

4 ASPECTO DEMOGRÁFICO 
A população total é de 3.427 habitantes sendo do sexo masculino 1.764 

habitantes e feminino 1663 habitantes sendo na zona urbana 358 habitantes e na 
zona rural 3.609 habitantes. 
5 URBANIZAÇÃO 

O município de Capitão Gervásio Oliveira possui suas principais ruas e 
avenidas pavimentadas, graças à intervenção enérgica do executivo municipal. 
Destacam-se como prédios importantes: Unidade Escolar Gervásio Oliveira, 
Unidade Escolar João de Deus Rodrigues de Oliveira, Prédio do Mercado Público, 
Igreja Católica, Posto de Saúde, Sede da Prefeitura Municipal, Delegacia de Polícia. 

6— ASPECTO SÓCIOECONÔMICOS 
O Município apresenta em poucas áreas de terra férteis com grande 

aproveitamento agrícola, sendo que sua economia está concentrada na 
agropecuária, principalmente a criação de caprinos, ovinos e bovinos em pequena 
escala. A agricultura de milho e feijão. 

Vale ressaltar que no município existem 599 produtores. 
As condições gerais de vida dos habitantes são de certa forma 

semelhantes as cidades interioranas, onde há dificuldades, trabalho, lutas 
constates pelos menos favorecidos, na melhoria das condições de vida. 

CAPtTÃO GERV ÁSO OUVERAP 
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Essa população divide-se em comerciantes, funcionários públicos, 

agricultores, operários e marceneiros. São desenvolvidas outras atividades variadas 
que forneça a população melhor desempenho conforme tendências de cada um. 

7 CULTURA E LAZER 
No lazer cotidiano a comunidade participa de forma expressiva dos 

eventos cívicos e religiosos tradicionais como: os festejos da Padroeira, Nossa 
Senhora de Fátima no mês de maio, a tradicional festa junina promovida pelas 
escolas e toda a comunidade, o Dia do Trabalhador, e várias atividades esportivas 
corno futebol e vôlei, competições dominó e sinuca. 

São desenvolvidas na zona rural, festejos com festas dançantes, 
envolvendo: Leilões, cantorias e churrascos ao ar livre. 

Ressaltamos que o município possui uma quadra esportiva onde so 
praticados diversos tipos de esportes por crianças, adolescentes e jovens. 

TRANSPORTE E COMUNICAÇAO 
O município dispõe de 55 linhas telefônicas instaladas pela TELEMAR, e 

o meio de comunicação de maior acesso- é a emissora de rádio local denominada 
Rádio Comunitária Vale do São Romão FM. A rede de transporte é precária, 
utilizando-se carros particulares e frete (caminhonete e caminhões), mas tem-se 
perspectivas de concessão de uma linha, de ônibus com a construção de estradas, 
já iniciadas. 

EDUCAÇÃO 
No município de Capitão Gervásio Oliveira, vem sendo travada uma 

batalha em prol do melhoramento do ensino fundamental e pré-escolar existentes. 
A Educação vem sendo vista como prioridade da gestão municipal com a esfera 
estadual. 

A construção e recuperação de estabelecimentos escolares e aquisição 
de equipamentos para os mesmos, foram os passos iniciais ruma a essa melhoria. 
A rede de ensino do município conta, atualmente, com 22 escolas, das quais 09 
(nove) foram recuperadas e 06 (seis) unidades foram construídas de 1998 a 2000. 
ressalta-se que todos os esta beleci mentos são de jurisdição municipal, 
funcionando nas zonas urbana e rural; oferecendo educação infantil (pré-escolar) e 
ensino de 1 2, grau completo. 

O quadro abaixo apreentado um demonstrativo da situação da rede de 
ensino do Município, conforme informações obtidas, na Secretaria Municipal de 
Educação. 

TOTAL DE 
N 

REDE NÍVEL ZONA ALUNOS ESCOLAS 
_________  MATRICULADOS 

IiUí1ICIdI 1 	9ídU t.1-  d 1-  serie 
a. - 	 a 

Kural LU  

Municipal Pré-escolar Urbana 02 80 
Municipal V grau (5 a 8 série Urbana 01 142 
Municipal 12  grau (Alf. a 0 série Urbana 01 313 
Municipal 12  grau (5 	a 8 série Rural 01 35 

CAPITÃO GERVAS I O OvEi 
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10 -INFRA ESTRUTURA 

10.1 - ELETRIFICAÇÃO 
A Eletrificação de Capitão Gervásio Oliveira, na zona urbanã é servida 

por energia elétrica, fornecida pela CEPISA. A Administração Municipal, pretende 
estender o fornecimento também na zona rural, atendendo os projetos produtivos 
do Município. 

	

. 	r$ 
10.2 - SANEAMENTO BÁSICO 	 ••• 
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10.2.1 - PAVIMENTAÇAO: 

O Município de Capitão Gervásio Oliveira, possui 20.000 metros de 
calçamento, sendo importante salientar que no ano de 1997 não existia se quer 
uma pedra de calçamento. 

102.2 - ARASTFCTMFNTC) DF Ác-, I JA  

Possui na zona urbana uma rede de abastecimento de água instalada 
pela FNS (Fundação Nacional de Saúde) e mantida pela Prefeitura Municipal e 
Secretaria Municipal de Saúde. Atualmente contamos 200 ligações, havendo 
necessidade de ampliarmos urgentemente para as 250 famílias restantes. 

Na zona rural existem poços artesanais, lagoas, rios, e açudes/barragem 
construídas na atual administração onde a Secretaria Municipal de Saúde está 
fazendo a distribuição de hipoclorito de sódio a todas as famílias. 

Segundo dados do SIAB registrados no ano de 2000 o abastecimento de 
água possui as seguintes características.: 22% dos domicílios são abastecidos da 
rede pública, 47,78% são abastecido por poço ou nascente e 30,22% por outras 
fontes. 

Quanto ao tratamento da água no município segundo dados do SIAB, 
temos 5,44% dos domicílios filtram a água, 1,67% fervem a água, 35,44% clOrm 
a água e 57,44% não utilizam nenhum tipo de tratamento. 

OS no período da seca é obrigatório o aluguel de carros pipa para O 
abastecimento de d'água nas localidades que não tem e que ficam distantes de 
fontes alternativas, ou existem poços artesanais, mas não serve para o uso potável 
por ser muito salgada, só é utilizada para os animais ou construção. 

10.2.3 -TIPO DE CASA: 

96,89% das famílias habitam em domicílios de tijolo/adobe, 1,11% 
habitam em casa de taipa revestida, 1,89% habitam em casa de taipa não 
revestida e 0,11% habitam em outros tipos. Os dados apresentados foram 
coletados no SIAB 2000. 

10.2.4 - DESTINO DO LIXO: 

4,67% dos domicílios 	possuem seus lixos coletados, 6,22% 
nijeimamJenterra o lixo e A9.1 l% destinam o lixo a rii aherto 

•1! 	 . 	 ...... 

O destino final do lixo é em lixões a céu aberto 

10.2.5 - DESTINO DOS DEJETOS 

No município não existe esgoto sanitário e segundo os dados coletados 
no SIAB, 9,22% dos domicílios possuem fossas e 90,78% destinam o lixo a céu 
aberto. 

c,piïÃo c;ERvÁso ouvpi 
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11— ASSISTÊNCIA SOCIAL 
No setor de Assistência Social são desenvolvidos alguns trabalhos de 

atendimento à criança, famftia e idoso. 
O Serviço Social de Capitão Gervásio Oliveira em parceria coma 

Prefeitura e o SERSE, já atende a 02 (duas) creches desenvolvendo atividades na 
área de Educação, lazer e ações sociais envolvendo a família; além do atendimento 
médico que é oferecido. 

As creches atendem a 100 (cem) crianças carentes, sendo 50 (cinqüenta 
na zona urbana e 50 (cinqüenta) na zona rural localizada na localidade Chapada da 
Colônia, na faixa etária de 02 a 06 anos, oferecendo suplementação alimentar e 
orientação pedagógica. 

O munípio conta com o programa DE Erracaçãodo Trab&ho Infanta, 
ui ias ue irripiarRaçao, qUC atriura a ou ssserita crianças ria raixa 

etária de 7 a 14 anos. 
O Serviço Social do município, em se tratando de um município recém 

instalado já iniciou alguns trabalhos de cunho social, quando se refere ao 
atendimento ao carente e ao flagelado com medicamentos, enxovais de bebê, 
óculos, alimentos, agasalhos, rede, ajuda para tratamento de saúde, e a parte 
funerária. 
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Trbunai dy 
IV - ANALISE DA SITUAÇÃO DE SAÚDE ProcessoTC42 

MODELO DE GESTÃO 
O controle social no município de Capitão Gervásio Oliveira, houve uma 

significante melhoria pois aumentou a quantidade de reuniões no ano de 2003, 
tendo ocorrido no decorrer deste ano, doze reuniões, e ainda foi realizada a 
renovação dos membros do conselho para o mandato de abril de 2003 a abril de 
2005. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funciona em prédio próprio situada na praça minor Firmino de Sousa, sem 

número, tendo como quadro de profissional: 

CATEGORIA PROFISSIONAL 	
1 QUANTIDA 1 	HORAS 

DE 	TRABALHADAS 

* Médico * 01 * 40 horas semanal 
* Enfermeiro * 01 * 40 horas semanal 
* Dentista * 01 * 40 horas semanal 
* Aux. Enfermagem * 04 * 40 horas semanal 
* Agentes Comunitários de Saúde * 08 * 40 horas semanal 
* Agentes Sanitários * 02 * 40 horas semanal 
* Motorista Ambulância * 01 * 40 horas semanal 
* Administrador de Sistema * 01 * 40 horas semanal 
* Auxiliar Administrativo * 03 * 40 horas semanal 
* Vigias * 02 * 40 horas semanal 
* Zeladoras * 04 * 40 horas semanal 

Fonte: SMS 

cuvA 
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ESTABELECIMENTO LOCALIZAÇÃO 
ESFERA DE
GOVERNO 

- Centro de Saúde Dr. Albuquerque Sede Municipal 

- Posto de Saúde Cacimba da Areia Zona Rural Municipal 

- Posto de Saúde da Raiz Zona Rural Municipal 

Fonte: SMS 

No município existem estas três estruturas de saúde, sendo necessário a 
construção de mais um posto de saúde na localidade Angico Branco que é um 
povoado bastante habitado. 

A secretaria municipal de saúde do município é estruturada contando com 
equipamentos como computador e fax, todos os sistemas de informação é todo 
operacionalizado no próprio município, sendo gerado por tanto aqui, todos os 
disquetes e enviados por E-mail. 

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL 	 SECRETARIA MUNICIPAL 	 CONSELHO 
DESAÚDE 	 DESAÚDE 	 MUNICIPALDESAÚDE 

ASSESSOR IA TÉCNICA 

SETOR 	ADMINISTRATIVO 	E 	DE 
1 II SETOR DAS AÇÕES DE MÉDIA 	hFSETOR DE AÇÕES BÁSICAS 

1 PLANEJAMENTO 	 1 II COMPLEXIDADE 

1 SERVIÇO DE 	SERV1ÇO 	DE 	IRV1ÇO 	DE 	 SERVIÇO DE 	 SER VIÇO DE 	 SERVIÇO DE 	SERVIÇO 	IIVI 
1 CONTROLE E 	PL4EJ,MENTO E 	GERENCIA DE 	 APOIO 	 INTERNAÇÂO 	 ACOMPANHA 	 DE 	 DE 
1 REGULAÇÂO E. 	COLETA 	DE 	R.H.  E ATOS 	 DIAGNÕSTICO 	 MENTO DOS 	VIGILMCIA 	 EDLJA9Ae  
1 AVALIAÇÀO. 	 DADOS, 	E 	ADMINISTRA- 	 PROGRAMAS 	 A SAÚDE 	 w AU 

INFORMÁTICA 	 TIVO 

(APTAC) cFVÁSÜ ÜUVFiRAP 
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MODELO DE ATENÇÃO 	 Trbun 

ProTÇ.N 
CONSOLIDADO DAS FAMILIAS CADASTRADAS. 

Como parâmetro de avaliação comparemos os dados de 2001, 2002, com os 
dados referente a 2003, os dados citados abaixo foram coletados do SIAB (Sistema 
de Informação da Atenção Básica). 

CONDIÇÕES DE SANEAMENTO 

ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

TIPO % 2001 % 2002 %2003 

* Rede Pública 3 3,31 3,46 

* Poço ou Nascente 47 1 78 49,39 50,950/0 

* Outros 49,22 47,30 45,60% 

FONTSIAB/SMS 

Ocorreu no município uma melhora moderada na qualidade da água 
consumida, onde 1,70% deixaram de consumir água de cacimbas ou outras fontes 
insalubres, quando comparamos os anos de 2002 com 2003. 

DESTINO DO LIXO 

TIPO % 2001 % 2002 %2003 

* Coleta Publica 4,67 4,74 4,57 

Queimado/Enterrado 6,22 9,59 14,38 

* Céu aberto 89,11 85,67 81,05 

,FONTE SIAB/SMS 

No destino do lixo houve um significativo avanço, no tocante à queima do 
lixo, havendo uma redução de 4,62% na disposição de lixo à céu aberto. A 
redução no percentual da coleta publica justifica-se pelo aumento avançado no 
numero de domicílios construídos na zona urbana. 
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TRATAMENTO DE ÁGUA NO DOMICILIO 
	 Processo TC.°1E2P1QQb 

TIPO % 2001 % 2002 %2003 

* Filtração 5,44 6,06 6,13 

* Fervura 1,67 1,87 1,90 

* Cloração 35,44 37,49 46,71 

*Sem Tratamento 57 1 44 54,58 45,26 

FQNTF IBIM 

DESTINO DAS FEZES/URINA 

TIPO % 2001 % 2002 %2003 

* Fossa 

* Céu Aberto 

9,22 

90,78 

12,24 

87,76 

18,28 

81,61 

FONTE SIAB/SMS 
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a 6,15%, fossas construídas pela Prefeitura através de convênios. 

TIPOS DE CASAS 

TIPO 

* Tijolo/Adobe 

* Taipa Revestida 

* Taipa não Revestida 

* Outros 

% 2001 	 % 2002 %2003 

96,89 97,13 97,66 

1,11 1,10 1,00 

1,89 1,54 1 1 11 

0,11 0,22 0,22 

FONTE SIAB/SMS 

CAPITÃO GERVÁSO OUVERAP 
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Nascidos Vivos 	2001 - 20 partos 
Em 2002 - 46 partos dos quais 09 ocorreram no município tendo sido 04 na 

Clinica 05 nos domicíhos e 37 em São João do Piauí. 
Nascidos vivos em 2003 no município - 07 observa-se a melhoria 

significante dada as gestantes do município, no tocante assistência ao parto, uma 
vez que as mesmas na sua grande maioria estão sendo referenciadas ao município 
de São João do Piauí, onde tem a garantia de realizar partos com a devida 
assistência medica, o total de nascidos vivos geral foram 79. 

Em 2001, 85% do recém-nascidos foram pesados e em 2002 86% dos 
recém-nascidos foram pesados e em 2003 100%, ocorrendo uma melhoria no 

rirI-r inc+ii-t ,rirnI 

No ano de 2001, o município não tem registro de crianças que 
nasceram com baixo peso, em 2002 foram registradas 02 crianças com peso baixo 
ao nascer e em 2003 05 crianças. 

HOSPiTALIZAÇÃO 
No ano de 2001, não consta nenhum registro de hospitalização, já no ano 

de 2002 foram registrados 03 hospitalizações em menores de cinco anos por 
pneumonia e cinco hospitalizações por todas as causas, em 2003 foram registradas 
cinco hospitalizações em menor de cinco anos por pneumonia e trinta e oito 
hospitalizações por todas as causas, cabendo aqui salientar que houve urna 
implementação na notificação. 

HIPERTENSÃO 
No ano de 2002 foram acompanhados 146 hipertenso, no ano de 2003 

frrm rnmr nhdr\c 1 	hir rt-ncr cndr r fi unrirnmn1-r dri Drrrirm rrmr 
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segue: 
São Cadastrados no Hiperdia, tem consulta de enfermagem e garantido o 

recebimento de medicamentos e ainda-assistem reuniões educativas. 
A taxa de internação por AVC em 2002 foi de 15,76% em 2003 foi de 

39,22%. 
A taxa de mortalidade por doenças cérebro-vascular em 2002 foi de 0,0% e 

em 2003 foi de 130,72%. 
A taxa de internação por ICC em 2002 foi 0,0% e em 2003 foi de 39,22%. 

DIABETES 
Foram cadastrados 19 diabéticos no ano de 2002, e no ano de 2003 foram 

cadastrados e acompanhados 22 diabéticos, que tem o acompanhamento 
sistemático, inclusive com o recebimento de medicamentos. 

Taxa de internação por cetoacidose e coma diabético em 2002 foi de 3,15% 
e em 2003 não tem registro. 

Taxa de internação por diabético em 2002 foi 0,0%, e em 2003 foi de 
2,94%. 

TUBERCULOSE 
Não tem registro de tuberculose no ano de 2002 neste município, no ano de 

2003 foi registrado um óbito por tuberculose no município. 

;:AAÕ RvÂSO 
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HANSENÍASE 
Ocorre o registro de 01 caso de hans eníase no ano de 2002 neste 

município, sendo a taxa de prevaência de 3,2%. 
No ano de 2003 não ocorreu nenhum caso. 	Trbuna de 

SAUDE DA MULHER 
	

MMW TCE 	 FIP 

PRÉNATAL 
A média de gestantes no ano de 2001, foi de 26, das quais 30% são 

menores de 20 anos, no decorrer do ano de 2002, a média foi de 26 gestantes, 
das quais 38% são menores de 20 anos, no ano de 2003 a media de gestantes foi 
de 32, das quais 41% são menores de 20 anos, ocorrendo uma aumento 
significante da gravidez na adolescência o que prescinde de um trabalho urgente 
na área, 

Em 2001 75% das gestantes estavam com a vacina em dia em 2002 76%, e 
em 2003 foi de 87,5% mas há necessidade de um trabalho para elevar este índice. 

Em 2001 apenas 15% iniciaram o pré-natal no primeiro trimestre, já em 
2002 este indicador foi de 50%, apresentando relativa melhora, em 2003, 53,13% 
das gestantes iniciaram o pré-natal no primeiro trimestre, ficando como indicativo 
melhorar ainda mais em 2004. 

Em 2002 60,29 das gestantes tiveram mais de quatro consultas de pré-
natal, em 2003 53,16 das gestantes realizaram quatro ou mais consultas de pré-
natal, no ano de 2002, 1,47 das gestantes realizaram 7 ou consultas de pré-nata!, 
no ano de 2003 esse índice foi de 5,06%, podendo-se concluir que a necessidade 
de implementar esse indicador no ano de 2004. 

TAXA DE MORTALIDADE EM MULHERES COM CANCER DO COLO DO UTERO 
Em 2002 e 2003 a taxa de mortalidade foi de 0,0%. 

TAXA DE MORTALIDADE EM MULHERES COM CANCER DE MAMA 
Em 2002 e 2003 foi de 0,0%. 

RAZÃO ENTRE EXAMES CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAIS EM MULHERES DE 
25 A 59 ANOS 

Me 2002 a taxa foi de 0,39% e em 2003 foi de 0,13% o que retrata a 
necessidade urgente de implementar essa ação. 

ACOMPANHAMENTO DAS CRIANÇAS 
Em 2002 as crianças de Q a 11 meses e 29 dias, 80% estão com vacina em 

riiA Q70/,.  fr'rm e 11 O/- çn r1ecni itririAç 

Em2003ascriançasde0a 11 mesese29 dias, 85,51% estão com vacina 
em dia, 95,65% foram pesadas e 4,55% são desnutridas 

Observa-se que houve um aumento na cobertura vacina' e uma 
redução no numero de crianças desnutridas. 

Em 2002 as crianças de O a 3 meses e 29 dias, 68%, recebem aleitamento 
exclusivo e 31% aleitamento misto. 

Em 2003 as crianças de O a 3 meses e 29 dias, 64%, recebem aleitamento 
exclusivo e 36% aleitamento misto. 

Há necessidade de imp'ementar as ações de incentivo ao 
a'eitamentO materno. 

Em 2002 as crianças de 12 a 23 mëses e 29 dias, 83% estão com vacina em 
dia, 95% foram pesadas, e 14% estão desnutridas. 

i?fg() 
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Em 2003 as crianças de 12 a 23 meses e 29 dias, 96,39% estão com vacina 

em dia, 98,80% foram pesadas, e 15% estão desnutridas. 
Observa'=se que a cobertura vacinal. nesta faixa etária meLhorou 

mas que há necessidade de implementar ações que vise a redução da 
desnutrição 

Em 2002 quatro crianças menor de dois anos tiveram diarréia, das quais 
75% usaram o TRO. 

Em 2003 quatro crianças menor de dois anos tiveram diarréia, das quais 
75% usaram o TRO. 

Em 2002 Apenas 04 crianças menores de 2 anos tiveram IRA. 
Em 2003 nenhuma crianças menores de 2 anos tiveram IRA. 

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL 
Em 2002 a taxa de mortalidade infantil foi de 14,71%. 
Em 2003 a taxa de mortalidade infantil foi de 25,32%.T1bUfl& d Ctz 

1099 
TAXA DE MORTALIDADE NEONATAL 

Em 2002 a taxa de mortalidade neonatal foi 0,0%. 
Em 2002 a taxa de mortalidade neonatal foi 2,53%. 

TAXA DE INTERNAÇÃO POR IRA 
EM 2002 - 0,0% 
Em 2003 - 30,72 

COBERTURA VACINAL 
Em 2003 a cobertura vacinal •  de BCG foi 140,91%, Hepatite "B" foi de 

79,55%, Poliomielite foi de 127,27% e Tétravalente foi 88,64%. 

SAUDE BUCAL 
COBERTURA DE PRIMEIRAS CONSULTAS ODONTOLÓGICAS 

Em 2002 foi 13,71% 
Em 20.03 foi 37,55% 

RAZÃO ENTRE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS COLETIVOS E OUTROS 
PROCEDIMENTOS 0-14a 

Em 2002 foi 0,0% 
Em 2003 não tem registro ,  

PROPORÇÃO DE EXODONTIA EM RELAÇÃO. A OUTROS PROCEDIMENTOS 
Em 2002 foi 18,60% 

m 	fo 5,5!4 

SAUDE GERAL 
PROPORÇÃO DA POPULAÇÃO COBERTA PELO PSF 

Em 2002 a cobertura foi de 117,02% 
Em 2003 a cobertura foi de 117,71% 

COBERTURA VACINAL DE UNFLUENSA NOS IDOSOS 
Em 2002 a cobertura foi de 93,02% 

MEDIA ANUAL DE CONSULTAS MEDICAS POR HABITANTE 
Em 2002 foram realizadas 0,93% 
Em 2003 foram realizadas 1,4% 

CAPTC ( 	 ( VFRáP 



PLANO MUNCPA E AUD 

MEDIA MENSAL DE VISiTAS DOMICILIARES POR HABiTANTE 
Em 2002 foram realizadas 0, 88% 	 T1btmal de Cnta d0 EMd 
Em 2003 foram realizadas 1,22% 	 1 1942 1100 

PcessoTCE 

DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
No ano de 2002, 235 das notificações de doenças compulsórias foram DST's 

e uma notificação de hepatite viral. 
No ano de 2003, foram notificados 29 casos de doenças compulsórias das 

quais 20 eram corrimento cervical e 9 nove corrimento uretral, 

PROCEDIMENTOS BÁSICOS DO ANO DE 2002 
No ano de 2002 foram feitos 2600 procedimentos básicos neste município. 

ÓBITOS 
No ano de 2002 ocorrem 16. óbitos, no ano de 2003 ocorreram 11 óbitos 

neste município. 

PROGRAMAS IMPLANTADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE 
Programa Saúde da FafflÍlia-(PSF), 
Programa de Assistência Integral a Saúde da criança (PAISC); 
Programa de Atenção a Saúde da Mulher (PAISM); 
Programa de Atendimento As Crianças e Gestantes em Risco 

Nutricional e do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); 
S. Programa de Controle das DST/AIDS; 

Vigilância Epidemiológica; 
Programa de Eliminação da Hanseníase; 
Programa de Controle à Diabete; 
Programa de controle ao Câncer de Colo de útero. 

Programa de Controle da Tuberculose 
Programa de Saúde Bucal 
Vigilância Sanitária 
Vigilância Ambiental 
Programa de Controle Hipertensão 

RvÁ.so 
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/ 	V DIRETRIZES DA III CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE SAUDE 

DELIBERAÇÕES DA III CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO 

GERVÁSIO OLIVEIRA 

SANEAMENTO BÁSICO 

Tratar a água da rede pública 

Construir cisternas 
Construir rede de esgoto interno 
Garantir melhoria habitacional 
Implementar à coleta do lixo 
Construir um aterro sanitário 

Trbuna de 
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CONTROLE SOCIAL 

Implementar o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Criar o Conselho Tutelar 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

_ Construir Posto de Saúde 
Adquirir uma ambulância 

RECURSOS HUMANOS 
Contratar mais um motorista para ambulância 
Realizar cursos de capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde de forma 

continuada 
Contratar Médico Oculista uma vez por mês 
Contratar um veterinário 
Que o médico fique permanentemente no município 

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Organizar o atendimento odo6i6gico de forma a garantir acesso aos 

moradores de todas as comunidades. 
Implementar o programa saúde da mulher, de forma a garantir 

anticoncepcional e preservativos de forma sistemática. 
Imp'ementar o Programa Saúde da Família 
Implementar os serviços de prevenção da cárie nos escolares 
Implementar a vigilância sanitária 

PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE 
Implementar as campanhas educativas de combate a dengue, drogas, 

violência. 
Implementar as palestras educativas sobre higiene corporal e a higiene 

domiciliar 
Realizar palestras sobre saúde nas escolas 
Realizar campanha de orientação sobre o uso de agrotóxico 
Realizar palestrai para a comunidade sobre DSTs 
Garantir a distribuição de medicamentos 

CAPTÃO GERVÁSÇ, OUVERAFi 
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Ampliar a oferta de medicamentos 	 * 

OUTRAS PROPOSTAS 
Que seja garantida a juventude, a realização de um trabalho que vise 

proporcionar lazer, cultura e profissionalização. 
Distribuir filtros para asfamílias carentës 
Incentivar a criação de cooperativas no município 
Criar hortas comunitárias 
Doação de cadeiras de roda e equipamento ortopédicos à população carente 
Instalação de orelhões nos povoados 
Construção de quadra de esportê 
Perfurar e equipar poços no município. 

CAPiTÃO GER/ÂSO OUVERAP 
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VI - ESTRATEGIAS PARA ENFRENTAMENTO DOS 
PROBLEMAS 

As estratégias elencadas estão em consonância com as diretrizes da III - 
Conferencia Municipal de Saúde e com agenda de saúde do Estado do Piauí. 

EIXO PRIORITÁRIO 01- REDUÇÃO DA 
MORTALIDADE_INFANTIL E MATERNA 

Objetivo - Reduzir a Taxa de Mortalidade Infantil. 
'7 Aumentar o numero de consultas de pré-natal por parturiente 
'7 Manter o numero de casos de teto neonatal = O 
'7 Implementar o programa de humanização do pré-natal, parto e do 

nascimento 
'7 Reduzir a desnutrição infantil, 
/ Tratar a água da rede publica 
" Construir cisternas 
'7 Construir rede de esgoto 
'7 Garantir melhoria habitacional 
'7 Implementar a coleta do lixo 
'7 Construir um aterro sanitário 
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Objetivo - Manter O a Taxa de Mortalidade Materna. 
'7 Buscar estratégias para reduzir a gravidez na adolescência 
'7 Implementar o programa de humanização do pré-natal, parto e do 
nascimento 
'7 Implementar o programa de planejamento familiar, garantido 
anticoncepcional e preservativos de forma sistemática. 

Objetivo - Melhorar a cobertura do Sistema de Informação sobre 
mortalidade - SIM. 

Outro objetivo - Reduzir a taxa de hospitalização por diarréia e por IRA 
'7 Ampliar o uso do TRO. 
/ Implementar o monitoramento da diarréia 
/ Implantar em todos posto de saúde o serviço de nebulização 
/ Interagir com outras polfticas publicas no tocante a aquisição e 
distribuição de filtros 
/ Implementar palestras educativas sobre higiene corporal e higiene 
domiciliar 

CAPiTÃO GERVÁSO OUVERAP 
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EIXO PRIORITÁRIO 02— CONTROLE DE 
DOENÇAS E AGRAVOS PRIORITÁRIOS 

TrbunaI de Contas d 
Objetivo - Melhorar a cobertura vacinal. 	

A 
Processo 	 FI____ 

Objetivo - Manter O a incidência de dengue no município. 
'7 Implementar as campanhas educativas de combate a dengue 

Objetivo - Reduzir a infestação predial por aedes aegypte. 

Objetivo - Ampliar o acesso à água tratada. 

Objetivo - Manter erradicada a Febre Amarela Urbana. 
No município. 

Objetivo - Manter O o n° de casos de Sarampo. 

Objetivo - Reduzir a Taxa de Letalidade do Leishmaniose Visceral. 

Objetivo - Reduzir a taxa de Incidência de tuberculose em bacilíferos. 

Objetivo - Reduzir o Coeficiente de prevalência de Hanseníase por 10000 
Hab.  

Objetivo - manter O a taxa de Incidência de AIDS. 

Objetivo - Reduzir o numero de casos de DSTs 
'7 Realizar palestras na comunidade sobre DSTs 

Objetivo - Implementar Sistema de Acompanhamento dos Portadores de 
Hipertensão. 

Objetivo - Implementar Sistema de Acompanhamento dos Portadores de 
Diabetes. 

Objetivo - Implementar a quantidade de exames nas mulheres em idade 
de risco para câncer cérvico-uterino. 

cAMTÃO GERVÁSO OUVERAP 
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EIXO PRIORITÁRIO 03- REORIENTAÇAO DO MODELO ASSISTENCIAL E 
DESCENTRALIZAÇÃO. 

Objetivo - Aderir ao plano diretor de regionalização. 

Objetivo -Construir um posto de saúde na localidade Angico Branco 

Objetivo - Aquisição de uma ambulância 	 Trlbun& d Ccr 
1105 

PrOGe$OTClE °  ;1 9 	Hs_____ 
Objetivo - Implementar o programa saude da família. 	1- 

Objetivo - Ampliar as visitas domiciliares para o SUS. 

Objetivo - Reduzir a taxa de gastos com internação no gasto total com 
saúde mental pelo SUS. 

Objetivo - Reduzir a taxa de hospitalização. 

Objetivo - Ampliar o acesso às consultas medicas nas especialidades 
básicas. 

Objetivo - Ampliar o acesso aos procedimentos odontológicos coletivos na 
população de O a 14 anos. 

/ Implementar os serviços de prevenção da carie no escolares 

Objetivo - Organizar o atendimento odontológico de forma a garantir o 
acesso ao moradores de toda a comunidade 

Objetivo - Ampliar a oferta de medicamentos pela farmácia básica 
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EIXO PRIORITARIO 04: MELHORIA DA GESTAO, 

DO ACESSO E DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 

Objetivo - Cadastrar os usuários SUS para emissão do cartão nacional de 
saúde. 

Objetivo - Organizar a forma de concessão ortese e prótese no município. 
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município. 

Objetivo - Reestruturar a secretaria municipal de saúde, visando a 
adequação funcional ao novo papel como gestor de SUS. 

/ Encaminhar para a câmara municipal projeto de lei reformulando a 
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 

Objetivo - Recadastramento dos estabelecimentos e dos profissionais de 
saúde. 

Objetivos — Acompanhar a aplicação de recursos em ações e serviços de 
saúde, conforme emenda constitucional 29/2000. 

/ AIimtn1-r ÇMPÇ  
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Objetivo - Implementar as ações de vigilância sanitária. 
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EIXO PRIORITARIO 05: DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DO SETOR SAÚDE. 

Objetivo - Capacitar o gestor e os gerentes do município. 

Objetivo - Qualificar as atendentes de enfermagem pelo projeto de 
profissionalização dos trabalhadores da área de enfermagem- PROFAE. 

Objetivo - Treinar os profissionais no módulo introdutório em saúde da 
família. 

Objetivo - Contratar os profissionais: 	Tribunal de ContsaS co Estado 
V Oculista uma vez por mês 	 klo z  

/ Veterinário 
/ Mais um motorista para ambulância 

Objetivo - Realizar cursos de capacitação de agentes comunitários de 
saúde de forma continuada. 

Objetivo - Implementar campanhas educativas 
/ Combate as drogas 
/ (-nmhAtp A vitI&nri 

/ Uso do agrotóxico 

Objetivo - Realizar palestras sobre saúde nas escolas sistematicamente 
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EIXO PRIORITARIO 06: QUALIFICAÇÃO E 
REVITALIZAÇAO DO CONTROLE SOCIAL 

Objetivo Capacitar os conselheiros de saúde. 	Trbmj de Cot 	Estado 
Proauc 	 F11O8 
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VII - CONCLUSÃO 

A programação das metas físicas serão apresentadas na programação 
referente a cada ano. 

O plano municipal de saúde seráavaliado parcialmente cada semestre e 
consolidado a avaliação anual no relatório de gestão. 

PITÃO GERVÁSIO OLJVEIRA-PI 



III 	- aprovar a Política Municipal de Assistência Social; 

/ 	 tribunal de 	 tas  

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA ' 

C. G. C. 01 612 569/0001-70 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PIAUÍ  

	

LEI N2  09 197 	Capitão Gervasio Oliveira, 06 de _±evereirode 1997 

Cria o Conselho Municipal de' Assistência Social e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, , 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono.a seguinte 

lei:  

CAPITULO 1  

DOS OBJETIVO 

Art 1 0  - Fica criado o Conselho Municipal de Assistencia Social - 

CMAS orgão deliberativo, de caracter permanente Âmbito Municipal 

Art 20  - Respeitadas as competencias exclusivas do Legislativo 

Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Sõcial: 

- Definir pnoridades da politica de assistencia social, 

	

II 	- Estabeleceras diretrizes a serem observadas na elaboração '. 

do Plano Municipal de Assistencia, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 	. . 

C. G. C. 01.612.569/0001-70 	 . 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PIAUÍ- 	 . . .. 

IV - Atuar na formulação de estatégias e controle da exeuçáp da 

politica de assistencia social, 

V 	- Propor cntenos para a programação e para as execuções 

financeiras orçamentanas do Fundo Municipal de Assistência Social, fiscalizar a 

movimentação e a aplicação dos recursos. 	 . . . 	 . ..' 

VI - Acompanhar critérios para programação e. para as execuções 

financeiras e orçamentarias do Fundo Municipal de Assistência Social, e 'fiscalizar a 

movimentação e a aplicação dos recursos; . . . 

VII 	- Acompanha'r,:avaliar, 	e.fiscalizar os serviços de, Assistência , 

prestados à população pelos órgãos, entidades públicas e privadas no município; 	'. 

VIII - Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos 

serviços de Assistência Social públicos e privados no Âmbito Municipal;' 	. 

IX 	- Definir critérios para a celebração de contrato' ou .convênios-- 

entre o setor-público e as 'entidades privadas que prestarem serviços de Assistência 

Social no Âmbito Municipal;  

X 	- Apreciar previamente os contratos e convênios referidos ao  

inciso anterior; 

Xl 	- Elaborar e aprovar seu Regime Interno;  

XII 	- Zelar para efetivação do. sistêrna' .descentralizado" 'e 	. 

participativo de Assistência Social;.  



510 - Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma 

categoria representativa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO RVASIO OLIVEIRA 
C. G. C. 01.612569í0001-70. 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PIAUÍ • 

XIII - Convocar ordinariapiente a cada 02 (dois) anos, ou 

extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros a Conferência Municipal de 

Assistência Social, e propor diretrizes para o aprfeiçoamento do sistema; 

XIV - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os 

ganhos sociais e odesempenho eprojetos aprovados. 

CAPITULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SECÂO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Ad. .3° - O CMAS será composto de 12 (doze) membros e respectivos 

suplentes, de acordo com a paridade que segue: 

- 06 (seis) representantes govórnamentais indicados pelo:• 

Prefeito 

II 	- 06 (seis) representantes de entidades de atendimento e 

defeS, organizações de usuários escolhida em Assembléia Geral amplamente 

convocada para este fim. 
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21  - Somente sera admitida a participação do CMAS de entidades 

juridicamente constituida e em regular funcionamento 

31  - A soma dos representantes que trata o inciso II do presente 

artigo não será inferior a metade do total de membros do CMAS indicados pIq  Prefeito.. . 

40 . - Os membros efetivos e suplentes do CMAS .serão nomeados 

pelo Prefeito Municipal, mediante indicação, 

- Da autoridade Estadual ou Federal correspondente quanto as .. , 

respectivas representações. 	 . 

• - 	
. 	 li 	- Do único representante legal das atividades nos ,  demais 

casos. 

• 	. 	. 	. 	 1 0  - Os representantes do Governo Municipal serão de livres 

escolha do Prefeito Municipal. . 

Art. - A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas disposições 

seguintes: 	 . 	. 

• 	 1 	- O exercício da função do Conselho é considerados serviços 

públicos relevantes, e não será remunerado; - 

II 	- Os conselheiros serão excluídos do CMAS e substituídos- 

• 	. 	pelos respectivos suplentes em casos de, faltas injustificadas e 03 (três) reuniões ' 

consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas; 	 . 

III 	- Os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante 

• 	 solicitação, de entidades ou autoridade responsável. Apresentada ao Prefeito Municipal; 	. . 
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IV - Cada membro do CMAS terá direito a um. único voto na 

sessão plenária; 	 . 	. 

	

V 	- As decões do CMAS serão consubstanciadas mediante 

resoluções; 

SEÇÃO.II. 

	

DO FUNCIONAMENTO 	 . 

Art. 60  - O CMAS terá seu seguinte funcionamento regido por 

regimento interno próprio e obedecendo as seguintes normas: 

- Plenário como órgão de deliberação interna; 

II . - As sessões plenárias serão realizadas ordinanamente quando 

convocadas pelo Presidente ou pot requerimento assinado por um terço do CMAS. 

Art. 70  - Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderá 

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios. 

- Consideram-se colaboradores do CMAS, as instituições 

formadoras de recursos humanos para a Assísfêncía Socta( e as eri(kiades. 

representativas de profissionais e usuários dos serviços., de assistência social sem j  

embargo de sua condição de membro; 

	

II 	- Poderão ser convidados as pessoas ou instituições de notória 

especialização para assessorar o CMAS em assuntos específiços; 	 , 

dpJt-) 	 -. 

' 
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III 	- Poderão ser formadas comissões internas, constituidas por 

entidades membros do CMAS e outras instituições, para promover estudos e emitir. 

pereceres a respeito de temas específicos. 	.. 	. 	 . 	. 	. 

Art 80  - Todas as sessões do CMAS serão publicas e precedidas de 

ampla divulgação 

Art. 90  - O CMAS elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 

(sessenta) dias após a promulgação da Lei. 	.. 	. . . 	. . 

Art. 110 - Fica o Prefeito Municipal autoridades a abrir crédito especial 

no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para promover as d.espesas com a instalação d 

Conselho Municipal de Assistência Social. . . . . . 

Art 120  - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

AGAITO COELHO DA LUZ 

Prefeito Municipal 	 . 	. 	. . . . 

Sancionada e numerada no Gabinéte do Prefeito Municipal.de. Capitão 

Gervásio Oliveira, aos07 de feverir 	de 1997 	. 	. .. 
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O Plano Municipal de Assistência Social, elaborado em 
consonância com a (LOAS), Lei Orgânica de Assistência Social, que 
regulamenta os Artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1998, se 
propõe a cumprir os preceitos constitucionais e as diretrizes 
estabelecidas para os anos de 2002 a 2005, objetivado construir 
subsídios para elaborar políticas de ações voltadas para situação 
real em que se encontra o Município de Capitão Gervásio Oliveira 
abordando situações, sugestões e soluções e dentro da nova 
abordagem na área social, busca estabelecer mecanismos de 
congestão nas esferas: Estadual e Municipal, envolvendo a 
sociedade civil, valorizando as potencialidades locais, somando 
esforços, estimulando a participação, onde no resultado do presente 
documento seja evidenciadas as discussões e análise de vários 
problemas na área de assistência à população visando, sobretudo, a 
melhoria de qualidade de Ualidade de vida população do 
Município em consideração. 

Inicialmente, apresentaremos um perfil do município através 
de sua caracterização física, social, demográfico e econômico, 
onde priorizaremos o aspecto social, para tanto, esperamos que este 
plano se evidencie enquanto instrumento norteador das ações, 
cabendo à população, mobilizar-se e somar-se cada vez mais ao 
poder executivo na conservação desta política, como consolidação 
democrática, o que permite o. município de Capitão Gervásio 
Oliveira, mais autonomia modernização de recursos, agilidade e 
eficiência, para enfrentar com responsabilidade, o seu grande 
quadro social. 

CAPITÃO GERVÁSO OLIVEIRA-PI 
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II CARACTERIZAÇAO DO MUNICPO 

1 HISTÓRICO 

Nos anos quarenta surgiu o lugarejo mata-pasto e tinha 
como autoridade na época os senhores José Gomes, José Rocha, 
Firmino Joaquim de Sousa, Gervásio Oliveira, Deoclídes, Antônio 
Mendes de Sousa, Antônio Rodrigues de Sousa, Antônio Pinheiro, 
Hosana. Em 1957 é elevada a a categoria de povoado na 
administração do Senhor José da Luz Coelho, com o nome de 
Gervásio Oliveira em homenagem ao Capitão Gervásio Oliveira 
fazendeiro da região que era o título da patente comprada, tinha 
como representante político o Senhor ANTÔNIO MENDES DE SOUSA 
conhecido como Toinho Maroto, que foi o primeiro vereador 
daquela região. Logo surgiram novas lideranças políticas que 
representavam a região, dentre os quais os vereadores: Agapito 
Coelho da Luz, Henrique Veríssimo dos Santos e Vitário de Oliveira 
Filho conseqüentemente surgiu a emancipação: em 26 de janeiro de 
1994 com a Lei de nQ 4.680 emancipado como nome de Capitão 
Gervásio Oliveira ficando ainda na dependência administrativa de 
São João do Piauí. Só em 1996 a primeira eleição onde foi eleito o 
primeiro Prefeito Agapito Coelho da Luz, filho de família tradicional 
da região. 

A política municipal de Assistência Social foi implantada no 
município pelos instrumentos legais: 

Lei que cria a estrutura administrativa no município, a qual 
criou o órgão de comando único da política acima citado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Em fevereiro de 1997 foi criado através da Lei no 09/97, o 
Conselho Municipal de Assistência Social e em junho de 1997, foi 
instituído o Fundo Municipal de Assistência Social pela Lei n2 15/97. 

Aos treze dias do mês de fevereiro de 1997 foi instalado 
oficialmente o Conselho Municipal de Assistência Social que em 
maio de 1997 aprovou seu Regimento  Interno. 

No ano de 1999 as qçs da Assistências Social teve suas 
ações municipalizadas na gestão municipal. 

A Assistência Social funciona atualmente em uma sala 
estruturada e equipada devidamente, juntamente com a Secretaria 

• Municipal de Saúde, ressalta-se que esta estruturação citada ocorreu 
no ano de 2001. 
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2 LOCALIZAÇAO DO MUNICO 	 -- 

Capitão Gervásio Oliveira está localizado ao sul do Piauí, 
situado a 570 Km da Capitão do Estado, nascente com Rio Piauí, 
limites: 

Norte - com município de Campo Alegre do Fidalgo 
Su - com município de Dom lnocêncio 
Leste - com município de lagoa do barro do Piauí 
Oeste - com o município de São João do Piauí 

O município tem uma área de 1.516,7 Km 2 . 

iS•Iflh[i(i11 

3.1 - RELEVO: 

Os aspectos geográficos de Capitão Gervásio Oliveira se 
caracterizam planalto com vegetação típica, onde se dá um dos 
maiores rebanhos de caprinos do Estado. 

Planíce: onde se localiza a sede do município. 
Rio: Piauí 
Riachos: São Romão, ltaquatiária e outros. 

3.2 - DIVISÃO TERRITORIAL: 

ZONAS: 

1 - Zona Urbana: Constituída pela sede do município com as 
seguintes ruas: Praça Minor Firmino de Sousa; Rua Projetada 1, Rua 
Projetada li, Rua Projetada III, Rua .Projetada IV e Rua Projetada V e 
Avenida Antônio Mendes de Sousa. 

2 - Zona Rural: os povoados do município são: Povoado 
Cacimba da Areia, Raiz, Angico_Branco, Carnaíba, Largos, Veredão, 
Chapada da Colônia, Angical, Onça e Passagem Nova. 

3.3 = VEGETAÇÃO 

A vegetação predominante no município é a caatinga 
apropriada para a criação de caprinos. O nível de vida da 
população é baixíssimo, a falta de água para o consumo humano e 
para criação de animais é um dos fatores que mais contribui para a 
pobreza da população; apesar da seca e da falta de incentivo aos 
lavradores por parte dos . governantes o município produz milho, 
feijão, mandioca, abóbora batata, bananas, laranjas, cana de 
açúcar e manga. 

k!A:I1 
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4- ASPECTO DEMOGRAFICO 

A população fofal é de 3.427 habitantes sendo do sexo 
masculino 1.764 habitantes e feminino 1663 habitantes sendo na zona 
urbana 358 habitantes e na zona rural 3.609 habitantes. 

O município de Capitão Gervásio Oliveira possui suas 
principais ruas e avenidas pavimentadas, graças à intervenção 
enérgica do executivo municipal. Destacam-se como prédios 
importantes: Unidade Escolar Gervásio Oliveira, Unidade Escolar João 
de Deus Rodrigues de Oliveira, Prédio do Mercado Público, Igreja 
Católica, Posto de Saúde, Sede da Prefeitura Municipal, Delegacia 
de Polícia. 

O Município apresenta em poucas áreas de terra férteis 
com grande aproveitamento agrícola, sendo que sua economia 
está concentrada na agropecuária, principalmente a criação de 
caprinos, ovinos e bovinos em pequena escala. A agricultura de 
milho e feijão. 

Vale ressaltar que no município existem 599 produtores. 
As condições gerais de vida dos habitantes são de certa 

forma semelhantes as cidades interioranas, onde há dificuldades, 
trabalho, lutas constates pelos menos favorecidos, na melhoria das 
condições de vida. 

Essa população divide-se em comerciantes, funcionários 
públicos, agricultores, operários e marceneiros. São desenvolvidas 
outras atividades variadas que forneça a população melhor 
desempenho conforme tendências de cada um. 

7 CULTURA E LAZER 

No lazer cotidiano a comunidade participa de forma 
expressiva dos eventos cívicos e religiosos tradicionais como: os 
festejos da Padroeira, Nossa Senhora de Fátima no mês de maio, a 
tradicional festa junina promovida pelas escolas e toda a 
comunidade, o Dia do Trabalhador, e várias atividades esportivas 
corno futebol e vôlei, competições dominó e sinuca. 

São desenvolvidas na zona rural, festejos com festas 
\dançantes, envolvendo: Leilões, cantorias e churrascos ao ar livre. 

Ressaltamos que o município possui uma quadra esportiva 
pnde são praticados diversos tipos de esportes por crianças, 
cdolescentes e jovens. 
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8 TRANSPOTE E COMUNICAÇÃO 

O município dispõe de 55 linhas telefônicas instaladas pela 
TELEMAR, e o meio de comunicação de maior acesso é a emissora 
de rádio local denominada Rádio Comunitária Vale do São Romão 
FM. A rede de transporte é precária, utilizando-se carros particulares 
e frete (caminhonete e caminhões), mas tem-se perspectivas de 
concessão de uma linha de ônibus com a construção de estradas, já 
iniciadas. 

No município de Capitão Gervásio Oliveira, vem sendo 
travada uma batalha em prol do melhoramento do ensino 
fundamental e pré-escolar existentes. A Educação vem sendo vista 
como prioridade da gestão municipal com a esfera estadual. 

A construção e recuperação de estabelecimentos escolares 
e aquisição de equipamentos para os mesmos, foram os passos 
iniciais ruma a essa melhoria. A rede de ensino do município conta, 
atualmente, com 21 escolas, das quais 09 (nove) foram recuperadas 
e 07 (sete) unidades foram construídas de 1997 a 2001. ressalta-se 
que todos os estabelecimentos são de jurisdição municipal, 
funcionando nas zonas urbana e rural; oferecendo educação infantil 
(pré-escolar) e ensino de 12 grau completo. 

O quadro abaixo apresentado um demonstrativo da 
situação da rede de ensino_da Município, conforme informações 
obtidas, na Secretaria Municipal de Educação. 

•REDE NÍVEL ZONA 
ESCOLAS 

TOTALDEALtJNOS 
MATRICULADOS 

Municipal lQgrau (1 a a 4série Rural 19 844 
Municipal Pré-escolar Urbana 01 26 
Municipal Pré-escolar Rural 01 13 
Municipal lQgrau (5a8série Urbana 01 210 
Municipal lQgrau (59 a8série Rural 01 70 
Municipal Creche Urbana 01 23 
Municipal Programa EiA Rural/Urb. 06 260 
Municipal Creche Rural 01 25 

TOTAL 1.471 

.CAPITÃOXc iai [•IØ]! IYI 1 
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10 -= SAUDE 

Capitão Gervásio Oliveira conta com um Posto de Saúde na 
zona urbana, sendo reformado e ativado na atual administração, 
contando com um leito para observação de adultos. Nosso corpo 
clínico é composto por 01 (uma) Enfermeira formada que fica 
permanente na cidade e 01 (um) médico que atende 03 (três) vezes 
por mês, 01 (uma) atendente -tteEnfermagem e 01 (uma) técnica de 
enfermagem. 

A zona rural conta com 02 postos de saúde, nas localidades 
Cacimba da Areia e raiz, distantes da sede administrativa a 18 Km e 
35 Km, respectivamente; conta com atendimento médico mensal 01 
(uma) vez, sala de curativo, injeção, sutura e aerosol; sala de terapia 
de rehidratação oral. 

Cada posto de saúde da zona rural possui uma Auxiliar de 
Enfermagem, responsável pelos atendimentos básicos de saúde. 

Capitão Gervásio, Oliveira está incluído no projeto de 
redução da mortalidade materno-infantil. 

Em ago/97 foi implantado o PACS conta com 09 (nove) 
agentes de saúde, cobrindo todo o município, através das principais 
localidades, a saber: Chapada da Colônia (150 famílias), Lagoa 
Comprida (80 famílias), Brejo Seco (102 famílias), Angical (80 famílias), 
Lagoinha (120 famílias), Alto Alegre (90 famílias), Sítio Novo (100 
famílias), Raiz (90 famílias) e Ilha (80 famílias). 

Em 2001 foi implantadono município o PITS (Programa de 
Interiorização em Trabalho de Saúde). 

PROGRAMAS IMPLANTADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE 
Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde (PITS); 
Programa de Assistência Integral a Saúde da criança 

(PA1SC); 
Programa de Atenção a Saúde da Mulher (PAISM); 
Programa de Atendimento As Crianças e Gestantes em 

Risco Nutricional (Leite é Saúde) e do Sistema de Vigilância Alimentar 
e Nutricional (SISVAN); 

S. Programa de Controle das DST/AIDS; 
Vigilância Epidemiológica; 
Programa de Controle de Hanseníase; 
Programa de Controle à Diabete; 
Programa de controle ao Câncer de Colo de útero. 

Encontra-se em cohffiJção no município um centro de 
saúde, conjugado com uma casa de parto, que possibilitará o 
funcionamento dos serviços de saúde em uma estrutura mais 
adequada. 

1CAPITÃOIC1 1 'L'4[•Z•] ! I'J II 
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11 - INFRA ESTRUTURA 

11.1 ELETRIFICAÇÃO 

A Eletrificação de Capitão Gervásio Oliveira, na zona 
urbana é servida por energia elétrica, fornecida pela CEPISA. A 
Administração Municipal, pretende estender o fornecimento 
também na zona rural, atendendo os projetos produtivos do 
Município. 

11.2 SANEAMENTO BÁSICO 

11.2.1 - PAVIMENTAÇÃO: 
O Município de Capitão Gervásio Oliveira, possui 20.000 

metros de calçamento, sendo importante salientar que no ano de 
1997 não existia se quer uma pedra de calçamento. 

11 .2.2 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 
Possui na zona urbana uma rede de dbastecimento de 

água instalada pela FNS (Fundação Nacional de Saúde) e mantida 
pela Prefeitura Municip'al e Secretaria Municipal de Saúde. 
Atualmente contamos 200 ligações, havendo necessidade de 
ampliarmos urgentemente para as 250 famílias restantes. 

Na zona rural existem poços artesanais, lagoas, rios, e 
açudes/barragem construídas na atual administração onde a 
Secretaria Municipal de Saúde está fazendo a distribuição de 
hipoclorito de sódio a todas as famílias. 

Segundo dados do SIAB registrados no ano de 2000 o 
abastecimento de água possui as seguintes características: 22% dos 
domicílios são abastecidos da rede pública, 47,78% são abastecido 
por poço ou nascente e 30,22% por outras fontes. 

Quanto ao tratamento da água no município segundo 
dados do SIAB, temos 5,44% dos domicílios filtram a água, 1,67% 
fervem a água, 35,44% cloram a água e 57,44% não utilizam nenhum 
tipo de tratamento. 

OBS: no período da seca é obrigatório o aluguel de carros 
pipa para o abastecimento de d'água nas localidades que não tem 
e que ficam distantes de fontes alternativas, ou existem poços 
artesanais, mas não serve para o uso potável por ser muito salgada, 
só é utilizada para os animais ou construção. 

11 .2.3 - TIPO DE CASA: 
96,89% das famílias habitam em domicílios de tijolo/adobe, 

1,11% habitam em casa de taipa revestida, 1,89% habitam em casa 
de taipa não revestida e 0,11% habitam em outros tipos. Os dados 
apresentados foram coletados no SIAB 2000. 

CAPITÃO GERVÁSIOX•] 1 I'A II 	J 1 
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11 .2.4 - DESTINO DO LIXO:  
4,67% dos domicílios possuem seus lixos coletados, 6,22% 

queimam,/enterra o lixo e 89,11% destinam o lixo a céu aberto. 
O destino final do lixo é em lixões a céu aberto 

11 .2.5 - DESTINO DOS DEJ ElOS 
No município não existe esgoto sanitário e segundo os dados 

coletados no SIAB, 9,22% dos domicílios possuem fossas e 90,78% 
destinam o lixo a céu aberto. 

No setor de Assistência Social são desenvolvidos alguns 
trabalhos de atendimento à criança, família e idoso. 

O Serviço Social de Capitão Gervásio Oliveira em parceria 
coma Prefeitura e o SERSE, já atende a 02 (duas) creches 
desenvolvendo atividades na área de Educação, lazer e ações 
sociais envolvendo a família; além do atendimento médico que é 
oferecido. 

As creches atendem a 100 (cem) crianças carentes, sendo 
50 (cinqüenta na zona urbana e 50 (cinqüenta) na zona rural 
localizada na localidade Chapada da Colônia, na faixa etária de 02 
a 06 anos, oferecendo suplementação alimentar e orientação 
pedagógica. 

O município conta com o programa DE Erradicação do 
Trabalho Infantil, (PETI), em fase de implantação, que atenderá a 60 
(sessenta) crianças na faixa etária de 7 a 14 anos. 

O Serviço Social do_município, em se tratando de um 
município recém instalado já iniciou alguns trabalhos de cunho 
social, quando se refere ao atendimento ao carente e ao flagelado 
com medicamentos, enxovais de bebê, óculos, alimentos, agasalhos, 
rede, ajuda para tratamento de saúde, e a parte funerária. 

- 	 - - 	 .- 	 -. 	 - - 
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ID INDICADORES SOCIAIS 

Em virtude de não termos pesquisas e estudos a cêrca de 
indicadores sociais não temos registrado dados precisos, mas 
podemos citar algumas evidóencias: 

» A População possui baixo índice de instrução; 
» A maioria da população não apresenta uma renda 

mínima necessária para sobrevivência; 
» Percentual de mortalidade Infantil 0%; 
» Percentual de gravidez na adolescência 40%; 
» Percentual de crianças de O a 3 meses com aleitamento 

exclusivo 28%; 
» Percentual de criança--de 12 a 23 meses com vacinas em 

dia 44%; 
» Percentual de crianças de O a 11 meses com vacina em 

dia 28%; 
» Percentual de crianças desnutridas de O a 11 meses 9%; 
» Percentual de crianças desnutridas de 12 a 23 meses 20%; 
» Índice de evasão escolar: 

Indice de repetência: 
» Não temos como precisar outros indicadores sociais 

importantes tais como: quantidade de crianças e adolescentes e 
mulheres que sofrem agressões físicas, quantidade de pessoas com 
dependência química, quantidade de portadores de deficiência, 
situação do trabalho infanto-juvenil e etc, carecendo a realização 
de pesquisas e estudos para definição destes indicadores. 

Morbidade: 
Não temos dados oficiais sobre o número de óbitos em anos 

anteriores. 
Sabe-se que em 1997otorreram 10 (dez) óbitos em crianças 

menores de 06 anos, causadas por diarréia, desnutrição e 
pneumonia e 06 (seis) óbitos em idosos, tendo como causa 
hipertensão e ICC. 
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IV ANALISE DA SITUAÇÃO SOCIAL 

1.0 ATENÇÃO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO JOVEM 

Segundo dados do SIAB existem 480 crianças na faixa etária 
de O a 6 anos, das quais apenas 100 são atendidas pela creche 
municipal. Na faixa etária de 7 a 14 anos existem 1.206 crianças e 
adolescente, das quais 60 serão atendidas pelo Programa de 
Erradicação Infantil (PETI), e 473õtendidas pelo Programa Federal 
(Bolsa Escola). 

No município encontra-se em fase de implantação o 
Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente, 
Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos Direito da Criança e do 
Adolescente. 

Ressaltamos que a necessidade de implementarmos ações 
que visem a proteção integral no atendimento aos Diretos da 
Criança e do Adolescente excluído. 

No 	município 	não 	são 	desenvolvidas 	ações 
especificadamente direcionadas para os portadores de deficiência 
e idosos, no entanto, é garantido as pessoas em grave estado de 
vulnerabilidade social atendimento emergencial, serviços estes que 
necessitam serem normatízado. 

3 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE GERAÇÃO DE 
EMPREGO E RENDA 

No município estas ações ainda são insipientes, tendo sido 
realizado apenas alguns cursos de capadtação de mão-de-obra: 
bordado e crochê. 

4 	DESENVOLViMENTO INSTITUCIONAL E DESCENTRALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES 

Atualmente sente-se necessidade de capadtar os 
Conselheiros para uma melhor atuação, realização de estudos e 
pesquisas para definição precisa dos indicadores sociais do 
município e de forma geral necessitamos de equipamentos sociais 
adequados para o desenvolvimento das atividades voltadas aos 
diversos grupos sociais. 

u.xøxc 4iÁi[lI[li!IIYA It1 



1 = GERAL 
Assegurar a população esforço empreendido pelo CMAS 

(Conselho Municipal de Assistêricta Social), no sentido de juntamente 
a comunidade coordenar o planejamento, a execução o 
acompanhamento, o controle e avaliação das ações e políticas de 
assistência, visando ao enfrentamento da pobreza à garantia aos 
meios mínimos necessário de uma sobrevivência digna, e aumentar 
mais creche para ajudar as famílias carentes. 

2 = ESPECÍFICOS 

Instru mentalizar a administração municipal para o 
gerenciamento das políticas de Assistência Social, através do 
processo de planejamento das ações e programações anuais e 
plurianuais das atividades; 

Promover ações dë proteção á família, à maternidade, à 
infância, à adolescência e à velhfte; 

Apoiar prioritariarnente, as ações de órgãos e entidades 
que trabalhem no enfoque familiar; 

4 Priorizar programas e projetos de Assistência Social 
voltadas para crianças e adolescentes e para as áreas que 
apresentarem maior número de população pobre; 

Desenvolver programas que garantam a geração de 
renda e propiciem a capacitação e a qualificação dos seguirnentos 
sociais exclusivos; 

Promover e apoiar programas e projetos voltados para 
melhoria da qualidade de vida e integração da pessoa idosa; 

Promover iniciativa que articulem ações relacionadas à 
habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de deficiências; 

Promover a qualidade dos serviços programas e projetos 
de Assistência Social, visando a melhoria, capacitando os recursos 
humanos e a melhoria das instalações e equipamentos. 

- 	 - 	
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V - PROPOSTA D.E AÇÃO 

As Propostas citadas foram elaboradas pela população na 
terceira conferencia municipal de Assistência Social integrada com a 
1 Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Realizar Cursos de_capacitação nas seguintes áreas: 
bordado, crochê, aulas de música, cote e costura, marcenaria, 
reforço escolar, escolinha de futebol; 

Que os Conselhos Municipais elaborem as diretrizes para 
subsidiar a Lei das Diretrizes Orçamentárias e defina valores para 
execução das ação das ações, para serem incluídos na Lei 
Orçamentária; 

Fortalecer o controle social e a participação popular; 
Divulgar amplamente o ECA, LOAS, Lei 8.142 etc; 
Solicitar a CIB, o repasse de recursos fundo a fundo; 

» Do Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e 
Humano; 

• Programa Comunidade Ativa; 
• Serviço de Ação Continuada - SAC; 
• Programa de atendimento às pessoas portadoras de 

deficiência - PPD; 
» Programa de Atendimento ao Idoso - PP 

Realizar anualmente a política de Assistência Social no 
município; 

Realizar Cursos de Capacitação de Conselheiros; 
Desenvolvimento de programas de capacitação às 

famílias; 
9.Campanhas de orientação sobre drogas e prostituição; 

Fazer parceria Conselho e Escola para melhor obter 
resultados ; 

Implantar e ampliar programas de complementação 
alimentar e atividades recreativas, culturais e reforço escolar; 

Elevar o índice de desenvolvimento infantil nos 
municípios da região para 0,6. 

Orientar as famílias sobre drogas e prostituição infantil; 
Orientar as famílias para que não venha a surgir meninos 

de rua; 
Desenvolver programas de orientação e atendimento 

• ao adolescente sobre AIDS; 
Jó, lmp)emenlor programas e projetos que garantam o 

ingresso e permanência e o sucesso da criança e do adolescente 
na escola; 

17. Realizar campanha de distribuição de preservativos. 

=P CAPITÃO GERVÁSIO OUVERA 
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VII OPERA.CIONALIZAÇÃO DO PLANO 

Para garantir a efetivação do plano Municipal de 
Assistência Social, foi definido que a Secretaria Municipal de 
Assistência, encaminhará o mesmo: 

Para o Setor de Contabilidade para ser compatibilizado 
no orçamento do município; 

A Câmara Municipal, para que o mesmo seja conhecido 
pelos Vereadores, para que possam cobrar sua execução; 

Aos Conselheiros de Assistência Social, para que possam 
cobrar sua execução; 

Ao SERSE, para compatibilização no Plano Estadual; 
Aos Parlamentares, que atuam no município; 
Ao Prefeito MunicipaL. 

Para solicitação de recursos Federais, deve-se considerar a 
Programação do Plano Municipal de Assistência Social. 

Para cada Projeto / A4Mdade descrita no quadro de meta e 
previsão de custos abaixo, deverá ser elaborado um projeto 
específico. 

•q 
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VIII - QUADRO DE METAS E PREVISÃO DE CUSTOS 

Na área de assistência social, podemos dizer que os recursos 
para custeio e investimento não existe uma definição. 

Os valores são poucos significativos em detrimentos da 
demanda da sociedade que necessita destes serviços e não existe 
nenhum critério para definição dos percentuais. No entanto, o 

'financiamento do sistema municipal de assistência social de Capitão 
Gervásio Oliveira está previsto em Lei o Orçamentária do Município, 
assegurando recursos que serão movimentados através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece Lei Municipal 
n2  09/97 de 06/02/97. 
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PLANO ANUAL 2002 
PROGRAMA DE GOVERNO 

ÓRGÃO: Secretaria Municinal de Assistência ocial 

PROGRAMA OBJETIVOS 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 1  

METAS 1 	FONTE DE RECURSOS 
 VALOR 

(R$ 1,00) 

FORMA 	DE 
FINANCIAME 

UNID. QUANT. MUNICÍPIO ESTADO UNIÃO OUTROS NTO 

1 - Atenção Desenvolver 1.1 - SAC / Crianças - 100 1.160,00 - 10.212,00 - 11.372,00 FUNDOSESPECIAIS 
a 	criança, ações 	que PCA de O a 3 
Adolescente garantam 	a (jornada anós 
e ao jovem, proteção parcial) 

integral 	no 
J.000,00 atendimento 1.2 - SAC / Fami  lia - 50 600,00 - - 6.600,00 FUNDOS  ESPECIAISJ 

aos 	Direitos PAC 
das Crianças 
e 	dos 1.3 - PETI Criads - 60 3.240,00 - 32.400,00 - 35.640,00 FUNDOS ESPCIA1S 
Adolescentes 
e 	jovens 
excluídos em 
situação 	de 
risco pessoal 
e 	social 	e 
através 	de 
atos 
infracionais. 

TOTAL 5.000,00 - 48.612,00 - 53.612,00  1 

LC3 Q 
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PROGRAMA DE GOVERNO 

OBJETIVOS 
PROJETO / 
ATIVIDADE 

MÈTAS 
______ 

UNID. 	QUANT. 
F:PROGRAMA   

. 	 FONTE DE RECURSOS 

MUNICÍPIO 	ESTADO 	UNIÃO 	OUTROS 

VALOR 
(R$ 1,00) 

FORMA. 	DE 
FINANCIAME 
NTO 

2 - Proteção Desenvolver - 	Atendi- Idoso - 50 600,00 - 6.000,00 - 6.000,00 FUNDOS ESPCIAJS 

Social 	e ações mento 	ao 
Promoção da especialmen- Idoso 	em 
Cidadania. te 	para centrõs 	de 

portadores convivncia 
de - 	"BPC' Ids/'Def. - 03 - - 6.840,00 - 6.840,00 FUNOS ESPECIAIS 

deficiências, Revisã BPC Idos/Def. - 03 - - 60,00 - 60,00 FUN OS ESPECIAIS 

idosos 	e 
pessoas 	em - 	Assistên- Pessoas - 1.000 .19.400,00 - - - 19.400,00 FUNDOS ESPECIAIS 

grave estado cia 	casos 
de emergenci- 
vulnerabili- ais: 
dade 	social deficientes, 
que Apoio 	a 
necessitam tratarnentõ 
de de 	saúde. 
atendimento Concessão 
emergencial. de 	urnas 

funerárias, 
medicamen- 
tos,_etc. ____________ 

- 	 TOTAL 20.000,00 - 12.900,00 - 32.900,00  

- 
(,f ) 	. 
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PROGRAMA DE GOVERNO 

i2 Scciil 

METAS FONTE DE RECURSOS 
VALOR(R$ 

1,00) 
FORMA 	DE 
FINANCIAMENTO UNID. QUANT. MUNICÍPIO ESTADO UNIÃO OUTROS 

- Centro -01 6.000,00 - 60.000,00 - 66.000,00 FUNI)OS ESPECIAIS 

• Cursos - 04 2.000,00 - - - 2.000,00 FUNDOS ESPECIAI 

• Cursos - 12 3.000,00 - - - 3.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

Famílias -900 1.000,00 - - - 1.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

uxi1io - Diversos 1.000,00 - - - 1.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

13.000,00 - 60.000,00 - 73.000,00 

() 
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PLANO ANUAL 2002 
PROGRAMA DE GOVERNO 

PROGRAMA OBJETIVOS PROJETO! 
ATIVIDADE 

METAS 
________ _______ 

- UNIU 	QUANT. 

FONTE DE RECURSOS 
________ ________ ________ ________ 

- MUNICIPIO 	ESTADO 	UNIÃO 	OUTROS 

VALOR(R$ 
1,00) rFIONANCIAMENTO

RMA 	DE 

4 	- 	 Desen- Garantir - Manutenção do - Diversos - Diversos 10.000,00 - - - 10.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

volvimento suporte dep. 	de 
institucional e técnico assistência 
descentra 	- programático Social. 
lização 	das de 
ações. sustentação e - 	 Curso 	ou - Cursos - 02 1.000,00 - - 

- 1.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

o capacitação 	de 
desempenho 2€entes sociais. 
da 	missão 
institucional - 	 Curso 	de - Cursos - 01 1.000,00 - 

- 1.000,00 FUNI)OS ESPECIAIS 
do 	órgão 	de capacitação 	de 

comando conselheiros. 

único 	das 
ações. 

- Implantação C. 
Tutelar. 

- Conselho - 01 2.500,00 - - 
- 2.500,00 FUNDOS ESPECIAIS 

- 	 Realizar 
pesquisa sobre o 

- Pesquisa - 01 500,00 - - 
- 500,00 FUNDOS ESPECIAIS 

perfil 	social 	do 
município. 

- Monitoramento 
e 	avaliação 	das 

- Relatório - Diversos 500,00 - - 
- 500,00 FUNI)OS ESPECIAIS 

ações. 

- Atualização do 
plano 	de 	A. - Plano - 01 500,00 - - 

- 500,00 FUNI)OS ESPECIAIS 

Social. 

TOTAL 16.000,00 - - - 16.000,00 

- 

, 

CAPITÃO GERVÁSIO 011 VEI RA-PI 



PLANO ANUAL 2003 
PROGRAMA DE GOVERNO 

errtrfi Miniíin1 di- 

METAS FONTE DE RECURSOS FORMA 	DE 
PROJETO / VAL R 

PROGRAMA OBJETIVOS 
ATIVIDADE (R$ 1,00) 

FINANCIAME 
UNID. QUANT. 

[ 
MUNICÍPIO ESTADO UNIÃO OUTROS NTO 

1 - Atenção 
a criança, 
Adolescente 
e ao jovem. 

Desenvolver 
ações 	que 
garantam a 

r r oteção 
ntegra1 no 
atendimento 
aos Direitos 
das Crianças 
e 	dos 
Adolescentes 
e 	jovens 
excluídos em 
Situação de 
risco pessoal 
e social e 
através 	de 
atos 
infracionais. 

iJ -SAC / 
PAC 
(jornada 
parcial) 

1.2 - SAC / 
FAC 

1.3 - PETI 

1.4 - Roda 
moinho 

1.5 - Prõgr. 
de apoio 
adõle scente 
e jovens. 

1.6- Cõnstr. 
Centro da 
Juventude. 

Crianças 
de O a 3 
ano 

Família 

Criads 

Crianças 
de O a 6 
anos. 
Ads. Jov.  

- Centro 

- 130 

-70 

- 60 

30 

- 150 

-.01 

1.327,56 

840,00 

3.240,00 

8.000,00 

14.397,56 

1.3.275,60 

8.400,00 

32.400,00 

30.000,00 

134,075,60 

- 	14.603,16 

-. 	9.240,00 

- 	35.640,00 

- 	990,00 

88.000,00 

148.473,16 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 	• 
b . 

FUNDOS ESPECIAIS 
. 	O 

4 	.. 

o 
r1 



PLANO ANUAL 2003 
PROGRAMA DE GOVERNO 

õRGÃO Se(-ret2rjn Municinal de Assistência Sjcial 

PROJETO METAS FONTE D.E RECURSÕ VALOR 
FORMA 	D 

PROGRAMA OBJETIVOS / 
ATIVIDADE (R$ 1,00) 

FINANCIAME 
UNID. ØUANT. MUNICÍPIO E UNIÃO O.UTOS NTO 

2 - Proteção Desenvolver - 	Atendi- Idoso 
Social 	e ações mentõ 	ao 
Prõrnoção da especialmen- Idoso 	em 
Cidadania. te 	para centros 	de 

portadors conviVência 
de - 	BPC Idos/Def. 
deficiências, Revisão BPC Idos/Def. 
idosos 	e 
pessoas 	em - 	Assistên- Pessoas 
grave estado cia 	casos 
de emergenci- 
vuinerabili- ais: 
dade 	social deficientes, 
que Apoio 	a 
necessitam tratamento 
de de 	saúde. 
atendimento Concessão 
emergençial. de 	urnas 

funerárias, 
medicamen- 

______________  tos, etc.  

TOTAL 

- 	10.560,00 

- 	11.00,00 
- 	iõo,00 

- 	19.040,00 

41.100,00 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS :ESPECIAI 

FUNDOS ESPECIAIS 

. 

2.  

•fl 

- 

-r 

,--' - 

960,00 

19.040,00 

20.000,00 

9.600,00 

11.400,00 
100,00 

21.100,00 

- 80 

- 05 
-05 

- 1.000 



PLANO ANUAL 2003 
PROGRAMA DE GOVERNO 

ÓRGÃO: Secretaria Mu.nicinal de Assistênri Snri1 

OGRAMA OBJETIVOS PROJETO! 
METAS FONTE DE RECURSOS 

$ FORMA 	DE 

UNID. QUANT. MUNICíPIO ESTADO UNIÃO OUTROS 
 ATIVIDADE 

[VAL:OR 
FINANCIAMENTO 

3 - Ações de Desenvolver -ImpLnúcleo de núcleo de 02 6.000,00 - - - 6.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 
desenvolvim atividades produção produção 
ento direcionadas 
comunitário ao - 	Curso 
e de geração fortalecimen- Associativismo - Cursos - 02 1.000,00 - - 1.000,00 FUNDos ESPECIAIS 
de emprego e to 	das / 
renda. Famílias, das çooprativismo. 

Lideranças, 
Gurpos - 	Capacitação 
Organiza 	- de mão-de-obra. - Cursos - 24 6.000,00 - - - 6.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 
dos 	e 
Associações - 	Apoio 	e 
Comunitaria, orientação 	as - Familias - 900 1 000,00 1 000,00 FUNDOS ESPECIAIS 
incentivando famílias. 
a 	criação 	e 
manutenção 
de grupos e 
capacitaçãõ 
de 	mão-de- 
obra. 

TOTAL 14.000,00 - - 14.000,00  

o 

o 



PLANO ANUAL 2003 
PROGRAMA DE GOVERNO 

PR OGMA 
- 

OBJETIVOS 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 

METAS FONTE DE RECURSOS VALOR (R$ 
1,00) FINANCIAMENTO UNID QUANJJ MUNICIPIO ESTADO UNIÃO OUTROS 

4 - Desen 
volvimento 
institucional e 
descentra 	- 
lização 	das 
ações. 

Garantir 
suporte 
técnico 
programático 
de 
sustentação e 
o 
desempenho 
da 	missão 
institucional 
do órgão de 
comando 
único 	das 
ações. 

mutenção do 
de 

stência 
ai. 

	

Curso 	ou 

	

i.citação 	de 
ites sociais. 

Realzar 
luisa sobie o 
ii social do 
iicípio. 

[onitoramento 
ivaliação das 
s. 

tualização do 
io de A. 
[ai. 

ealização de 
iferência. 

OTAL 

- Diversos 1 

- Cursos 

- Pesquisa 

- Relatório 

- Plano 

- Conferên-
cia  

- Diversos 1 

- 04 

- 01 

- 06 

- 01 

- 01 

10.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.200,00 

500,00 

2.000,00 

16.700,00 	- 

10.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.200,00 

500,00 

2.000,00 

- 	16.700,00 

FUNDOS ESPËCIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS 
ESP+IAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECiAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

9 

1. 



- T 

PROGRAMA OBJETIVOS 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 

METAS FONTE DE RECURSOS _______ VALOR (R$FORMA 
1,00) 

DE 
FINANCIAMENTO U'HD. QUANT, 

________ 
MUNICÍPIO 

________ 
ESTADO UNIÃO 

________ 
OUTROS 

1 - AtençãoT arantir 1.1- SAC / PAC. - Criança de O - 150 1.531,80 - 15318,00 - 78.632,40 FUNDOS ESPECIAIS 

Criança, suporte a 3 anos. 
adolescente e técnico 
ao jovem.. programático 

de 1.2 - SAC / PAC. - Famiia - 80 960,00 - 9.600,00 - 10,560,00 FUNDOS ESPECIAIS 
sustentação e 
o 1.3 - PETI - Criads - 70 3.780,00 - 37.800,00 - 38.178,00 FUNDOS ESPECIAIS. 
desempenho 
da 	missa 
institucional 

1.4 	- 	Agente 
Jovem 	de 

- Jovem - 25 2.279,90 - 22.79,00 25.078,90 FUNDOS ESPECIAIS 

do 	órgão desenvolvimen- 1 
comando to. 
técnico 	das 
ações. 

1.5 - Programa - Ads / Jov. - 200 1.320,00 - - - 1.320,00 FUNDOS ESPECIAIS 
de 	apoio 	e 
atenção 	ao 
adolescente e ao - - FUNDOS ESPECIAIS 

jovem. 

1.6 	- 	Projeto - 	Criads 	e -20 - - - 
sentinela, jovens. 

1.7 	- 	Projeto - Crianças de O -50 - - - 
Roda Moinho. a6 anos. 

TOTAL O 

K' . 



ÔRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

METAS FONTE DE RECURSOS 
PROGRAMA OBJETIVOS PROJETO/ ________ _______ . ________ VALOR (R$ FORMA 	DE 

UNID. QUANT. 1 MUNICÍPIO ESTADO l~ 
________ 

UNIÃO [~~R:0S: 
11  ATIVIDADE  1,00) FINANCIAMENTO 

2. 	- 	 Desen- Garantir - Atendimento ao - Idoso - 100 1.200,00 - 12.000,00. - 13.200,00 FUNDOS ESPECIAIS 
volvimento suporte Idosos em centro 
institucional e técnico de convivência. 
descentra 	- programático 
lização 	das de - BPC. -Def./Idoso - 07 - - 15.960,00 - 15.960,00 FUNDOS ESPECIAIS 
ações. sustentação e 

o - BPC revisãõ. - Def/Idoso - 07 - - 1.680,00 - 1.680,00 FUNDOS ESPECIAIS 
desempenho 
da 	missa - Atendimento ao - Deficiente - 10 300,00 - 3.000,00 - 3.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 
institucional deficiente 	de 
do 	órgão reabilitação 	na 
comando comunidade. 
técnico 	das 
ações. -Assistência 	a - Pessoas - 1.000 18.000,00 - - - 18.000,00 FUNCOS ESPECIAIS 

casos 
emergenciais. 

TOTAL 19.500,00 - 32.640,00  52.140,00 54. 

.1 

CAPTÃO GERVÁSIO OLIVEIRA -P I.  



PLANO ANUAL 2004 
PROGRAMA DE GOVERNO 

ÓRGÃO: Secretaria MuniciDal. de Assistência SÓcial) 

PROJETO/ METAS 
II 

FONTE DE RECURSOS 	
j VALOR 

ÍORMA 	I 

OGMA F OBJETIVOS 
ATIVIDADE (R$ 1,00) 

FINANCIAME 
UNID. QUANT.J MUNICIPIO 

[ 

UNIÃO OUTROS NTO 

3 Atenção 
a criança, 
Adolescente 
e ao jovem. 

Desenvolver 
ações 	que 
garantam a 
proteço 
integr4t no 
atendftnento 
aos Direitos 
•das Crianças 
e 	dos 
Adolescentes 
e 	jovens 
excluídos em 
situação de 
risco pessoal 
e social e 
através de 
atos. 
infracionais. 

1 

- Cursos de 
Capacitação 
de mão-de-
obra 	na 
irea 
específica e 
gerencial. 

- Serviço de 
apoio e 
orientaçãõ 
às famílias. 

- Implanta-
ção de 
núcleo de 
produção. 

TOTAL 

- Cursos 

- Família 

- Núcleo 1 

-12 	1 

-900 

-03 

6.000,00 

6.000,00 

15.000,00 

- 	6.000,00 

- 	15.000,00 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

FUNDOS ESPECIAIS 

 

   

27.000,00 1 27.000,00 

 

On  

:i 

1 I 	' 



PLANO ANUAL 2004 
PROGRAMA DE GOVERNO 

ia Social 

METAS 

[ID. 	QUANT. 

	

FONTE DE RECURSOS 	 1 
MUNICíPIO 	ESTADO 	UNIÃO 	OUTROS 

VALOR 
1,00)  

FORMA 	DE 
FINANCIAME 
NTO 

sos - Diversos i0000,00 - - - 10.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

luisa -01 1.000,00 - - - 1.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

órios - 06 1.200,00 - - - 1,200,00 FUNDOS ESPECIAIS 

- 01 500,00 - - - 50000 FUNDOS ESPECIAIS 

o -02 1.000,00 - 

- 	 - 

- 

- 

- 

- 

1000,00 

13.700,00 

FUNDOSESPECIAIS 

13,700,00 

a 

o 
, '-- 

G 
m 



PLANO ANUAL 2005   
PROGRAMA DE GOVERNO 

[a Sbcial 

METAS 	
. JL FONTE DE RECURSOS VALOR (R$ FORMA 	DE 

1,00) FINANCIAMENTO 
UNID.. QUANT. MUNICÍPI.O ESTADO UNIÃO OUTROS 

Crianças - 150 1.531,80 - 151.31.8,00 - 16.852,80 FUNDOS ESPECIAIS 

0 	a 3 
io s. 
Família - .80 960,00 -. 9.600,00 - 10.560,00 FUNDOS ESPECIAIS 

Criads - 70 3.780,00 - 37.800,00 - 41.580,00 FUNDOS ESPECIAIS 

Jovem -25 2.279,90 22.799,00 - 25.078,00 FUNDOS ESPECIAJS 

Ads/Jov. -200 1.320,00 - - - 1.320,00 FUNDOS ESPECIAIS 

Criads 	e -20 - - - - - 

Lmílias 

Crianças -50 - - - - - 

eOa6 
rios. 

g. 

o 

t\) 

i .; 



PLANO ANUAL 2005 
PROGRAMA DE GOVERNO 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Scia1 

METAS FONTE DE.RECURSOS 
PROGRAMA OBJETIVOS 

PROJETO! _  VALOR (R$ FORMA 	DE 
ATIVIDADE 1,00) FINANCIAMENTO 

UNID. QUANT. MUNICÍPIO ESTADO UNIÃO OUTROS 

2 	- 	Desen- Garantir - Atendimento ao - Idoso - 100 1.200,00 - 12.000,00 - 13.200,00 FUNDOS ESPECIAIS 

volvimentõ suporte Idosos em centro 
institucional e técnico de convivência. 
descentra 	- programático 
lização 	das de - BPC. - Def./Idoso - 10 - 22.800,00 - 22.,800,00 FUNDOS ESPECIAIS 
ações. sustentação e 

o - BPC revisã. - Def/Idoso - 10 - - 200,00 - 200,00 FUNDOS ESFECIATS 

desempenho 
da 	missa - Atendimento ao - Deficiente - 10 300,00 - 3.000,00 - 3.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

institucional deficiente 	de 
do 	órgão reabilitação 	na 
comando comunidade. 
técnico 	das 
ações. -Assistência 	a - Pessoas - 1.000 19.400,00 - - - 19.400,00 FUNDOS ESPECIAIS 

casos 
emergenciais. 

-Constru;ao 	de centro 01 - 8.000,00 - 80.000,00 88.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

Centro do idoso 

TOTAL 3.040,00 - 118.000,00  121.040,00  

, 
-1 

ir 
- j N 

LI 



PLANO ANUAL 2005 
PROGRAMA DE GOVERNO 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência. Sociafl, 

METAS. FONTE DE RECURSOS FORMA 	DE PROJETO 
. 	 / VALOR PROGRAMA OBJETIVOS 

ATIVIDADE (.R$ 1,00) FINANCIAME r 
UNID. QUANT.  [~MUN1CÍP10  ESTADO UNIÃO OUTROS NTO 

3 - Atenção Desenvõlver - Cursos de Cursos - 12 6.00.0,00 - - - 6.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

a 	criança, ações 	que Capacitação 
Adolescente garantam 	a de 	mão-de- 
e ao jovem. proteção obra 	na 

integral 	nó  área 
atendimento específic.a 	e 1 

aos 	Direitos gerencial. 
das Crianças 
e 	dos - Serviço de - Família - 1.000 6.600,00 - - - 6.600,00 FUNDOS ESPECIAIS 

Adolescentes apoio 	e 
e 	jovens orientação 
excluídos em às famílias. 
situação 	de 
risco pessoal - 	 Implanta- - Núcleo - 04 20.000,00 - - - 15.000,00 FUNDOS ESPECIAIS 

e 	social 	e ção 	de 
através 	de núcleo 	de 
atos produção. 
infracionais. 

TOTAL 32.600,00 - - - 32.600,00  

-, 

( 

1 
1 

1- 
P(. 

\-.) 



4 	- 	 Desen- 
Çio!vimento 
institucional 	e 
descentra -lização 
das ações. 

Garantir 	suporte 
técnico 
programático 	de 
sustentação e o 
desempenho da 
missa institucional 
do árgão comando 
técnicõ das ações. 

• 	 PLANO ANUAL 2005 
PROGRAMA DE GOVERNO 

ÃSecretri Miinicin1 1e Assistn:ri STwi1 

- 	 .0T0/ 
METAS FONTE DE RECURSOS 

VALOR (R$ FORMA 	DE 
PROGRAMA OBJETIVOS ATIVIDADE 1,00) FINANCIAMENTO __ 

UNID. QUANT. MUNIcII ESTADO [:~N:1:A( OUTROS 

Manutenção do dep. - Diversos - Diversos 12.000,00 - - 

assistência Social. 

Curso de capacitação - Cursos - 04 2.000,00 - - 

agentes sociais 

ealizar conferencia conferen ia - 01 2.00000 - - 

Realizar 	pesquisa - Pesquia -01 1.000,00 - - 

)bre o• prfil social do 
unicipio. 

Monitoramento 	e - Relatório - 06 1.500,00 - - 

ialiação das ações. 

Elaboração do plano - Plano -01 2.000,00 - - 

Assistênçia Social. 

Cursos 	de - Curso - 04 . 	 1.500,00 - - 

apacitação 	de 

nselheiros. 

TOTAL 25.000,00 - 

	

12000,00 
	

FÜNDOS ESPECIAIS 

	

2.000,00 
	

FUNDOS ESPECIAIS 

	

2.000,00 
	

FUNDOS ESPECIAIS 

	

1.000,00 
	

FUNDOS ESPECIAIS 

1.500,00 
	

FUNDOS ESPECIAIS 

2.000,00 
	

FUNDOS ESPECIAIS 

1.500,00. 	FUNDOS ESPECIAIS 

- 	 25.0.00,00 

o 
- 

- 

0 

• cn - 



PLANO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAl 

Tribuna' 4f Contas do. 

ro IX AVALIAÇÃO 

A avaliação do Plano Municipal de Assistência Sõcial, 
deverá ocorrer de forma sistemática e continuada, levando em 
consideração os objetivos propostos, recursos (financeiros e 
humanos), parcerias e as demandas sociais. A participação da 
população se faz necessária neste processo, na formulação das 
políticas e no controle das ações que estão sendo executadas. 

A avaliação será opddbnalizada pelo órgão executor de 
política de assistência social de Capitão Gervásio oliveira, Serviço 
Social do Município - SERSOM, e pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS. 

Capitão Gervásio Oliveira - (P1), _____/ 	/2001. 

\ 

PRESIDENTE DO CONELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 •  

CAPITAO GERVASO OUVERAPI 



• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO 

OLIVEIRADO PIAUI 
Trhunat de Contas do Lsta 

Pwcesso 

 

4 942 1s1 70 
LEI N°086/2003, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a nova redação do Plano de 
Carreira do Magistério Público do Município de 
Capitão Gervásio Oliveira e dá outras 
providências. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GAPI1ÃO GERVÁSIO OLIVEIRA DO ESTADO 

DO PIAUI faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMiNARES 

Art. 1 0 . Esta lei dispõe sobre a reestruturação da carreira e reorganização do cargo, 

do Magistério Público do Município de Capitão Gervásio Oliveira.Estado do Piauí, nos 

termos da Legislação vigente observadas as peculiaridades locais. 

Art. 20 . O regime jurídico dos profissionais do magistério publico municipal é o 

vigente para os servidores em geral do município, observadas as disposições especifica 

na lei. 

Art. 30. Para os efeitos desta lei, denomina-se: 

- Rede Municipal de ensino o conjunto de instituições e órgãos que exercem 

atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação. 

li - Magistério Público Municipal o conjunto de profissionais da educação titulares 

do cargo efetivo que oferece a docência e as funções de suporte pedagógico, no âmbito 

do ensino público municipal com vista a atingir os objetivos da educação. 

III - Funções de magistério correspondem ás atividades de docência, e suporte 

• 	pedagógica direta á docência, ai incluídas, as de administração escolar, orientação 

educacional, inspeção e planejamento escolar. 

IV - área de atuação refere-se á etapa da educação básica em que o professor 

desenvolve suas funções: 

01 



• 	ESTADO DO PIAUI 
1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO 
1 	 OLIVEIRA DO PIAUI 

V- Horas de aula correspondente a toda e qualquer atividade programada, com 

freqüência exigível e efetiva orientação por professor habilitado, realizada em sala de aula 

ou outros locais adequados ao processo de ensino aprendizagem; 

IV - Horas de atividades correspondentes ás horas de trabalho do professor 

destinadas á preparação e avaliação do trabalho didático, á colaboração com a 

administração da escola ás reuniões_pedagógicas, á articulação com a comunidade e ao 

aperfeiçoamento profissional. 
Tribunal de Contas do Estada 

CAPITULO II 	Processo TCE 
_12 	t 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

Seção 1 

Dos pfificípios básicos 

Art. 4 0 . A carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos: 

- A profissionalização, que pressupõe vocação, formação adequada e dedicação 

ao magistério e constante atualização de conhecimento; 

II - A valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento; 

III - A progressão na carreia mediante promoções; 

IV - A remuneração condigna, respeitada as peculiaridades e o regime de trabalho 

Seção II 

Da estrutura da carreira 

Subseção 1 

Disposições Gerais 

Art. 50. A Carreira do Mgistério Público Municipal é constituída de cargos de 

provimento efetivo de professor, agrupado em Classe e Níveis de habilitação. 

§ 1 1 . O cargo de professor é aquele cujas atribuições e responsabilidades 

abrangem todas as funções do magistério, as quais correspondem as atividades de 

docência e de suporte pedagógico direto a docência. 

02 



EO`TADO DO PIAUI 
PREFETURA MUNCPAL DE CAPTÃO GERVÁSO 

OUVERA DO PIAUI 

• 	 § 20 . Classe é o agrupamento de cargos genencamente semelhantes em que se 

estrutura a carreira, designadas por letras do alfabeto. 

§ 30 . A carreira de Magistério Público Municipal abrange a Educação Infantil e o 

Ensino Fundamental. 

§ 40. Constitui requisito para o ingresso na carreira, a Formação; 

- Em Nível superior obtida em curso de Licenciatura Plena, Curso Normal 

Superior; 

II - Em curso superior, de Licenciatura Plena ou outra graduação correspondente á 

área de conhecimento especificas do currículo, com formação pedagógica nos termos da 

legislação vigente; 

III - Admitida como formação mínima á obtida em Nível médio, na modalidade 

magistério. 

Art. 61. O titular do cargo efetivo de professor poderá exercer de forma alternada 

com a docência, outras funções de magistério, criadas por proposição do Poder Executivo 

Municipal, na necessidade do ensino se atendidos os seguintes requisitos; 

- formação em pedagogia ou outra licenciatura com pós-graduação especifica 

para o exercício de função, de suporte pedagógico á docência; 

II - experiência de no mínimo, d -o~s de docência. 	 . . 
tas 

1172 
- useça 1o 

Das classes 

Art. 7°. As Classes constituem a linha de promoção da carreira do titular do cargo 

público do Magistério. 

§ 1 0. A Classe do cargo efetivo de professor são designados pelas letras A, B, C e 

D. 

§ 2°. Caberá ao Poder Executivo Municipal definir em função da necessidade dó 

ensino o quantitativo de lotação de cargos de provimento efetivo de professor de cada 

classe. 
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Subseção III 
	

Prntesso TcL12ila 
Dos Níveis 

Art. W. O nível identifica e agrupa os cargos efetivos de professor de mesma 

habilitação, inseridos em determinada Classe e são: 

Nível especial - habilitação em nível médio, na modalidade magistério. 

Nível 1 - habilitação em nível superior, em outro curso de licenciamento plena, ou 

normal superior ou outra graduação correspondente á área do conhecimento específicas 

do currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente: 

Nível 2 - habilitação em nível de pós-graduação, em curso na área de educação 

para as diversas funções de magistério; 

Nível 3 - habilitação em nível de mestrado, em curso na área de educação para as 

diversas funções do magistério; 

Seção III 

Do provimento dos cargos 

Art. 90  - O ingresso na carreira do magistério dar-se-á na Classe A, no nível 

correspondente à habilitação do candidato aprovado em concurso público de provas e 

títulos. 

Art. 10 - Compete ao poder executivo municipal definir a convivência e 

oportunidade de realização do concurso público, afim de suprir as necessidades do 

magistério municipal, respeitando o quantitativo da lotação à respectiva previsão 

orçamentária e limite de gastos com pessoal. 

§ 1 0  - O concurso público, vigência, suas etapas e modalidades de realização ser 

objeto de regulamentação por decreto do Poder Executivo Municipal. 

§ 20  - Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado no 

concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

§ 30  - O concurso poderá ser realizado, por área de atuação, organizando em uma 

ou mais fases, incluindo o curso de formação. 
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Seção 1 

Da designação e Exercício 

Art. 11 - Compete ao Poder Executivo Municipal fazer a designação do professor 

em função docente, para a área de atuação, unidade escOlar, órgâo onde deverá exercer 

suas atividades, de acordo com o regulamento do concurso público. 

Art. 12 - São de livre nomeação e exoneração pelo poder executivo municipal as 

funções de suporte pedagógico direto à docência exercidas em caráter temporário, por 

titular do cargo efetivo de professor. 

Art. 13 - O exercício profissional do titular do cargo o professor será vinculado a 

área de atuação para qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício a 

título precário, quando habilitado para o magistério em outra área de atuação e 

indispensável para o atendimento da necessidade do ensino. 

Subseção II 

Do Estágio probatório 

Art. 14 - Para complementar o processo de seleção iniciado com o concurso 

público o professor será submetido a estágio probatório, que se inicia na data do 

exercício, pelo período de três anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão 

objeto de avaliação para o desempenho da função na qual foi investido, observando os 

seguintes fatores: 

- assiduidade e pontualidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV produtividade; 

V - responsabilidade; 

VI - competência técnica; 

VII - relacionamento interpessoal; 

VIII - cooperação. 

§ 1 0  - A avaliação de desempenho será realizada por comissão instituída para esse 

fim, nos termos de regulamento do poder executivo municipal. 
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Processo TC•E N°. 	EIs 
§ 20  - É assegurado ao professor o direito de acompanhar todos atos de inçã______ 

do procedimento que tenha por objetivo a avaliação do seu desempenho. 

Art. 15 A avaliação será homologada, observado o prazo de quatro meses antes de 

findo o período do estágio, pelo poder executivo municipal, dando-se ciência ao professor 

interessado. 

Art. 16 - O professor será notificado do resultado de sua avaliação, podendo 

requerer reconsideração, com efeito, suspensivo, no prazo de quinze dias, decidindo-se o 

pedido em igual prazo. 

Art. 17 - O professor concursado não aprovado no estágio probatÓrio será 

exonerado através de processo administrativo, assegurando-lhe a ampla defesa ou, se 

estável, reconduzido ao emprego anteriormente ocupado. 

Art. 18 - Habilitado exclusivamente por concurso púbico para emprego efetivo, o 

professor adquirirá estabilidade ao completar o prazo de três anos de efetivo exercício. 

Seção IV 

Das formas de progressão 

Art. 19 - Progressão, é o instituído pelo qual o titular do cargo efetivo de professor 

desenvolve-se, mudando de classe e nível de habilitação. 

Art. 20 - O titular de cargo efetivo de professor durante o estágio probatório não 

terá direito à progressão. 

Seção 1 

Da progressão por promoção 

Art. 21 Progressão por promoção, passagem do titular efetivo do cargo de 

professor de uma classe para outra imediatamente superior, ocorrerá a cada dois anos. 

§ 1 0  A progressão, observará a disponibilidade de vaga da classe imediatamente 

superior, fixada em ato do poder executivo municipal, após o interstício de três anos de 

efetivo exercício no cargo, incluindo o mínimo de um ano de docência. 
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§ 20  Para efeito da promoção será realizado avaliação de conhecimento do titular 

do cargo de professor que abrángerá, além de conhecimentos pedagógicos a área 

curricular em que exerça a docência e obedecerá a ordem de classificação. 

Subseção li 
Tribunal,  de Contas do 	ado. 

Da Progressão por Habifitação Profissional 

Ad. 22 - Progressão por habilitação profissional, mudança automática do titular de 

emprego em efetivo exercício, de um nível de habilitação para outro, mantido a classe a 

que pertence. 

§ 1 0  - Os efeitos financeiros da mudança de nível, vigorarão no mês seguinte 

àquela em que o interessado apresentar o comprovante da nova habilitáção. 

§ 2 0  - O nível é pessoal e não se altera com a progressão por promoção. 

§ 31  A mudança de nível, não muda á vinculaçãõ do exercício profissional a área 

de atuação para a qual o titular do cargo prestou concurso público. 

Seção V 

Da qualificação Profissional 

Ad. 23 - A qualificação profissional, objetivando o aprimoramento permanente do 

ensino e a progressão na carreira, consiste: 

- no afastamento do profissional de suas funções de magistério, sem prejuízo de 

sua remuneração assegurada sua efetividade para todos os fins e direitos, concedida 

para freqüência a curso de formação aperfeiçoamento, desde que referentes à educação 

e ao magistério; 

II - no financiamento de programas e cursos prioritários, no âmbito das funções de 

magistério. 

Ad. 24 - O financiamento e a concessão da licença para qualificação profissional 

ficará a critério da Secretaria Municipal da Educação, que considerará a situação, a 

necessidade e prioridades da área de atuação e o interesse do ensino. 
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Art. 25 Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o professor de carreira poderá 

no interesse do ensino se afastar do exercício do emprego efetivo, com a respectiva 

remuneração, por três meses para participar de curso de qualificação profissional. 

Parágrafo Único - Os períodos de licença de que trata o caput deste artigo não são 

acumuláveis e sua contagem terá inicio a partir da vigência desta Lei. 

Trbuna 	dó EMdo 
1 SeçaoVl 	

ProcessoTCE 	 - 

Da jornada de trabalho 

Art. 26 - A jornada de trabalho do titular do cargo de professora poderá ser parcial 

ou integral, correspondendo, respectivamente a: 

- vinte e cinco horas semanais; 

11 - quarenta horas semanais. 

§ 1° A jornada de trabalho do professor inclui uma parte de horas de aula e urna 

parte de horas de atividades. 

§ 2° A jornada de horas sernanais das horas atividades, será dedicada a trabalho, 

coletivo e individual do professor em função docente e cumprida em local definido na 

proposta pedagógica da escola. - - 

§ 30  A jornada de trabalho de quarenta horas semanais do professor em função 

docente, inclui tnnta e duas horas de aula e oito horas de atividades. 

§ 40  A jornada de trabalho de vinte e cinco horas semanais do professor em função 

docente, inclui vinte horas de aula e cinco horas de atividades. 

§ 50 É facultado ao professor em função docente, exceto em estágio probatório, 

reduzir a jornada de trabalho de quarenta para vinte e cinco horas sernanais, para tratar 

de interesse particular, com redução proporcional do vencimento, voltando ao regime 

original assim que cessar o motivo que originou a redução. 

§ 60  As funções de suporte pedagógico direto à docência serãO exercidas em 

regime de tempo integral de quarenta hors semanais. 
§ 7

0  - Fica o poder executivo autorizado a reduzir carga horária do docente de 40 

horas para 25 horas, por interesse do sistema, principalmente nos casos onde a escola 

não funcione em mais de um turno. 
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Art. 27 O titular de cargo de carreira em jornada de vinte e cinco horas, que não 

esteja em acumulação de cargo, emprego ou função, poderá ser convocado para prestar 

serviço: 

- em regime suplementar, para substituição temporária de professor em função 

docente, nos seus impedimentos; 

II - em regime suplementar, em-função docente, nos casos de designação, para 

atendimento do aluno em programa de recuperação paralela; 

lii - em regime de quarenta horas semanais. 

§ 1 0  O período da convocação por necessidade do ensino, de que trata o caput 

deste artigo será enquanto persistir a necessidade; 

§ 2° Na Çonvocação de que trata o caput deste artigo deverá ser resguardada a 

proporção entre horas de aula e horas de atividades quando para o exercício da docência. 

Seção VH 

Da Comissão de Gestão do Plano de Carreira 

Art. 28 É instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério 

Municipal, com a finalidade de orientar e acompanhar sua implantação e 

operacionalização. 

Parágrafo Único - A comissão de gestão será presidida pelo Secretario de 

Educação e integrada por representantes da Secretaria da Administração e pantanamente 

por entidade representativa do magistériopúblico municipal 

CapítuolH 

Dos Direitos 

Seção 

L 	 Da remuneração 

T 	
Art. 29 - A remuneração do titular do cargo da carreira corresponde à soma do 

salário relativo ao nível de habilitação, acrescido das vantagens pecuniárias estabelecidas 

nesta Lei. 

Parágrafo Unico - O professor no exercício das funções de magistério, conforme 

dispuser em regulamento, .perderá a remyneração do dia em que faltar aos serviços sem 

motivo justificativo, 

09 



ESTADO DO PIAUI 

Trb•.n de cont do tad 

Subseção 
	 44c1i'-' 1 79 

Do Vencimento 

Art. 30 - Vencimento é a retribuição pecuniána fixada em lei devida mensalmente 

ao professor pelo exercício das funções-inerentes ao cargo efetivo. 

§ 1 1  - Será igual ao vencimento da classe A, nível especial, jornada de vinte cinco 

horas semanais, o valor do vencimento básico da carreira do magistério público municipal. 

§ 2 1  - Nenhum titular no cargo de professor receberá a título de vencimento, 

importância inferior aosariomtum.onacionaJ------  

§ 30  - Será fixada como data-base do magistério público municipal para efeito de 

reajuste salarial a mesma data-base que for fixada para os demais servidores do 

município, sendo que o reajuste não poderá ser superior ao percentual aplicado para o 

salário mínimo, desde que o percentual de reajuste aplicado a sua repercussão financeira 

não ultrapasse ao teto máximo permitido para as despesas com pessoal, prevista pela 

legislação federal. 

Art. 31 O valor dos vencimentos do cargo efetivo de professor corresponderão 

àqueles fixados na tabela em anexo, parte integrante desta Lei. 

Parágrafo Único - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 

caráter permanente, é irredutível. 

Art. 32 - O cálculo do vencimento do titular do cargo efetivo terá como parâmetro à 

jornada de trabalho definida para o exercício das funções de magistério. 

Art. 33 - O cálculo dos vencimentos de cada classe será feito multiplicando-se o 

valor do salário básico da carreira, pelo respectivo coeficiente de acordo com a seguinte 

tabela: 

C'asse Coeficiente 

A 1.00 

B 1.05 

o 1.1•0 

D 1.15 
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Nível Coeficiente 

Especial 1.00 / 
1 1.30' 

2 1.40 / 
3 1.50/ 

Art. 35 - Define-se como padrão de vencimento o posicionamento do professor 

dentro da classe e respectivo nível habilitação, que permite identificar a situação do 

vencimento na carreira. 

Art. 36 - O vencimento do professor em cargo efetivo do magistério público 

municipal 1  em jornada de trabalho de quarenta horas semanais, será correspondente ao 

vencimento da jornada de vinte ejco horas semanais, acrescido do valor 

correspondente às horas adicionais no máximo de quinze horas. 

Subseção II 

Das Vantagens 

Art. 37 - Além do vencimento, o professor fará jus às seguintes vantagens 

pecuniárias, de incentivo ao exercício das atividades do magistério: 

- Gratificações: 

pelo exercício de funções de suporte técnico pedagógico à docência; 

pelo exercício de docência em classe com alunos portadores de necessidades 

especiais; 

pelo exercício em escola de difícil acesso; 

natalina  
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Art. 34 - O cálculo do valor do salário, correspondente aos níveis de habilitação 

das classes da carreira do magistério, se fará multiplicando-se o valor do salário básico da 

classe pelo coeficiente, de acordo com a seguinte tabela: Trbuna
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de férias; 

§ 10 - .As gratificações, exceto a de educação especial, no se incorporam aos 

vencimentos. 

§ 20  - É vedada a percepção cumulativa de gratificações, exceto a de educação 

especial para professor em função de docente. 

§ 30  - Para o cálculo das gratificações, o percentual incidirá sobre o vencimento 

básico da carreira. 

Art. 38 	Fica instituída a gratificação pelo exercício de funções de suporte 

pedagógico direto à docência, devida aos títulos do emprego efetivo da carreira do 

magistéblico muniçipal. 

- A gratificação atribuída_pelo exercício de direção de unidade escolar 

observará o porte da escola e correspondente a: 

- em escola com matricula superior a cinqüenta alunos, gratificação de cinqüenta 

pontos percentuais; 

II - escola com matricula superior a duzentos alunos, gratificação de sessenta 

pontos percentuais; 

III - escola com matricula acima de trezentos e cinqüenta alunos, gratificação de 

setenta pontos percentuais. 

§ 1 0  - Para definição do porte da escola será considerado o número de alunos na 

escola, computados no censo escolar do ano anterior. 

§ 2° - Fará jus a gratificação pelo exercício de direção de escola o professor efetivo 

no emprego, que substituir o titular, e será pago na proporção dos dias de efetiva 

substituição se atendidos os requisitos previstos no art.6°, 1 e II. 

Art. 40 A gratificação pelo exercício da função de supervisão, orientadora 

educacional, inspeção e planejamento, é corres pon dente a sessenta pontos percentuais. 

Art. 41 - A gratificação pelo exercício de função docente em classes especiais e 

- regulares com educandos portadores de necessidades educacionais especiais é de dez 

pontos percentuais. 
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Parágrafo Unico - O professor com qualificação especifica comprovada nessa 

modalidade de ensino, terá direito à incorporação da gratificação de que trata o caput 

deste artigo na razão de um vinte e cinco avos por ano, se professora e um trinta avõs por 

ano, se professor. 

Art. 42 - A gratificação pelo exercício em escola de difícil acesso corresponderá a 

uma ajuda de custos, cujo valor será definido, percentualmente e anualmente, de acordà 

com as peculiaridades da escola. 

Parágrafo único - A classificação das unidades escolares de difícil acesso será 

fixada anualmente, no inicio do ano letivo, por proposição do poder executivo municipal. 

Art. 43 - Será paga gratificação natalina correspondente a um doze avos da 

remuneração que o titular do cargo__dc professor fizer jus no mês de dezembro, por mês 

de efetivo exercício no respectivo ano. 

§ 1 0  - A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês integral. 

§ 20  - A gratificação de que trata o caput deste artigo será paga até o dia vinte do 

mês de dezembro de cada ano. 

§ 30  - O poder público municipal, efetuará o pagamento da gratificação natalina em 

duas parcelas conforme disposto em regulamento. 

§ 40  - A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer 

i'  vantagem pecuniária. 

Art. 44 - O adicional por tempo de serviço será equivalente a um ponto percentual 

do salário básico da carreira, por ano de efetivo exercício no cargo, observando o limite 

1 	de trinta e cinco pontos percentuais. 

Parágrafo Único - O professor fará jus ao adiciQnal a partir do mês.rn que 

completar.o qüinqüênio. 
----- -- -- - 

Art. 45 - Independente de solicitação, será pago ao titular do cargo de professor, 

por ocasião das férias um adicional correspondente a um terço da remuneração do 

período das férias. 
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Subseção III 

Da remuneração pela convocação em regime suplementar 

Art. 46 - A convocação em regime suplementar, obedecendo a critérios de 

necessidade de serviço, será remunerada proporcionalmente ao número de horas 

adicionadas a jornada de trabalho do titular do cargo de carreira, até o máximo de 

quarenta horas semanais. 

Seção II 

Das férias 

Art. 47 - As férias do titular do cargo de professor, serão concedidas nos período 

de recessos escolares; 

Parágrafo Único - Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos doze 

meses de exercício no cargo. 

Art. 48 - O titular do cargo de professor em função docente têm direito a quarenta e 

cinco dias de férias anuais. 

• 	 Art. 49 - Para o titular do cargo de professor no exercício das funções de suporte 

pedagÓgico direto à docência as férias é de trinta dias. 

Art. 50 - É vedada à acumulação de férias ou transferi-la para períodos de aulas 

regulares. 

Seção III 

Da cessão 

Art. 51 - cessão é o ato pelo qual o titular do cargo efetivo de professor é posto a 

disposição de entidade ou Órgão nã o integrante da rede municipal de ensino pelo poder 

executivo. 

- Art.52 A cessão será concedida sem ônus para a educação municipal e pelo prazo 

máximo de um ano, renovável anualmente, se assim convier às partes interessadas. 

Art. 53 - A cessão para o exercício de atividade estranha ao magistério 

interrompera interstício para a promoção. 
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Parágrafo Único - Terminado o período de cessão, o professor será designado 

para a unidade escolar ou órgão, a critério da secretaria Municipal da Educação. 

Seção IV 

Da Remoção 

Art. 54 - Remoção é o deslocamento do titular do cargo efetivo de professor no 

âmbito da rede municipal de ensino, processando-se a pedido, por permuta ou ex-ofício. 

§ 10 - A remoção a pedido sÕ será concedida se existir vaga. 

§ 20  - A remoção por permuta só será atendida quando os requerentes exercer a 

mesma função. 
§ 30 - A remoção por oficio será processada no real interesse para o sistema 

comprovada em proposta da Secretana Municipal de Educação, desde que não haja 

substituto disponível ou com carga horária incompleta na unidade escolar. 

§ 40  - O professor ocupante de cargo eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo 

não poderá ser removido por oficio no prazo de vigência do respectivo mandato. 

§ 50 - O professor no período de estágio probatório não poderá ser removido. 

SeçãoV 

Da acumulação 

Art. 55 - É vedada à acumulação remunerada de cargos ou empregos e funções 

do magistério público municipal, exceto quando houver compatibilidade de horários. 

- a de dois cargos.ou empregos de professor; 

II - a de um cargo ou emprego de professor com outro técnico ou cientifico. 

Capítulo IV 

Dos Deveres e Penalidades 

Seção 1 

- 	 Dos Deveres 

Art. 56 - O profissional de magistério público tem o dever constante de considerar 

a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta adequada á dignidade 

profissional, em razão do que se destaca: 
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- conhecer e respeitar a lei; 

II - preservar os princípios e ideais e fins da educação brasileira; 

III - desincubir-se das atribuições, funções e encargos específicos do magistério 

estabelecidos em legislação e em regulamentos próprios; 

IV - comparecer ao locat de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 

tarefas com eficiência, zelo e presteza; 

V - manifestar —se solidário, cooperando com a comunidade escolar e com a 

localidade; 

VI - apresentar atitudes de respeito e consideração para os superiores hierárquicos 

e tratar com urbanidade os colegas e os usuários dos serviço educacionais. 

VII - freqüentar cursos de formação, atualização e aperfeiçoamento planejado pela 

secretaria Municipal de Educação. 

VIII - zelar pela conservação é bom uso dos recursos do município. 

IX - zelar pela defesa dos direitos profissionais é por sua reputação. 

X - guardar sigilo profissional. 

XI - fornecer elementos de sua vida profissional junto aos órgãos da administração. 

Seção II 

Das penalidades 

Art. 57 - Aplicam - se ao magistério, no âmbito do regime público municipal 

disposições da consolidações das leis trabalhistas, normas estabelecidas no regime das 

escolas, no que não conflitar com esta Lei. 

CapituloV 

Das Licenças 

Seção 1 

Disposições gerais 

Art. 58 - O titular do cargo de professor poderá licenciar-se de suas funções nos 

- seguintes casos: 

- á gestantes; 
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II - para adoção; 	 Pr?ssoTcENJf1_8G 
111 - para tratar de interesse particular; 

IV - por motivo de afastamento do cônjuge. 

Parágrafo Único - terminado o período das licenças previstas no caput deste 

artigo, III e IV, o professor será designado para exercício na unidade escolar ou órgão a 

critério da Secretaria da Educação. 

Seção II 

Da licença à gestante 

Art. 59 - Será concedida licença à profissional de magistério gestantes por cento e 

vinte dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

§ 1 0  - A licença poderá ter inicio no primeiro dia do mês de gestação, salvo 

antecipação por prescrição médica. 

§ 20  - no caso do nascido prematuro, a licença terá inicio a partir do parto; 

§ 30  - No caso do natimorto, decorrido trinta dias do evento, a parturiente será 

submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 

Art. 60 - será concedida licença remunerada para mãe adotante, titular do cargo 

efetivo de professor. 

§ 1 0  - A licença será de noventa dias para mãe que adotar ou obtiver guarda 

judicial de criança até um ano de idade. 

§ 20  - Para adoção ou guarda judicial de criança com mais de um ano de idade a 

licença será de trinta dias. 

Seção IV 

Da licença para tratamento de interesse particular 

Art. 61 A critério do poder publico municipal, poderá ser concedido ao titular do 

cargo efetivo de professor desde que não esteja em estágio probatório, licença para tratar 

de interesse particular, pelo prazo de três anos consecutivos, sem remuneração. 
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§ 1°- O professor deverá aguardar em exercício a concessão da licença, salva em 

caso de imperiosa necessidade devidamente comprovada, considerando-se como falta 

não justificadas, os dias de ausência s e a licença for negada. 

§ 20  - A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, apedido do professor. 

SeãoV 
P•TC-Efl_ 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

Art. 62 - Poderá ser concedido licença ao titular do cargo efetivo de professor para 

acompanhar conjugue ou companheiro que foi deslocado para fora do município ou para 

exercício de mandato eletivo dos poderes executivo e legislativo. 

§ 1 0  - A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 

Capitulo IV 

Das Disposições Transitórias e Finais 

Seção 1 

Das Disposições Transitórias 

Art. 63 - O reenquadramento na carreira do magistério municipal dar-se-á com os 

titulares do cargo efetivo atendidas as exigências mínimas de habilitação especifica para 

cada nível. 

§ 1 11  - O reenquadramento de que trata o caput deste artigo será efetivado na 

Classe A, no Nível da habilitação ceifespondente e padrão de vencimento igual ao 

anteriormente recebido ou superior mais próximo. 

§ 2 0  - Serão reenquadrados na carreira os atuais ocupantes de cargo do magistério 

desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e 

ordinárias. 

§ 30  - Na contagem do interstício necessário à progressão será aproveitado o 

tempo computado até a data em que tiver sido feita o novo enquadramento. 

§ 4 0  - A partir do reenquadramento de que trata o caput deste artigo, necessária a 

percepção de quaisquer vantagens e retribuições não expressamente prevista nesta Lei. 

18 

Ti 



ç .  

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPTÀO GERVÁSO 

OUVE IRA DO PIAUI 	Tb •d Cta d 
oT042 _l Âs8  

Art. 64 - Para formação de professor efetivo, objetivando o cumprimento das 

exigências de adoção dos níveis mínimos de habi'itação para atuar na educação básica, 

será observado: 

§ 1 0  - Será fixado anualmente pelo poder Executivo Municipal, o número de vagas 

a serem preenchidas em cursos para habilitação de professor em efetivo exercício no 

magistério público municipal. 

§ 20 - A comissão de gestão do plano definirá critérios para seleção de professores, 

para preenchimento de vagas em curso para formação para magistério em nível de 

licenciatura plena. 

§ 30  - terá prioridade para formação o professor sem a qualificação exigida para a 

etapa da educação que desenvolver suas funções e área do conhecimento especifica do 

currículo que exerce a docência. 

Art. 65 - A Lei disporá sobre a concentração por prazo determinado para atender 

às necessidades de substituição eventual de professor em função docente, quando 

exercida a capacidade de atendimento com a adoção do disposto no art. 27. 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, consideram-se substituições 

eventuais aquelas realizadas para suprir a falta do titular de emprego de professor, 

decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para 

tratamento de saúde ou licença à gestante e adoção. 

Art. 66 - O salário do professor substituto será correspondente ao valor 

estabelecido para Classe A, inicial, fixado à vista da qualificação de contratado, com 

observância da jornada de trabalho. 

Art. 67— O poder executivo municipal aprovará no prazo de cento e oitenta dias os 

dispositivos pendentes de regulamentação. 

Art. 68 - Os efeitos desta Lei se aplicam aos titulares de emprego efetivo de 

professor, inativo e pensionista abrangidos pela Lei. 

Art. 69 - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta dos 

recursos considerados no orçamento do município. 

Art. 70— Os casos omissos serão disciplinados em normas complementares 

aprovados por ato do poder executivo municipal. 
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Art. 71 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros 

a partir de 01 de setembro de 2003.  

Art. 72 - revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, ESTADO 

DO PIAUÍ EM 20 DE AGOSTO DE DOIS MIL TRÊS. 

o

z 
refeito Municipal 

A presente Lei foi Sancionada, Registrada, Numerada, Promulgada e Publicada no 

Gabinete do Prefeito, sob o n° 086 aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2003. 

ION LIDO J 	

Ulj 

E OLI ElíW1  

GiefedeG binete 
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Anexo 1 	 II 

Tabela de Saláro5 

Classe Nível HabiHtação Padrão de Salário 

25 horas 40 horas 

D 3 414,05 745,29 

2 386,40 695,52 

1 	• 	 • 358,80 °  645,84 

3 396,00 712,80 

C 2 369,60 665,28 

1 	• 343,20 617,76 

Especial 264,00 475,20 

3 378,00 680,40 

B 2 352,80 635,04 

1 327,60 58968 

Especal 252,00..' 453O: 

3 360,00 • 	 648,00 

A 2 336,00 604,80 

312,00 561,60 

Especa1 240,00 432,001  

• 	.1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Pref&tura Muncipa-de-Capftão Gervaso OUv&ra 
Gabinete do Prefeito 

Tibuna df 	td sta 

Lei n°070/2004 	 TU 

Fixa nos Termos da Estrutura Orgânica e Organização 
Administra da Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio 
Oliveira, os Valores dos Cargos de Natureza Especial e 
Cargos em Comissão. 

O Prefeito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira— P1, faz saber que a Câmara Municipal de Capitão Gervásio 
Oliveira-PI, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - Fixa nos Termos da Estrutura Orgânica e Organização Administra da Prefeitura Municipal de 
Capitão Gervásio Oliveira, os Valores dos Cargos de Natureza Especial e Cargos em Comissão. 

o 	Diretor de Departamento DAS - 3 R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais) 
ø 	Coordenadores DAS - 3 R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais) 
o 	Secretario da Junta Militar DAS - 2 R$ 500,00 (Quinhentos reais) 

Chefias de Divisões DAI - 2 R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 
o 	Chefias de Sessões DAI - 1 R$ 26000 (Duzentos e sessenta reais) 
ø 	Secretários de Secretarias DAI - 1 R$ 260,00 (Duzentos e sessenta reais) 
o 	Auxiliar de Enfermagem - R$ 50000 (Quinhentos reais) 
o 	Auxiliar Administrativo - R$ 260,00 (Duzentos e sessenta reais) 

PARÁGRAFO ÚNICO: - Os valores acima referidos de R$ 26000 (Duzentos e sessenta reais), será o 
equivalente, a um salário mínimo. 

Art. 2.0  Esta Lei entra em vigor em 10  (primeiro) de janeiro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

'ÁGAPITO CÓELHO DA Lúz 
Prefeito Municipal 

Aprovada, sancionada, numerada.e publicada a Presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Capitão Gervásio Oliveira - P1, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatro. 

• 	. - 	/1 	
.. 	 • 

i?'t2'O x2 '- •. 
DARIVALDO DE OLIVEIRA SILVA 

Chefe de Gabinete 

Praça Minor Firmino de Sousa, 87 - Centro - CEP: 64763-000 - Capitão Gervásio Oliveira - P1 CNPJ 
01 .612.569/0001-70 
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Projeto (lc Peso! çào n00 1/2006 

l)ispôc sobre o valor dos subsidio dos 

vereadores desta Câmara Municipal de 

(Tapitão Gervásin Oliveira pai -a o exercício 

dc 2006 e dá outras providércias. 

A Mesa da (.finiaii Mtiiucipal dc (' pilão (crvásio ( )livcua 	11 faz saber que o 

plciiario decreta e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 	fica lixado o subsídio dos vereadores e pi -esidcnt e desta Câniara M uiiieipn 1 

para o exercício dc 2006, cnn brnic "ar. 10  do Projeto de 1 ci n° 02/2004, aprovado cm 

22/10/2004. baseado no art. 29. inCiso VI. alínea a (Ia Constituição Federal" nos seguintes 

valores: 

Subsídio dc Vcrciulor 	 P5 1 .220,00 (um nu 1 duzentos e vinte reais). 

Subsídio do Vercador Presidente 	P5 1.830.00 ( i.tni mil e oitocent s e trinta reais). 

I'arí'igi'a lo Unico 	( ) subsídio de (]tiC trata o capul (leste ailigo, poderá sofrer revisão geral 

anual sempre na mesma data. 

Art. 2' As sessões exiraorduiárias serão indenizadas na mesma proporção do subsídio 

pago pelas sessões ordmirias, vedada o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal, 

() ''aloi' do subsídio t)xado )Oi' nesta RCSOltiçàO, obser\.'ará ao limite dc 5% 

(ci neo por cento) da receita do muniCípio, referida no inciso VII da (.'onst ituição Federal 

Parágrafo Único 	Se para fins dc pagnuentn, o valor do subsídio lixado por esta 

Resoluçào. for superior ao limite a riuc se refere o art. 29, inciso VII da (.'onstituiçào Federal. 

esta e que prevalecerá para uns de paganlento. 

A rt. 4." 1 st ii [ci entra em vigor (lia. 20 de levere'o de 2006. retroagindo a 01/01/2006. 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 5." - A ('ãniara Municipal não gastará mais que 70% (setenta por cento) de sua 

r(-ceita com lo! lia de pagai'nento, incluindo o gasto com o Subsidio de Vereadores 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Capitão Gqfvásio Oh . 	- P1. 20 de fevereiro de 
............. 

(,) Aprovado 
Aprovado com emenda(s)  

RegitidO 	 Ver. 1 )NALD() .JOAQUI DE OLIVEIRA 

Q Votos a favor 	 Presidente 

elvi 

'!tc contra 

- 	-° 
Vice-Presidente 

Ver. (iAI3RII'l A OLIVEIRA COU,1-1-10 DA 1 UZ 
1° Secretário 

lha 
/Í1 (_ 	e - 

sectuarIo  
. 	 - 

	

'.a , 	- 

L_ 	 - 
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Câmara Municipal de Capitão Gervásio Oliveira 
Gabinete do Presidente 8~jC 

itos tciinOs da h;uIa (( siIiiuoi,,l 2í2()0() e Lei 
fl 101 !2 NO, o ,bídin 1n 	'reac1orcs e 

ide,)lc 	da 	( 	iiiiiuip:i 	i'si 	a 	1 .t'i1at;ii a 

t(I1IIa 	II,(IICa C (1! üiila. jT ni(tncjas. 

\ M 	 1 	iIao 1H 	io 	liv0i;9 P1. o, .',ibei que o 	'o decreto e 

1) Pffll'í 1 	'/111 ro otohWa 1 :CiIiIde 1 

• 1. 	:i hxail., 	iihsjilio 	fl/.  VtiCO(IOiC 	( p,csidr;ite da 1 	i,a, a Mililiciloil : ,it,,i,: "au. 

29. 	\1. 1'a a 	o;iIUinçtn 1cdrual' ruo scguiuilcs a1oics: 

• 	 l' \i'uI<o 	 / ('t 	_)I ((I(l 	N4I  

4' 	!iloÍ(h( do \,' 	:dou t'i eudí'uii' 	I1 	9UOU(i (fi 	IIIII P tl()VOC I,IOS i 

':u5i aÍ 	1 ;uj o 	1) ut,t!,o 1 	que 	:'t:j o capiit deste altil;o.  po(ICu 	oíicr 	C\ i?ïo r.C!a! 111119! f:11l)lC 

1a u,cçt,ni laI a 

t ti 	s\ 	(''Z "r 	C t;9Qt($ifl1Tj9' SCIÍO ;;1(ICnt7a(19S na mesma propo;•ç n dn ,1t)(h o pa.o pcl9s 
5CSÕC5 ('1 diiiai OI. \:c{Ia(ia (1 : 	lileili o de pauccla iridcni:'al.óija cm valor snpcmior mio subsídio ,,,ciisal. 

Ai...... . '':tlor d 	.j)f(jfl liXadO p oi esta lei. obeivuu,m w4 lituijie dc So  (cinco por cento) (19 
ILt .1iI do iii uiicipuo )/ 	11(11 110 lilciso \ II da ( on1ilmuço FLdcnJ 

Parraífl Eini 	Se p:Ima flus dc paganient o. o valom (10 subSídio fixado pou esta ci. for superior 
ao Iiiimitc a (1C sÇ rcícmc n art. 29. inciso VII da Constitmiiço lTcdcra.  estaé que 1)y -cvilec(- ii para fins de 
i))tafl1c11i O 

i C!1I ,a lii) Virou  riu 1 (prill'imo'l dc .iaflcuo de 2qO. , evoradas :i diposic ícs cmi) 
cotitrui•uo. 

\4,iumcq'al IIi1' masimij mi uuiaii que 7() 	(eiem,ta juor 	tilo) dO Q1f9 

receil:, COlU Folha ile ;)a(Z:InIelI(O. iimcliuimdo o RaFt() com o Submadw de Vei eadore' 

Sala rk 	 (19 ( 'im9rn M unici aI de ( .apito (ervsio Oliveira 11 14  (lo 	trmhro 

de 200't 

/ 	Ot 
\Jcr. REGIN;\ LDO ALEN í\R 

Presi (lelil e 

1 	 r\ 
- 

MA wÍj\ •;p:5F1l'\ DA Sf1 VA UA \/AR r 
Vi Ce-P1esi(iCu)le 

Jol . 

( / 	Ii\II1' ( ol:tJ1() (í\R.\//\EJ1() 

1 Secretário 

\'CI. 
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Câmara MunIcIpal de Capitão Gervásio Oliveira 
Gabinete do Presidente  

Projeto de Resoluçâ. hic QJj20o3 

(- 

UljLn 	-.uLiJ 	.i L)flC.t.d.) Lt 	)J1ÍJd 

na dmnstracao Drela. Autarquca e 
1 	iacionai da Câmara Municipal de. 

._ioliLc.J 	Lci 

outras provtdéncas. 

O Presic .te da Câmara. Mr ic.ipal de Capâc Gervas;o O)vera - 
P1., no uso de suas ribuições leais. faz saber que o Plenário aprovou e eie 
Promulgou o seuinL rieto de Resolução. 

Art. 1° -. C Servidor da Administração direta a indireta e Fundacionai 
da Câmara Municica de Capitão Ciervásio Oliveira-- P1., que se deslocar 
eventualmente em objeto de serviço da localidade onde tem exercicio para outra 
cidade do território naional fará jus a percepção de diárias conforme os valores 
consignados abaixo. 

Au; 20  A diária de Vereador no interior do estado do Piaui, fica 
fixada em R$ 100,00 (Cem reais). 

Art. 3° - A diária na capital do Estado do Piaui fica fixada em R$ 
i5000 (cento e cinquenta reais). 

Art. 4° - O demais cargos em Cornisso e funcionãrios no interior do 
E:Stad) do Piatil, a dda fica fixada em R$ 100,00 (Cem reais) e na capital do 
estadb do Piaul fica f•da em R$ 100,00 (cem reais). 

Parâgrao Único - Só fará jus a dtária o Vereador, cargo m 
Comissão e Funcionário que estiver em missão oficial da Câma;a MunicipaL 
mediante autorização do presidente da Câmara Municipal. 

A. 5° - O valor da diária em missão Oficial fora do estado do Piaui 
sofrerá um acréscimo de (cinqüenta por cento) sobre a diria dentro do estado 

Art. 60 - O valor da diária não poderá superar o suhsido ou 
remuneração mensal cie percebe cada Vereador Mensalmente. 

Art. 7 0  - 	diárias serão concëdidas por dia de afastamento da sede 
destinados a idenizar o servidor ou Vereador das despesas com passagens.. 
alimentação, hospedapem e outros. 

Art. 8 1  - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua 
Publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Capitão Gerv5o Oliveira 
- P1., aos 12 (doze) dws cio mês de dezembro de 2003. 

xP 
EG1NALDOALENcAR 
Presidenle da Câmara 	 O 

Praça Minor Firmino de Sousa, S/N - Centro - CEP 64763-000 - Capitão Gervásio Oliira - P1 
CNPJ 04.231.83410001-69 - Foné: (0**89) 491-0009 
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1: ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL bE CAPITÃO GERVÂSIO OUVEIRAPI 
Secretaria Municipal de 'Educação Desporto e Lazer 
Avenida José Agostihho Alencar S!N Centro 
CNPJ: 01 .937.401/001-35 

1 
	 CEP 64763-000 

Projeto de Lei flO: 	
rocesso TC-E N°1 	'-' Fs.-- '-'- 

4 

Dispõe sobre o Plano de 

Carreira do Magistério do 

Município de Capitão Gervásio 

Oliveira, Estado do Piauí e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Capitão Gervásio Oliveira, Estado do Iiuí, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono 

a seguint4 Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei dispõe.sobre a reestruturação da carreira, reorganização 

dos cargos, implantação do piso salarial profissional e gestão do plano de carreira 
1 

do magistério público municipal nos termos da legislação vigente observadã as 

peculiaridades locais. 

*rt. 2°. Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

1 - magistério o conjunto de profissionais da educação, titulares do cargo 

efetivo de professor que oferece a docência e as funções de suporte pedagógico à 

docência, no âmbito do ensino público municipal com vistas a atingir os objetivos 

da educação; 

,,1 
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II - área de atuação refere-se à etapa da educação básica em q 

professor desenvolve suas funções; 

III - horas de aula corresponde a toda e qualquer atividade programada, 

com âeqüência exigível e efetiva orientação por professor habilitado, realizada em 

sala de aula ou em outro local, adequado ao processo de ensino aprendizagem; 

IV - horas de trabalho docente corresponde às horas de trabalho do 

professor destinadas à preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração 

com a administração da escola, às reuniões de integração pedagógicas e 

administrativas,articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional. 

CAPÍTULO II 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

Seção 1 

Dos Princípios Básicos 

4 

Art. Y. A carreira do magistério público municipal tem como princípios 

básicos: 

1 - garantia de condições para o acesso, permanência e sucesso dos 

educandos nas unidades municipais de ensino; 

II - gestão democrática do ensino público municipal, na forma da lei; 

III— valorização dos profissionais do magistério na forma da lei; 

IV - a profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação• ao 

magistério, qualificação profissional e condições adequadas de trabalho; 
4 
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V - consciência social e comprometimento com as transformações sócio-

ípolíticas educacionais e da sociedade em geral; 

VI a promoção de condições que favoreçam a sucesso escõlar do aluno; 

VII - fortalecimento dos laços  entre comunidade escola; ! 

VIII prática docente com autonomia, responsabilidade, solidariedade e 

respeito ao bem comum. 

LX - a valorização do desempenho, da quaiificaço e do conhecimento; 

X - a progressão através da mudança de nível por habilitação e de classe 

por avaliação do desempenho. 

Seção II 

Da Estrutura da Carreira 

Subseção 1 

Disposições Gerais 

Art. 4° A carreira do magistério público municipal é constituída de cárgo 

• único de provimento efetivo de professor, estuturada- em Classes e Níveis de 

• habilitação. 

§ 1o.Cargo público lugar na organização do serviço público 

correspondente a um conjunto de atribuições, denominação própa, rMmero certo e 

remuneração pelo põder público municipal, nós termos da lei, 

§. 2° Cargo de professor é aquele cujas atribuições e responsabilidades 

abrangem. todas as funções de magistério, aí incluídas, as atividades de docência e 

de suporte pedagôgico direto à docência; incluídas, as de administração, supervisão 

escolar, orientação educacional, inspeção e planejamento escolar.; 

, .i•:. 	t. 
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§ 3°c. Classe é o agrupamento de cargos genericamente semelhant 

que se estrutura a carreira 

§ 4° A carreira do Magistério Público Municipal abraige a. Educação 

Infantil e o Ensino Fundamental. 

§ 5° Constitui requisito para o ingresso na carreira, a formação: 

1 - em nível superior obtida em curso de licençiatura plena. 

II - em curso superior, de licenciatura plena oÚ outra graduação 

correspondente à área de conhecimento específicas do currículo, com formação 

pedagógica nos termos da legislação vigente; 

III - admitida como formação minirna à obtida em nível médio, na 

moda1idac.e normal, 

§ 60. O ingresso na carreira do magistério municipal dr-se-á na classe 

inicial no nível correspondente à habilitação do candidato aprovado em concurso 

público. 

Art T. O titular do cargo efetivo de professor poderá exercer de forma 

alternada com a docência, outras funções de magistério, se atei'ididos os seguintes 

requisitos: 

1 formação feita em curso de graduação em pdagogia ou outra 

licenciatura com pós-graduação específica, para o exercício. de função de suporte 

pedagógico à docência; 

II— experiência de no mínimo dois anos de docência. 
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Subseção II 

Das Classes da Carreira 

Art 6° As classes da carreira do magistério constituem a linha de 

promoção do titular de cargo efetivo de professor e são designadas  pelas letras de A 

até E. 

Parágrafo únicos Caberá a Secretaria Municipal de Educação avaliar a 

adequação do quadro do magistério propondo o seu redimensinamento, quando 

necessário, considerando, entre outras as seguintes variáveis: 

- as necessidades do ensino; 

- a relação aluno professor; 

III— as inovações pedagógicas.. 

Art., 70• O quantitativo de lotação de cargos de provimento efetivó de 

professor de cada classe será definido atendendo necessidades do ensino na forma 

disposta em ato do Poder Executivo Municipal. 

Subseção III 

Dos Níveis de Habilitação das Classes da Carreira 

ArL 8°. Os niveis correspondentes a habilitação do titukr do cargo de 

professor da carreira em cada classe são: 

1— Nível Médio - habilitação em nível médio, na modalidade normal; 

II - Nível Superior - habilitação em nível-'superior, em curso de 
licenciatura plena, ou outra graduação correspondente à área 'do conhecimento 

1 
1 
/ 
/ 
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Subseção 11 

Das Classes da Carreira 

ArL 60  As classes da carreira dó magistério constituem a linha de 

.pronioção do titular de cargo efetivo de professor e são designadas pelas letras de A 

atéE. • 

Parágrafo úico Caberá a Secrearia Municipal de Educação avaliar a 

adequação do quadro do magistério propondo o seu redimensionarnento, quando 

necessário, considerando, entre outras as seguintes variáveis: 

1 - as necessidades do ensino; 

a relação aluno professor; 

as inovações pedagógicas. 

Art, 7°. O quantitativo de lotação de cargos de prov'imento efetivo de 

profssor de cada classe será definido atendendo necessidades do  ensino ria forma 

disposta em ato do Poder Executivo Municipal. 

Subseção LII 

Dos Níveis de Habilitação das Cbsses da Carreira 

ArL 8° Os níveis correspondentes à habilitação do titular do cargo de 

professor da. carreira em cada classe são: 

1— Nível Médio - habilitação em nível médio, na mõdalidade normal; 

II - Nível :SupziO1 - habilitação em nível superior, em curso de 

licenciatura plena ou outra graduação correspondente à área! do 
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específicas do curr ículo, com formação pedagógica, nós termos da legislação 

vigente; 

III PósGraduaç.ão - habilitação em nível de pós-graduação, em curso 

na área de educação, com duração mínima de acordo com a legi1aço educacional 

vigente, para as diversas funções de magistério. 

Seção m 
Do Provimento doí. Cargos de Carreira 

Arte 9° A investidura no cargo da caneiià'do magistério dar-se-á, 

mediante prévia aprovação em concurso público de provas e títulos. 

Art0 10. Compete ao Poder Executivo municipal definir a conveniência 

e a oportunidadç de realização do concurso público, a fim de suprir as necessidades 

do magistério municipal, respeitando a previsão orçamentária e, limites de gastos 

com pessoaL 

§ 1° O concurso público, a vigência, suas etapas •e as condições de 

realização serão fixadas em edital pelo Poder Executivo municipal. 

§ 2° Não se abrira novo concurso enquanto houver candidato aprovado 

em concurso anterior com prazo de validadenão expirado. 

Y. O concurso poderá ser realizado, por área de atuação, organizado em 

uma ou mais fases, incluindo o curso de formação. 
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Subseção 1 

Da Designação e Exercício 

Art0 1,1 Compete a Secretaria Municipal de Educação fazeia designação 

do tItular do cargo de professor, para a área  de atuação, unidade escolar e órgão 

onde deverá exercer o efetivo desempenho de suas atribuições, observando as 

disposições do edital de concurso. 

• 	 Art. 12 As diversas funções de suporte pedagógico a' docência serão 

• 	preenchidas através de livre nomeação e exoneraçãõ pelo Poder Executivo 

municipal. 

Art. 13 O exercício profissional do titular do cargo de professor será 

vinculado à área de atuação para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado 

o exercido, a títu10 precario, quando habilitado para o magisterio em cutra area de 

atuaçãó e indispensável para o atendimento.de  necessidades do ensino. 

Ad0 14 O Professor cumprirá sua jornada semanal de trabalho, 

preferencialmente em urna única unidade escolar. 

Subseção II 

Do Estágio Probatório 

Art0 15 Para complementar o processo de seleção iniciado com o 

concurso público, o titular do cargo de professor será subrnetid6 a estágio 

probatório, que se inicia na data do exercício, pelo período de três anos, durante o 

qual a• sua aptidão e capacidade será objeto de avaliação para o desempenho da 

função na qual foi investido, observado dentre outros atiibut 
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1— assiduidade e pontualidade; 

II - disciplina; 

III— capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V - responsabilidade; 

• 	 § 1°. À avaliação de desempenho será realizada por comissão instituída 

para esse fim, nos termos de regulamento do Poder Executivo mnicipal. 

§ 2°. É assegurado ao titular do cargo de professor o direito de 

acompanhar todos os atos de instrução do procedimento que tenh por objetivo a 

• 	avaiiação do seu desempenho. 

Art, 16. A homologação do estágio probatório pelo Poder Executivo 

municipal observará o prazo de quatro meses antes de fmdo o seu período, dando-

se ciência ao titular do cargo de professor, interessado. 

Art. 17. O titular do cargo de professor concursado não aprovado no 

estágio probatório será exonerado e, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente 
o,. ocupado no quadro do municipio. 	 - 

Art. 18. O professor em estágio probatório poderá exercer quaisquer 

umas das funções de assessoramento e suporte pedagógico direto à locência. 

Subseção III 

Da Estabilidade 

Art. 19. Estabilidade é a garantia constitucional que enseja a permanência 

do concursado nomeado para o cargo de provimento efetivo de profssor, depois de 

cumprido o período compreendido para realização do estágio probatório. 

álar 
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Art, 20. Habilitado exclusivarhente por concurso público para carg' 

efetivo, o professor adquirirá estabilidade ao completar o prazo de três anos de 

efetivo exercício. 

Art. 21. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 

avaliação especial de desempenho. 

Seção IV 

Das Formas de Progressão na Carreira 

Art. 22. Progressão é o instituto pelo qual o titular do cargo efetivo de 

professor do magistério público municipal, desenvolve-se na carreira, mudando de. 

Classe ou Nível de habilitação, nas formas estabelecidas nesta lei. 

Art. 23. O titular do cargo de professor habilitado em concurso público 

durante o período de estágio probatório, não terá direito à progressão na carreira. 

Subseção 1 

Progressão por Habilitação Profissiona' 

Art. 24. Progressão por habilitação profissional é a mudança do titular. do 

cargo de professor em efetivo exercício, de um nível de formação para outro 

superior, mantido a classe a que pertence. 

§ 1. Os efeitos financeiros da mudança de nível pela formação vigorarão 

no mês seguinte àquele em que o interessado apresentar documento coriprobatório, 

na forma da lei, da nova habilitação. 
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§ 2°. O Nível de formação é pessoal e não se altera com a progressão 

por promoção. 

§ Y. A mudança de nível 9  não muda a vinculação do exercício 

profissional a área de atuação para a qual o titular do cargo de professor prestou 

concurso público. 

Subseção II 

Progressão por Promoção 

Art 25 Promoção é a passagem do titular do cargo de professor da 

carreira de uma classe para outra imediatamente superior. 

§ 10 A promoção decorrerá cumulativarnente da avaliação da: 

1 - atualização profissional que considerará estudos para a revisão, de 

concejtos, conhecimentos, ou práticas de trabalho, renovando-os atualizando-os,. 

conforme a necessidade do ensino no âmbito da educação básica; 

II - participação que contemplará o interesse e a predisposição para 

participar de eventos e atividades pedagógicas conforme planejamentp da escola e 

da Secretaria Municipal da Educação. 

III - assiduidade que considerará a freqüência do professor no órgão de 

lotação; 

IV - criatividade que considerará a capacidade do titular do cargo de 

professor para desenvolver novos métodos de ensino, ter idéias inovadoras e propor 

soluções alternativas aos problemas relacionados ao ensin e ao sucesso escolar do 

aluno. 
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V - disciplina que abrangerá o cumprimento de normas gerais da escola e• 

da educação. 

Art. 26. A atualização profissional será comprovada mediante a 

apresentação de documento comprobatório expedidos por- instituições de formação 

que comprovem a participação em cursos, encontros, seminários, congressos e 

similares, no âmbito da educação básica. 

Art. 27. Para efeito da promoção será observado o nmeio de vagas da 

classe seguinte, obedecerá à ordem de classificação dos integrantes das classes que 

tenham cumprido o interstício de dois anos de efetivo exercício em ftinção 

inerentes ao cargo de magisteno. 
e 

Art, 28. As promoções ocõrrerão a cada dois anos, na forma do 

regulamento de promoções, atendidas as re gras gerais definidas nesta lei, com 

efeitos financeiros a partir do mês seguinte ao da -homologação pelo Poder 

Executivo municipal. 

Art. 29. A suspensão da contagem do tempo para promoção ocorre por: 

1— licenças e afastamentos sem direito à remuneraçãop 

II - licenças para tratamento de saúde com afastamento que excedam a 

vinte pontos percentuais da carga horária anual letiva, mesmo que em prorrogação, 
e 

exceto as que ocorrerem por acidente de serviço e as constitucionai; 

111— as licenças para tratamnto de saúde em pessoa da família, por mais' 

de trinta dias. 

Art. 30. A progressão na carreira fi' prejudicada, acarretando 

interrupção da contagem do tempo de exercício para fms de promoção, sempre que 

o titular do cargo efetivo de professor: 

1— somar duas penalidades de advertência; 

e 
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Art 32 O titular do cargo de carreira do magistério, em jornada de vinte 

horas semanais que não esteja em acumulação de cargos, oufunção.pública, poderá 

ser convocado pela Secretaria Municipal da Educação para prestar serviço  com 

jornada de trabalho suplementar, nos seguintes casos: 

1 para substituição temporária de professor em seu idpedimentos 

legais; 

II - em função docente, nos casos de designação, para atendimento do 

aluno em programa de reforço e recuperação de conteúdos curricular. 

III— em regime de quarenta horas semanais na necessidade do ensino. 

§ 1° O período de cada convocação por necessidade do ensino, de que 

trata o caput deste artigo não poderá ultrapassar o prazo cWum ano letivo podendo 

ser renovado, 

§ 2°. Na convocação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

resguardada a proporção entre horas de aula e horas de trabalhcPdocente quando 

para o exercício da função docente. 

§ 3°. A convocação para trabalhar em regime suplernent, só ocorrerá 

após despacho favorável do Poder Executivo municipal, consubstanciado em 

pedido fundamentado da Secretaria Municipal da Educação. 
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CAPÍTULO ifi 

DOS DIREITOS 

Seção 1 

Do Piso Salarial Profissional 

Art. 33. É instituído como piso salarial profissional da carreira do 

magistério público municipal o piso salarial profissional nacional regulamento pela 

Lei 11.738 9  de 16 dejulho de 2008. 

§ 1°. O piso salarial profissional de que trata o caput do qrLigo é o valor 
o 

abaixo do qual o município não poderá fixar vencimento do cargo efetivo de 

professor, habilitado, da carreira do magistério público da educação básica, para 

jornada de quarenta horas semanais. 

§ 2°. O piso salarial profissional como vencimento inicial da carreira do 

magistério público municipal da educação básica sua vigência será a partir de 

primeiro de janeiro de 2009. 

Art. 34. O piso salarial profissional da carreira do magistério público 

municipal será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2010. 

Parágrafo Único. A atualização de que trata o cap1t dete artigo será 

calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo 

por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido 

nacionalmente. 

Art. 35. O piso salarial profissional do magistério público municipal da 

educação básica compreende vantagens pecuniárias, enquanto viger a medida 

liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN N°4.167. 

p 
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Seçãoll 

Da Reeração 

Art, 36 A Remuneraçãõ do titular do cargo de professor compreende a 

soma do vencimento relativo à Classe da carreira, Nível de habil"itação, acrescido 

das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei. 

Subseção 1 

Do Vencimento 

ArL 37 Vencimento é a retribuição pecuniária fixada em lei devida 

mensalmente ao professor pelo exercício das funções inerentes ao cargo efetivo. 

§ 10. O valor do vencimento do cargo de profes6r em regime de tempo 

parcial será no mínimo proporcional ao regime de tempo integral de trabalho de 

quarenta horas semanais. 

§ 3°c. O vencimento do cargo efetivo de professor é irreduvei. 

• 	 Seção III 

Das Vaitages 

Art. 38 Além do vencimento, o professor fará jus a vantagens 

pecuniárias, de incentivo ao exercício das funções de magifrio quê, compreende: 

1 - Gratificações; 

II - Adicidnais. 

\ 	
1 
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Parágrafo único0 Para efeito do cálculo das gratificações, o percentual 

incidirá sobre o piso salarial profissional do magistério público municipal. 

Subseção 1 

Das Gratificações 

ArL 39 Fica instituída a gratificação pelo exercício de funções de suporte 

pedagógico direto à docência, devida aos titulares do cargo efetivo da carreira do 

magistério público municipal. 

§ 1° A gratificação de função de direção de unidade escolar observará o 

porte da escola. 

1 - escola de pequeno porte, aquela com matricula a partir de cinqüenta 

até cento alunos, onze pontos percentuais; 

LI - escola de médio porte, aquela com matricula superior a cem alunos, 

dezenove pontos percentuais; 

111 - escola de grande porte, aquela com matricula a partir duzentos 

alunos, vinte pontos percentuais. 

Parágrafo único0 Para definição do porte da escola será co.siderado o 

número de alunos na escola, computados no censo escolar do ano anterior.. 

Art0 41 Fica instituída a gratificação com vistas ao interesse público de 

incentivar o exercício de funções de magistério em escola do campo, de dificil 

acesso, devido exclusivamente aos integrantes da carreira do magistério proposto 

em ato do Poder Executivo municipal. 

§ n A classificação das unidades escolares de dificil acesjo srá fixada 

anualmente, por proporção da Secretaria Municipal da Educação. 
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§ 2°. Para efeito do pagamento da gratificação de que trata o caput do 

artigo será observado o seguinte: 

L Não faz, jus à gratificação o titular do cargo efetivo de professor que 

realizar deslocamento para localidade rural da escola do campo coi ajtkla de custo 

ou transporte cedido pelo município. 

IL O direito a gratificação cessa com a eliminação das condições que 

deram causa a sua ces'sao. 

Art. 42. A gratificação de incentivo a melhoria do padrão de qualidade da 

educação escolar, condicionada a disponibilidade financeira, será paga em uma 

única parcela no final do ano letivo. 

§ 1°. O Poder Executivo municipal estabelecerá anualmente, com a 

participação de membros representantes dos professores, regulamento de padrão 

desejado de desempenho escolar, para concessão da gratificação. 0 

§ 2°. Para efeito da melhoria da qualidade da educação escolar será levado 

em conta, cumulativamente, o desempenho da escola nos seguintes fatoes: 

1 - rendimento escolar do aluno aferido em prova realizada pelo órgão 

central da educação, tendo como referência a proposta curricular da escola, os 

conteúdos dados e avaliados em sala de aula pelo professor; 

II - cumprimento de taxas de repetência e evasão' scoIar, determinadas 

anualmente em regulamento próprio, que se constituirão em metas de qualidade a 

serem atingidas pela escola; 

III— assiduidade do professor no ano letivo de referência; O 

IV - participação em encontros pedagógicos. 

O 
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§ 30  O titular do cargo efetivo de professor em efetivo exercío na escola 

faz jus à gratificação ao final de cada ano letivo que a escola apresentar padrão de 

qualidade desejado. 

§ C. A gratificação é devido ao titular do cargo efetivo de protessor no ano 

de referência da avaliação. 

Ari 43e Terá direito a gratificação de incentivo a melhoria do padrão 'de 

qualidade da educação escolar exclusivamente titular do cargo efetivo de professor. 

Art0 44. A gratificação pelo exercício de função docente em classes 

( especiais regulares com educando portadores de necessidades educacionais 

especiais é de até dez pontos percentuais, observados a peculiaridae dqs casos. 

Subseção II 

Dos Adicionais 

Art. 45. Independente de solicitação será pago ao titular do cargo de 

professor, por ocasião das férias um adicional correspondente a um terço da 

remuneração do período das férias. 

Parágrafo único, O pagamento do adicional de férias o seu pagamento 

será no mês de janeiro posterior ao período aquisitivo das férias. 

Subseção ifi 

Do Décimo Terceiro Salário 

ArL 46 Será pago décimo terceiro salário correspondente a um doze avos 

da remuneração que o titular do cargo de professor fizer jus no mês de dezembro,' 

por mês de efetivo exercício no respectivo ano. 

/ 
4 
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§ 1°. A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês 

integral. 

§ 21. O décimo terceiro salário será pago até o dia vinte do mês de 

(dezembro de cada ano. 

§ Y. O Poder Executivo Municipal deverá efetuar o pagamento do 

décimo terceiro salário na data do aniversário do titular do cargo efetivo de 

professor. 

§ 4° O décimo terceiro salário não será considerado ara cálculo de 

1 qualquer vantagem pecuniária. 

1/ 
Seção III 

Da Remuneração pela Convocação em Regime Suplementar 

Art. 47. A convocação do titular do cargo efetivo do magistério em 

regime suplementar, obedecendo a critérios de necessidade do ensino e o valor do 

vencimento será no mínimo proporcional ao valor da jornada interal àe trabalho 

de quarenta horas semanais. 

Seção IV 

Das Férias 

Art. 48. As férias do titular do cargo de professoi serão èoncedidas nos 

períodos de recessos escolares. 
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Parágrafo Único Para o primeiro período aquisitivo de férias serão 

xigidos doze meses de exercício no cargo. 

ArL 49. O titular do cargo, de professor em função docente tem direito a 

quarenta e cinco dias de férias anuais. 

Arte 50, O titular do cargo de professor no exercício das funções de 

suporte pedagógico direto a docencia as ferias anuais são de trmta dias. 

Arte 51. É vedada à acumulação de férias ou transferi-la para período de 

aulas regulares. 

SeçãoV 

/ 	
Da Cessão 

Art, 52. Cessão é o ato pelo qual o titular do cargo efetivo de professor é 

i posto à disposição de entidade ou órgão não integrante da rede municip.l de ensino 

pelo Poder Executivo municipaL 

Art, 53. A cessão, exceto em estágio probatório, será concedida pelo 

prazo máximo de um ano, renovável anualmente, se assim convir às partes 

interessadas. 

Parágrafo ÚHICOe Em casos excepcionais, a cessão poderá darse com 

ônus para o ensino municipal: 

1 - quando se tratar de jnstituições privadas especializadas sem fins 

lucrativos e com atuação exclusiva em educação especial; 

II - quando se tratar de instituição de educação públicae, c solicitante 

compensar a rede municipal de ensino com um serviço de valor equivalente ao 

custo anual do cedido. 
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Art. 54. A cessão para o exercício de atividade estranha ao magistério 

interrompe o interstícjo para a progressão na carreira. 

Parágrafo Único0 Terminado o período de cessão, p prfessor será 

designadõ para a unidade escolar ou órgão, a critério da Secretaria Municipal da 

Educação, quando não existir vaga na unidade escolar de origem. 

li Seção VI 

Da Remoção 

Art. 55. Remoção é o deslocamento do titular do cargo efetivo de 

professor, no âmbito da rede municipal de ensino, processando-se a pedido, por 

permuta ou ex-oficio. p 

f § 1° A remoção a pedido só será concedida se existir vaga; 

§ 2°. A remoção por permuta só será atendida quando os requerentes 

exercerem a mesma função. 

§ Y. A remoção por oficio será processada no real interesse para o ensino, 

comprovada em proposta da Secretaria Municipal da Educação, desde que não haja 

substituto disponível ou com jornada de trabalho incompFà na unidade escolar; 

•  § 4°. O titular do cargo efetivo de professor poderá ser removido por 

oficio, para escolalmais próximo de sua residência havendo vaga nos casos em que 

ocorrer nucleação e fechamento de escola para atender a padrõe! de qua1idade do 

ensino. 

§ 5°. O professor ocupante de cargo eletivo não poderá se removido por 

oficio, no prazo de vigência, do respectivo mandato. 
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CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES E PENALIDADES 

Seção única 	 e 

Dos Deveres 

ArL 56 O titular do cargo efetivo de professor do magistério público' 

municipal tem o dever constante de considerar a relevância social de suas 

atribuições, mantendo conduta adequada à dignidade profissional, em razão do que 

se destaca: 

1 - conhecer e respeitar a lei; 

II - preservar os princípios, ideais e fms da educação brasileira; 

III - participar da elaboração da proposta pedagógica da esc!da; 

IV - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 

da escola; 

V - zelar pela aprendizagem dos alunos no âmbito das suas 

incumbências; 

VI - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; 

VII - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos no calendário 

escolar, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 

a avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VIII - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; 

IX - desincumbir-se das atribuições, funções e em cargos específicos do 

magistério, estabelecidos em legislação e em regulamentos próprios; 

0 
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X - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e ontualidade, 

executando tarefas com eficiência, zelo e presteza; 

XI - manifestarse solidário, cooperando com a comunidade escolar e 

com a localidade; 

XII - apresentar atitudes de respeito e consideração para com os 

superiores hierárquicos a tratar com urbanidade os colegas e os usuários  dos 

serviços educacionais; 

XIII - zelar pela conservação e bom uso dos recursos do município; 

XIV - zelar pela defesa dos direitos profissionais e por sua reputação; 

XV - guardar sigilo profissional; 

XV! - fornecer elementos de sua vida profissional junto aos órgos da 

administração. 

CAPÍTULO V 

DAS LICENÇAS E CONCESSÕES 

Seção! 

Disposições Gerais 

Art 57. O titular do cargo de professor podera hcenci'arse de suas 

funções nos seguintes casos: 

1— para capacitação 

11—à gestante; 

iii - à paternidade; 

1V—à saúde; 

V para tratar de interesses particulares; 
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VI— por motivo de afastamento do cônjuge; 

Parágrafo Único Terminado o período das licenças previstas no caput 

deste artigo, incisos IV, V e VI o professor será designado para exercício na 

unidade escolar ou órgão a critério da Secretaria Municipal da Educação 

õbedecendo a vaga na unidade ou órgão de origem para qual prestou concurso 

público. 

Subseção 1 

Da Licença para Capacitação 

Art 58. A licença para capacitação é aquela pela qual o titular de cargo 

de professor poderá afastarse do exercício do seu cargo efetivo, por até três meses, 

para fins de capacitação profissional. 

§ 1° A capacitação profissional compreende procedimentos que visam 

proporcionar ao titular do cargo efetivo de professor o seu aperfeiçoamento o 

aprimoramento permanente do ensino e a progressão na carreira do magistério. 

§ 20  O período aquisitivo corresponde a cada qüinqüênio de efetivo 

exercício no cargo efetivo de professor. 

•§ Y. Os períodos de licença de que trata o caput dste artigo não serão 

acumuláveis e sua contagem terá incio a partir da vigência desta lei; devendo ser 

usufruído até o término do qüinqüênio subse4üente. 

§ 4° O afastamento pra usufruir a licença para capacitaç é permitida 

exclusivamente com o vencimento do cargo efetivo. 

Art, 59. A Secretaria Municipal da Educação regulamentará as condições 

para o licenciamento periódico estabelecendo: 

* 
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1 - a situação, a necessidade e prioridades da área de atuação do titular do 

cargo de professor; 

II— prioridades em áreas curriculares carentes de professor; 

III - a utilização de metodologias diversificadas, incluindo as que 

empregam recursos de informática. 

IV - requisitos para que o titular do cargo efetivo de professor habilitar-se 

a ese direito e duração de tal licença; 

V - critérios para definição de cursos e programas a serem aceitos ue 

acordo com as necessidades e prioridades da área de atuação e o interesse do 
4 

ensmo; 

VI - previsão do número de profissionais do magistério a serem liberados 

para esse beneficio a cada período, bem como critérios de seleção desses 

profissionais e sua necessária substituição; 

VII - critérios para definição das instituições credenciadas em que esses 

cursos e programas podem ser desenvolvidos. 

Parágrafo único. A licença para capacitação poderá ser concedida para 

elaboração de trabalho final de cursos de graduação e pós-graduação, no âmbit a 

educaçjo básica. 

Art. 60, O professor em efetivo exercício quando se afastar de licença 

para capacitação terá computado o tempo de serviço para todos os fins e direitos, 

do exercício do cargo efetivo. 

Subseção II 

Da Licença à Gestante 

4 

ON 3 - 3i OSS3J 

flId op OpS3'Op SUO3 ap IeurIqL 



íribunal de Contas do Estado dqj'iaui 
• 	 L 

• 	 'rocesso TC-E N°  

Art 61. Será concedida licença a titular do cargo efetivo de professo 

gestante e por adoção na forma da lei, por cento e vinte dias conseutivos, sem 

prejuízo da remuneração. 

§ 1°. A licença à gestante poderá ter início no primeiro dia do nono mês 

de gestação, salvo antecipação por prescrição médica. 

§ 2°. No caso do nascido prematuro, a licença à gestante terá início a 

partir do parto. 

§ Y. No caso do natimorto, decorrido trinta dias do evento, aparturiente 

será submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 

Subseção III 

Da Licença à Paternidade. 

Art 62. O titular do cargo efetivo de professor terá direito à licença-

paternidade, sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo. único. A licença de que trata o caput deste artigo será de cinco 

dias consecutivos, a contar do parto da esposa ou da companheirou pm caso de 

adoção. 

Subseção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde. 

Art, 63. Será concedida ao titular do cargo efetivo de professor licença 

para tratamento de saúde, concedida com base em exame médiéo pericial sem 

prejuízo da remuneração que fizer jus. 
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Parágrafo único, Para licença de .até quinze dias a perícia será realizada 

por médico credenciado pelo órgão competente da administração municipal e, se 

por prazo superior, por junta médica da previdência oficial. 

Subseção V 

Da Licença para Tratar de Interesses ParticIares 

ArL 64. Observado o interesse do ensino poderá ser conceddo ao titular 

do cargo efetivo de professor desde que não esteja em estágio probatório, licença 

para tratar de interesse particular, pelo prazo de três anos consecutivos, sem 

remuneração. 

§ 1°. O professor deverá aguardar em exercício a concessão da licença, 

salvo em caso de imperiosa necessidade devidamente comprovada, considerando-

se, como faltas não justificadas, os dias de ausência se a licença for ega. 

§ 2°, A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido ou na 

necessidade do ensino, sendo que neste últimú caso será concedido prazo de trinta 

dias contados a partir da expedição oficial do ato respectivo para reassimir o cargo 

§ Y. Não se concederá nova licença antes de decorrido período de 

exercício efetivo igual ao período da licença gozada. 

Subseção VI 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

Art. 65 Poderá ser concedida licença ao titular do cargo efetivo de 

professor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para fora do 
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muncipio ou para o exercicio de mandato eletivo dos poderes executivo e 

legislativo. 

	

/ 	Parágrafo Único. A licença será por prazo indeterminado e sem 

remuneraçao. 

	

/ 	
CAPÍTULO V 

	

/ 	
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

	

/ 	 Seção 1 

	

/ 	 Das Disposições Transitórias 

Art. 66. O enquadramento dos titulares de cargo efetivo de professor, na 

matriz dc salário-base, da carreira do magistério, dar-se-á conforme quadro de 

enquadramento Anexo II, parte integrante desta Lei, cujo valor nominal seja igual 
0 

ou imediatamente superior ao valor da remuneração atualmente percebida pelo 

titular do cargo de carreira. 

§ 1° Para efeito do enquadramento, remuneração de que trai o caput do 

artigo, compreende a soma do vencimento do cargo mais as vantagens pecuniárias 

que o titular do cargo efetivo de professor faz jus, quais sejam: 

1— adicional por tempo de serviço; 

II— Adicional curso superior. 

§ 2°. Para o enquadramento do titular do cargo de professor serão 

atendidas as exigências mínimas de habilitação específica para cada ríveI e com 

observância da jornada efetiva de trabalho para a qual o titular do cargo efetivo de 

professor prestou concurso público, respeitando-se o princípio constitucional da 

irredutibilidade de vencimento, disposto no inciso XV do art. 37 da constituição 

Federal. 

/ 
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§ Y. Serão enquadrados na carreira exclusivamente os atuais ocupan 

de cargo efetivo do magistério, desde que sua investidura haja observado as 

pertinentes normas constitucionais e ordinárias. 

§ 4°, O titular do cargo efetivo de professor que se julgar prejudicado 

quando do seu enquadramento, poderá requerer reavaliação junto à Secretaria 

Municipal da Educação, até três meses a contar da data do decreto de 

enquadramento, aduzindo os motivos que demonstrem o seu prejuízo. 

§ 5° A partir do enquadramento de que trata o caput deste artigo, cessará 

a percepção de quaisquer vantagens e retribuições não expressan1ente previstas 

nesta Lei. 

Seção II 

Das Disposições Finais 

Art. 67.. Será instituída comissão, paritária, com fim de realizar a 

avaliação especial do estágio probatório e para progressão na carreira. 

Parágrafo único0 Integrará a comissão membros representantes dos 

professores titulares de cargo efetivo e do Poder Executivo miiciais, conforme 

dispuser em regulamento. 

Art. 68.. O Poder Executivo Municipal aprovará no prazo de até três 

meses dispositivos pendentes de regulamentação. 

Art.. 69.. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta 

dos recursos consignados no orçamento do município. 

ArL 70.. Os casos omissos serão disiplinados em normas 

complementares, aprovados em ato do Poder Executivo municipal. 
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Art. 71. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra €fl vigor 

na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir de primeiro de janeiro de 

2O09. 

Capitão .Gervásio Oliveira, Es o do Piaui e 16 de Novembro de 2009. 

Prefeito Municipal 

* 
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ANEXO II 

QUADRO DE ENQUADRAMENTO 

Situação Atual 

Valõr TotaL da Remuneração (R$.) 

Situação Nova - Enquadramento 

Valor Nominal do Vencimento (R$.) 

465,00 475,00 	 - 

837,00 950,00 

860,00 988,00 

883,50 1.027,52 

511,50 568,10 

558,00 590,82 

883,00 1.092,5v 

906,15 1.136,0 

930,00 1.181,64 

09. 	P 

1 
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RËLAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS À CONTA 

DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS 

Período de Referência: Janeirol201 O 

brigem da 
Aço Judiciária 

Valor da 
Açao 

Valor 
Pago Judiciária  

Data 
Pagamento Beneficiário (s) 

á 

Agapito Coelho da Luz 	João Antonio da Trindade 
Viana 

Prefeito Municipal 
	

CRCP1 N06.329105 
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ANEXO Irso TC i° 	 1453 
DEMONSTRATIVOS DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS 
Período de Referência: Janeiro/2009 

I '  Nome 
1 

Lotação CPF 
Valor 

R$ 
N° 

Processo 
Data 

Concessão 

Data Limite  
para 

aplicação 

í 	1 

Agapito Coelho da Luz 
	João Antonio da Triindade 

Viana 

.1 	Prefeito Municipal 
	

CRC-PI N° 6.329/0-5 
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' ANEXO XI 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS E ATOS JTJRÍIflCOS ANÁLOGOS 
Período de Referência: Janeiro/2.009 

PARTE A - Contrataco 

N° 
Contrato 

N° licitação 
ou dispensa / 
inexigibilidad 

e 

Data de 
Celebração 

. 
- 

Valor 
R$ 

Nome do 
Contratado 

Prazo 
de 

Vigênc 
 ia 

21  

AgapitoCoelho da Luz 	João António da Trindade 
Viana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE CAPITÃO GÍRVÁSIO OLIVEIRA 

Praça N i.or Fr.i.e de So.a, $!N Ce.ti 

CGC D1.6lL5.6JOOO1-7D Fo.e: 0 xx 69 J 48-1J$6 
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ANEXO XI 
RELA4ÇÃO DOS CONTRATOS E ATOS JURIIDICOS 

ANÁLOGOS 
Período de Referência: Janeirol2.009 

PÁRTE B - Pamentos r1i7ÍIn 
N° do 

'Contrato 
N° do 

Empenho 
Data Valor 	R$ Credor Fonte de 

 recursos 

Agapito Coelho da Luz 	João Antonio da Trindade 
Viana 

Prefeito Municipal 
	

CRC-PI N06.329/0-5 


